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SEÇÃO Ili 
DEFINIÇÕES 

- Para efeito da presente Let, são 
adotadas as segumtes defiruções: 

A 
ABA - Tábua que guarnece os 

tetos de madeira, junto á parede. 
Tábua que guarnece os topos dos 
caibros nos telhados de beiral. 
Tambem chamado de ''c1malha" do 
fõrro. 
ABNT - Assocíação Brasileua de 
Norrnas Técrucas. 
Acréscimo - Ampliação em uma 

construção tanto no sentido 
honzontal como no vertical. 
· Afastamento - Compnmento da 
nonnal á di\,sa compreendido entre 
esta e o paramento e"1erno do corpo 
mms avançado do edific10. 

Água - Plano de telhado. 
Aguas furtadas - O úlumo andar da 

casa, quando a 3anela desse andar 
deita sobre o telhado. 
Alicerce -Fundação, base. 
Alinhamento - Lmha pro3etada e 

locada pelas autoridades muruc1pms 
para marcar o fürute entre o lote do 
terreno e o logradouro público. 
Alpendre - Cobertura saliente de 

uma so água, sustentada por uni lado, 
e encostada pelo outro á parede mais 
alta da construção. 
Alvará - Documento que autonza 

execução das obras su3e1tas à 
fiscalização da Prefeitura. 
Andaime - Estrutura prov1sóna, 

const1tuida de plataforma elevada, 
destmada a suster operanos e 
matcnms durante execução de uma 
obra. 
Aprornção de 

adnumstrauvo 
licenc1arnento 

projeto 
que precede 
das obras 

construção de edific1os. 

Ato 
o 

de 

Área aberta - Area cujo perimetro 
e aberto em uni dos lados, sendo 
guarnecida, nos outros. por paredes 
de edifíc10 ou di\,sas de lotes. 
Área comum - E a área aberta ou 

fechada que se estende por mms de 
uma propriedade contígua 
estabelecendo servidão comum de 
luz e de ar. 
Área de dhisa - Area guarnecida, 

cm parte por paredes do edific10, e 
em pat1e por divisa ou diVJsas de 
lotes. A area de divísa e considerada 
area fechada 

Área fechada - Arca guarnecida por 
paredes cm todo o seu perimetro. 
Área livre - Parte do lote não 
ocupada pela (s) construção (ões). 
Área principal - E a que se destma 

a ilununar e ventilar co111partnnentos 
de perrnanênc1a prolongada. 
Área secundária - E a que se 

destina a ilununar e ventilar 
compart1111entos de perrnanêncm 
trans1tóna. 
ART - Anotação de 
Responsabilidade Técmca. 
Área ocupada - Pro3eção em plano 
honzontal da área construida situada 
acmia do nivel do solo. 

-ª 
Balanço - Elemento de mua 
construção que avança além do plano 
da parede. 
Beiral - Pme do telhado, que faz a 

saliência sobre o pnm10 das paredes. 
Balaustrada - Parapeito corrm1ão 
ou grade de apo10. 
Baldrame - Viga de concreto 
annado que corre sobre fundações de 
qualquer upo. Designação genénca 
dos alicerces de alvenana 
Baixa - Témtino de 
responsabilidade técruca, concedida 
após a conclusão da obra executada 
de acordo com o projeto aprovado. E 
neccssána para e"-pedição do Hab!le
se. 
Bueiro - Obra de drenagem que se 
executa no terreno quando qualquer 
obra de regulanzação ou de 
n1ov11nento de terra 111terro1npe o 
escoamento nat1ual das águas 
!:; 
Casas geminadas - Duas ou nia1s 
casas que, tendo pelo menos em 
comum a parede de um cômodo, 
fonnando con3unto arqmtetômco. 
Coberta - Construção const1tnida 

por unm cobertura suportada pelo 
menos em parte, por meio de 
colunas ou pilar, e aberta em todas 
as faces ou parcialmente fechada. 
Conjunto residencial 
Agrupmnento de habitações isoladas 
ou múltiplas. dotadas de serviços 
comuns e en1 obediência a uma 
planificação urbanist1ca. 
Cota - Número ou nota mdicatíva de 
qualquer medida no desenho. 

º Degrau - Desruvelamento fonnado 
por duas superfícies não afloradas. 
Nas escadas. os degraus são 
consutuidos por duas partes: a 

vertical ou espelho, e a honzontal ou 
piso. 
Declividade - Relação percentual 

entre a diferença de altura de d01s 
pontos e a sua distância honzontaL 
representada pela fónnula: 

H 
D=- X 100 (%) 

L 

onde, 
D= declividade 
H= diferença da altura e 
L= distâncta honzontal entre os 
pontos. 

Dependência - Construção isolada. 
ou não, do edifício pnnc1pal sem 
fornmr unidades de lmb1tação 
mdependente. 
.E 
Edificação de uso colctil'O -

Edifíc10s de uso público, uso 
mst1tuc10naL comerem! ou de 
semços. 
Embargo - Providência legal, 

tomada pela Prefeitura, para impedir 
a conunuação de obra ou mstalação 
cuja execução ou funcionamento 
este3am em desacordo com as 
prescnções deste Código ou da Lei 
de Uso e Ocupação do Solo do 
Murucipto. 
Especificação - Descnção dos 

matenms e serviços empregados na 
construção. 
Escala - Relação de homologia que 

eXJste entre o desenho e o que ele 
representa. 
Esquadria - Tenno genenco parn 
mdicar portas, ca1xilhos, taipas, 
venezianas, etc. 
Estuque - Argamassa de cal fina e 

arem, sm1ples ou de nustura com po 
de mármore. Reboco de gesso. 

J'. 
Fachada principal - E a que está 

voltada para a vta pública. Quando o 
edific10 t1Ver mais de urna fachada 
dando para logradouro público, sera 
considerada pnnc1pal a que estiver 
de frente para o logradouro mms 
importante. 
Faixa "non acdificandi" - Area de 
terreno onde não será penmtída 
qualquer construção, v1ncnJando-se o 
seu uso a un1a servidão. 
Faixa sanitária - Area .. non 

aedificandi" CUJO uso está Hnculado 
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à servidão de passagem. para efeito 
de drenagem e captação de aguas 
pluviais, ou ainda para rede de 
esgotos. 
Fundação - Parte da construção 

que, estando geralmente abaern do 
nivel do terreno. trans1mte ao solo, as 
pressões produzidas pelas cargas das 
construções. 
G 
Galeria comercial - Conjunto de 
lojas voltadas para arca coberta com 
acesso à via pública. 
Galpão - Construção constituida 
por cobertura sem forro, fechada pelo 
menos en1 três de suas faces. na 
altura total ou parcial, por me10 de 
parede e destinada a fins de mdústna 
ou depósíto. não podendo servtr 
como habitação. 
Garagem 11articular e coletiva - E 
aquela construida no lote, em subsolo 
ou cn1 un1 ou n1a1s pavnnentos, 
pertencente a conjuntos residenciais 
on edific1os de uso comercial. 
Garagem comercial - E aquela 

destniada a locação de espaço para 
estacionamento e guarda de veiculos. 
podendo nelas haver serviços de 
lavagem. lubrificação e 
abastecimento. 
Gradil - Estrutura que serve para 
fechamento de arcas, portão. 
!:! 
Habitação - Unidade habltac10nal 

composta de pelo menos quarto.sala 
cozmha. banheiro e àrea de serviço. 
Habite-se - Documento e:-.-pedido 

pelo àrgão competente, que autonza 
o uso ou ocupa~ão de un1a obra nova. 
Hidrante - E um dispositivo de 
tomada d'água destinado a alimentar 
o eqmpamento hidràulico de combate 
a mcêndio. 

! 
Indústria inconveniente ou 
incômoda - Indústna que. por 
qualquer circunstância pode 
ocas1onar, direta ou 1ndiretan1ente, 
desassossego público. 
Indústria inócua - E aquela que 

não causa qualquer mconvemente 
público. 
J 
Jiráu- Piso da pequena área elevado 
acima do piso de 11111 pavimento. já 
suportado por meio de colunas ou de 
consolos, apoiado ou engastado nas 
paredes do edificio, suspenso por 
vigamentos do teto ou de peças de 
cobertura. 

L 
Licenciamento de obra - Ato 

adnumstrallvo que concede licença e 
prazo para 1mcio e térnuno de mna 
obra. 
Loja - compartm1ento de um edific10 
destinado a comerc10 ou mdúslria 
mócua. 
M 
Marquise - Estrutura em balanço 

destinada à cobertura e proteção de 
pedestres. 
Meia água - Casa pequena de um sà 
pano. 
Meia esquadria - Diz-se da ligação 
de duas peças de madeira feita de 
fornia que resulte entre elas 11111 

ângulo de quarenta e cmco graus. 
Modificação - ConJmito de obras 
em uni edific10. destmadas a atterà-to 
1nternan1ente ou dar nova fonna a 
fachada. mantida a arca edificada e a 
posição das paredes e:-.1ernas. 

~ 
Nicho - Vazado na parede onde se 
colocam estâtuas. bustos, etc .. com 
intUito onmn1ental. 
Nivelamento - Regutanzação do 
terreno por operações de corte e 
aterro. 
o 
Oitão - Espaço linutado peta parede 
lateral da casa situada nas linhas de 
dh~sa do lote. 

~ 
Para raios - Dispos1uvo destinado a 
proteger os edific10s e casas. contra o 
efeito dos raios. 
Paredes meias - São as que servem 
a dms edific10s. do mesmo ou de 
propnetânos diferentes. 
Passeio - Parte da via pública de 
circutação destmada ao trânsito de 
pedestres. 
Pa,imento térreo - E aquele CUJO 
piso corresponde ao nível mais baixo 
do terreno ctrcundante. 
Pé direito - Distância verucal entre 
o piso e o forro acabados de 11111 

comparumento. 
Peitoril - Peça mfenor dos marcos 
das Janelas. Parede, balaustrada ou 
grade entre o nivel mais baLxo e o 
piso. 
Pilastra - Membro decorativo de 
suporte nas edificações. e de seção 
poligonal ou C!fcutar. 
Platibandas - Grade de ferro. on 
muro. que Jinuta uni terraço. 
Pontaletc - Qualquer madetra 
colocada de prumo ou ligctraIJlente 

mcli.nada e que trabalha compmnida. 
Na tesoura do telhado. é a peça 
verllcal que se apoia no tensor, junto 
â extrenridade da tesoura e que 
sustenta a flexão da empena. 
Pontilhão - Ponte pequena sobre 
ribeirões ou valas. 
Porão - Espaço vazio con1 ou sen1 
divisões situado abaixo do nivel da 
rua, tendo o piso. no todo ou em 
parte, em nível infenor ao terreno 
C!fcundante. 
Portal - Porta grande de edific10, 
com ornatos. 
Postigo - Porta pequena feita em 
porta maior. 
Postura - Regulamento sobre 
assuntos da junsdição Municipal. 
Profundidade do lote - E a 
distância entre a testada ou frente e a 
divisa oposta, medida segm1do mna 
linha normal à frente. Se a fornrn do 
lote fôr meguJar. avaliar-se-á a 
profundidade média 

E 
Reboco - Arganiassa de cal e areia 
com que se reveste as paredes. 
Recuo - Distância entre o fümte 
e:-.1emo da projeção honzontal . da 
edificação e a divisa do lote. E a 
mcorporação ao logradouro público 
de uma area de terreno pertencente â 
propnedade particular e adjacente ao 
mesmo logradouro. com o fim de 
executar nm projeto de alinhaIJlento 
on de modificação de alinhan1ento 
aprovado pela Prefeitura. 
Reforma - Obras de subst1tmção ou 
reparo de elementos essenciais de 
uma construção. 

â 
Saguão - Parte descoberta de 
edificío não totalmente fechada por 
parede. O saguão mtemo é fechado 
em todo o seu perimetro pelo própno 
edificio. 
SERPHAM - Serviço do Patnmômo 
Hístônco e Artisl!co Municipal. 
Senidão - Arca destinada aos 
serviços de manutenção de estruturas 
ou obras acabadas. 
Sobreloja - É o pavimento de pé 
direito reduzido, não mferior. porém. 
a 2,50m (dms metros e me10) situada 
acima do forro da loja, da qual faz 
parte mtegrante. 
Soleira - Parte mfenor do vão da 
porta, no mesmo plano do piso. 
Sótão - É o pavimento encaixado na 
annadura do telhado. e usado. em 
geral, como depósito. 
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I 
Tapume - Elemento de vedação 
provisona que circunscreve unt 
terreno ou construção. visando seu 
1solamento ou proteção aos 
transeuntes . 
Taxa de ocupação - Relação entre a 
area do terreno ocupada pela 
edificação e a area total do terreno. 
Testada - E a linha que sepam o 
logradouro público da propnedade 
particular e que comcide com o 
alinhamento. 
y 
Vão livre - Distância entre d01s 
apo10s. medidos entre as faces 
Intentas. 
Vistoria - Diligência efetuada pela 
Prefe!lura tendo por fim verificar as 
condições de uma obra ou mstalação, 
tanto no aspecto técnico co1no no 
aspecto de sua regularização. 

SEÇÃO IV 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

1) COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

Coeficiente que, multiplicado pela 
área do lote, determina a área 
líquida edificada, admitida no 
terreno. 

Art. 3 - O potencial construuvo e 
calculado mediante a mulUplicação 
da area total do terreno pelo 
Coeficiente de Aproveitamento - CA 

da zona em que se sitna. 

Art. 4 - Não são computadas, para 
efeito de cálculo do CA: 

1 - a área destmada a estac10namento 
de veiculas. exceto se situada em 
edific10s garagens, quando esta não 
for computada ate o dobro da arca do 
terreno: 

II - os pilotis desl!nados a 
estacíonamento de veículos ou a 
lazer e recreação de usos con1uns, 
nas edificações residencims multi 
familiares ou de uso nusto CUJO 

pavunenlo upo tenha uso 
cxclus1van1ente residencial; 

m - os pilotis desunados a serviços 
de uso comnm do condominio nas 
edificações não residcnc1a1s; 

IV - a area situada ao mvel do 
subsolo, desl!nada a Jazer e 
recreação de uso comun1 en1 
edificações residencims 
mul!ifamiliares: 

V - a area de crrculação honzontal 
e vertical coletivas mtegralmente 
descontadas: 

VI - a área de crrculação bonzontal 
coletiva até duas vezes a caixa dos 
elevadores ou uma vez a área da 
escada ( zeladona, bmtl1erros de uso 
coletivo~ ãreas de circulação con1um, 
depósito de lixo) ou ao que for 
maior. 

VII - as varandas abertas - slluadas 
em llllidades residencims - que 
lenham area total eqUJvalenle até 
10% (dez por cento) da area do 
pavunento onde se localizam: 

vm - a caixa -d'água ' a casa de 
maqmnas e a subestaç-Jo: 

IX - os compartrmentos destniados a 
depósito de lixo, nas dimensões 
mimmas estabelecidas em legislação 
especifica: 

X- a guanta de até 6m2 (seis metros 
quadrados): 

XI - a zeladona de até 15m2 (qumze 
melros quadrados), desde que dotada 
de mstalação sanitária: 

XII - os compartrrnentos destinados 
a depósitos cm edificações 
residenciais e situados nos pilotis ou 
na garagem: 

XIII - a antecâmara. se exigida em 
projeto de prevenção e combate a 
incêndios, prev1an1ente aprovado: 

XIV - a área eqUJvalente a ate 20% 
(\~nte por cento) da do pavimento 
imediatamente abaixo, em 
edificações na cobertura. integrante 
de llllidade residencial, desde que a 
área total edificada na cobertura não 
ultrapasse 50% (cmqüenta por 
cento) da do paV!IUento 
nnediatamente infenor: 

XV - a área das Jardineiras. contada 
da fachada da edificaç-Jo até 60cm 
(sessenta centímetros) de projeção: 

XVI - a rirea equivalente a 120% 
(cento e vmle por cento) das rampas 
que sepm adequadas aos portadores 
de deficiência, nos termos das 
norn1as técnicas ofic1a1s vigentes, 
desde que: 
a) façam parte de edificação e que 
não seja obngatona a mstalação de 
elevadores: 
b) estejam situados em edificações 
de uso não-residencial ou na parte 
não-residencial das de uso nusto. 
§ 1° - O compartimento de 
edificação destmada a uso não
residencial CUJO pé-direito exceda 
.f,50 m (quatro melros e cmqüenta 
centúnetros) deve ter sua área 
considerada. para efeito de cálculo 
do CA. da segumte foruia: 

1 - se igual ou infenor a 5,80 m 
(cmco metros e 01tenla centimetros), 
a arca do comparumento e 
muluplicada por 1.5 (nm e meio); 

II - se supenor a 5,80 m (cmco 
metros e Oitenta cen!Ímetros), a arca 
do compartimento e multiplicada por 
2 (d01s). 
§ 2° - É adnu!ido pé-direito supenor 
a 4,50 m (quatro metros e cmqüenta 
centin1etros), sem acréscimos de área 
a ser computada. por razões técmcas 
relal!vas a: 

I - acustica ou '"'ibilidade em 
auditónos. salas de espetáculos ou 
templos religiosos: 

II - necessidade de aproveitamento 
do espaço aéreo: 

m - logradouro em declive em que o 
pe-dirello mímmo do pnmerro 
pavnnenlo seja de 4,00 m (quatro 
metros) e o maxm10 não exceda 6.50 
m (seis metros e cinqüenta 
centímetros). 
§ 3° - Não pode ser aproveitado para 
piso adicional o espaço decorrente da 
exceção prevista no parágmfo 
antenor. 
& 4 º - O somatóno das areas 
referidas nos mcisos IV a XVI do 
caput não pode exceder a 30 % da 
área total edificada. 

m QUOTA DE TERRENO POR 
UNIDADE HABITACIONAL 
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Art. 5 - Quota de terreno por 
UJtidade hab!lac10nal é o ínstrumento 
que controla o nível de adensamento 
nas edificações destmadas ao uso 
residencial ou na parte residencial 
das de uso nusto. 
§ 1° - A5 quotas de terreno por 
unidade habitacional são calculadas 
depois de deduzida da área do 
terreno o percentual transferido ao 
Mumcip10 no registro do 
parcelamento. 

III) TAXA DE OCUPAÇÃO 

Art. 6 - Taxa de Ocupação - TO - é 
a relação entre a área de projeção 
honzontal da edificação e a área do 
terreno. 

IV) GABARITO 

Art. 7 - A5 edificações poderão ter 
até !O (dez) pavimentos acuna da 
cota a!Umétnca média do respectivo 
alinJrnmento desde que respeitado o 
zoneamento do Mumcípio .. 
§ 1° - Para fins deste artigo, não são 
considerados pa\~mentos as 
coberturas. ( desde que sua área de 
projeção não ultrapasse 50% da arca 
de projeção do pm~mento 

imediatamente mfenor) casas de 
máqumas dos elevadores . pilot1s e 
caixas d' água. 

V) TAXA DE 
PERMEABILIZAÇÃO 

Art. 8 - Considera-se taxa de 
pem1eabilização a área descoberta e 
penneável do terreno, em relação a 
sua área total, dotada de vegetação 
que contribua para o equilíbno 
climático e propicie alívio para o 
sistema público de dreiiagem urbana. 
§ 1° - A taxa de pemeabilização 
mimma é a definida no Anexo XL V. 

VI) AFASTAMENTO FRONTAL 

Art. 9 - O afastamento frontal 
mimmo das edificações é eqmvalente 
a uma distância fixa definida em 
função da classificação viána da '~ª 

lindeira á testada do terreno. da 
segumte forma: 
1 - nas zonas comerc1ais, deverão ter 
4.00 (quatro metros). 
II - nas zonas residenc1a1s deverão 
ter 3.oo (três metros). 

Art. 10 - Em terrenos lindeiros a 
\~as coletoras e locais. podem ser 
constnúdas, na área delílllltada pelo 
afastamento llUllllllO frontal. guantas 
que tenham. no maximo, 10% (dez 
por cento) da área do afastamento 
frontal. 

Parágrafo Único - E pemutida a 
construção de guantas com área de 
até 6,00 m' (seis metros quadrados), 
desde que a dimensão iná·'1nll! seja 
2.50 m. 

VII) AFASTAMENTOS 
LATERAIS E DE FUNDO 

Art. 11- Havendo uiveis de sub-solo, 
o H deve ser definido em relação ao 
piso. exceto nos casos de utilização 
deste. 

& 1° - Entende-se por H a distância 
vertical em metros, entre a laje de 
cobertura de cada pa~mento e a laje 
de piso do pnmerro pavimento acima 
da cota altunétrJca média do passem 
iinderro ao aiinliamento do lote. 
§ 2° - Para valores fracionanos de H, 

adota-se a segumte regra: 
1 - os valores, en1 111etros, entre 0,50 
(cinqüenta centímetros). exclusive, 
são arredondados para o mimero 
inteíro 1n1ediatan1ente anterior. 
II - os valores. em metros. entre 0,50 
(cmqüenta centésimos) e 0.99 
(noventa e nove centésunos), 
mclusive. são arredondados para o 
nun1ero 1nterro unediata111ente 
supenor. 

VIII) ALTURA NA DIVISA 

Art. 13 - A5 edificações poderão ser 
constnúdas sem afastamentos 
laterais e de fundo até as alurras 
mâXImas na divisa previstas no 
AnexoXLV. 
§ 1° - A altura maxinlll perrmtida 
nas di\%aS laterais e de fundo e 

calculada em relação aos segUJntes 
rúve1s de referência: 
1 - a cota do passeío no ponto de 
encontro da divisa lateral com o 
alinhamento, no caso de divisa lateral 
com terreno natural plm10 ou em 
declive em relação àquela cota; 

II - a média a!Umétrlca dos mveis 
do terreno natural correspondentes 
aos pontos limítrofes da parte da 
edificação construída em cada divisa 
lateral, no caso de terreno em aclive 
em relação â cota pre\%ta no mciso 
antenor, 

m - o terreno natural em seus 
respectivos pontos, no caso de divisa 
de fundos. 
§1° - Nenhum elemento construuvo 
da edificação pode ultrapassar os 
linutes de altura máxima na di\%a 
estabelecidos neste artrgo. 
§ 2° - É proibida a construção sem 
afastamentos laterais e de fundos nas 
partes das edificações nas qnms 
hajam aberturas voltadas para as 
divisas laterais ou as de fundo. 
§ 3° - No caso de terreno em declive 
nos termos deste artigo, elementos 
construtivos situados acima do nível 
da altura máxmia perrmtida na 
di'1sa de fundos devem ter 
afastamento mínnno de 1.50 m (um 
metro e cmqüenta centímetros) em 
relação à divisa de fundos. 
§ 4° - O afastamento pre\"Sto no 
parágrafo antenor deve ser aplicado 
á parte da edificação situado abaixo 
da cota altrrnétrica média do passeio 
linderro ao alinhamento do lote. 

IX) SALIÊNCIAS 

Art. 14 - Consideram-se saliências 
as bnses. as jardinerras. os elementos 
decorativos e os estruturais. 

Parágrafo Único - A5 saliências 
podem avançar sobre as areas 
delínntadas pelos afastan1entos 
mimmos con1 até 25 cn1 (vmte e 
cmco centimetros). 

X) ÁREAS 
ESTACIONAMENTO 

DE 

Art. 15- Devem dispor de pista de 
acumulação mtema. jllllto á entrada e 
ao nível do logradouro, . os acessos 
a: 
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1 - edificações de uso não-residencial 
com mais de 60 (sessenta) vagas de 
estac1ona1nento: 
II - edificações de uso misto com 
mais de 60 (sessenta) vagas de 
estacionamento, excluídos os 
relal!vos à parte residencial; 
III - estacionamentos de veiculas 
abertos ao público; 
IV - edific10s-garagem. 

CAPÍTULO II 
Procedimentos 
Administrativos 

SEÇÃO 1 
APRESENTAÇÃO DE 

PROJETOS 

Art. 16 - O projeto de edificações 
completo contendo os elementos 
necessrinos á sua perfeita 
con1preensão e execução, deverá 
constar de: 
1 - Projeto Arqmtetômco 
II - Projeto Estrutural 
III - Projetos Complementares 
§ 1° - Para toda e qualquer edificação 
será exigido o projeto arqmtetômco. 

§ 2° - O projeto estrutural conforme 
o porte da obra poderá ser exigido 
pela Prefeitura Mumc1pal. 

§ 3° - Todo projeto deverá ser 
assmado pelo responsável técmco. 
pelo propnetàno e ser registrado no 
CREA atravcs da Anotação de 
Responsabilidade Técmca (A.R T.). 

Art. 17 - Do Projeto Arqmtctômco 
deverão constar. obngatonamentc: 

I - planta de situação na escala 
mimma de 1 :500 onde constarJo: 
a) mdicação exata das dimensões 

do terreno. da posição face aos 
logradouros públicos e amarração á 
csquma mais proXlllla: 
b) a projeção da edificação ou das 

edificações projetadas e existentes, 
se for o caso, dentro do lote, 
figurando, quando for o caso. a 
localização dos elementos naturais 
tais como águas correntes, aguas 
dormentes e outras que possam 
onentar a decisão das autoridades 
llllllUCipa.lS; 

e) a largura do logradouro público 
e da calçada onde se situa o 
terreno; 
d) onentação do norte magnético; 
e) mdicação da numeração do lote 

a ser construído~ sua respectiva 
quadra e bairro: 
1) posição do edific10 cm relação às 

linhas limítrofes do lote: 

II - planta baixa de cada pavimento 
e de todas as dependências. porões, 
subsolos, pilol!s, sobrelojas. sótãos. 
jiraus, etc., na escala mímma de 
1 :50 dctemunando-sc: 
a) as dimensões e áreas exatas de 

todos os compartln1entos, inclusive 
dos vãos de ilurmnação, ventilação, 
garagens e áreas de estac10narncnto 
e posição de todas as divisas do 
lote: 
b) a finalidade de cada 

compartuncnto; 
c) os traços mdicauvos dos cortes 

longitudinais e trai1svcrsais; 
d) mdicação das espessuras das 

paredes e dimensões C'.\.iemas totais 
da obra e: 
e) area de construção de cada 

unidade. 

m - Cortes transversal e 
longitudinal, mdicando a altura dos 
compartunentos, mve1s dos 
compartnnentos, altura das jai1clas e 
vergas e de111ais elen1entos 
necessanos â con1preensão do 
projeto, na escala mimma de l :50; 

IV - planta de cobertura com 
mdicação do caimento e calhas na 
escala númma de 1:100. 

V- elevação da fachada ou fachadas 
voltadas para as vrns públicas na 
escala nununa de 1 :50, mdicm1do o 
greidc da rua e gradil: 

VI - mdicação dos perfis 
longitudinal e transversal do terreno 
na escala númma de l :500 : 

VII - tipo de fechamento do 
terreno no alinhamento mdicando a 
localização da caixa de correm na 
escala núruma de 1:50 altura do 
gradil e portão. 
§1°- Haverá sempre escala gnifica, 
o que não dispensa a mdicação de 
cotas. 

§ 2°- Em qnalquer caso, as pranchas 
exigidas no "caput" do presente 
artigo. deverão ser moduladas. 
tendo o módulo mímmo do fommto 
A3 (297 x 420) mm. 
§ 3°- As cotas constantes dos 
projetos, deverão ser escntas em 
caracteres claros e que sejam 
facilmente legiveis. Essas cotas 
prevalecerão no caso de divergência 
com as medidas tomadas no 
desenho. 
§4°- Nos projetos de reconstrução e 

de acréscimo deverão ser 
representadas: 
a) com linhas hachuradas, as 

paredes ou demais elementos que 
devem ser conservados; 
b) com linlm cheia, as partes novas 

ou a renovar: 
e) com liulms pontilhadas e com 
legenda, as partes a demolir. 

§ 5°- Quando os projetos l!verem 
din1ensões supenores âs mírunms 
estabelecidas por este artigo (0,22m 
x 0.33mJ deverão ter no sentido da 
altura dimensões múltiplas dos 
modelos de formato A~~ A, e Ao. 

Art.18 - Nos casos de projetos para 
construção de prédios de grm1de 
envergadura as escalas 
menc10nadas no "caput" deste 
artigo poderão ser mfenorcs às 
mdicadas, desde que sejam 
acompanhadas dos detalhes 
essenciais. en1 escala maior, ben1 
como de legendas c'.\.-plical!vas para 
conhecimento preciso do projeto e 
dos seus linutes e acidentes do 
terreno. 

Parágrafo único - Sempre que 
julgar com•emente, poderá a 
Prefeitura exigir especificação 
técmca relal!va aos cálculos dos 
elementos essencrn1s da construção e 
dos matenms que nela serJo 
empregados. 

Art. 19 - E obngatóno apresentar 
cálculo de area. 

Seção li 
ANÁLISE DE PROJETO 

ARQIDTETÔNICO 
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Art. 20 - Na análise de projeto de 
edificação em blocos, serJo 
observados: 

§ 1°- Blocos mdependentes ou 
mterligados por pisos comuns, 
edificações afastadas entre si. que 
tenham circulação vertical 
mdependente, podendo ou não ser 
interligadas por pisos comuns, con10: 
pilotís, garagem on outros. 
§ 2°- Em caso de vanos blocos 
mdependentes. afastados ou não. 
com referência ao H para cálculo dos 
afastamentos laterais e de fundos 
mínimos das edificações. podera ser 
este considerado em relação a cada 
bloco isoladamente. 
§ 3°- Em caso de blocos 
mdependentes em terreno formado 
por vános lotes. a cota altm1étnca 
media do passem lindeiro ao 
alinhamento do terreno podera ser 
tomada em relação ao alinhan1ento 
dos lotes em que se situa cada bloco. 
§ 4°- A distãncia entre blocos. no 
caso de afastamentos laterais 
diferenciados deve obedecer, no 
nlinin10. a soma desses afastan1cntos. 

Art. 21 - Para os casos de terrenos 
com frente para mais de um 
logradouro. serão adotados os 
segmntes procedimentos: 
I - quando su3eitos a linutação de 
gabanto, o nível de referência para a 
altnra má:mna será: 
a) a média das cotas all:!métncas dos 
passeios lindeiros aos alinliamentos, 
para os terrenos de esquma: 
b) media das cotas altnuétncas 
médias de cada alinliamento, para os 
demaís casos; 
Ili - qum1do as vias uverem 
classificação diferente, as vagas de 
garagem deverão ser calculadas com 
referência ao logradouro para o qual 
o uso for penmtído. 

Seção Ili 
APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 22 - Para a aprovação do 
projeto arqmtetômco. a Prefeitura 
defimrá na regulamentação desta lei. 
os elementos que mstruirão o pedido 
de licença. compreendendo: plantas. 
elevações. cortes e demais 
elementos necessanos ao perfeito 
entendimento do projeto. 

Art. 23 - Uma vez aprovado, o 
projeto não devera sofrer 
modificação alguma, e qualquer 
alteração só podera verificar-se 
mediante aprovação de outro projeto 
e mediante baixa do anterior ou 
apresentação de planta de 
modificação. 

Parágrafo único - Pequenas 
alterações poderão ser realizadas no 
decorrer da construção, om~ndo o 
sernço competente, desde que 
regularizados mediante aprovação de 
projeto, ao ensejo de baixa. As 
alterações núenores a 20% ('~te 
por cento) do projeto ficam sujeítas a 
apresentação apenas de projeto 
co1nple1nentar. 

Art. 24 - Para efeito da aprovação 
de projetos ou concessão de licença. 
o propnetáno deverá apresentar â 
Prefeitura os segmntes docUlllentos: 
1 - título de propnedade do nnóvel: 
II - requenmento solic1tai1do a 
aprovação do pro3eto, assmado pelo 
propnetano ou procurador legal; 
III - projeto de arqmtetura. em 
confonnidade com as especificações 
desta Lei e de acordo com a Lei de 
Uso e Ocupação do Solo do 
Mumcipio. Deverá ser apresentado 1 
(um) jogo de cópia: caso o projeto 
seja aprovado, o propnetáno 
fornecera mms 1 (uma) cópia para 
canmbo. 

Art. 25 - Os projetos que necessitem 
de correções serão devolvidos ao 
Responsàvel Tecmco ou propnetáno, 
para correção. 

Art. 26 - A Prefeitura Mumc1pal 
ínfonnarà, mediante solicitação. 
sobre restnções urbamsucas que 
mcidan1 sobre o miável. 

Art. 27 - Os projetos 
complementares como fundações. 
estrul:!!ra cobertura. mstalações 
elétncas. mstalações hidráulicas, 
telefoma, ar condicionado. 
elevadores e outros, quando 
necessános. deverão seguir as 
Nornias Técmcas '1gentes. bem 
como, atender âs exigências das 
concess10nanas ou entidades 
adnun1strattvas. 

§ 1°- A Prefeitura Mumcipal poderá 
exigir, para seus arqmvos. os 
projetos estruturais, elétncos e 
hidráulicos. em caso de edific10s de 
apartamentos, escritórios e sin1iJares 
que deverão ser fornecidos à época 
para que se proceda a liberação do 
auto de conclusão da obra. 
§ 2°- A Prefeitura Mmncipal podera 
exigir a qualquer tempo, os demais 
projetos complementares, até a 
concessão do auto de conclusão. 

Art. 28 - Para as edificações onde 
se exige mstalações de combate a 
mcêndio, o projeto devera ser 
aprovado pelo Corpo de Bombeiros e 
apresentado â Prefeitura Mumcipal. 
na aprovação. 

Art. 29- A Prefeitura pelo exame de 
projetos, e pelo arqmvmnento de 
cálculos, memonms ou detalhes de 
mstalações complementares 
apresentados. não assmne qualquer 
responsabilidade técmca perante os 
proprietános, operános ou terceiros , 
não implicando o exercic10 da 
fiscalização da obra pela Prefeitura, 
no recon11ecin1ento de sua 
responsabilidade por qualquer 
ocorrência. 

Art. 30 - A aprovação de projetos 
de intervenções de qualquer natureza 
em edificações de valor lnstonco, 
assim reconhecidos por lei, 
dependera de aprovação da 
Secretana Municipal de Cultnra. 

Parágrafo único - Aprovado o novo 
projeto, sera expedida nova licença 
para constrnção. 

Art. 31 - A licença de constrnção 
sera concedida quando da aprovação 
do projeto arqmtetônico, pela 
Diretona de Aprovação de Projetos e 
Alvaras da Prefeitnra Mmucipal. 

Art. 32 - Apos aprovação do projeto 
e comprovado o pagamento das ta'<l!s 
devidas. a Prefeitnra fornecera alvará 
de construção, válido por 2 ( dms) 
anos. 
§ 1°- A obra que. por sua natureza 
e>.'!gir tempo supenor para sua 
efeuva realização, podera ter o prazo 
previsto no "caput" deste artigo 
ampliado, apos exame do 
cronograma pela Prefeítnra. 
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§ 2° - Decorrido o prazo de 2-l (vmte 
e quatro) meses sem que a obra tenha 
sido 1111cmda, a aprovação do projeto 
será considemda caduca. 

Art. 33 - Sem condição bas1ca para a 
aprovação de projeto, que o lote faça 
parte de subdi,~são de terreno 
aprovado pela Prefe1tum. 
§ 1° - Aprovado o projeto, a licença 
sera concedida mediante 
rcquenmcnto, devendo o mteressado 
apresentar o recibo de pagamento da 
taxa correspondente. 
§ 2°- Se a execução da obra se m1cmr 
antes da aprovação do projeto, 
ficarão o propnetàno e o profissional 
rcsponsüveis pelo que for executado 
cm desacordo com este Código. 

Seção IV 
MODIFICAÇÕES EM 

PROJETOS APROVADOS 

Art. 3-l - As modificações 
mtroduzidas em projeto já aprovado 
dcYer:1o ser notificadas á Prefeitura, 
que apos exame. poderá exigir 
detalhamento das referidas 
modificações parn nova aprovação. 
Para os acrescnnos serJo se111pre 
exigidos os respectivos projetos. 

Art. 35 - Na análise de modificações 
em projetos aprovados. considerar
se-ú: 

1 - acrCscunos de atea líquida se 
respeitados os linutes do potencial 
constntllvo: 

II - ,os acrésc1n1os en1 pavimentos já 
ap:ovados os quais deverão 
respeitar: 
a) os afastamentos mimmos exigidos: 
b) o número mm1mo de vagas de 
estacionamento estabelecido. caso 
haja acresc1mo no número de 
unidades residenc1a1s ou na arca 
líquida da parte não residencml: 

III - o acrescmm na taxa de 
ocupação será adnutido desde que 
respeitadas as taxas de ocupação e de 
pem1eabílização previstas neste 
Regulamento. 

IV - novos pav1n1entos deverão 
respeitar todos os parâmetros 
urbanist1cos. excetuando-se a 
exigência da ta'ill de. pem1eabiliz~cão 

e o nillnero nurumo de vagas de 
estacionamento, desde que não haja 
acréscimo: 
a) na taxa de ocupação; 
b) no nmnero de unidades 
residenc1ms; 
c)na arca líquida da parte não 
residencial da edificação. 

Art. 36 - Para cálcuJo do numero de 
vagas de estac1ona1nento, as 
edificações destmadas ao uso 
residencial multifamiliar. deverão 
respeitar a eà"lgêncm de 1 ( 1mia) 
vaga para cada unidade. 

Art. 37 - Para efeuo do cálculo de 
afastamento lateral, prevalecem os 
valores constantes no caderno 
"SUPLEMENTO". m1exo a este 
ReguJamento. 

Art. 38 - A altura da edificação será 
considemda em relação a cota da laje 
de cobertura do últm10 pavimento. 

Art. 39 - A quota de terreno por 
unidade residencmL representa o 
valor mimmo adnútido para a relação 
entre a álea do terreno e o número de 
múdades residenciais. 

Seção V 
ALVARÁS E LICENÇAS 

a) Alvará de Urbanização 
b) Alvará de Terraplenagem 
e) Alvará de Construção 
d) Alvará de Demolição 
e) Licença de Bota-Fora 

a) Alvará de Urbanização 

Art. 40 - Aprovado o loteamento ou 
a sua modificação. devera ser 
eà-pedido o Alvará de Urbanização. 
com prazo de validade a ser fixado 
pelo Departamento de 
Desenvohnmento Urbano. levando
se em conta a extensão do 
cronograma das obras de 
Urbanização. 

b) Alvará de Terraplenagem 

Art. 41 - Será eà-pedido Alvará de 
Terraplenagem, sempre que. houver 
taludes de corte, aterro on nusto, com 
alturas supenores a 2.00m (quatro 
metros). 

Art. .42 - Para a e:-.-pedição do 
Alvará de Terraplenagem sem 
necessaria a apresentação dos 
docun1entos segnmtes: 

I - levantamento planíal!lmétnco: 

II - volumes de corte e aterro: 

m - mdícação de trajeto a ser 
percorrido em caso de bota-fora ou 
empresl!mo; 

IV - nº de cammhões-caçamba para 
o transporte do matenal: 

V - ongem e desuno dos matenms. 

e) Alvará de Construção 

-' Art.43 - Em todo o mumcípio de 
Sml!a Luzia, as obras de construção e 
reconstrução total ou parcial de 
qualquer espécie. modificações, 
acréscnnos. refonnas e consertos de 
edific10s. construções de passeios 
nos logradouros dotados de meios 
fios. substitmção completa do 
revestimento dos passeios desses 
logradouros, rampamento on 
rebaixamento de meios fios para 
entrada de veicnlos, canalização de 
cursos d' água no mtenor dos terrenos 
ou execução de qualquer obra 1ms 
n1argens dos rnesn1os cursos, e ben1 
assim. a demolição de qualquer 
construção, não poderão ser feitos 
em desacordo com as disposições da 
presente lei, e sen1 a necessana 
licença da Prefe1tum. 
§ 1°- Esta Lei complementa. sem 
substituir, as ex1gêncms de caráter 
urbanis!Ico estabelecidas pelas Leis 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e 
Parcelan1ento do Solo. 

Art. 4-l - Para obtenção do Alvara 
de Construção será necessana a 
marcação de entrevista para exan1e 
do Projeto da Edificação. 

Art. 45 - A nwcação de exame de 
projetos fica condicionada à 
apresentação do projeto arqmtetômco 
acompanhado dos documentos 
abaixo relacionados: 
I - Documentos obngatónos: 
a) requenmento de exame de projeto 
de edificação devidamente 
preenchido e assmado: a 
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b) mfonnação básica em vigor para 
edificações fornecida pelo 
Departamento de Aprovação de 
Projetos e Alvanis; 
e) registro do terreno em Cartóno de 
Registro de Imóveis, resguardado o 
disposto no Decreto nº 9 de 5 de 
Abril de 1948: 
d) Anotação de Responsabilidade 
Técrnca - ART de autona do projeto 
devidamente preenchida em todos os 
campos, assmada e qmtada; 
e) m1posto sobre serviços de 
qualquer natureza - ISSQN - do 
autor do projeto referente ao 
exercicio corrente. de\~damente 
qmtado: 
O levantamento plarnaltunetnco do 
terreno e do passe10 linderro ao 
alinhamento do mesmo, assmado por 
profiss10nal habilitado pelo CREA 
com mdicação das cotas alnmétncas 
necessanas ao cálculo de altura 
màxüna na divisa e afastamentos 
laterais e de fundo; 
g) projeto de terraplenagem e ou 
demolição com levantamento 
topográfico e cálculo dos volumes de 
corte e aterro: 
h) termo de com11romisso de 
phmtio de árrore no passeio 
de>idamente preenchido e 
assinado. 
li - Documentos adic10na1s a serem 
exigidos quando se aplicar a 
legislação específica: 
a) atestado do Corpo de Bombeiros: 
b) cálculo de tráfego de elevador: 
e) carta liberatóna do senoço de 
Limpeza Urbana: 
d) licença de poda ou corte de 
árvores fornecida peta Secretana 
Mumc1pal de Meto Ambiente: 
e) ART de projeto geotécmco, 
quando indicado na mfonnação 
básica ou houver taludes de corte, 
aterro ou nnsto supenor a 4,00 
(quatro metros); 
O projeto de passeio para postos de 
senoço e abastecm1ento, aprovado 
pelo DETRAN Mumc1pal: 
g) consulta ao DETRAN Mumc1paí 
quanto a existência de Projeto viáno 
para o local. 
§ 1° - Integrarão tambem a 
documentação obngatóna a 
n1emôna de cálculo numénco: 
1 - da área constrnida total e líqnida 
por piso: 

li - da area a descontar do pilot1s e 
garagem e separadamente as demais 
areas a descontar, quando existirem: 

III - da area penneaveL em terreno 
natural ou correspondente em 
jardinerras; 

IV - da area das unídades 
residenc1a1s e não residenc1a1s. 
§ 2° - Todos os documentos 
referidos neste artigo dever-Jo ser 
apresentados em cópias autenticadas: 
ou cópias comuns. acompartliadas do 
onginal para autenucação no ato da 
marcação da entrevista excetuando
se a mformação bãs1ca, que deverâ 
ser a ong1nal. 

Art. 52 - Na licença para 
constnur serão impressos: 

1 - nome do propnetano; 

II - nome do responsável técmco: 

III - nome do logradouro, 
nun1eração do m1óvel e sua 
identificação cadastral: 

IV - prazo para constnur a 
edificação. com data para 1rncio e 
térnuno; 

V - sen~dões legais a serem 
observadas no tocai: 

VI - upo e destmo da edificação, 
zona e 1nodelo de assenta111ento: 

VII - nº de pamnentos: 

VIII - area de cada pavimento: 

IX - área total: 

X - nº total de mridades. 

Art. 47 - De acordo com que 
estabelece a Lei Federal. não poderão 
ser executados sem licença da 
Prefeitura devendo obedecer ás 
deternunações desta Lei. 

Art. 48 - Independem da licença, 
reforma, demolição ou ampliação as 
seguintes obras: 
1 - galinherros. estnfas. \OVCirOS e 

canís sem finalidade comercial: 

II - carramai1chões: 

III - a execução de reparos, 
manutenção de obras e reformas que 
não impliquem em aumento de área e 
alteração de uso e modificações nos 
elementos estrnturats, desde que não 
requeiram andaime; 

IV - construção de muros. gradis e 
pérgolas: 

V - gárgulas parn o escoamento de 
águas pluviais sob o passem; 

VI - piscmas. descobertas e caixas 
d'água residenciais. abngos para 
regtstros e medidores, farerras e 
\'!trines; 

VII - as constrnções em zona rural 
para habitação, bem como, outras de 
até 150,00m' de área construída. 

VII - tanques para fins domest1cos, 
desde que não fiquem situados no 
alinliamento dos logradouros: 

IX - construção de quadros. 
prateleuas e balcões de alvenana, 
concreto ou outro nmtenal, 
revestidos de azulejos e não dotados 
de aliceree própno, desde que não 
tenliam altura supenor a dms metros 
(2,00mj, nem sejam unídos âs 
paredes do compartnnento em que 
forem construídos. 

X - sen,ços de recomposição e 
subst1tmção de revestnnento de 
muros, caiação ou pmturas de muros, 
en1 cores não pernmnentes e sen1 
letreiros, substitmção de telhas 
parUdas, reparo de entradas de 
veículo e de passe10s em geral e com 
o n1es1110 n1ateria1 de revestimento 
existente. constnição de calçadas no 
mtenor dos terrenos edificados, 
assentan1ento e reparo no interior dos 
n1es1nos terrenos de canalização de 
abastecimento d' água e esgoto de gás 
e mstalações para luz e força. 

d) Alvará 11ara Demolição 

Art. 49- O requenmento de licença 
para demolição sera assmado pelo 
propnetáno da edificação e pelo 
profissional responsável, constando o 
período de duração dos serviços, o 
qual podera ser prorrogado por 
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solicitação do mteressado e a jUJZO 
do órgão competente da Prefeitura 
MUlllc1pal. 

Art. 50 - Exceto no caso de pengo 
1n1111cnte, não se procedera a 
demolição de edificação no 
alinhamento da \1a pública sem o 
fechamento da frente correspondente 
à fachada. 

Art. 51 - A Prefeitura MUlllc1pal 
poderá exigir do responsável pela 
demoliç-Jo todas as medidas que 
julgar convementes para preservar a 
segurança dos operrinos. do público. 
das benfeitonas dos logradouros e 
das propnedades \1Zinhas. 

Art 52 - A Prefeitura Mumcipal 
podera. a jUIZO do órgão técmco 
competente. obngar a demolição de 
prédios. conforme estabelecido na 
Seção VL no Capitulo XIII deste 
Código. 

e) Licença de Bota-Fora 

Art. 53 - Será enmida Licença de 
Bota-Fora sempre que houver 
n1ov1111ento de terra con1 transporte 
de matenal. Na licença serão 
discnmmados: 
I - local da obra: 

II - ongem e destmo do matenal; 

LII - rota dos canunhões que farão o 
bota-fora: 

IV - nº de cam111J1ões. 

V- volume do corte: 

VI - area do terreno ( m0 
): 

VII - responsável técruco com a 
respectiva ART: 

VIII - nome da construtura a qual 
sera concedida a licença. 
IX - Será necessáno a apresentação 
de requenmento do mteressado. em 
papel umbrado. fornecendo osdados 
supra citados. que constarão da 
licença a emitir • datado e assmado. 
já protocolado. com taxas pagas. 
§ Único - A Secretana de Tr.ins1to 
devera ser uúonnada atraves de 
requenmento sobre a terraplenagem. 
para que o Departamento de 

Engenhana fiscalize e morutore o 
trânsl!o, por ocasião do tmnsporte de 
111atenrus; 

t) Licença de Tapume 

Art.54 - O construtor deverá 
solicitar a Secretana de Obras da 
Prefeitura, a Licença de Tapume. 
através de requenmento onde conste 
o lote, a quadra e o bairro da obra a 
executar. 

Art. 55 - Anexo ao requenmento, 
deverá ser entregue o projeto a 
aprovar e o comprovante de 
pagamento das taxas correspondentes 
efetuado no Protocolo da Prefeitura 
Mumcipal. 

Art. 56 - A Licença de Tapllll1e tem 
validade de seis meses. a partir da 
data de enussão do documento. 

CAPÍTULO III 
Responsabilidades 

Art 57 - A responsabilidade do 
construtor perante a Prefeitura 
Mumcipal começa na data da 
comurucação do inic10 da construção. 

Art 58 - Caractenzara a falta de 
mic10 de obra acarretando a cassação 
do alvará, as segumtes situações: 

I - o não atendimento aos pmzos 
pre\%tos para comumcação do míc10 
da obra; 

II - o não atendimento ao pmzo para 
conclusão das fundações ou o 
con1pron1etunento do terreno com o 
projeto aprovado: 

III - a constatação, a qualquer época. 
de que a obra não foi imcmda na data 
prevista. 

Art 59 - Todo projeto sera finnado 
por profiss10nms legalmente 
habilitados que deverão, para o 
exercício de suas atividades no 
Mumc1p10. estar devidamente 
registrados na Prefeitura Murucipal, 
conforn1e Decreto Federal nº 23.569 
de 11 de Dezembro de 

1933,mdicando funções e Utulo 
profiss10nal. 

Art 60 - O registro ou mscnção, 
devera ser requerido ao Prefeito pelo 
mteressado, nnmido com Carteira 
Profiss10nal ou documento que a 
substitua, e"-pedida ou \1sada pelo 
CREA. além da anexação, no caso de 
firma ou empresa, da certidão de 
registro na junta comercial e no 
cadastro geral de conllibumtes -
CGC. 

Art. 61 - Deferido o requenmento, o 
registro sera feito em livro própno. 
com os segmntes dados: 

1 - Nome do requerente, bem como a 
sua assmatura mdi\idual; 

II - Endereço residencial e 
comercial; 

III - Transcnção de todos os dizeres 
de sua Carteira Profissional, bem 
como de quaisquer documentos a ele 
ru1exados pelo CREA: 

IV - Anotação do nlimero do 
requerunento e da data de despacho 
do Prefeito. deterrnínando o registro: 

V - Anotação do recibo de 
pagamento da taxa de mscnção. 
§ 1°- Para o exercício da profissão 
serão extgidas as provas de qmtação 
dos impostos mUllJcipais devidos e 
da anuidade do CREA 
§ 2°- O descumpnmento de qualquer 

dos disposi!lvos antenores, acarretara 
a imediata S11spensão do registro. 
§ 3°- A seção competente devera 
manter atualizado o cadastro 
profiss1011al das pessoas, fmnas e 
empresas registradas na Prefeitura, 
anotando a qmtação dos impostos 
profiss10naís e anuidades do CREA. 
e ainda as ocorrências relativas aos 
trabalhos no munícipio. 

Art 62 - Para efeito desta Lei 
somente profissionais habilitados e 
de\~damente mscntos na Prefeitura 
poderão assinar, como responsfive1s 
técmcos. quaisquer documentos. 
projetos ou especificações. a serem 
submetidos à Prefeitura. 
& 1°- A responsabilidade c1'il pelos 
semços de projetos, cálculos e 
especificações cabe a seus autores e 
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responsave1s técrucos e. pela 
execução das obras. aos profiss10nais 
que as constnnren1. 
& 2°- A mumc1palidade não 
assmnmi qualquer responsabilidade 
em razão da aprovação do projeto da 
construção ou de enussão de licença 
a constrmr. 

Art. 63- Não sendo o profissional 
mscnto na Prefeitura a aprovação de 
seus projetos fica sujeito a uma taxa 
adicional. 

Seção 1 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Art.64 - As placas de identificação 
de exercício profiss10nal em obras. 
instalações e serviços, tên1 que ser 
fixadas em local v1sivel e ter no 
m1rumo, l m0 

( um metro quadrado) 
de arca com letras que pennítam 
fácil leitura de todos os dados. 

Art. 65 - A placa deve conter 
obngatonamente o nome do autor 
do projeto e do responsavel técníco 
pela execução da obra o niimero do 
registro ou visto no CREA - MG. 
nome da empresa executara da obra e 
da auvidade técruca de 
responsabilidade de cada 
profiss10naL além do nº do Projeto. 
nº do alvani. data de expedição e 
vencimento. 

Art. 66 - Urna placa pode conter 
mais de um nome. desde que todos 
sejam legive1s. 

Art. 67 - A placa deve ser colocada 
no mic10 da obra e só reurada após 
seu têrnuno. 

Art. 68 - O pagainento da multa não 
o desobnga a colocação da placa. No 
caso de reincidência, as multas serão 
aplicadas em dobro. 

CAPÍTULO IV 
Normas Gerais das 

Edificações 

SEÇÃO 1 
SANEAMENTO DO SOLO E 

TERRAPLENAGEM 

a) Saneamento do Solo 

Art. 69 - Sem preno saneamento do 
solo, nenhuma edificação podera ser 
construida sobre terreno: 
a) pantanoso ou sujeito à mundação; 
b) aterrado com malenal nocivo à 

saude: 
e) nusturado com hunms ou 

substâncias orgâmcas. 
&1° - Os trabalhos de sanean1ento 

quando necessanos deverão ficar sob 
a responsabilidade de profiss10nal 
legalmente habilitado. 
&2°- Toda vez que houver 

necessidade durante a execução ou 
mesmo depois de concluída a obra do 
esgotamento de lençol freát1co, o 
projeto de drenagem proposto 
devera ser submetido à aprovação da 
Prefeitura. 

b) Terraplenagem 

Art. 70 - Deve ser anexada ao 
projeto arqmtetôruco de edificação a 
ser aprovado pelo Executivo, a 
anotação de responsabilidade técmca 
do projeto geotecruco junto ao 
CREA / MG, no caso de terrenos 
que, em função dos serviços de 
terraplenagem. tenham taludes de 
corte, de aterro ou nustos com altura 
supenor a 4,00m (quatro metros). 
§ Único - O procedimento referido 
no caput tmnbem é obngatóno 
quando constar da mfonnação bas1ca 
uma das segumles situações: 
1 - ocorrência de várLeas ou de solo 
sujel!o a recalque: 
II - ocupação de areas proximas a 
nos e córregos que possam ser 
mundadas; 
m - ocorrência de condições que 
aconselhen1 restnções ao uso e 
ocupação do solo prenstos na Lei 
1531/92. 

Seção li 
SONDAGENS E FUNDAÇÕES 

a) Sondagens 

Art. 71 -É obngatóno o 
fomecnnenlo à Prefeitura de perfil 
de sondagem , em boleUns com 

mdicação da cola da boca do furo, 
com descnção das cmnadas atraves 
de amostras coletadas do subsolo, 
co1úorme prescreve a A B.N.T. 

Art. 72 - A Prefeitura poderá 
condic10nar a concessão de licença 
para qualquer construção a 
realização de sondagens até a 
profundidade que entender, quando 
houver suspeitas sobre as condições 
de resistência do terreno, em relação 
à construção projetada. 

b) Fundações 

Art 73 As fundações não poderão 
mvadir o leito do logradouro público. 
§ 1°- As fundações das edificações 
deverão ser executadas de maneira a 
não prejudicar os 1n1óve1s v1z11tl1os e 
deverão ser mdependentes e situadas 
dentro dos linutes temtonais do 
nnóveL. 

Art. 74 - Em terrenos unúdos serão 
empregados meios para evitar que a 
umidade suba até o pnmerro piso. 
Parágrafo Umco - Se necessário,, 
sera feita a drenagem do terreno para 
depnmrr o nivel do lençol d'água 
subterrâneo. 

Art. 75 - As fundações. comuns ou 
especiais. deverJo ser projetadas e 
executadas de modo que fique 
assegurada a estabilidade da obra. 

Seçãom 
1 - Materiais de Construção 

Art. 76- Os matenais a serem 
empregados nas construções deverão 
ser de qualidade apropnada ao fim a 
que se destinan1 e, isentos de 
nnperfeição que possam dinunmr
!hes a resistência e durabilidade. 

Art. 77-Ã Prefeitura é reservado o 
direito de impedir o emprego de 
qualquer niaterial que julgar 
nnproprío e. em conseqüência, o de 
exigir ensaios de laboratóno as 
expensas do construtor ou do 
propnetáno 

II) - Reservas Naturais 
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Art. 78 -Caso os matenais de 
construção sejam e>.iraidos de Jazidas 
e pedreiras do Mmncipio será 
necessáno a apresentação da Licença 
Ambiental parn exploração destas 
reservas naturais. 

Seção IV 
IMPLANTAÇÃO 

a) Afastamentos 

Art. 79 - A implantação da 
edificação no local respeítara 
afastamentos laterais e de fundo em 
pelo menos 1/8 da altura da 
edificação medidos a partrr do piso 
mais baixo não enterrndo até o teto 
do andar mais alto do edificio. 

A altura x afastamento será· 
H (alturn) Afastamento 

o o 
3 o 
6 1.5 
9 1.5 
12 2.5 
15 2.5 
18 3.5 
21 3.5 
24 4,5 
27 4.5 
30 5.50 
33 5.50 

> 33 6,50 

Art. 80 - Serão aprovadas 
ampliações e refonnas em 
construções que transgridam este 
Código, desde que ,o existente seia 
adaptado ás normas ABNT. 

Art. 81 - Para o uso residencial 
unifamiliar implantado em cota com 
área igual ou supenor a 1.000 m2 • os 
afastamentos laterais e de fundo 
deverão ser de, no rnímrno, l,50rn. 
§ 1° - Os afastamentos de que trata o 
"caput" deste artigo serão anlpliados 
para 5.00 rn nos lotes com área 
superior a 3.000 m' 

Art. 82 - Para o uso mdustnal 
implantado em lote com área igual 
ou supenor a 2.000.00m' , os 

afastamentos latera1s e de fundo 
deverJo ser de, no mimmo, 3,00m. 

Art. 83 - Nos afastamentos laterais 
e de fundo não serão adnutidas 
saliências supenorcs a 0,25cm (vinte 
e cmco centímetros). 

b) Aguas plmfais 

Art. 8-1 - As condições de absorção 
das aguas plm"ais nos lotes deverão 
ser preservados através de 
I - manutenção de no mínimo 20% 
de sua área livre de pavimentação e 
construção. 
II - poço para mfiltração das aguas 
de chuva com capacidade. acima do 
lençol freatJco. de 0.16m3 I m' de 
terreno. 

Art. 85- As águas pluviais 
provementes das coberturas serão 
esgotadas dentro dos linutes do lote, 
não sendo pernutido o deságüe sobre 
lotes vmnhos ou logradouros. 

Parágrafo único - Os edificios 
si tua dos no alinhamento deverão 
dispor de calhas e condutores 
embutidos. do alinlmmento para 
dentro. 

Art. 86 - O escoamento das aguas 
pluviais das edificações. ou de lotes 
confrontaiues, somente poderão ser 
executados através de canalizações 
embutidas nos passeios em 
tubulações ou canaletas cobertas por 
lajes e lançados na saIJeta. 

e) Dependências dos prédios 

Art. 87 - As dependências dos 
prédios deve111 ser construidas nos 
fundos dos terrenos, sempre que 
possivel fora das vias dos 
logradouros públicos, não podendo 
ter as n1esnms, área supenor a 50o/o 
(cmqüenta por cento) da arca de 
edificação principal. 

SEÇÃO V 
ALINHAMENTO E 

NIVELAMENTO 

Art. 88 - Pma se 1mciar edificações 
en1 terreno onde ainda não se 
constnnlL e mdispensavel que o 
mteressado esteja mumdo das notas 
de alinhmnento e mvelamento 

fornecidas pela Prefeitum 
Mumcipal. 
§ 1° - Tratai1do-se de construção em 
lote já edificado e sítuado em 
logradouro não suicito â modificação 
alllmémca serJo dispensadas as 
notas de mvelamento. 
§ 2°- Parn efeito de inic10 da 
construção, a validade do "croqms" 
de alinhamento e ruvelamento e a 
1nes1na do alvani. 

Art. 89 - As notas de alinlmrnento e 
ruvelamento serão fornecidas em 
"croqms" até 20 (\"nte) dias após a 
c>.-pedição do alvará. 
§ 1°- O "croqms" será extraido em 
duas '"ªs mediante requenmento 
própno e pagmnento das taxas 
respecuvas. e conterá todas as 
mdicações relativas aos pontos 
marcados no terreno, por meio de 
piquetes pelo func1011ano mwricipal 
competente, devendo nele figurar, 
pelo menos uma RN. Urna '"ª sera 
entregue ao mteressado e outra 
arquivada. 
§ 2°- No m1pedimento do técmco da 
Prefeitura comparecer ao local o 
interessado poderã recorrer ao 
semço profiss10nal habilitado. por 
sua própna conta. 

Art.90 - Nos cruzmnentos das '"ªs 
públicas. os d01s alin11mnentos serão 
concordados por um terceiro. 
nornial à bissetnz do ângnlo por ele 
forniado e de compnmento mimmo 
de 2.50m (d01s metros e cmqüenta 
centímetros). Este arremate podera, 
porém, ter qualquer fornia. contanto 
que seia mscnta nos três 
alinhamentos cuados. 
§ 1°-Esta exigência será parn muros 
e cercas vívas ou qualquer outro 
matenal opaco. 
§ 2°- Nos cruzan1cntos dos 
logradouros 
desmvelados, 
Prefeitura a 
concordânc1a. 

sens1vein1ente 
ficara a iuizo da 

detennmação da 

Art. 91 - Todo e qualquer elemento 
construido no alinliamento ou 
forn1ando saliências sobre este. não 
poderJo Jogar águas sobre o passeio, 
devendo as n1esn1as seren1 
canalizadas e conduzidas às redes 
apropnadas. 
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SEÇÃO VI 
RECUOS 

Art. 92 - O recuo do edific10 e 
medido nonnalmente ao 
alinliamento do logradouro e 
obedecera aos linutes determmados 
pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
§ 1°- No caso de prédios com corpos 
salientes. o nia1s avançado é que 
devera guardar a distâncía mímma 
estabelecida para recuo. 
§ 2°- Não ultrapassar o lirmte de 
recuo mímmo dos corpos salientes 
usados como recursos estel!cos que 
tenlmm no niaximo 0.25m ( VINTE 
E CINCO centímetros). 

Art. 93 - Tanto para recuos frontais 
quanto para afastamentos laterais e 
de fundos não se adn11t1ni medidas 
mfenores ás adotadas pela Lei de 
Uso e Ocupação do Solo,, constrói-se 
1ias dh"sas ou serão adotados os 
recuos e afastan1entos m1mn1os 
estipulados. 

Art. 94 - Quando as divisas do lote 
forem oblíquos em relação à via 
pública. a fachada pnnCipal podera 
ser em linlrn quebrada. 
§ 1°- Considera-se como fachada 
pnnc1pal a que der para o logradouro 
mais importante 

Seção VII 
INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS 

a) Tapumes 

Art. 95 - A colocação desses 
tapumes depende do respectivo 
alvará de construção ou da respectiva 
licença para demolição. 

Art. 96 - Logo apos a execução da 
laje do piso do 3° Pª'"mento devera 
o tapume. quando situado em zona 
central. ou nas ruas de grm1de 
trânsito, ser recuado para o 
alinliamento da via pública. sendo, 
ainda, obngatóna a construção da 
cobertura. com pe-direíto mirumo de 
2.50m (d01s metros e cmquenta 
centímetros). para proteção de 
pedestres. Os pontaletes do tapume 
poderão pennai1ecer nos locaIS 
pnnutivos e servir de apo10 a 
cobertura. 

Parágrafo único - O tapume podera 
ser mstalado no alinhamento 
obngatorio. por ocasião de 
acabamento de fachada do pavimento 
terreo. 

Art.97 - Sera obngatóna a 
colocação de tapumes. sempre que se 
executarem obras de construção, 
reforma ou demolição no 
alinhan1ento da '"ª pública. 
& 1° - Excetuam-se da exigência os 
muros e gradis de altura mfenor a 
4m (quatro metros). 
& 2° - o tapume devera ser de 
madeira compensada . de espessura 
miruma de 6 nun e altura igual a 2,20 
m: 
& 3 º - o tapume podera avançar até a 
metade da largura do passeio. 
obedecendo o lirmte máximo de 3,00 
m ( metros l do alinhamento do lote: 
& 4 º - o tapume devera ser mantido 
cm perfeito estado de conservação e 
não podera oferecer qualquer l!po de 
nsco à segurança dos pedestres 

b) Andaimes 

Art. 98 - Durante a execução da 
estrutura dos edifícios e alvenana,. 
sera obngatóna a colocação de 
andaimes de proteção. do tipo 
bandejas salva-\~das. no 
espaçamento de 3 (três) pa'"mentos. 
até o máximo de 9 (nove) metros. em 
todas as fachadas despro~das de 
andaimes fixos externos. Os 
andanues de proteção constarão de 
um estrado honzontal de l,20m de 
largura núnmía, dotado de guarda
corpo até a altura de lm (um metro), 
com mclinação aproxnnada de 45° 

Art. 99 - Os andam1es deverão 
satisfazer ás segmntes condições: 

1 - apresentarem perfeitas condições 
de segurança em seus diversos 
elementos; 
II - não causare1n danos âs árvores, 
aparelhos de i1Ull11nação pública. 
redes, be111 co1110, não deverão 
impedir a vISibilidade de placas 
mdicatJvas de logradouros e s1na1s de 
trânsito. 

Art. 100 - E pernntido o traballlo em 
andaimes apoiados sobre cavaletes, 

desde que possuam altura má.'<lma de 
2,00m e largura mimnia de 0,60m. 

Art. 101 - Os andaimes Situados a 
mais de L50m de altura devem ser 
providos de escadas ou ran1pas. 

Art. 102 - Os andmmes em balanço 
deverão: 
1 - ser guarnecidos em todas as faces 
livres com fechamento capaz de 
1111pedir a queda dos matenais: 
II - quando utílizados em edificações 
sobre o alinhamento do logradouro 
não deverá exceder a Y, (metade) do 
passem. 

Art. 103 - Em casos excepcmna1s. a 
Prefeitura poderá ex1glf projetos 
completos de anda1111es, com os 
cálculos de res1stêncía e estabilidade. 

Art. 104 - Ternunada a estrutura do 
prédio, poderão ser mstalados 
andaimes mecâmcos, sem prejuízo 
do disposto no artigo antenor. 

Art. 105 - As fachadas construídas 
no alinlrnmento das \~as públicas de 
grande trànSito. desde que não 
disponlrnm de proteção. deverão ter 
andaimes fechados em toda a sna 
altura, mediante tablado de vedação. 
com separação má."\.m1a verttcal de 
1 Ocm entre tábuas ou tela apropnada. 

Parágrafo único - O tablado de 
vedação podera apresentar em cada 
pavimento, urna solução de 
contmuidade de 60cm, em toda 
e"1ensão de fachada, para fins de 
ilrmunação natural. Esta abertura será 
colocada junto ao tabulelfo do 
aiidaime. 

Art. 106 - As tábuas ou telas de 
vedação dos tapumes e anda1111es 
fechados serão pregados nas faces 
ínternas dos pontaletes. 

Art. 107 - Os andmmes fechados 
ass1111 como os andaimes de proteção 
poderJo avançar sobre o passem até 
o pnm10 do meio-fio. observando-se 
a distânCia o máxima de 3 (três) 
inetros. 
§ 1°- Em caso algum poderão 
prejudicar a ilu!Ulnação pública, a 
'"sibilidadc de disticos ou aparelhos 
de smalização de trânsito, o 
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func1onan1cnto de cqu1pan1entos ou 
mstalações de quaisquer serviços de 
utilidade pública, bem como 
datüficar árvores. 
§ 2°- Durante o decurso da 

construção. a fim de assegurar a 
v1sibilidade das placas de 
nomenclatura das ruas e demms 
logradouros públicos serão as 
mesmas obrigatonamente mudadas 
para os andaimes. de modo a serem 
perfeitamente percebidas. 

Seção IX 
INSTALAÇÕES 
PERMANENTES 

a) Toldos 

Art. 108 - Os toldos a serem 
mstalados nos pavimentos terreos 
dos cdific10s. deverão sal!sfazer ás 
segmntes condições: 
a) não excederem a 1/2 largura dos 
passe10s e ficarem. em qualquer 
c.iso sujeitos ao balanço nui:'\1n10 de 
2,00m (dms metros); 
b) não descerem a menos de 2,50m, 
ao nivel do passem; 
e) não prejudicarem a arbonzação e a 
ilmnmação pública e não ocultarem 
placas de nomenclatura dos 
logradouros; 
d) não receberem nas cabeceiras 
laterais, quaisquer panejamentos, 
quando mstalados no pm1mento 
térreo: 
e) serem aparelhados com as 
ferragens e roldanas necessànas ao 
completo enrolamento da peça junto 
a fachada com mna saliência 
máX1ma de IOcm: 
t) serem confeccionados em matenal 
de qualidade com acabamento 
convemente. 
g) no setor especial. a mstalação 

deverá ter a aprovação do 
!EPHA e da Secretana 
Mumc1pal de Cultura. 

Art. 109 - Os toldos quando 
mstalados nos pavnnentos 
supenores, não poderão ter balanço 
supenor a L50m. 

Art. 110 - Os requeruuentos para 
colocaç-Jo de toldos deverão ser 
acompanhados de croqms em duas 
vias representando mna seção nomml 
a fachada, na qual figurem o toldo, o 
segmento da faclmda e. quando se 

desunare1n ao pavunento terreo, o 
passeio com as respecl!vas cotas. 

Art. 111 Obedecidas as 
disposições legais aplicáveis, será 
tolerada a mstalação de toldos de 
cobertura. sem colunas exterrrns de 
sustentação, desde que contribuan1 
para a decoração do local. 

SEÇÃO X 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

Art. 112 - Enquanto durarem os 
serviços de construção, refonna ou 
demolição, e mdispensàvel a adoção 
de medidas necessànas à proteção e 
segurança dos trabalhadores, dos 
pedestres, das propnedades v1zmlms 
e dos logradouros, confom1e a 
Portana 3114 do Mimsténo do 
Trabalho 

Art. 113 Cabe ainda ao 
responsavel pela obra, cnmpnr as 
nomms oficiais relativas à segurança 
e lugiene do trabalho, da Associação 
Brasileua de Nonnas Técrucas 
(ABNT), da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) e estabelecer 
complementação de mteresse local. 
visando a sua aplicação corrente. 

Art. 114 - Os barrancos e valas 
resultantes das escavações do 
rnov1n1ento de terra con1 desnível 
supenor a l,20m, 
( mn metro e \1nte centímetros) 
deverão: 
a) receber escoramento 

dimensionadas se gim do as 
necessidades e de acordo com as 
nomms da ABNT e CL T; 
b) dispor de rampas ou escadas para 

assegurar o rápido escoamento dos 
trabalhadores; 
e) ser contidos por muros de arnmo 

ou taludes com tratamentos 
con1pative1s para ev1taren1 
deslizamentos: 
d) receber proteção contra 
mtempénes, durante todo o tempo 
que durar a execução dos ammos ou 
taludes. 

Art .115 - Os propnetànos de lote 
serão responsave1s pela construção 
de amn1os ou outros n1e1os de 
proteção de cortes de barrancos. 
sempre que estes oferecerem a 
passibilidade de erosão ou 

deslizaiuentos que possam danificar 
o logradouro público e edificação ou 
terrenos v1zml1os, SUIJetas ou 
canalizações públicas. 

Seção XI 
EXECUÇÃO DA OBRA 

Art. 116 - As obras de concreto 
arruado obedecerão á Nom1a 
Brasileira NB - 1 para o cálculo e 
Execução de Obras de Concreto 
Amlado, oficializada pelo Decreto -
Lei Federal nº 2.773, de 1940. 

Art. 117 - A execução de obras, 
mclumdo os serviços preparatórios e 
complementares, suas mstalações e 
eqmpamentos deverá atender em 
especial às Normas do Mimsteno do 
Trabalho e às merentes ao direito de 
VIZUlllanÇU. 

..;; Art. 118 - Nenhmm obra será 
nuciada sem que o construtor 
responsável notifique a Prefeitura 
Mumc1pal do fato com, pelo menos. 
24 (\1nte e quatro) horas de 
antecedência 

Art. 119 - As obras relativas aos 
projetos aprovados conforme a Lei 
11º 1546/92 devem ser uuc1adas no 
maior dentre os segumtes prazos: 
1 - 1 (um) ano, contado da ngê11c1a 
desta Lei: 
II - seis (6) meses, contados da 
aprovação dos projetos. 

Art. 120 - Caso o \11lto da obra ou 
qualquer outra circunstânCia impeça 
a observância do prazo referido no 
artigo anterior. devera o interessado 
requerer a renovação do Alvará de 
Construção desde que: 
1 - tenham sido concluídas as 
fundações ou seja comprovado o 
con1pro111ettn1ento do terreno con1 o 
projeto aprovado no prazo de 12 
(doze) meses após o mic10 da obra; 
II - não tenlm sido constatado 
paralisação da obra por prazo 
supenor a 1 (mn) ano, salvo em 
situações excepcionais, de,~damente 
justificadas pelo mteressado e 
julgadas pela Diretona de Aprovação 
de Projetos e Alvarás. 
§ único - SerJo concedidas 
renovações do Alvará de Construção 
a cada período de 18 (dezoito) meses 
n..'lr~ nc;: r~o:no: nrPv1i;:tnc;: npi;:fp ~rhon 
~ .. '·"" ..................... P .................... ............... ~ .. ·e""·to 
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Art. 121 - Não será pernutido o 
corte de arvores existentes cm lotes 
urbanos, sem previa licença da 
Prefeitura Muruc1pal, mediante o 
requen1uento do interessado. 

Art. 122 - Devera ser mantido 1rn 
obra o Alvará de Construção 
juntamente com a cópia do projeto 
aprovado para efeito de fiscalização. 

Art. 123 - Quando e"'Prrar o prazo 
do alvara o responsavel técnico, sen1 
que a obra esteja concluida, deverá 
solicitar nova licença que poderá ser 
renovada em prazo de 6 meses 
sempre apos a vistoria pela 
Prefeitura. 

Art. 124 - Não sera pemutida. sob 
pena de multa a permanência de 
qualquer matenal de construção na 
via pública por tempo maior que o 
necessáno para sua descarga e 
remoção, ou seja, 24 (vmte e quatro) 
horas. 

Art. 125 - Enquai1to durarem as 
obras, os profissionais responsáveis 
pelo projeto e pela execução serão 
obngados a manter em local \%1Vel, 
as placas regulamentares do local da 
obra 

§ único - As placas a que se referem 
o presente artigo estão, isentas de 
quaisquer taxas. 

Art. 126 - Qualquer construção, 
reforn1a demolição ou ampliação de 
edific10 efetuada por parUculares ou 
entidade pública somente poderá ser 
executada após a concessão da 
licença pela Prefeitura Muruc1pal 
excetuando-se os casos previstos 
nesta Lei. 
§ 1° - Para que se ia permitida a 
edificação é necessàno que o terreno 
preenclia as segmntes condições: 
1 - Consl!tua lote em subdivisão de 
terreno aprovado pela Prefeitura 
Muruc1pal: 
II - Faça frente para logradouro 
público. 

Art. 127 - Para atender aos 
mteresses da comunidade. o projeto 
de edificação deverá ser elaborado 
em confornüdade com as prescnções 
desta Lei e demais nomias 

disc1plhiares relativas ao uso do solo 
nas arcas urbanas do Município, 
mclus1ve as estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Nonnas 
Técmcas (ABNT). 

Art. 128 - A Prefeitura Mun1c1pal 
através de seu órgão competente, terá 
a responsabilidade da fiscalização 
dos senoços de edificação e 
demolição. a fim de assegurar o 
exato cumpmnento das leis e das 
nonnas técmcas aplicáveis. 

Art. 129 - A aprovação de projetos 
e a concessão de licença para edificar 
ou demolir. bem como a fiscalização 
da execução, não implicam na 
responsabilidade da Prefeitura pela 
elaboração de qualquer projeto ou 
cálculo, nem pela realização de 
qualquer obra. 

Art. 130 - Sempre que o 
desenvolvimento da ciência e da 
técrnca perm1tire1n e1n homent. 
comprovadamente, cnar 
artificialmente condições ambientais 
idênticas às asseguradas pela 
natureza, ou utilizar con1 o 1nes1no 
resultado.. fórnmlas. niatena1s ou 
eqmpamentos diversos do que esta 
Lei estabelece. poderá o órgão 
competente admitlf soluções 
diferentes das que aqm se 
prescrevem. 

Art. 131 - As obras deverão ser 
executadas de acordo com o projeto 
aprovado nos seus elen1entos 
geométricos essenciais. 
§ 1° - Consideram-se elementos 
geo1nétricos essenc1a1s, na 
construção dos edific1os. os 
segumtes: 
I - a altIITa do edific10: 
II - os pés-direitos: 
m - a espessura das paredes, seções 
de vigas. pilares e colm1as: 
IV - a área dos pavimentos e 
con1partnnentos; 
V - as dimensões das areas e 
passagens, que sejam de ilununação 
e ventilação, ou não: 
VI - a posição das paredes c"iernas: 
VII - a área e a fornia da cobertura; 
VIII - a posição e as dimensões dos 
vãos e:'\.1ernos: 
IX - as dimensões das saliências. 

Art. 132 - Não será pernútida a 
ocupação de qualquer parte da via 
pública com niatenms de construção, 
além do alinliamento do tapUIUe. 

Parágrafo uuico - Os niatena1s 
descarregados além do tapUllle, 
devel"<lo ser removidos para o mtenor 
da obra, dentro de 24 (vmte e quatro) 
horas contadas da descarga dos 
mesmos, sob pena de serem 
recollüdos ao almoxarifado da 
Prefe!lura, de onde só poderão ser 
reslltuídos apos pagamento de multa 
a que estiver sujeito o responsavel, 
mms a unportãnoa que lhe for 
arbitrada para transporte dos 
matenms ao almoxarifado 

Art. 133 - Após o ténmno das obras 
ou no caso de paralisação das 
mesnias, ou, ainda, no mà'1mo de l 
(Ullll mio, a partir do míc10 da obra 
os tapmnes e andaimes, deverão ser 
retirados e desimpedido o passem no 
prazo de 30 (lnnta) dias. salvo 
motivo de força nia1or. de\~damente 
justificado e aceito pela Prefeitura. 

Art. 134 - No caso de não 
cumpnmento das disposições 
menc10nadas. a Prefeitura notificara 
o responsável pela obra. podendo 
embargá-la ate que as mesmas sejam 
cumpridas. sem prejuízo das multas 
em Lei. 

Seção XII 
NUMERAÇÃO DOS PRÉDIOS 

Art. 135 - A nmneração dos predios 
e terrenos sera designada pela 
Prefeitura e obedecera ás regras já 
estabelecidas para esse fim. 

Parágrafo Umco - E facultativa 
colocação de placa artist1ca com o 
número designado, sem dispensa. 
porém, da colocação e mmmtenção 
da placa do l!po oficial. que devera 
ser colocada em lugar nsivcl, no 
muro do alinhamento, na fachada, ou 
em qualquer parte entre o mIITo e o 
alinliamento da fachada não 
podendo ser colocada em ponto que 
fique a mais de dois metros e meio 
(2.SOm) além do nível da soleira do 
alinJ1arnento, ou a mais de dez metros 
(!Om) de distância do mesmo 
alinliamento. 
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Art. 136 - A nmneração de mn 
predio e obngatóna; mas a 
nmneração de mn terreno vago se 
fará a requenmento do propnetáno e 
depms que ele o tenha murado. 

CAPÍTULO V 
Salubridade e Conforto 

das Construções 

SEÇÃO 1 
CLASSIFICAÇÃO DOS 
COMPARTIMENTOS 

Art. 137 - Os compartimentos das 
edificações. confonne sua 
destmação. assim se classificam: 
I - de pennanência prolongada; 
II - de pennanêncrn transitóna: 
m - especims. 

Art.138 - Os compartunentos de 
pemianência prolongada são aqueles 
que poderão ser utilizados por. pelo 
n1enos. unm das funções ou 
atividades seguintes: 
l-domur: 
II - estar ou lazer: 
III - trabalhar. estudar. ensmar; 
IV - preparo ou consumação de 
alimentos: 
V - tratamento ou recuperação de 

saúde; 
VI - reuuiões. 

Art. 139 - Compartunentos de 
pemianêncrn transitóna são aquelas 
que poderão ser utilizadas por. pelo 
menos. uma das funções ou 
atividades segumtes: 
l - circulação ou acesso de pessoas; 
II - lugiene pessoal: 
m - depósllo para guarda de 

matenaL utensílios ou peças sem a 
possibilidade de qualquer atividade 
no local: 
IV - troca e guarda de roupas; 
VI - lavagens de roupas e serviços. 
Parágrafo úmco - Se o 
comparllmento comportar tambem 
uma das funções ou al!vídades 
mencionadas no arugo anterior~ sera 
classificado como de pennanêncm 
prolongada. 

Art. 140 - Comparumentos 
cspecims são aqueles que. embora 
possam ser classificados confonne as 

funções dos arugos antenores. 
apresentam características e 
condições peculiares á sua 
destinação. demandar1do ilmnumção 
e ventilação artificims. 

Parágrafo único - Consideram-se 
especiais. entre outros. os segumtes 
con1part1mentos: 
I - auditóno e anfiteatro: 
II - cmema. teatro e sala de 

espetáculo: 
m - museu e galena de arte: 
IV - estúdio de gravação. rádio e 

televisão; 
V - laboratóno fotográfico. 

cmematográfico e de som: 
VI - centro crrúrgico e saia de raio 

X: 
Vil - sala de computador. 
transformador e telefoma: 
VIII - local para ducha e sarnia: 
IX - garagem no subsolo: 
X-adega. 

Seção li 
ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

Art. 141 - Todos os 
compartimentos de uma edificação 
deverão dispor pelo menos. de mua 
abertura comunicando a 
diretmnente com o logradouro ou 
espaço livre. para fins de ilummação. 
ventilação e msolação. 
&1°- A obngatonedade deste amgo 
não se aplica a corredores de uso 
pnval!vo com até 5.SOm (cmco 
metros e cmqüenta centímetros) de 
co111pnn1ento. os corredores de uso 
coletivo com ate 10.oom (dez 
111etros) de con1pn1nento e os 
vesübulos de elevadores . 
& 2°- Para os efeitos deste arllgo 
serão considerados como 
satisfazendo as exigências de 
ilununação. ventilação e msolação 
somente os vãos que distem. no 
mimmo de L50m (um metro e 
cmqüenta centímetros) das di\~sas de 
lote ou parede oposta a superficie 
desses vãos. 
& 3°- Não podera haver aberturas 
em paredes levantadas sobre a di\~sa 
ou a menos de L50m (um metro e 
cinqüenta centimetros) desta. 

Art. 142 - Serão consideradas arcas 
para efeito de iluminação. ventilação 
e msolação aquelas cujas dimensões 

obedeçam aos reqmsitos nummos 
estabelecidos na tabela I. 

Art. 143 - As áreas fechadas deverão 
observar as segumtes condições: 

I - deverJo ser providas de 
escoadouro para aguas plu~ms e de 
lavagem: 
II - deverão ter acesso ao piso de 
maneira a pemutir sua manutenção e 
limpeza. 

Art. 144 - O total da superfície da 
abertura para o extenor em cada 
compartimento deverá ser igual ou 
mmor que a relação estabelecida 
entre a area do vão e a área de piso 
do comparumento. conforme Tabela 
II. 

Parágrafo único - NenhUina 
abertura. para efeito deste artigo, 
podera ter superficie menor que 
0.25m' (zero virgula vmte e cmco 
metros quadrados). 

Art. 145 - A superficie das aberturas 
destmadas a ilununação e ventilação 
de um comparu1nento. através de 
varanda de largura até 3.00 m. 
deverá ser de no minimo igual a 1/5 
da área do piso a ser ilununado. Será 
calculada considerando-se a soma 
das áreas dos respectivos pisos. 

Art. 146 - Os dutos verticais de 
ventilação adnntidos para 
compartunentos de utilização 
trans1tón~ deverão: 
1 - ser v1s1táve1s na e:\.'trenúdade 

infenor: 
II - ter forma tal. que permita a 

mscnção de um circulo com LOOm 
(un1 metro) de diâmetro: 
ID - ter área n1Íl1lma de L50m' (un1 
metro e meio quadrados): 
IV - ser revestido mteniamente. 

Art. 14 7 - Os vãos que se acharem 
sobre alpendres. pórticos ou varandas 
de largma superior a 3.0om (três 
metros) serão considerados de valor 
nulo para efeito de iluminação. 

Art. 148 - Neulmm vão sera 
considerado como ilununando e 
venülando pontos de compartimentos 
que dele distem mais de 2 (dnas) 
vezes o valor do pé-direito. quando o 
mesmo vão abnr para área fechada e 
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25 (duas e meta) vezes esse valor, 
nos den1a1s casos. 

Art. 149 - Em caso de construções 
desunadas a fins especiais, sera 
pemtitida pela Prefeitura a adoção de 
dispos1t1vos adequados para 
ilumutação e ventilação artificiais. 

Parágrafo único - Em caso algum 
de ex1slêncm de instalações para 
renovação ou condicionamento de ar. 
poderão ser desrespeitadas as 
condições de ilumutação e 
ventilações naturais, ben1 como as 
dimensões das areas pre\~Stas neste 
Código para comparumento de 
permanência prolongada ou 
trans1tona 

Art. 150 - A ilumumção e ventilação 
atravcs de forros falsos serão 
pernutidas para os banheiros nas 
segumtes condições: 
1 - a e:-.'lensão do túnel de ligação 
não poderá ser supenor a 3,00m (três 
metros); 
II- o vão deverâ ser aberto e1n toda 

e:-.1ensão da parede não podendo ter 
largura mfenor a LOOm (um metro): 
III - o vão não podera ler din1ensão 
mfenor a OAOm (quarenta 
centimetrosJ mai1tidas as condições 
de pé-direito: 
IV - o vão será provido de 

veneziana basculante á entrada do 
compartunenlo e grade ou tela 
metálica na abertura externa: 
V - o túnel de ligação deverá ter 
revestln1ento liso e pintado en1 cores 
claras. 

Parágrafo único - A adoção do 
forro falso só será pcrnntida para o 
C::\.1enor ou áreas. 

SEÇÃO Ili 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

E SANITÁRIAS 

Art. 151 - O emprego de sistemas de 
tanque séptico para o tratamento de 
despejos de hospitais, clímcas, 
laboratónos de análises climcas, 
postos de saitde e demais 
estabelecimentos prestadores de 
sen,ços de saüde devera ser 
pre"ainente submetido â apreciação 
das autoridades samtánas e 
ambientais competentes. para a 
fixação de eventuais exigências 

específicas relauvas ao pre e pos
tratan1ento. 

Art. 152 - E vedado o 
encannnliamento ao tai1que sepuco 
de: 
a) aguas plm,ais: 
b) despejos capazes de causar 
mterferênc1as negativas em qualquer 
fase do processo de tratamento ou a 
elevação excessiva da vazão do 
esgoto afluente como os provementes 
de p1scmas e de lavagem de 
reservatónos d'água. 

Art. 153 - O uso do s1steum de 
tanque sepuco somente é mdicado 
para: 
1 - área desprovida de rede pública 
coletora de esgoto; 
Il - alternauva de tratmnento de 
esgoto em áreas providas de rede 
coletora de esgoto: 
IlI - retenção prévia dos sólidos 
sedimentave1s, quando da utiJizaçüo 
de rede coletora com diâmetro e /ou 
declividade reduzidos para 
transporte do efluente liYTe de sólidos 
sedimentares. 

Art. 154 - O sistema deve preservar 
a qualidade das aguas superficiais e 
subterrâneas, mediante estrlta 
observância das restrlções desta 
Norma, relauvas à estanqueidade e 
distâncias, conforme NBR 
7229/1993 da ABNT. 

Art. 155 - Os tanques sepllcos 
devem obedecer às segumtes 
distâncias horiZonta1s ntin1n1as: 
a) L50 m de construções. linntes de 
terrenos, sumidouros, valas de 
mfiltração e rainal predial d' água; 
b) 3,0 m de an•ores e de qualquer 
ponto de rede pública de 
abastecimento de agua: 
e) 15,0 m de poços freáticos e de 
corpos de agua de qualquer natureza. 

§ Único - As distâncias mimmas são 
computadas a partir da face externa 
n1rus pro:\.1111a aos elementos 
considerados. 

Art. 156 - E obngatóna a ligação da 
rede domiciliar às redes públicas de 
agua e esgoto, quando tais redes 
ex1surem na via pública onde se 
situa a edificação. 

Art. 157 - A mfra-estrutura samtána 
deverá constar de 
filtro biológico 
sumidouro ou vala 
vala de mfiltração. 

tanque sépuco, 
anaeróbio e 

de filtração ou 

Art. 158 - Enquai1to não houver 
rede de esgoto, as edificações serão 
dotadas de tanques sépticos 
afastados, no mimmo, L50m (tnn 
metro e meto) das divisas de lote, 
mclusive logradouros públicos. 
§ l 0

- Depois de passarem pela fossa 
séptica, as aguas serão infiltradas no 
terreno por meio de smnidouro 
convementemente construido. 
§ 2º- As aguas provenientes de pias 
de cozmha e arcas de ser"ço 
deverão passar por nn1a caixa de 
gordura antes de serem lançadas no 
sumidouro. 
§ 3°- As fossas com sumidouro 

deverão ficar a uma distância 
mimnia de 15,00m (quinze metros) 
de ra10 de poços de captação de agua, 
situados no mesn10 terreno ou em 
terreno v1zmho. 
§ 4° - Distância das áreas de 
preservação pemtanente: 
a) ao longo dos rios ou de qualquer 
curso d' âgua. a faixa nllmnm serâ 
de: 
1 - 30,0m para cursos d'água com 
menos de 10,0m de largura: 
Il - 50,0m , para cursos d'água de 
10,0 a 50,0m de largura: 
m - 100,0 , para cursos d'água de 
50,0 a 200,0 m de largura: 
IV- 200,0 para cursos d'água de 
200,0 a 600,0 m de largura; 
V - 500,0m para cursos d'água com 
maís de 600,0 m de largura. 
b) Ao redor das lagoas ou dos 
reservatónos d'água naturais ou 
artificiais, em faixa margmal com 
distância ntimma de: 
1 - 30,0m para o que estejam situados 
em áreas urbanas; 
Il - 100,0m para os que estejam 
situados em áreas rnrais e represas 
hidrelétrlcas. 
e) Nas nascentes, ameia que 
mtemtilentes . e nos chamados 
"olhos d'água", qualquer que seja a 
sua situação topográfica, em nn1 raio 
mimmo de 50,0m. 
d) O sumidouro, as valas de 
infiltração e de filtração deverão 
estar situados em cotas mfenorcs âs 
da fonte de abastecimento d' água. 
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Art. 159 - O projeto deverá ser 
apresentado cm dnas cópias 
heliográficas, no formato A3, A, ou 
A1. na escala 1:20, contendo plantas 
e cortes da fossa sépuca, filtro. 
biológico anaeróbio e sumidouro 
e/ou vala de mfiltração e/ou vala de 
filtração. 

Seção IV 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Art. 160- O projeto de instalações 
elétricas será executado conforme 
normas da concession~íria local. 

Seção V 
INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 

Art. 161- O projeto de in,talações 
telefônicas será conforme normas 
da concessionária. 

CAPÍTULO VI 
Habitabilidade: 

Requisitos mínimos 

Art. 162 - O pe-dire1to mimmo 
exigido, salvo as exceções contidas 
nesse regulamento. será o da tabela 
Ill. 

Art. 163 - Quando existir 
sobreloja o pé-direl!o da loja 
correspondente deverá ter 2,80m 
(d01s metros e oitenta centímetros). 
§ único - Considera-se pe direito. a 
altura compreendida entre o piso e o 
forro acabados. 

SEÇÃO li 
PAREDES 

Art. 164 - Os arcos, ou vigas, das 
aberturas deverão ser estabelecidos 
de modo compatível como matenal e 
devem rcsistJr ás cargas das peças 
das coberturas, dos barrotes, etc .. 

Art. 165 - Tratando-se de estrutura 
de concreto armado, as paredes de 
enclumcnto não deverão ficar 

SUJeitas aos fümtcs de espessura 
estabelecidos nos arugos antcnorcs. 

Art. 166 - No caso de construções 
de mms de (2) pavimentos. ou 
destmadas a fins específicos como 
fábncas, annazéns, oficmas. casas de 
diversões. etc.. onde se possam 
manifestar efeitos de sobrecargas 
especiais, esforços repetidos, ou 
vibrações. as espessuras das paredes 
serão calculadas de modo que 
garantmn a perfeita estabilidade e 
segurança do edificio, adnútidas tms 
lupóteses. 

Art. 167 - Todas as paredes das 
edificações serão revestidas.. externa 
e mtemmnente, de emboco a reboco, 
feitos com argmnassa apropnada. 

§ 1° - O revesumento sera 
dispensado, quando o estilo eXIgrr 
matenal aparente, que possa 
dispensar essa medida. 
§ 2° - Quando as paredes ficarem 
co1n o paran1ento exten10 ein contato 
com o terreno c1rcUI1v1z1nho deverão 
apresentar o revestnnento ex1emo 
1mpern1eável. 

Art. 168 - As paredes e"'temas das 
edificações deverão ter espessura 
mnuma de o_.20m (\~nte 

centimetros ), quando constrnidas de 
alvenana de tijolos. 
1°- As paredes mtemas poderão ter 

a dimensão mimnia de O.lOm (dez 
centímetros) quando não forem 
estmturms. 
2°- As paredes de alveiiana de tijolo 

que conslltuirem divisões entre 
unidades distmtas ou forem 
construidas nas divisas dos lotes. 
deverão ter espessura de 0.20m 
(vmte centímetros). 

Art. 169 - As paredes de bm1heiros 
e cozinl1as deverão ser revestidos no 
mímmo até a altura de L50m (um 
metro e cmqüenta cenllmetros) de 
matenal impenneabilizante. lavaveL 
liso e resistente. 

SEÇÃO Ili 
PISOS 

Art. 170 - A edificação acima dos 
alicerces ficará separada do solo. em 
toda a superfície por cmnada isolante 

de concreto 1:3:6 (pelo menos). de 
dez cenumetros (O, !Oml de 
espessura. 

Parágrafo Único - A Prefeitura 
podera pemutir que a cmnada de 
impem1eabilização seja constituída 
de calçamento de pedra 
convementemente rejuntada. 

Art. 171 - O terreno em tomo das 
edificações e Junto ás paredes será 
revestido, numa faixa de setenta 
centímetros (O, 70m) de largura com 
matenal impenneável e resistente, 
formando a calçada. 

Parágrafo Único - En1 tomo das 
dependências a calçada poderá ter 
largura de 111e10 metro (0,50)m. 

Art. 172 - Os pisos, nos edific10s de 
mms de d01s (2) pavunentos serão 
inco1nbustíveis. 

Art. 173 - Serão mcombusuve1s os 
pisos dos pavimentos passadiços. 
galenas, etc., dos edifícios ocupados 
por estabelecimentos comercims e 
mdustrims. hospitais. casas de 
diversões. sociedades, clímcas. 
habitações coletivas, depósuos, etc .. 

Art. 17 4 - Os pisos serão 
convenientemente revestidos com 
matenal adequado. 

Parágrafo Único - O matenal de 
revesumento deverá ser aplicado de 
modo a não deixar espaços vaz10s. 

Art. 175 - Os pisos que separam os 
andares de mna edificação de uso 
coleuvo, deverão observar os índices 
físicos de resistência ao fogo, 
isolan1ento actisuco, res1stênc1a e 
1mpenneabilização correspondente 
ao de unia laje de concreto am1ado, 
com espessura minmia de O, lOm (dez 
centímetros) acabados na face 
supenor com piso cimentado. 

Art. 176 - Os pisos dos 
compartimentos assentados 
diretmnente sobre o solo deverão ser 
convenientemente 
m1penneabilizados. 
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SEÇÃO IV 
FACHADAS 

Art 177 - E livre a composição das 
fachadas. excetuando-se aquelas 
localizadas em zonas de preservação 
lustónca ou arustica. devendo-se 
neste caso. ser ouvido o orgão 
federal. estadual ou im1111cipal 
responsável. 

Art. 178 - O uso das fachadas para 
mstalação de aparelhos. aminc10s. 
paméis publicitános ou outros 
objetos afins sera regulado pelo 
Código de Posturas do Mumcip10. 
A mstalação de ntrmes e mostrmino 
so será pennítida. quando não 
acarretar prejmzo para a ventilação e 
ilununação presentas neste Código e 
não prejudicar a estética urbana. 

Parágrafo único - As v1tnnes 
poderão ocupar. parcialmente. 
passagem ou vãos de entradas, desde 
que deLxem passagem livre nunca 
mfenor a L20m (mn metro e v111te 
centímetros). 

SEÇÃO V 
COBERTURAS 

Art. 179 - Na cobertura dos 
edificios. deverão ser empregados 
matenms m1pem1eave1s e 
nnputrescíveis. de reduzida 
condutibilidade calónca. 
lllCOIUbUStÍVCIS e capazes de fCSISllf â 
ação dos agentes atmosféncos. 

Parágrafo Único - Em se tratando 
de construção prO\~sóna, não 
destinada a habitação. podem ser 
adnntidos o emprego de matenms 
que possuam maior condutibilidade 
calorífica. 

Art. 180 - A cobertura dos edificios 
a serem construidos ou reconstruidos 
deverá ser conveníente1nente 
nnpermeabilizada. qum1do 
consutuida por laje. 

Art. 181 - As coberturas e sua 
execução deverão obedecer âs 
nonnas tecmcas da Associação 
Brasileira de Normas Técmcas -
ABNT. 

Art 182 - As coberturas das 
edificações serão construidas com 

n1atcna1s que possuan1 perfeita 
nnpenneabilidade e isolmnento 
térnuco e acústico. 

SEÇÃO VI 
PAVIMENTOS 

Art. 183 - Os pavimentos que 
separam os andares de urna 
edificação, deverJo obsen,ar as 
características técnicas de resistência 
ao fogo, isolamento térmico e 
acústico, resistência e 
impermeabilidade, correspondente a 
nma laje de concreto armado de 0,07 
1netros de espessura. 
§ único - Os pavunentos que 
subdi,~dem um mesmo andar. 
formando mezmuno, poderão ser de 
madeira ou matenal eqUivalente. 

CAPÍTULO VII 
Circulação e 
Segurança 

SEÇÃO 1 
CORREDORES, ESCADAS, 

RAMPAS, SAÍDAS E 
VESTÍBULOS 

Art. 184 - Consideram-se espaços de 
crrculação, para os efeitos deste 
Código, os corredores. as escadas. as 
rampas, saidas e os vestíbulos. 
§ único - Os espaços de que trata 
este artigo dividem-se em: 
a) de crrculação pnvat1va - os que se 
destmam ao uso restnto de Uiridades 
residenciais ou de compart1111entos 
ou partes da edificação. sem livre 
acesso ao público, devendo observar 
largura nmmna de 0,80 m; 
b) de crrculação coleuva - as que se 
destíuam ao uso público ou coletivo, 
devendo observar largura mínima de 
l.20m. 

1) Guarda - corpos 

Art. 185 - Os guarda - corpos 
devem atender aos segumtes 
requ1s1tos: 
1 - Todas as saídas de emergência, 
tais como escadas, patamares. 
rampas, etc . localizadas junto à face 
e:\1ema dos pav1mentos e n1ezaI1111os 
com lado aberto, devem ter guardas 
continuas para entar quedas; 

II - Os guarda-corpos devem ter 
altura igual ou ma10r que l,05 m. 
medida vcrUcalmente do topo da 
guarda ~orpo ao nanz do degrau ou 
ao piso do patamar. balcão ou rampa: 
III - As guarda-corpos deverJo ser 
construidas de forma que o espaço, 
do topo do assoalho, degrau ou 
rodap6 até a altura númma exigida. 
seja subdividido ou preenclúdo de 
uma das segmntes formas: 
a) longmuias mtermediánas 
distanciadas de no maximo 15 cm 
entre SI; 
b) balaustres verticais espaçados não 
maís de 15 cm wn do outro: 
c) áreas preenclúdas total ou 
parcialmente por painéis de tela ou 
por grades ornanlCntms que 
protejam contra quedas, eqmvalentes 
aquelas proporc10nadas pelas 
longannas ou balaústres verucms 
especificados nas alíneas a) e b); 
d) muretas de alvenana de concreto; 
e) qualquer combinação das alíneas 
precedentes que proporcione 
segmança eqUivalente. 

IV - O desenho das guardas, 
comn1ãos respectivas fixações, 
devem ser de tal fonna que não haja 
saliência. abertura ou elementos de 
grades ou paméis que possam 
provocar enganchamento. 

m Corredores, Escadas e Rampas 

Art. 186 - As portas das passagens 
e corredores. que proporcionam 
escoamento. deverão abnr no sentido 
da saida e, ao abnr, não poderão 
reduzrr as din1ensões minünas 
exigídas para o escoamento. 

Art. 187 - Nas habitações 
particulares. os corredores de 
con1pnn1ento superior a 5,5n1 (cinco 
metros e meío ) deverão ter largura 
munnra de l.OOm (un1 metro) e ter 
ilununação direta. 

Art. 188 - Nas habllações coletivas, 
os corredores de uso e de 
compnmento até lO,OOm (dez 
metros) deverão ter largura mlmma 
de l.50m (um metro e cmqüenta 
centímetros) e receber luz direta e 
acima de 10,00m (dez metros) a 
largura imnima exigida para 
escoamento será acrescida de pelo 
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menos O,lOm (dez centímetros) por 
111ctro de co1npnn1cnto excedente. 
Parágrafo único - Quando de uso 
con1un1 ou coletivo, as escadas 
deverão obedecer âs segnmtes 
cx1gênc1as: 
1 - ter largura mímma de L20m (um 
metro e vmte centímetros): 
II - ser de matenal mcombustível, 

quando atender a mms de d01s 
pav1meutos, não se penmtmdo 
tmnbem, neste caso, escadas 
metálicas ou em caracol. 
III - dispor, nos edific1os em quatro 

ou mais pavimentos: 
a) saguão ou patamar independente 

do "hall" de distribmção, a parur do 
4° panmento: 
b) ilmmnação natural ou sistema de 

emergência para alimentação da 
ilummação artificial. 
IV - dispor de porta corta fogo entre 

a caixa de escada e seu saguão e o 
"bali" de distribmção, a partir do 
se:-.io pavimento: 
V - se a edificação !tver nove 

pavnnentos ou mais, além do 
especificado no tten1 antenor deverâ 
ter antecâmara com porta corta fogo, 
que devera ser ilummada e ventilada 
através de um poço aberto no 
pavimento térreo e cobertura. 

Art. 189 - As escadas coleuvas 
deverão possmr largura proporc10nal 
ao numero de pessoas que delas 
dependmn, sendo . dimensionadas 
cm função do pa'~mento com maior 
população . acrescendo-se a metade 
da lotação do andar que lhe é 
contiguo. no sentido mverso da 
saída 
§ 1° - Aplican1-se âs escadas 
coletívas as segumtes disposições: 
1 - o dimensionamento sera 
calculado com base em " unidades de 
saída", de 0,60m de largura. que e a 
1nimma. para en1 condições nornmis, 
pemnur o escoamento de 45 pessoas 
por mmuto: 
II - terão, no núnm10 duas "11111dades 
de saída": 
III - As escadas com largura de 
l.50m serão consideradas como 
tendo três unidades de saída e. 
portanto, com capacidade de 
escoamento para 135 pessoas: 
IV - DeverJo ser dotadas de 
corrnnão confom1e a segutr: 
a) ser colocado em ambos os lados 
da escada: 

b) res1s!tr a unm carga de 300kg de 
m1pacto em qualquer ponto: 
e) ser construído de fomm a penm!tr 
contínuo escorregamento das mãos 
ao longo de seu comprimento e 
terrntnar nas extremidades sem que 
ltaJa frestas entre o corrm1ão e a 
parede para e\~tar enganchamento; 
d) ter commão mtermediáno, com 
extremidades encurvadas para baixo. 
quando a largura da escada for 
supenor a 2. 40m. 
V- seren1 construidas e111 concreto 
armado ou matenal incombustível 
eqmvalente e terem os pisos dos 
degraus e patamares revestidos com 
matenal mcombustivel e 
antiderrapante: 
VI - a ilU111mação voltada para os 
espaços e:-.iemos. devera ter área 
munnta correspondente a 1/6 da area 
do piso. com peitoril mint1110 de 
l.50m (um metro e cmqüenta 
centünetros) con1 ventilação 1113..'\:1n1a 
pernmnente, sendo vedada a solução 
de cwdlhos com possibilidade de 
serem fechados: 
VII - serão dotados de ilunmmção de 
en1ergênc1a: 
VIII - deverão possmr ilmmnação 
artificial: 
IX - quando o dimensionamento 
exceder a largura de 3.00m. deverá 
haver mais de mna escada; 
X - deverão sen~r a todos os 
pav:nnentos, inclusive subsolos. 

Art. 190 - As escadas de segurança, 
além do atendimento a este 
Regulamento para escadas colettvas, 
aplicam-se ameia as segumtes 
disposições: 
1 - No mtenor da caixa de escada ou 
da antecâmara não podera ser 
colocado nenhun1 tipo de depóstto, 
eqmpan1ento ou duto; 
II - As portas dos elevadores não 
poderão abnr para a caL'<a da escada 
nen1 a antecân1ara, exceto e1n se 
tratat1do de elevadores de 
e111ergênc1a: 
m - serão construídas en1 concreto 
armado ou matenal mcombustivel 
equivalente: 
IV - Deverão ser pro"das de 
ilumntação de emergência 
alimentada por gerador ou 
acumulador que fnnc10nará 
automaticamente quando faltar 
energia na rede, com funcionamento 

mmterrupto de no nununo l(mna) 
hora: 
V - Nos edifícios até 14 pavm1entos 
quando a lotação calculada for 
supcnor a 90 pessoas, os patan1ares 
das escadas deverJo ter un1 
acrescm10 de 0,60m (sessenta 
centímetros), que servira para 
acomodação de pessoas: 
VI - Devera ser assegurada a 
contmuidade do fluxo da escada ate 
as saídas, ao nivel do logradouro. nas 
mesmas condições de segurança 
exigida para as escadas. 

Art. 191 - O dimensionamento dos 
degraus obedecerão a uma altura 
ma.'1ma de 0.19m (dezenove 
cen!tmetros) para os espelhos e 
mimnm de 0,25 (vmte e cmco 
centímetros) para o piso, devendo via 
de regra obedecer a fórmtúa de 
Blondel: 

2h + p = [ 62 a 64] cm, onde, 
p =piso 
h = altura do espelho 
cn1 = centi111etros 

Art. 192 - Quando a altura a ser 
vencida pelas escadas de uso 
coletivo for superior a 2.80m (dms 
metros e Oitenta centímetros) e a 
3,50m (três metros e cmqüenta 
centimetros) para as de uso pnva!tvo 
sera obngatóno mtercalar patatnar de 
largura númma igual a adotada para 
as escadas. 

Art. 193 - As escadas em caracol. 
deverão ter diâmetro mimmo de 
l,40m (um metro e quarenta 
centímetros) em projeção honzontaL 
assim como 0,30m (trinta 
centímetros), mimmo na parte mais 
larga do piso de cada degrau. 
Adnnltr-se-à este ttpo de escada para 
uso exclus1van1ente pnvativo. 

Art. 194 - As superfícies de escadas 
de uso coletivo deverão ser 
executadas em ntatenal anti
derrapante. 

Art. 195 - As ran1pas para pedestres 
não poderão ter decli\~dade supenor 
a 12% (doze por cento) e se a 
mclinação exceder a 6% (seis por 
cento), o piso deverá ser revestido 
com matenal não escorregadio, 
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devendo nmnter as larguras nunin1as 
estabelecidas para as escadas. 

Parágrafo único - A5 declividades 
compatíveis com o tráfego especial • 
como macas, carros de alimentos. 
etc. devem ser adequadas â natureza 
de sua allvidade. 

III) S:údas e Vestíbulos 

Art. 196 - Os vestíbulos localizados 
em qualquer andar da edificação. 
deverão ter largura suficiente para o 
escoamento da lotação dos 
compartimentos ou setores para os 
quais dão acesso. calculados na razão 
de O.O lm por pessoa. com no 
mirumo l.20m (duas unidades de 
sai da}. 
§ único - Os espaços de acesso ou 
circulação fronteiros às portas dos 
elevadores. em qualquer andar, 
deverão ter din1ensão não infenor a 
l.50m, medida perpendicularmente 
ao plano onde se situam as portas. 

Art. 197 - Nas edificações não será 
penmtida a existência de halls. 
vestíbulos e corredores de acesso às 
múdades sem comumcação direta ás 
escadas. 

SEÇÃO li 
APARELHOS DE TRANSPORTE 

a) Instalações, 
- Fiscalização de 

Transporte 

Conservação e 
Aparelhos de 

Art. 198 - Para os efettos desta Let. 
são considerados aparelhos de 
transporte os elevadores de todos os 
tipos e características. escadas 
rolantes, monta-cargas, planos 
mclinados. teleféncos e sunilares. 

Art. 199 - A mstalação de aparelhos 
de transporte somente poderá ser 
feita por empresa registrada no 
CREA. Conselho Regional de 
Engenhana e Arqwtetura e 
Agronomia com mdicação do 
respectivo responsável técnico, e 
licenciada pela Prefeitura Mumcipal 
de Santa Luzia atraves da Secretana 
Mumc1pal de Obras. 

Parágrafo Único - Os teclados dos 
elevadores deverão estar situados em 
altura que possibilite sua utilização 

por pessoas em caderras de rodas e 
por cnanças, devendo ser numerados 
em Braille. 

Art. 200 - Para a concessão de baixa 
de construção de prédio que disponha 
de elevador ou de qualquer outro 
aparelho de transporte, e 
mdispensàvel a apresentação da 
apólice de seguro e do contrato de 
conservação e n1anutenção preVIstos 
nesta le1. 

Art. 201 - É obngatóno aos prédios 
de uso colel!vo em geral. manter 
contrato de conservação e 
manutenção dos aparelhos de 
transporte, com empresas que 
sal!sfaçam às exigências do arugo 
ai1terior e se1am licenciadas pela 
Prefeitura Mumc1paL quando 
dollllciliadas no Mumcip10. 

Parágrafo Único - Deverá ser 
n1antido e111 local v1siveL aos 
aparelhos de transporte e nas cabmes 
dos elevadores de passagerros ou de 
carga, uma placa de metal ou de 
plást.Ico resistente. con1 din1cnsõcs de 
!Ocm x 5cm. contendo o nome da 
empresa encarregada da conservação 
e manutenção do equipamento. seus 
números telefômcos e o nome do 
responsável técmco. 

Art. 202 - A5 empresas contratadas 
para a manutenção dos aparelhos de 
transporte responderão pelo seu 
correto func1onan1ento, ben1 con10 
por qualquer acidente que venha a 
ocorrer en1 conseqüência de 
negligência de sua parte. 

Art. 203 - E proibido fumar no 
elevador ou nele conduzrr acesos 
cigarros ou assemelhados. 

Art. 20-1 - A5 mfrações a esta Lei, 
acarretará a aplicação das seguintes 
penalidades: 
1 - notificação: 
II- multa , 
m - mterdição do aparell10 de 
transporte. 

Art. 205 - Em caso de remcidência, 
as multas serão aplicadas em dobro. 

Art. 206 - E de competência das 
Regionais. fiscalizar o cU111pnmento 
desta Lei. 

Art. 207 - As caixas de elevadores 
scr<lo protegidas, em toda a sua altura 
e perímetro, por paredes de matenal 
mcombustível. 

Art. 208 - Os espaços de acesso ou 
circuJação frontemços ás portas dos 
elevadores deverão ter as segumtes 
dimensões. medidas 
perpendicularmente ás portas destes 
aparelhos: 
1 - L50m (Ulll metro e cmqüenta 

centúnetros) nos edific1os 
residenciais; 
II - 2,00m (dms metros} nos 

demais. 

Art. 209 - Será obngatóna a 
u1stalação de, no nun1n10, un1 
elevador nas edificações que 
apresentarem desníveis, entre o 
último pavunento e a via pública, no 
ponto de acesso ao edific10, uma 
distância vertical supenor a 10,00m 
(dez 111etros) e de no mimmo 2 (dois) 
elevadores, quando supenor a 
24,00m ("nte e quatro metros). 
§ 1°- A referência de nível para as 

distâ11c1as vert1ca1s n1encionadas 
poderá ser o da soleira de entrada do 
edific10 e não da via pública para as 
edificações que fiquem recuadas do 
alinliamento e cu1a diferença de nível 
não se1a supenor a 12% (doze por 
cento). 
§ 2°- No cálculo das disláncías 

vert1ca1s. não sera con1putado o 
último pavm1ento. quando for de uso 
exclusivo do penúltuno ou destinado 
às dependências de uso comum e 
pnvativo do prédio. ou, amda 
dependências de zelador. 
§ 3°- Número de elevador, o cálculo 

de tráfego e demais caracterisllcas 
técmcas. devem obedecer ás nom1as 
daABNT. 

SEÇÃO Ili 
MUROS, CALÇADAS E 

PASSEIOS 

Art. 210 - A Prefeitura Mumcipal 
poderá exigir dos propnelanos a 
construção de muros de ammo e de 
proteção sempre que o nível do 
terreno for supenor ao logradouro 
público ou quando houver desnível 
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entre os lotes que possa ameaçar a 
segurança pública. 

Art. 211 - Os terrenos sem 
edificações em ruas pavimentadas 
deverJo ser fechados com muros de 
alvenana ou cercas VIvas. 

Art. 212 - A altura dos muros nas 
confluênc1as com as divisas laterais 
não poderá ser mfenor a L80m (um 
metro e oitenta centímetros) e nen1 
supenor a 3.0üm (três metros). 

Art. 213 - Os propnetános dos 
1move1s que tenham frente para 
logradouro público pavimentados ou 
dotados de mem-fio são obngados a 
pavnnentar e manter em bom estado 
a calçada lindeira ao terreno. 

Parágrafo único - A Prefeitura 
poderá detennmar a padromzação de 
n1uros e passeios através de norn1as 
e especificação em regulamento. 

Art. 214 - As rampas destmadas a 
entrada de veículos não poderão 
ultrapassar a 0.50111 (cinqüenta 
centímetros) no sentido da largura do 
passem e terão a largura máxima de 
4.80 111. 

Art. 215 - A execução dos passeios 
deve respeitar: 
I - largura correspondente a 20% 
(vmte por cento) da largura da '"ª . 
com o mCio fio a 0.20m (vmte 
centímetros) de altura em relação á 
SaIJeta: 
II - decli\~dade longitudinal paralela 
ao greíde do logradouro linderro ao 
lote: 
III - declividade transversal 
vanando de 1% (um por cento) a 3% 
(três por cento), em direção ao mem 
fio. 

Parágrafo Único - Nos casos em 
que a largura já m1planlada difenr do 
constm1te no mciso L caberá â 
Topografia da Prefeitura Mumcipal 
onentar quanto ao aliulmmenlo a ser 
obedecido. 

Art. 216 - E vedada a construção de 
degraus em passeios cuja decli\~dade 
seja mfenor a 14% (quatorze por 
cento). 

§ 1° - Em passems com declividades 
iguais ou maiores que 14% (quatorze 
por cento) e menores ou iguais a 25% 
(vmte e cmco por cento), e adnntida 
construção de degraus. 
§ 2°- É obngalôna a mstalação de 
degraus em trechos de passems com 
declh~dade acrrna de 25% (vmle e 
cmco por cento). 
§ 3° - Para as situações pre\%las nos 
§ 1°- e 2° devem ser respeitadas as 
seguintes caractensucas construttvas: 
I - espelho dos degraus com altura 
maXÍllill de 0.19m (dezenove 
centímetros) e piso mnumo de 0.25m 
(vinte e cinco centímetros); 
II - uniformidade das dimensões dos 
degraus: 
III - palaniares a cada 20 (vmte) 
degraus. no máximo. 

Art. 217 - O revestimento do 
passem deverá ser executado em 
superficie continua, anu-derrapante, 
sem ressaltos ou depressões 
utilizando-se os segumles matenais: 
I - arganiassa de cimento e areia; 
II - ladrilhos de gres ou cimento; 
m - n1osa1co do tipo português, e1n 
logradouros com declividade mfenor 
a 10% (dez por cento): 
IV - outros malenms, desde que 
previamente aprovado pelo 
Mmucípm. 

Art. 218 - É adimtida a execução de 
faixa gramada nos passems junto ao 
meio-fio, desde que a faixa 
pa\,mentada tenha largura mimma 
igual a l.50m (Ulll metro e cmqüenta 
centimetros) e que a faixa gramada 
não seja utilizada para a construção 
de jardineira on cm1terro. 

§ Único - No caso de lmver faixa 
granmda no passem lindeiro aos lotes 
vízmhos, on no caso de haver projeto 
urbarnstíco especifico para o bairro 
prevendo a faixa graniada devera 
ser dada contnmidade à mesma, 
desde que mantida faixa pavimentada 
com largura mímma de I,50m ( um 
metro e cmqüenla centímetros). 

Art. 219 - Os passeios deverão 
conter arbonzação. de acordo com 
onentações da Secretana Mmucipal 
de Mem Ambiente. 

Art. 220 - E vedada a colocação de 
objetos e dispositivos delimitadores 

de estac1onamenlo e garagens nos 
passems que não tenlmm sido 
autonzadas pelo órgão competente. 

Art. 221 - É vedada a colocação de 
cnulm de terra. madeira concreto ou 
de qualquer natureza na SUIJela e no 
alinlmmenlo. 

Art. 222 - O rebaixamento do mem 
fio para acesso de veículos ás 
edificações devera atender ás 
segumtes condições: 
I - o compnmemo da rmnpa de 
acesso não poderá ultrapassar o.som 
(cmqüenta cenumetrosJ e devera ser 
perpendicular ao alinl1arnento do 
lote: 
II - o acesso situar-se-á a unia 
dislãncm rrnnrrna de 5m ( cmco 
metros) do alinharnento do mem-fio 
da via trm1sversal no caso de 
esqmna; 
III - a localização do acesso só sera 
penmtida quando dela não resnltar 
preJuizo para arbonzação de 
ilm1miação pública, que poderá ser 
renJa11ejada mediante a automação 
do Poder Público: 
IV - para cada !Om (dez metros) de 
lestada de terreno será pemutído o 
acesso maximo de 4,80m (quatro 
metros e 01tenla centímetros) de 
largura: 
V - a distância mimma entre dois 
acessos será de 5,20m (cmco metros 
e '"nle centímetros). 
§ 1°- Os acessos de veículos em 
postos de ser\1ços e de 
abastecnnento serão analisados e 
aprovados pelo Detran Municípal . 
§ 2°- Será adnutido rebaixamento de 
meio fio para acesso de veículos com 
parâmetros diferentes dos definidos 
neste artigo. mediante projeto 
especifico avaliado e aprovado pelo 
Detran Mumcipal. 

Art. 223 - Não sera pemntída a 
colocação de nenhUlll elemento 
construtivo no passem. 

Art. 224 - O uso de passems 
públicos para colocação de conjunto 
de mesas em frente a bares e 
restaurantes depende de previa 
autonzação da Prefeitura. 

Art. 225 - Deseu110s e projetos 
relativos a decoração da arca a ser 
ocupada pelas mesas, nos passems 

<X._ 24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

deverão ser apresentados para a 
liberação da respcchva licença 
respcitado o Código de Posturas. 

Art. 226 - Não sera pcmutido. salvo 
em condições especiais. o uso de 
passe10s de menos de três metros de 
largura para tal fim. 

Art. 227- A área rcseITada aos 
pedestres será obrigatóriamente 
aquela compreendida entre a 
ocupação e o meio-fio. 

SEÇÃO IV 
ESTACIONAMENTOS 

Art. 228 - O dimensionamento dos 
estacionamentos e garagens devera 
observar o disposto neste capítulo. 
nas normas específicas e na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo. 
§ único - Para efeito de distribmção. 
localização e cálcnlo de capacidade e 
lotação. são fixadas as segnmtes 
din1ensões nünunas para as vagas de 
carros de passem e utilitários: 
• Compmnento: 5.00 m 
• Largura: 2 . .JO 111 

Art.229 - As rmnpas de circulação 
de veicnlos. deverão ter declividade 
máXIma de 20%. tomada sempre no 
eixo. 

Art. 230 - Todas as vagas exigidas 
para estac1011runento deverão ser 
mdependentes (uso smmltâneo). 

Art. 231 - No projeto arqmtetômco. 
deve rã ser demonstrada 
graficamente. a distribmção. 
localização. dimensmnamento das 
vagas e cálculo da capacidade ou 
lotação das garagens. mclusive as 
condições de Circulação. 
§ único - Para esta demonstração 
devera ser considerado mn carro 
padrJo de dimensões mímmas de 
4. 70m x I.80m. 

Art. 232 - Os edific1os - garagem 
deverão dispor de ventilação 
pennm1ente garm1tida por vãos 
distribuídos, que correspondem a 
61100 (seis centésm1os) da área, 
sendo que 1/3 (um terço) desta area 
poderá ser subsutuída por mstalação 
de renovação de ar de capacidade 
eqmvalente. 

Art. 233 - Junto aos logradouros 
públicos, os acessos (entrada e saída) 
de ve1cuios: 
I - terão smalização de advertência 
para os que trans!lam no passem: 
II - não poderão se utilizar do 
passem como rampa para acesso aos 
estac1onaiuentos. devendo a n1esma 
estar situada mteiramente fora do 
recuo obngatóno frontal do nnóvel. 
m - poderão ter o rebaixamento das 
gnrns. longitudinalmente até O. 75m 
(setenta e cmco centímetros) além da 
largura da abertura de acesso ao 
carro e de cada lado desta desde que 
o rebaixamento resultante fique 
mteiramente dentro do trecho do 
passem frontemço ao imóvel. 

Art. 234 - AI; edificações ou grupos 
de edificações não residenciais na 
mesma edificação ocupando área 
edificada supcnor a !. OOOm' deverão 
dispor de pálio para carga e descarga. 

SEÇÃO V 
GARAGENS 

Art. 235 - As edificações destmadas 
a garagens em geral para efeito desta 
Lei. classificam-se em garagens 
par\lculares mdi,1duais, garagens 
particulares coletivas e garagens 
co111erc1a1s. Deverão atender as 
disposições da presente Lei que lhes 
forem aplicaveis. além das segmntes 
eXIgênc1as: 
I - ter pé-dirello mírumo de 2,20m 

( d01s metros e vmte centímetros), e 
II - ter sistema de ventilação 
permanente. 
§ 1 º- As edificações desunadas a 
garagens particulares mdividuais 
deverão atender. amda às segillntes 
disposições: 
I - ter largilfa útil mímma de 250m 

( d01s metros e cmqüenta 
centímetros): 

n - ter profundidade llllnllna de 
4,50m (quatro metros e cmqüenta 
centimetros). 
§ 2°- As edificações destmadas a 

garagens particulares coleuvas 
deverão atender. amda. às segillntes 
disposições: 
I - ter estrutura, paredes e forros de 

material mcombustível; 
II - ter vão de entrada com largura 

munma de 3,00m (três metros) e. no 
mim mo 2 ( dms) vãos, quando 
comportarem mais de 50 ( cmqüenta) 
carros; 
m - ter os locais de estac1onan1ento 

Cbox"'), para cada carro, com largura 
111ÍI11ma de 2AOm ( d01s metros e 
quarenta 
compartnnento 
metros); 

centímetros) e 
de 5.00m (cmco 

IV - o corredor de circulação deverá 
ter largura numma de 3,00m (três 
metros), 3,50m (três metros e 
cmqiienta cenumetros) ou 5,00m 
(cmco metros) quando os locais de 
estac1onan1ento fonnarenL en1 
relação aos mesmos, ãngnlos de 30º. 
45ºou 90° , respecl!vamente; 
V - não serão pernutidas quaisquer 
mstalações de abastecimento, 
lubrificação ou reparos em garagens 
particulares colehvas. 
&3°- As edificações destmadas a 
garagens comerciais deverão atender 
amda, às segnmtes disposições: 
I - serem constnúdas de matenal 

mcombustívcL tolerando-se o 
emprego de madem ou outro 
matenal combustível nas esquadnas 
e estruturas de cobertura: 
II - ter pállo de estacmnamento com 

acesso direto ao logradouro público, 
disposto de maneira a facilitar a 
passagem dos veículos qualquer que 
se1a a mão de direção de via pública: 
m - ter vãos de entrada com largura 
müuma de 3,00m (três metros) e o 
mimmo de 2 (d01s) vãos quando 
comportarem mais de 50 ( cmqüenta) 
carros: 
IV - para acesso de veículos entre 

os pavimentos, poderão ser 
mstalados elevadores ou construídas 
rampas; 
V - as rampas, deverão ter largura 
mimma de 3.00m (três metros): 
VI - cada pa\1mento, qualquer que 
seja sua dimensão, será considerado 
ilununado e ventilado, quando pelo 
menos uma de suas paredes externas 
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forem do la das de aberturas 
suficientes: 
VII - os cômodos desunados a 

nloradia de empregados, assnn como 
os con1partnnentos ou salas que se 
destmem â admímstração de edific10, 
portana e outros serviços, 
obedecerão âs nonnas do Código de 
Obras lixadas para as construções em 
geral: 
VIII - a edificação devera ler 
mstalação samtána, com box para 
banho, deslmado a empregados: 
IX - o pe-dire1to na sua parte mais 

baixa não poderá ser uúerior a 
2.20m (dms metros e vmte 
centimetros): 

X - ter as paredes dos locais de 
lavagem e lubrificação reveslídos 
con1 nlatenal resistente, liso, lavável 
e nnpenneavel: 
XI - ter mstalação de prevenção e 

combate a mcêndios. 

Art. 236 - Quando situados em 
região central. as saídas das garagens 
de edific10 e pát10s de 
estac1onan1ento deverão ter alannes 
em suas saídas. Os estac1onan1entos 
para veiculas deverão atender ao 
segumte: 
I - ser pa'"mentada toda a área do 
escoa1nento, ass1n1 con10 a 
construção de passeios e de rede de 
âguas pluviais. 

SEÇÃO VI 
ACESSO À EDIFICAÇÃO E 

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS 
PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA 

Art. 237 - Edificação com area 
conslnúda igual ou supenor a 750m' 

destinada a serviços de 
hospedagem, saúde, educação, 
locais de reunião e edific10s públicos, 
deverão prever as condições a seguir 
expostas neste Regulan1enlo e no 
Manual de Acessibilidade e 
Recepção de Pessoas Portadoras de 
Deficiência a Empreendimentos e 
Eqmpmnentos Turis11cos
EMBRA TUR. 99 com referências 
noru1at1vas às NBR 9050/94, 
9077 ///93. 14020/97. 
14021/97.14022/97,13994/97 e 
14273/99 sobre padrões referenciais 
bas1cos- PARAMETROS 
ANTROPOMETRICOS. 

Art. 238 - Quando eXJgidas as 
condições que assegurem pleno 
acesso e circulação aos deficíentes 
físicos, deverJo ser observados os 
segumtes parâmetros: 

I - ter rampa de acesso. com 
declh~dade máxnna de 8% (mto por 
cento), piso antiderrapante e 
corrnnão na altura de O, 75m (setenta 
e cinco n1etros). 
II - os elevadores se existentes. 
deverão ter dimensões n1llunms de 
l. !Om x l.40m (um metro e dez 
centímetros por um n1etro e quarenta 
centímetros);ID - os elevadores 
deverJo atmgrr todos os Pª'"mentos, 
inclusive garagens e subsolos: 
IV - todas as portas deverão ler 
largura 1mn1111a de L20 (mn metro e 
vinte centimetros); 
V - os corredores deverão ter largura 
numnia de l ,20m ( 1m1 metro e vmte 
centímetros): 
VI - a altura màXJma dos 
mterruptores, campamhas e paméis 
de elevadores será de 0,80m (oitenta 
centímetros): 
VII - em pelo 111cnos um gabinete ou 
vaso samtàno de cada banheiro 
nlasculino e fenunino, deverJo ser 
obedecidas as segumtes condições: 
a)dimensões de l.40m x L85m (um 
metro e quarenta por um metro e 
oitenta e cmco centimetrosJ: 
b) o eL'<O do vaso samtàno devera 
ficar a uma distância de 0.45m de 
uma das paredes laterais; 
e) nas din1ensões m1mmas 
recomendadas. a porta deverá abnr 
para fora e terá 0,80m (mtenta 
centímetros) de largura; 
d) a parede lateral mais próXJma ao 
vaso samtàno. bem como o lado 
mtemo da porta, deverão ser dotadas 
de alças de apo10, a uma altura de 
0,80m (mtenta centimetros): 
e) os demais eqmpamentos não 
poderJo ficar a uma altura supenor a 
LOOm (lllll metro). 

SEÇÃO VII 
PORTARIAS, GUARITAS, 

BILHETERIAS, PASSAGENS E 
CABINES DE FORÇA. 

Art. 239 - As portanas, guantas, 
abngos para guarda. cabmes de força 
e passagens cobertas para acesso ao 
edilic10, poderão ser localizados na 
fmxa de recuo mimmo obngatóno, 

desde que se3am observados os 
segllintes reqmsítos: 
I - terão pe direito mimmo de 
2,30111: 
II - qnalqner de suas din1ensões não 
supenor a 3,0n1; 
III - terão arca maxmia de 9,00 m' . 
IV - poderJo dispor mtemarnente de 
mstalação samtana de uso pnvauvo 
com área mnnma de L20m' 
Parágrafo único - As cabines de 
força. se subterrâneas, poderão 
ocupar o recuo sen1 limitações de 
suas din1ensões. 

Art. 240 - As bilhelenas deverão 
sausfazer às segumtes condições: 
I - não poderJo ser localizadas nas 
faixas de recuo: 
II - terão pe direito nummo de 
2.40m. 

SEÇÃO VIII 
SEGURANÇA 

Art. 241 - As exigências de 
segurança contra mcêndios nas 
edificações, são deten1unadas em 
função do uso da edificação. da área 
constnúda, da lotação dos matenais 
utilizados manipulados ou 
depositados e da altura H da 
construção. 

Art. 242 Excluem-se do 
atendimento às eXJgências de 
segurança. as edificações residenciais 
isoladas. agrupadas honzontalmente 
no mesmo lote e as sobrepostas no 
mesmo lote. 

Art. 243 Nos edific1os 
res1denc1ms. quando um andar for 
destrnado a atividade não residencial. 
os andares de diferentes destinações 
deverJo ser isoladas entre s1. 
confom1e o que segue: 
1 - ter pav1n1ento executado en1 
concreto arn1ado: 
II - ter paredes externas resistentes a 
2 (dnas) horas de fogo: 
III - ter dislància mnnnia de l.20m 
(um metro e vmte centímetros) entre 
peltons e vergas de aberturas 
situadas e1n pavnnentos 
consecutivos: essa distância pode ser 
subsUtuida por abas horizontms, que 
avancem L20m (lllll metro e vmte 
centimetros J da face da edificação, 
solidànas ao pa'"mento e, executadas 
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com matenal resistente ao fogo de no 
num mo 4 h (quatro horas); 
IV - a área ilunünante intenm. se 
existente. não podera ser comun1 aos 
andares de usos diferentes, devendo 
ser isolada de nsco dos demais 
pav1n1cntos. 

Art. 244 - Nas edificações obngadas 
ao atendimento das normas de 
proteção contra íncêndios, deverão 
ser observados o segumte: 
1 - Cada paYlmento dos andaies que 
tenham comparumentos com area 
supenor a .ioo.oo m2 e que estejam 
situados a altura (Hl supenor a 10,0 
m (dez metros) em relação a entrada 
do edific10, deverão dispor de uma 
das segumtes proteções: 
a) o peitoriL nas fachadas, deverá ter 
altura 1mmma de 1.20 m (um metro e 
vinte centín1etros) e ser resistente ao 
fogo de, no nlin1n10. 2 (duas) horas, 
devendo ser solidano com o 
pav1n1ento; 
b) aba honzontal solidána com o 
piso ou teto, executada em matenal 
resistente ao fogo, de, no minímo 2 
(duas} horas, que avance e111 projeção 
pelo menos. 1.20 m (1m1 metro e 
'~nte centímetros sobre a face 
externa da edificação . de modo a 
obstrmr a transnussão do fogo, de 
um andai para o outro. 

Art. 245- Quando as edificações 
uverem paredes situadas nas di'~sas 
do lote, estas deverão elevar-se, pelo 
menos, l.20 m ( um metro e Ylnte 
cen!Imetros) acima da cobertura da 
edificação. 

Art.246- Quando a unplaiuação de 
uma edificação resultar em predios 
justapostos, as áreas de nsco entre 
estes prédios deverão ser isolados. 

Art.24 7- Os geradores de batenas 
deverão estar e111 comparun1entos 
exclusívos, dotados de ventilação 
pern1anente e separados das áreas de 
mculação de público. 

Art. 248- Os edific10s com altura 
supenor a 45 m ( quarenta e cmco 
metros) a contar do nível do 
logradouro serão dotados de laje de 
emergência localizada a distância 
vertical de no mimmo 5 m ( cmco 
metros ) acuna da cobertura, com 
acesso pela caixa de escada, para 

comportar 1/3 da população do 
edificío, considerando-se 4 ( quatro) 
pessoas/ m2. 

Paragrafo umco- A laje deverá ser 
protegida por tela mclinada com no 
mímmo LOO (um metro) de altura, e 
não serão adnutidos obstáculos como 
anuncias, pãra-ra1os, chaminês, 
torres ou outras elevações em 
posição que prejudique a 
aproximação de helicoptero de 
socorro. 

SEÇÃO IX 

GRADIL 

Art. 249- O fechamento frontal dos 
terrenos edificados consistirá em 
gradil, com altura máxima de 3,00 
( três metros ), a ser construido de 
acordo com o pro.íeto aprovado. 

Art. 250- O gradil deverá ser 
apresentado em planta na escala 
1:50. 

SEÇÃO X 

PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO 

Art. 251- A classificação das 
edificações e os meios de 11revenção 
e combate a incêndio estão 
descritos nas NORMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO , na construção de uso 
coletivo, no caderno 
SUPLEMENTO em anexo .. 

SEÇÃO XI 
PÁRA-RAIOS 

Art. 252 - E proibida a mstalação de 
para-ra10s radioa!Ivos para qualquer 
que sep o modelo de assentamento 
adotado. 

Art. 253 - O para-raio deverá estar 
sempre acnna de ai1te1ias ou de 

CAPÍTULO VIII 
Higiene das 
Construções 

Área para Estocagem de Lixo 

Art. 254- As edificações cuja 
produção de lixo diána seja mfenor a 
1.000 l (um mil litros). devem 
dispor de uma área para operação de 
estocagem do lixo devidamente 
aco11dic1onado con1 areas nununas 
detennínadas a segmr: 

Tipo Volume diário de lixo 

A Ate 333 
B Até 666 l 
C Até 999 1 

Tipo Área de operação e estocagem 

A 
B 
e 

5.00 m2 

7.50 m' 
10,00m' 

Art. 255- O recmto para operação e 
estocagen1 do lixo deve ser própno e 
exclusivo, coberto. arejado e de fácil 
acesso. com pe díre1to mimmo de 
2,40m (dms metros e quarenta 
centímetros); piso cimentado ou de 
matenal resistente a produtos de ação 
agressiva; paredes con1 revestimentos 
1n1pem1e3veis; passagem livre con1 
dimensões mimmas de l.20 111 (um e 
,,nte) metros de largura de 2.10 ( dms 
e dez) metros de altura e porta com 
fechamento automal!co. de 
preferência. 

Art. 256 - O recmto de operação e 
estocagem não deve ter ligação direta 
com ves!Ibulos, "balis". caixas de 
escada, poços de elevadores ou 
dependências de pennanêncm 
trans1tóna ou prolongada excluídas 
as garagens, páuos. corredores ou 
entradas de serviços. 

Art. 257 - A ventilação, quando 
natural. deve corresponder a 1/10 da 
área do piso. ser direta atraves de 
abertura para o e:-.ienor. garagem, 
palio coberto ou outro local ventilado 
pernutido. 

Art. 258 - O recmto deve dispor de 
ponto de agua para lavagem, ralo 
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ligado à rede de esgoto, ponto de luz 
e mterruplor. 

CAPÍTULO IX 
Normas Específicas 

das CONSTRUÇÕES 

SEÇÃO 1 
RESIDÊNCIAS 

Art. 259 - As residências deverão 
ser dimensionadas de modo a 
pernuur as segumtes atividades e 
respectivos espaços considerados 
basicos: 
1 - atividades sociais - estar 
II - repouso/dornur - dorntitóno 
m - preparo de alimentos - cozmha 
IV - consumação de alimentos -

refeição 
V - lugiene - banheiro 
VI - lavar e passar - área de serv1ço 

& 1°- As áreas mm!Il1as para essas 
atividades constam da tabela IV. 
&2°- Os comparumentos para as 

diversas at1~idades poderão ser 
conjugadas desde que a arca 
resultante SCJa igual â so1na das áreas 
correspondentes à ârea mínuua para 
cada compartnnento .. Vide a Ttabela 
IV. 
& 3°- Não sera pernntida a 
comumcação direta atraves da porta 
ou Janela entre o banheiro e a 
cozínha. 
&4°- Não 

comum cação 
donmtónos. 

será pernutida a 
direta entre cozmha e 

&5° - Quando não houver quarto de 
empregada não serão adnntidos 
cornpartlillentos que possam v1r a 
ser utilizados como tal. sem obedecer 
aos cnténos ntimmos estabelecidos 
para os dornutônos. 
&6°- Nas residências cuja área 

líquida edificada não ultrapasse 
60.00m' (sessenta metros quadrados) 
e que possuam d01s ou mais quartos. 
será penml!do que um desses quartos 
possuam área ntimma de 4.00m' 
(quatro metros quadrados) desde que 
penmta a mscnção de um círculo 
com diâmetro de no ntimmo L60m 
(um metro e sessenta centímetros). 

Art. 260 - As garagens deverão ter 
área mímnia de 12,00m' (doze 
metros quadrados) a largura nunca 
mfenor a 2,50m (d01s metros e 
cmqüenta centimetros). 

Art. 261 - Haverá no mtenor das 
vilas uni lúdrante para extinção de 
incêndio. 

Art. 262 - As edificações destmadas 
ao uso residencial multifamiliar 
vertical deverão obedecer aos 
segumtes reqmsllos: 
1 - quando tiverem -! (quatro) ou 

mais múdades residenc1ms deverão 
ser dotadas de banheITo e depósito de 
material de limpeza para o pessoal 
encarregado dos serv1ços; 
II - o banheiro terá área llllmma de 

2,00m' (d01s metros quadrados) e 
conterâ vaso sruutano, lavabo e 
chuveiro~ 
m - o deposito tera area nimmia de 
LOOm' (uni metro quadrado); 
IV - quando tiverem 12 (doze) ou 

1na1s unidades residenc1rus, deverão 
ter, além do banheiro e do deposito, 
dependências para zelador .· dotadas 
de quarto e banheiro: 
V - qum1do houver salão de uso 

commn, este não poderá ter área 
mfenor a 30,00m' (tnnta metros 
quadrados} e deverá conter un1 

circulo de diâmetro mimmo de 
3,00m (três metros). 

Art. 263 - Além de outras 
disposições deste Código que lhe 
foren1 aplicave1s. os edifícíos de 
apartamentos devei-Jo obedecer as 
segumtes condições: 
I - possmr local centralizado para 

coleta de lixo. quando possmr mais 
de -! (quatro) pavimentos ou vmte 
apartamentos: 
II - possmr eqmpamentos para 

extmção de mcêndio; 
m - ter garagem pnvauva para 

estac1onamento de auto111óve1s, na 
proporção de uma vaga para cada 
apartan1ento. obedecido o m1mmo de 
25,00m' (vmte e cmco metros 
quadrados) para cada vaga. 

SEÇÃO li 
CONJUNTOS HABITACIONAIS 

Art. 264 - Os projetos de 
Conjuntos Hab!lac10nais financiados, 
ficam sujeitos a aprovação da 
Prefeitura. 

Art. 265 - A aprovação sera 
concedida mediante requenmento 
anexado aos segumtes docun1entos: 

I - Titulo de propnedade 
devidamente forn1alizado do terreno 
a subdividir, destinado ao conjunto; 
II - Projeto de subdivísão do terreno 

na escala de 1:1000 que mdique com 
clareza a precisão suas confrontações 
e sua situação relativa111ente a 
logradouros e estradas já existentes: 
ill - Planta geral de locação das 

edificações na escala de 1: 1000; 
IV - Projeto completo de cada tipo 

de construção. 

Art. 266 - Na elaboração dos 
projetos de subdinsão serão exigidas 
as segumtes condições ntinmias: 
1 - Ruas pnncipms - 12 a 15m de 
largura: 
II - Ruas secundánas - 1 Om de 

largura: 
ill - Ruas de pedestres - 6m de 
largura; 
IV - Lotes para residências !Soladas: 

a) Testada mímma por lote 
15.00m 

b) Arca nnnuna por lote - 300m' 
VI - A taxa de ocupação maxinia 

será de 50% ( cmqüenta por cento i da 
ãrea do lote. 
a) Unidade 

multifamiliar n1áxm1a - 30% 
b) Número ntimmo de 

panmentos - 03 
e) Número ma 
x:imo de mndade por panmento - 04 
VII - Quando 1111plai1tadas as 
unidades multifamiliares vert1cms é 
necessãno que se caractenze 
estac1ona111ento de veiculas con1 
nmnero de vagas que corresponda a 
100% do numero total de llilidades; 
vm - o parcelamento do terreno 

observara basicamente a segumte 
proporção 
a) 50% - lotes 
b) 20%- sistema viáno 
e) l 5o/o - area verde e recreação 
d) 15% eqmpamento 

público/privado 
IX - Afastamento para residências 

isoladas: 
a) recuo nummo -4.50m 
b) No caso de unidade Upa 

en1brião: recuo nli1111110 8,00111 
c) Afastamento laterais e flilldos -

L50mm 
X - A cozmlia deverá penmtir a 

mscnção de um círculo de no 
ntimmo O. 75m dermo. 

a 28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

XI - O compartllllento destmado a 
banherro e mstalação samtána 
deverâ ter as din1ensões ntininms de 
L50mx LOOm. 
XII - As paredes da cozmha e 
banheiro scrJo revestídas até no 
mnumo l.20m com matenal 
impermeável. 

Art. 267 - As obras de mfra
estn1tura urbana. relacionadas com 
agua. esgoto. ilnnunação. 
pavimentação e obras 
complementares ser"Jo executadas 
pelo propnetàno e deverão estar 
concluídas antes da e~-pedição da 
baixa do conjunto. 

SEÇÃO Ili 
CASAS POPULARES 
CONVENCIONAIS 

Art. 268 - Os anib1entes que deverão 
compor os projetos de casas 
populares convenc1ona1s terão no 
nummo: sala. quarto. cozmha. 
banherro e área de sen"ço. 

Art. 269 - A licença para execução 
de obras de construção em geral ou 
de demolição sera obtida por me10 de 
requerímento dingido ao Prefeito. 
devendo figurar nesse requerimento. 
mdicações precisas sobre a 
localização das obras, pelo nome do 
logradouro, numeração do predio. 
etc. além de qualquer esclarecimento 
que possa interessar ao caso. 
§ único - No caso de se tratar de 
predio amda não nnn1erado. deverão 
ser dadas mdicações exatas, pela 
distãncm entre nnm das divisas do 
lote e a próxima divisa do mais 
próximo predio numerado, e. amda. 
da mais próxmm esquina. 

SEÇÃO IV 
CASAS DE MADEIRA 

Art. 270 - A construção de casas de 
madeira não sera permitida dentro do 
perímetro do Setor Especial 2 ( SEe 
2). 

Art. 271 - As casas de maderra. 
quando pernutída suas construções, 
deverão preencher os segumtes 
requisitos: 
I - distarem no mímmo, cinco (5) 
metros do alinhan1ento predial. de 
três metros (3) de qualquer das 

divisas do lote e. cmco ( 5) lambem 
no nummo, de qualquer outra 
construção; 
II - serem construidas sobre pilares 
ou sobre e111basan1ento de alvenan~ 
de pedra, de concreto, ou de matenal 
equivalente. tendo 60 centímetros 
(0,60mJ. pelo menos. de altura acima 
do terreno, não sendo perrmtída a 
vedação do espaço livre entre o piso 
do predio e terreno: 
m - terem o pe direito miruruo de 
dois n1etros e cinqüenta cenlin1etros 
(2,50mJ; 
IV - os compartimentos de 
permanência prolongada devem 
satisfazer às ex1gênc1as previstas 
neste Regulamento: V 
apresentarem cobertura de cerânuca 
ou outro matenal mcombustivel, a 
JUIZO da Prefeitura: 
VI - terem as divisões mtemas 
elevadas até a altura do pé direito; 
VII - terem as paredes 
1mpern1eabilizadas nos 
con1part1n1entos desunados a 
cozmha e mstalação sarutána; 
VIII - serem dotadas de gabmete 
sa1utàno ligado à rede de esgoto, se 
houver, ou à tanque séptico de tipo 
aceito conforn1e as prescnções desta 
lei: 
IX - teren1 UIU Unico paVIn1ento. 
X - preencherem os reqrnsitos 
eXIgídos de ilununação. ventilação, 
supcrfic1cs mírumas, etc. 

SEÇÃO V 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Art. 272 - Em construção de 
edific10s públicos observar-se-ão as 
leis estaduais e as posturas e 
deliberações mumc1pais sobre as 
maténas de competência dos poderes 
locais. em '~gor na locaiidade 
respectiva. 
§ 1° - A Municipalidade dará a 
licença. o alinhamento e o 
ruvelamento, quando necessanos, 
depois de aprovados os planos e 
projetos apresentados. 
independentemente de quaisquer 
emolnn1entos, ta.~as ou llllpostos. 
§ 2° - Serão em todo caso. ex1give1s 
os tributos de\~dos pelos 
contratantes, ou executores, de obras 
ou serviços, relat1van1ente ao 
exercic10 de suas 1ndústnas ou 
profissões se no decorrer do cargo. 

ou concessão de serviço público 
federal. 

Art. 273 - O processo de licença 
para obras de edific10s públicos sera 
e~"]Jedido com a 111a10r presteza, 
tendo preferência sobre quaisquer 
outros, sob pena de responsabilidade 
civil e crinllnal, dos func1onãnos 
culpados da demora, pelo dano 
causado ao poder público mteressado 
nas mesmas obras. 

Art. 27 4 - Em caso de eXIgêncm 
ilegiunm das autoridades 
adnU111strat1vas, a União ou Estado 
promovera as 1nedidas Judiciais 
adequadas a anulá-la ou excimr-lhe 
os efeitos. 

Art. 275 - A mfração de postura. ou 
deliberação mumc1pal, sujeitará o 
adnumstrador ou contratante das 
obras, quen1 houver deternunado, âs 
multas esUpuladas sem prejuízo do 
embargo da obra. que só se farà, 
quando cabível por mandado Judiem!. 

Art. 276 ,. Os edific1os públicos 
deverJo possuir condições técnica -
construtivas que asseguren1 aos 
deficientes fis1cos pleno acesso e 
Clfculação em suas dependências. 

SEÇÃO VI 
PRÉMOLDADOS 
ALTERNATIVOS 

Art. 277 - Sistemas moduiares de 
construção poder"Jo ser empregados 
nas habitações do Mumcip10. desde 
que, atendan1 aos requisitos nlinúnos 
eXIgídos para matenais sm1üares 
aceitos pela ABNT. 

SEÇÃO VII 
BENS TOMBADOS 

Art. 278 - As Nornms gerais para 
intervenção nas rireas e e111 bens 
situados no Setor Especial 2 (S E 2), 
aplicam-se aos logradouros. terrenos, 
edificações, conforme estabelece o 
Decreto 1.003/96 com base no artigo 
215 da Consut1úção Federal e no 
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artígo 183 da Lei Orgâmca 
Mumc1pal. 

Art. 279 - As reformas de bens 
tombados terão sempre caráter de 
RESTAURAÇÃO, devendo-se 
observar os pn11cip1os e conceítos 
formulados pelos Órgãos de 
Preservação do Patnmômo Cultural 
e, os preceitos bas1cos a segurr: 
I - serão sempre mantidos os pontos. 
mclinações e matemus aparentes das 
coberturas. seus beirms e arremates: 
a cnténo do SERPHAM e mediante 
solicitação suficientemente 
fundamentada, podera ser admitida a 
substitmção de peças estruturais da 
cobertura por outras de matenms 
contemporâneos (metais, concreto 
armado), desde que a modificação 
seJa comprovadmnente necessána a 
estabilidade do bem: 
II - As fachadas serão preservadas 
em sua mtegridade, mantendo-se os 
matenms e proporções dos vãos das 
portas, das Janelas e das paredes: 
Eventuais alterações de vãos poderão 
ser adnutida& vism1do a restabelecer 
o desenho ongmal das edificações, 
desde que comprovada, 
documentalmente ou por prospecções 
prev1an1cntc requeridas . a ocorrênc1a 
de mtervenções antenores 
descaractenzante do bem: 
A restauração devera se1npre 
objetivar a recomposição das 
vedações de adobes e taipas, cujas 
substitmções somente serão 
ad!mtidas a cnteno do SERPHAM, 
quando comprovada a 
mdispoiúbilidade de matenais ou a 
mviabilidade do sistema construido 
ongmalmente; 
III - Os revestnnentos e pmturas das 
fachadas deverão ser executados com 
matenais, cores e toualidades típicas, 
visando à preservação das 
características e da harmoma do 
conjunto arqmtetôruco; 
IV - As modificações mtemas 
deverão, sempre que poss1veL visar a 
manutenção das características 
fundan1entais da edificação: poderão 
ser ad!mtidas, a cnténo do SER 
PHAM. as substitmções de: 
a) mstalações donuciliares de água, 
de esgotos sarutànos e de energia 
elétnca suas respectivas peças, 
aparelhos e eqmpamentos. bem como 
pisos. paredes e tetos por materiais 
contemporâneos: esta disposição 

mclm as modificações e mstalações 
necessânas a 111corporação de 
utensílios, n1riquinas e eqwpmnentos 
destinados ao conforto e a lugiene; 
b) peças estrutura IS de madeira, 
con1provada1nente con1pron1etidas 
ou degradadas por componentes de 
concreto ou de outro matenal 
compatível, desde que, a Juizo do 
SERPHAM, laudo técmco comprove 
que a substltmção seja 
1mprescmdível para garant!f a 
estabilidade do bem. 

Art. 280 - As ampliações das 
edificações tombadas observarão: 
I - não serão adnutidas ampliações 
que impliquem em alterações das 
coberturas; 
II - as ampliações somente se farão 
sem preJUIZO das condições de 
ilummação: a erosão e lngiene da 
edificação e de sua vizmhança, 
devera ser nrnntido unia percentagem 
mímma da area do lote com arca 
livre, a ser definida pelo SERPHAM, 
condição que vigorará para eventual 
parcelamento do lote promovida na 
forma da Lei propna: 
III - ampliações com fonna de 
anexos poderão ter mais de tun ( 1) 
pav1mento, desde que sua altura não 
impeça ou reduza a \"5ibilidade de 
bens tombados, circunstância que 
devera ficar comprovada e 
documentada graficamente: 
- para as ampliações pre\1stas no 

mc1so III deste artigo. não se farão 
rcstnções quanto aos sistemas 
construtivos e a materiais, 
observando-se que: 
a) as ainpliações de fachadas parn os 
logradouros serão executadas. 
obrigatorta1nente~ co111 os niatenrus e 
acabamentos observados na 
edificação pnnc1pal: 
b) a cobertura da ampliação tera a 
mesma tipologia do entelhamento da 
edificação pnnc1paL 

Art. 281 - As construções no Setor 
Especial 2 observarão. além das 
díspos1ções da legislação pertmente, 
o segumte: 
I - a edificação não podera m1pedír 
ou reduzrr a \~sibilidade do bem 
tombado: 
II - quando projetado no 
alinlrnn1ento do logradouro plano, a 
altura da edificação será detcnumada 
pela altura da edificação tombada 

vizinha: se situar entre duas 
edificações tombadas, sua altura sera 
no má.'<imo, igual a da edificação de 
menor altura; 
III - nos logradouros não planos. a 
altura devern ser definida pelo 
SERPHAM em função de estudos 
específicos. mediante requenmento 
do mteressado. observando-se a 
neccssàna nrnnutenção do ntmo. 
liarmoma e volumetna do conjunto: 
IV - quando a construção não for 
projetada no alinhamento da rua o 
recuo mímmo sera de 03 (três) 
n1etros; 
V - a taxa de ocupação maxima de 
cada terreno sera definida pelo 
SERPHAM através de ato própno, 
com bases em estudos da densidade 
da quadra e de todo o solar. 
mediante requenmento do 
mteressado. 

SEÇÃO VIII 
ESTRUTURAS MÓVEIS 

Art. 282 - As estruturas moveis 
construidas ou montadas fora do 
local de sua ímplantação, mesmo 
tendo seu func1onan1ento temponino, 
deverá atender às condições n1ffi1n1as 
de: hígiene, conforto, salubridade, 
segurança e habitabilidade exigidas 
para as edificações residenciais ou 
não. n1enc1onadas neste 
Regulamento. 

SEÇÃO IX 
EDIFICAÇÕES NÃO 

RESIDENCIAIS 

a) comerciais 

Art. 283 - As unidades destinadas a 
armazenagem e comercialização de 
mercadonas. consideradas lojas, 
deverão obedecer aos reqms1tos da 
tabela V. 

Art. 284 - As sobrelojas parciais, 
que não cubram mais de 50% 
(cmquenta por cento) da area da lop 
e não prejudiquem os indices de 
ilummação e ventilação, sel'ão 
pemntidas na parte postenor das 
lojas desde que tenham pe-direito de 
5,40m (cmco metros e quarenta 
centímetros) e que possam guardar a 
altura de 2,80m (dois metros e 
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mtenta centímetros) abaixo da 
sobreloja. 

Art. 285 - Podera ser dispensada a 
construção de mstalação samtána, 
quando a loja for contigua à 
residência do comerciante. desde que 
o acesso â mesnia seja independente. 

Art. 286 - Para as lojas com área 
supenor a 75.00m' (setenta e cmco 
metros quadrados l sera necessana a 
execução de uma mstalação samtána 
para cada sexo. 

Art. 287 - A largura mimma das 
portas das edificações comerciais 
sera de no mimmo l.50m ( 11111 metro 
e cinqüenta centin1etros). 

Parágrafo único - Quando a 
edificação Uver mais de 250,00m' 
(duzentos e cmqüenta metros 
quadrados) a largura muuma das 
portas de acesso será de 3,00m (três 
metros). 

Art. 288 - Para os centros 
con1crc1ais obscrvar-se-â o seguinte, 
além do estabelecido neste Código: 
I - Quando existir sobrelojas o pé

direito da loja correspondente poderá 
ser de 2,80m (dms metros e mtenta 
centuuetros), desde que estas não 
cubram mais de 50% da arca da loja: 
II - As lojas poderão ser ilummadas 

e ventiladas artificialmente: 
Ili - As mstalações samtánas 
poderão ser ilummadas 
artificialmente e ventiladas através 
de poço de ventilação. 

Art. 289 - Os estabelecnnentos 
con1erc1a1s deverão possuir 
mstalações contra mcêndio. 

Art. 290 - Em qualquer 
estabelecnuento comercial, os locais 
onde houver preparo, mampulação 
ou depósito de alimentos deverão ter 
piso e parede, até a altura mimnia de 
2,00m (dois metros). revestidos com 
matenal liso. resistente. lavável e 
nu permeável. 

Art. 291 - Os açougues. peixanas e 
estabelecimentos congêneres deverão 
dispor de chuveiros, na proporção de 
um para cada 150m' (cento e 
cmqüenta metros quadrados) de área 
útil ou fração. 

Art. 292 - Nas farmácias com 
compartnuentos destmados a guarda 
de drogas, av1an1ento de receitas, 
curativos e aplicação de mjeções 
deverJo atender âs 111es1nas 
exigências para manipulação de 
alimentos. 

Art. 293 - Os supennercados e lojas 
de departamentos deverão atender as 
exigências específicas nesta Lei para 
cada uma das suas seções. conforme 
as atl\idades nelas desenvohidas. 

Art. 294 - E obngatona a existência 
de san1tános de uso pnvatlvo a cada 
ullidade ou sarutános de uso con1tun. 

Parágrafo único - Qum1do de uso 
co1nun1 deverá ser 1nantida a 
proporção de uma mstalação 
samtána para cada 20 ("nte) pessoas 
ou fração, com mstalações separadas 
para cada sexo. 

b) industriais 

Art. 295 - Na construção de 
estabelecimentos mdustnais, fábncas 
em geral e oficmas, além das 
disposições deste Regulamento que 
lhes forem aplicáveis, e respeitada a 
legislação federal sobre lugiene 
mdustnaL será observado o segumte: 
a) terão as salas de trabalho, com 
area proporcional ao numero de 
operànos. conven1ente111ente 
ilunmiadas e ventiladas por me10 de 
aberturas. para o extenor. cuja area 
total seja no mímmo igual a um 
01tavo (1/8) da superfície dos 
respectivos pisos: 
b) terão, em todas as salas desuna das 
ao trabalho dos operános, o pé
dire1to 1nin11110 de três 111etros e 
cmquenta centímetros (3,50m): 
e) terão mstalações samtánas. 
separadas para cada sexo e mdividuo. 
na proporção de um vaso para qumze 
pessoas, sendo a parte destmada aos 
hon1ens constituída por vasos e 
m1ctónos: 
d) terJo lavatónos com agua 
corrente. separados para cada sexo. 
na proporção de um para cada qumze 
pessoas: 
e) terão, anexos ao compartm1ento 
dos lavabos de cada sexo. um 
compartimento para mudança e 
guarda de roupa de operános: 

f) terJo maqumas. cadeiras, estufas, 
fogões, fo!]aS e quaisquer outros 
disposil!vos onde se produza ou 
concentre calor. convenientemente 
dotados de isolamento térrmco e 
afastamentos, pelo menos, de um 
metro ( lm) das paredes do edifício: 
g) terão deposito para combustível 
em local convenientemente 
preparado; 
h) terão mstalação e aparelhamento 
contra incêndio. 

Art. 296 - Os projetos submetidos a 
aprovação da Prefeitura devem 
conter. além das mdicações relativas 
â construção do prédio e de suas 
dependências, os mformes que 
mostren1 clara111ente a disposição e o 
modo de mstalação dos diversos 
1naqw111sn1os. 

Parágrafo Único - Os projetos 
devem tambem ser acompanlmdos de 
um relatóno e~-plicauvo do 
funcionamento da mdústna e da 
natureza de seus produtos. 

Art. 297 - As chamíncs, de qualquer 
especie. terão altura suficiente para 
que o fumo e a fuligem ou outros 
resíduos. que possam expelir, não 
1nco1nodem os v1z1nhos: ou. então, 
serão dotados de aparelliamento 
eficiente para produzir o mes1110 
efeito. 

§ 1° - A fim de ser cumprido o que 
dispõe este artigo. poderá deterrmnar 
a Prefeitura que se faça, dentro do 
prazo ajustado. ou modificações de 
chanunés existentes ou o emprego de 
fumivoros, seja qual for a altura das 
111esn1as cluunines. 
§ 2° - No caso de não serem postas 
em pratica as prO\~dêncms exigidas 
pela Prefeitura. ou amda, no caso de 
não daren1 as 1nesnms providências o 
resultado desejado, sera efetuada 
un1a vístona por engenheiros 
mmucipais. e diailte do laudo por 
eles apresentado, poderá o Prefe!lo 
deterrmnar a mterdição do 
funcionamento da chanuné. 

Art. 298 - Nas padanas. confeitanas, 
fábncas de massas. de doces e outros 
produtos alimentícios. bem assim nos 
laboratónos e fábricas de produtos 
farmacêuticos. sera além das 
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disposíções aplicáveis deste 
Regulamento, observado o segumte: 
a) as salas de mampulação terão: 
1 - as paredes. revestidas. até à altura 
de dms metros e cmqüenta 
centímetros (2,50m), com azulejos de 
cores claras: 
2 - o piso, revestido, en1 cores claras, 
com ladrilhos. mosaicos ou matenal 
equ1vatcnte, liso, 1n1pem1eáve1 e 
resistente, não sendo admitido o 
sm1ples cm1entado: 
3 - concordância cun1a, nos planos 
das paredes. entre s1 e com o teto e o 
piso: 
4 - torneiras e ralos para lavagem, na 
proporção de um ralo para cem 
metros quadrados (100m2

) de piso. 
b) além das mstalações sam!ánas, 
lavatónos, co1npartJ.mentos para 
mudm1ça e guarda de roupa, nas 
condições mdicadas para as fábncas 
cm geral. terão bm1herros com 
chuveiro para os operãrios, na 
proporção de um para qumze (15); 
e) Não poderá ser levantada 
construção alguma diretmnente sobre 
os fornos das padanas e congêneres, 
devendo haver pelo n1enos un1 metro 
(lm) de distância entre estes fornos e 
o teto, sendo esta distância 
au1nentada para llln n1etro e 
cmquenta centímetros (L50m), pelo 
1nenos, no caso de haver pavllnento 
superposto àquele em que existir o 
forno: 
d) deverá haver a distância de um 
metro (lm), pelo menos, entre os 
fornos e as paredes do edific10. ou 
dos edific10s vizmhos: 
e) nas padanas, fábncas de massas 
ou de doces. refinanas etc., deverá 
haver depósito para as fanrums e os 
açucares, conven1enten1ente 
dispostos . com o piso e as paredes 
ladrillmdas e com os vãos protegidos 
por me10 de tela á prova de inseto: 
f) as padanas e os estabelecm1entos 
congêneres con1 funcionaiuento 
noturno. terão u111 con1partJ.n1ento 
sausfazendo todas as exigências 
deste ReguJamento, relauvas aos 
compartimentos de pennanência 
noturna, que sirva de dornutóno para 
os operanos. 

Art. 299 - As edificações e 
mstalações das mdústnas e>.trat1vas 
deverJo ser rrnplantadas em terreno 
de uso exclusivo. con1 afastan1ento 
n1irumo de: 

I- -l.OOm (quatro metros) entre si, ou 
de qualquer outra edificação e amda 
das divisas do unóvel; 
II - 5,00m (cmco metros) do 
alinhan1ento dos logradouros. 

Art. 300 - Nas pedrerras, barreiras, 
saibre1ras e olanas. a frente da lavra 
não poderá s!luar-se a menos de 
200m das di\1sas do imóvel. 

Art. 301 - Nas olanas e fornos de 
coz1n1ento deverão ficar afastados no 
n111111110 30n1 das edificações e 
mstalações e 15m dos logradouros. 

e) seniços 

Art. 302 - As unidades des!tnadas a 
prestação de serviços profiss10nms. 
sen1ços técmcos, sen1ços 
burocràl!cos e serviços de reparos e 
n1anufatura en1 escala artesanal. 
deverão obedecer aos reqms1tos da 
tabela VI. 

Art. 303 - Sera exigido apenas um 
samtáno nas mstalações que 
ultrapassetn a 75n12 (setenta e cinco 
metros quadrados). 

Art. 304 - Se forem coletivos os 
sanitàrios. deverão ser separados 
para cada sexo, na proporção de um 
conjunto de vaso. lavatóno ( e 
nuctóno, quando masculino) para 
cada 70,00m' (setenta metros 
quadrados) de arca útil ou fração. Em 
caso de mais de mn pm1mento, estes 
tern1os se aplicam para cada 
pavimento. 

SEÇÃO VII 
EDIFICAÇÕES PARA FINS 

ESPECÍFICOS 

J. ABATEDOUROS 

Art. 305 - Para a construção, 
mstalação e func10namento de 
abatedouros de aves e pequenos 
anunms serão exigidos os segumtes 
requ1s1tos min1111os: 
I - Áreas suficientes para 

acostamento, carga e descarga, 
circulação e>.1enm, crrculação 
mterna: 
II - Arcas suficientes para 

estocagem, acondic10nmnento e 
depósitos; 

m - Congelmnento ou 
frigorificação na estocagem, 
conservação, C:\.lJOStção e venda: 
IV - Renovação de ar: 
V - desodonzação ou ozomzação de 

detennmados espaços: 
VI - Coletores de lixo 

ngorosamente 
adequados: 
VII - Vestiános 

proporc10na1s ao 
funcionários: 

lugiêmcos e 

com instalações 
numero de 

VIII - Defesa contra mcidência 
direta de raios solares sobre os 
alimentos que deverão ficar 
acondicionados e C>.lJOStos segundo 
os reqmsitos de saúde pública: 
IX - Dispos1t1vo de combate à 

incêndios: 
X - O consumo media de água em 
abatedouro de aves e calculado em 
torno de 30 (tnntal litros de água 
tratada por ave abatida. 

2. AÇOUGUES E ENTREPOSTOS 
DE CARNES 

Art. 306 Os açougues e 
entrepostos de carnes deverJo 
obedecer ás segumtes disposições: 
I - terão a área mínmm de 16,00m' 
(dezesseis metros quadrados); 
II - penmllrão a mscnção de um 
circulo com raio 1lllmmo de 2, OOm 
(dms metros): 
III - terão portas e grades de ferro, 
que, penml!ndo o arejamento. 
impeçam a entrada de pequenos 
an1mms; 
IV - as portas deverJo exisl!r 
ventilação pern1m1ente e ter no 
1llllllmo L20m (um metro e nnte 
centímetros) de largura: 
V - terão o piso ladrillmdo de 
cerânuca ou matenal eqmvalente. 
dotados de ralo, com necessàna 
declividade para as aguas de lavagem 
e paredes revestidas de azulejos até a 
altura nununa de 2, OOm ( d01s 
metros) e, dai para cima pmtada a 
óleo ou sunilar, em cores claras: 
VI - ter os ângulos das paredes entre 
s1. com o teto e con1 o piso 
arredondados: 
VII - os balcões serão de alvenana 
e revestidos de azulejos brancos, de 
mármore ou matenal eqmvalente; 
VIII - terJo pia com tornerra e ralo 
no piso. ligado à rede de esgoto; 
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IX - possmrão câmaras frigoríficas 
ou refrigeradores mecâmcos 
automatlcos, com capacidade 
proporcional á instalação. 
§ 1° - Nos açougues e suas 
dependências, não serão pernntidas 
os fabncos ou preparo de produtos 
de carne ou a mampulação desta para 
qualquer fim. 
§ 2° - Não será penmtido o 
funcionamento de açougues como 
dependências de fábncas de 
produtos de carne e estabelecimentos 
congêneres. mesmo que entre eles 
haja conexão. 

Art. 307 - Para as peixanas 
observar amda o segumte: 
1 - as portas serão metálicas e 
suficientemente amplas para pernutJr 
a renovação de ar no 1ntenor das 
1nesn1as: 
II - possmrão deposito revestido de 
azulejos brancos on matenal 
eqmvalente, para guarda de detntos; 
III - possmrJo tanque ou pia para 
lavagem do pescado: 
IV - serão dotados de aparelliagem 
para renovação de ar. 

Art. 308 - Além do detern1mado por 
esta leL relal!vamente aos açougues 
e peixanas. devera ser observado o 
que detenmnam a respello as 
legislações estadual e federal. 

3. AEROPORTOS E 
AERÓDROMOS 

Parque de Abastecimento de 
Aeronaves ( PAA) 

U Localização 

Art. 309 - O P AA não deve ser 
implantado: 
a) nas arcas de aproxmiação, 
decolagem. transição, faixa (s) de 
pista (s) de pouso e decolagem 
definidas na portana 1141/GM5; 
b) na área de proteção da (s) de ta'<l, 
arca que se estende ao longo da pista 
de tax:1 con1 eixo comum à n1esn1a e 
com largura de 120 m. 

Art. 310 - No PAA o costado do 
tanque mms pràximo da borda do 
pál!o do estacionmnento de 
aeronaves. deve guardar distâncias 
nmumas confonne TABELA A 

respeitando os linutes de altura 
confonne Portana Nº 114 l/GM5 em 
todos os casos. 

TABELA A 
Envergadura Distância 
(E) da numnm (X) 

aeronave de en1 inetros 
pro1e10 
Até 36 30 
36 <E< 52 40 
52<E<65 50 
E> 65 65 

Art. 311- Para fins de planeJame!llo 
da mstalação quanto á reserva de 
area destinada a cada lote de P AA 
deve ser recomendada a adoção de 
arcas nnmmas estabelecidas na 
TABELA, em função do consumo 
mensal de combusuvel de aviação, 
estmiado para cada fornecedor no 
aeroporto. 

TABELA B 
Volu1ne nr' Area 1runiina 
/mês do lote (m') 
Até 100 300 
De 101 a 300 900 
De 301 a 1600 
2000 
De 2001 a 3800 
5000 
Acima de Estudar caso a 
5001 caso 

Art. 312 - Todo PAA deve possmr 
sistema de combate a mcêndio, 
confonne as NBR 10720 e NBR 
12.285. 

Art. 313 - Deve ser pre\"5to para o 
P AA um sistema de alanne eficiente, 
destinado a recrutar os recursos 
dispomveis de combate em caso de 
mcênclio ou vazan1ento. 

Art. 314 - Nos locais onde houver 
possibilidade de derrame ou 
vazan1ento dos con1bustíve1s de 
aviação, tais como platafornia de 
descarga e enclun1ento de carros -
tanque abastecedores e bacia de 
contenção dos tanques , assnn con10 
em todo local onde houver manuse10 
de combustíveis e lubrificantes, 
devem ser mstaladas cmmletas de 
captação direc10nadas as caixas 
coletoras separadoras de agita e óleo, 

mterligadas á rede de drenagem do 
aeroporto, obedecidas as nonnas 
especificas para tratamento e 
neutralização de efluentes 
contm111llados por produtos quinncos 
adotados conforn1e legislação 
ambiental local. 

Art. 315 - Os tanques elevados 
devem ser agrupados dentro de urna 
mesma bacia de contenção, desde 
que a soma das capacidades destes 
tanques não exceda 40.000m3 Neste 
grnpo cada tanque com capacidade 
igual ou supenor a l.600m3 

• ou 
grupo de tanques cuJa capacidade 
total não exceda 2.400m3, deve ser 
separado dos demais tanques por um 
dique de 0,45 m de altura. 

Art. 316 - Pode ser pernutida a 
mstalação de uma fileira de tm1ques 
não adjacentes a urna via. desde que 
seja garantido fácil acesso para 
combate a mcêndio. 

Art. 317 - No caso de tanques e 
tubulações subterrâneas, devem ser 
adotadas n1edidas preventtvas para 
eventuais derran1es ou vazan1entos 
de combustível e proteção ao meto 
ambiente confonne legislação 
ambiental local. 

ZONAS DE PROTEÇÃO DE 
AEROPORTOS 

Art. 318 - Consideram-se zonas de 
proteção as faixas de mil e duzentos 
metros (1.200,00mJ de largura que 
contornan1 os aeroportos, 
imediatamente contígims as 
confrontações das superficies por 
eles ocupadas. 
& 1° - Nas zonas de proteção, as 
edificações, mstaJações, torres, 
chanunes. reservatônos. linhas de 
transmissão. linlias telegráficas ou 
telefômcas, postes, mastreações, 
culturas ou obstáculos de qualquer 
espécie, permanentes ou transitónos. 
não poderão exceder a altura 
correspondente a um décimo da 
distância medida do linnte extenor 
do aeroporto. A variação vertical se 
fará de metro em metro para faixas 
honzontais sucessivas de dez metros. 
& 2° - No Aeroporto. em CUJO 
pro1eto aprovado se reservar uma 
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arca lateral destmada ás suas 
edificações e mstalações, a contagem 
das faixas honzontais sera fe!la a 
parur da linha demarcadora da área 
livre do aeroporto. 
§ 3 ° - Os obstácnlos isolados que, 
conquanto possuam a altura 
permitida na zona de proteção, 
possam oferecer embaraço á 
navegação aerea. deverão ser 
assmalados de acordo com as regras 
cn1 VIgor. e, se a sttuação desses 
obstáculos em relação ao aeroporto 
fôr tal que, mesmo devidamente 
assmalados, não pernutam que o 
pouso e a partida das aeronaves 
seJam feitas com segurança poderão 
ser desapropnadas e demolidas 
conforn1e o que estabelecem os 
artigos 5° e 6º do Decreto Federal nº 
1439. de 5 de Fevereiro de 1937_ 
§ 4° - Os obstáculos que mterfenrem 
nas zonas de proteção. existentes 
antenormente a construção do 
aeroporto, serão quando necessarios, 
desapropnados, como estabelece o 
arugo 5° do Decreto Federal supra 
c!lado. 

RUINA IMINENTE 

Art. 319 - No caso de ser levantada 
construção, felta mstalação ou 
cnado qualquer obstáculo de cacitcr 
pernianente ou transitóno, 
mfringmdo a legislação relatlva ás 
zonas de proteção aos aeroportos e 
as disposições do presente artlgo, 
considerando que da mfração 
poderJo resultar perturbação para a 
partida chegada e a livre evolução 
das aeronaves ou causar acidentes, 
sera o caso eqmparado ao de ruma 
mnnente e aplicado. mediante 
autonzação escnta do Prefeito, o que 
estabelecem os § 1º e § 2° do Art. 
410 da presente lei. depois de 
coustatada a mfração por meio de 
v1stona 

AERÓDROMOS 

Art. 320 - As disposições do 
presente artigo são extensivas aos 
aeródromos das escolas de 
aeronáutica e de fábncas de 
aeronaves. 

./. ASILOS, ORFANATOS E 
ALBERGUES 

Art. 321 - As edificações destmadas 
a estes fins, deverJo tambem atender 
ás segumtes disposições: 
I - os donmtónos mdividums 
deverJo ter área mímma de 6, OOm' 
(seis metros quadrados): 
I1 - os donmtónos coletivos 
deverão ter área mimma de 9.00111' 
(nove melros quadrados) quando 
houver 2 ( dms l leitos. acrescidos de 
4,00m' (quatro metros quadrados) 
por leito excedente: 
m - ter mstalações samtánas 
providas de chuveiro ou banheira, 
lavatóno e vaso sarutáno na 
proporção de 1 (um) cor\junto para 
cada 10 (dez) asilados ou fração; 
IV - quando destlnados a abngo de 
menores _ ter salas de aula e pátlo de 
recreação, cumpridos os reqmsitos 
exigidos para as escolas. 

Art. 322 - Os asilos. orfanatos. 
albergues e estabelecimentos 
congêneres deverão: 
1 - ter quarto destmado ás pessoas 
que eslCJam doentes e necess!lem de 
15olamento: 
I1 - ter área para recreação lazer e 
at1'idades esportivas, arbonzadas ou 
ajardinadas com área não mfenor à 
10% da area edificada . 
m - se houver locais para atividades 
escolares. atender às normas 
estabelecidas para as escolas, no que 
for aplicaveL 

5. AUDITÓRIOS 

Art. 323 - Os auditónos obedecerão 
ás segumtes condições: 
a) - Quando retangulares, o 
compnmento não podera exceder a 2 
(duas) vezes a largura. 
b) - O pé direito mímmo deverá ser 
de 3,50m. 
e) - Quando dotados de ar 
condic10nado, deverão sal:!sfazer o 
que dispõe o Art. 157 desta LeL 
§ 1° - As plantas relativas aos 
detalhes mclumdo a disposição do 
mobiliàno, bancadas. cadeiras. 
quadros-negros. telas para projeção 
atenderJo ao segumle: 
a) - Todos os espectadores terJo 
acesso \osual desimpedido em 

relação à superfície dos quadros
negros e sobre a tela de projeções; 
b) - A distãncia mínima entre a 
pnmeira fila de cadeiras e a mesa ou 
tablado do orador será de d01s 
1netros; 
e) - As faixas transversa!S 
desunadas às cadeiras terão largura 
numma de 0,80m para cada fila; 
d) - Os assentos das caderras ou 
bancadas não terão altura mfenor a 
0,36m_ nem profündidade menor que 
0,32m: 
e) - Os corredores de passagem ou 
acesso normms às filas de cadeiras 
ou bancadas. não terJo largura 
mfenor a 0.90m: 
!) - As filas de caderras ou bancadas 
não terão compmnento maior que 
7.00m: 
g) - Quando houver caderras de 
braços ou quando as bancadas forem 
divididas por me10 de braços, a 
largura total correspondente à cada 
assento, não podera ser mfenor à 
quarenta e cmco centin1etros 
(OA5m). 
§ 2° - Auditónos com area supenor 
a 200, O n12 terJ.o instalações 
samlárias separadas. 

6. BARES, ETC 

Art. 324 - Além das prescnções 
deste Código obedecerJo ao 
seguínte: 
1 - as cozmhas possmrão 
obrigatonan1ente coifa e exautor: 
II - as copas terão 
impenneabilizados piso e paredes até 
a altura de 2,00m (dms metros) no 
nurumo; 
m - não sera pernutída a mstalação 
de divisões de madeira a pretexto de 
"reservado". excetumido-se aquelas 
que não ultrapassarem L80m (mn 
n1etro e oitenta centin1etros) de 
alnrra: 
IV - possurrão vestiános com 
chuveiro e Iavatónos para os 
empregados, sem commucação direta 
com os salões de venda ou preparo 
de alimentos. 

7. CEMITÉRIOS 

a) Localização 

Art. 325 - Os cemiténos deverJo se 
localizar próX!Illos a bosques. em 
terrenos com árvores altas. de fácil 
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acesso, a unm distância não supenor 
a 5 lm1 da região habitada. 

Art.326 - O solo devera ser 
facilmente escoaveL de argila ou 
areia , se necessário, drenado. 

Art. 327 - A profundidade mímma 
de aguas subterrâneas deverá estar 
entre 2.5m e 3.0m. 

Art. 328 - Deverá haver canalização 
de àgua para rega. 

Art. 329 - Os locais para 
construção. ampliação e transferência 
de cenuténos deverão ser definidos a 
parur de estudos geológicos 
(caracterisllcas litológicas e 
estruturms do terreno e 
hidrogeológicas) profundidade do 
lençol freállco. sentido do fluxo 
hidráulico subterrâneo. mventáno 
detalhado de poços e de fontes de 
águas superficims sI!uados na área. 

Art. 330 - Os cemI!enos devem ser 
construidos em áreas elevadas. em 
terrenos con1 caracterist.Icas 
pem1cãve1s, com nível freátJ.co baixo 
e distante de fontes de abastecimento 
de aguas superficiais e subterrâneas: 

b) Áreas necessárias 

Art. 331 - Deverá ser pre\%ta área 
de 20 ha para cada 100.000 
habitantes. 

Art. 332 - Devera ser reservado para 
canunhos e jardins o eqmvalente a 40 
a 50% da área do cemiténo. 

Art. 333 - A profundidade da 
sepultura deverá ser de: 
Adultos - L55m 
Cnanças até 10 aiios - l.50m 
Menores de 3 ai10s - LOOm 

Art. 334 - Deverá ser previsto 
estradas com largura inimma de 4,5m 
para a passagem dos carros 
mortminos, além de jazigos de 
família. mchos para urnas cmeranas. 
lápides qmosques para venda de 
coroas e flores e sa111tános fenun1no 
e masculino. 

Art. 335 - As dimensões das urnas 
cíneránas são linutadas pelas normas 
estabelecidas pelos cenutéríos. 

Art. 336 - A mstalação crematona 
deverá de preferência, localizar-se 
próxima á capela do cenuténo 

Art. 337 - A sala que serve de 
depósito de cadáver até a mcmeração 
devera possmr refrigeração entre 2 e 
12° 

b) Instalações Administrativas 

Art. 338 - Os cemiténos deverão 
possmr: 
1 - instalações adnumstrativas 
cons!Ituidas por escritónos. 
mstalações samtánas, depositas de 
matenal de constrnção; 
II - Capela-velóno. Imia para cada 
8.000 (01to mil) sepulturas ou fração, 
em se tratando de cenuténos dos 
!Ipos tradic10nal e parque, uma para 
cada I0.000 (dez mil) sepulturas ou 
fração, em se tratando de cemiténo 
do tipo vertical: 
ill - Loja para venda de 
refrigermites e pequenas refeições 
em se tratando de cenuténo tipo 
parque: 
IV - Loja para vendas de ar!Igos 
funerànos. em se tratando de 
cemiténos do tipo parque; 
V - Loja para venda de flores, em se 
tratando de cenuténos em geral: 
VI - Recepção: 
VII - Estacionamento de veículos. 
proporcional a área destmada ao 
cem1téno; 
VIII - lncínerador de lixo: 
IX - Depositas de ossos. 

Art. 339 - Será obngatóno o 
fechamento dos terrenos de todos os 
cenuténos do !Ipo tradic10nal com 
muros de alvenana ou com 
paramentos compostos de mureta de 
alvenana e grade metálica até uma 
altura de 3 (três) metros. 

Art. 340 - Toda sepultura devera 
apresentar condições para que não 
liaja liberação de gases ou odores 
pútridos que possam polmr ou 
contal111Uar o ar e para que não haja 
contal111Uação do lençol de água 
subterrânea, de nos, vales. canais, 
assim con10 as vias públicas. 

Art. 341 - Todo sepultamento 
devera ser feito abaixo do nivel do 
terreno. nos ce111itérios dos tipos 
tradicional e parque, salvo o disposto 
no artigo SegimltC. 

Art. 342 - Os sepultamentos nos 
eemiténos !Ipo tradicional, em 
gavetas. consolos ou prateleiras. 
abaixo ou acima do nível do terreno, 
somente serão penmtidos em 
construções defiml:lvas. desde que 
tais construções possuam mstalações 
previamente aprovadas pelas 
autoridades mumc1pais, que 
peruntam enterramento em condições 
satisfatônas de lugiene pública. 

Art. 343 - Por sepultura entende-se 
o lugar do cemiténo destinado á 
inun1ação de cadáveres. 

Art. 344 - Salvo a chainada eova-
rasa. toda sepultura será 
obngatonamente revestida, 
constitwndo carneiro. 

§ Único fü:cluem-se dessa 
disposição as gavetas, consolos e 
pratelenus e as sepulturas mtegrantes 
de cenuténos do !Ipo ver!Ical. 

Art. 345 - Somente em cenutenos 
públicos se permitirão os chamados 
sepultamentos en1 cova rasa, que se 
realizarão em trecho plano do 
cenuténo, e á profundidade mmnua 
de L55m (um metro e cmqüenta e 
cmco centímetros), cela para adultos, 
adolescentes ou mfantis. 

§ Único Admfür-se-a, 
excepc10nalmente. a existência de 
sepultamento em cova rasa em 
cenuteno particular. desde que 
decorrente de impera!Ivo relig10so e 
o cenuténo se destme 
exclusivamente a membros de 
associações 
perunssionánas. 

religiosas 

Art. 346 - Apliemn-se aos 
cCimténos públicos as disposições 
deste regulamento que se dingem aos 
cenutérios en1 gerai e ainda as 
especificações téemeas aplicaveis 
aos cenuténos par!Iculares. !Ipos 
tradicional, parque e vertical • fonnas 
que também poderJo reves!Ir os 
cenuténos públicos, 
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e) Tipos de Construção 

l - Cem1téno do Tipo Tradic10nal. 

Art. 347 - A solicitação para o 
cstabelecm1ento de cenuténo do tipo 
tradic10naL devera obedecer às 
nonuas legais que regem a maténa 
e111 vigor e às condições 
estabelecidas neste Código. 

Art. 348 - O projeto apresentado 
deve oferecer detalhamento que 
penmta julgar as condições de 
localização. estetica. segurança, 
sande e lugiene públicas. bem como 
vias de acesso. facilidades de trãus1to 
e circulação intenta de veículos e 
pedestres. 

Art. 349 - Deverão constar do 
projeto, os segwntes elementos: 
I - Sondagem geológica do terreno -
um furo para cada 200,00m' - que 
comprove a permeabilidade do solo e 
a inexistência de lençol d'água até 3 
(três) metros abaixo do mveJ final 
projetado para as arcas de 
sepultamento. Ao projeto deverão ser 
anexados os laudos completos de 
sondagem, com a mdicação da 
natureza do solo e a altura do nível 
d'água. bem como, a localização e 
identificação de cada furo de 
sondagem: 
II - Os mve1s finais projetados para 
as áreas de sepultamento: 
III - Os projetos completos de 
esgotos samtános e de aguas plm,ais 
e abastecm1cnto de água, de 
iluminação extema, de mstalações 
elétricas de luz e força. de gas e 
telefone: 
IV - Indicação da natureza da 
pavimentação das ruas, calçadas, 
alaiuedas e acessos às sepulturas. 

§ Único -Eventualmente poderão ser 
exigidos: 
a) projetos de sistema de drenagem 
que assegurem o rebaixan1ento do 
lençol d'água ao linute de 3 (três) 
metros abaixo do nivel projetado 
para as arcas de sepultamento quando 
a sondagem geológica o mdique 
acima deste linute: 
c l Projeto das obras de contenção, 

muros de arnmo. cortmas. etc. 

Art. 350 - Deverá ser consultado o 
Código Sanitáno que regula a 
qualidade das águas no can1po de 
competência da Secretana de Saúde 
de forma a ser evitar problemas 
sarutàr1os decorrentes de cenuténos 
mal localizados e de questões 
relativas ao Saneamento das 
Edificações. 
§ 1°- Para o momtormnento da 
qualidade bactenológ1ca da agua do 
lençol freauco da area mtema do 
cel1llténo deverJo ser coletadas 
an1ostras através de p1czõ1netros 
(poços de amostragem) para análise. 

Art. 351 - Todas as sepulturas para 
cenutenos do tipo tradic10nal terão 
de manter mu afastamento de 3 (três) 
metros das divisas do terreno do 
cen11téno. 

Art. 352 - Os cenutenos do Upo 
tradictonal serão divididos por ruas, 
forrum1do quadras com extensão 
máxrn1a de 30 (trmta) metros em 
qualquer dos seus lados. 

Art. 353 - Todas as sepulturas para 
enterramento de cadáveres de 
adultos deverão ter a profundidade 
nmuma de L55nL compnmento de 
2JOm e a largura de o.som. 
§ 1°- As sepulturas desunadas a 
menores de 12 (doze) anos e n1a1ores 
de 7 (sete) anos (adolescentes) terão 
a profundidade númma de l.55m. 
compmuento de L 70 e largura de 
0.50m. 
§ 2° - As sepulturas destmadas a 
menores de 7 (sete) anos (infai1til) 
terJo a profundidade numma de 
l,55m, o compnmento de L30m e a 
largura de 0.-IOm. 

Art. 354 - Os carneiros serJo feitos, 
exclusivamente, pela Adnurustração 
do cenuténo, de acordo com o upo 
aprovado pela Secretana Mumc1pal 
de Adnumstração de Sai1ta Luzia. 

Art. 355 - Sobre a superfície das 
sepulturas onde houver sido 
construido came1ros. poderão ser 
colocadas lápides ou erguidos 
n1onun1entos come1norat1vos. 

Art. 356 - Os tumulos. Jazigos e 
mausoléus so poderão ser 
executados. apos apresentação à 
Adnmustração do Cel1llténo: dos 

projetos arqmtetômcos e estruturais, 
assinados por profiss1ona1s 
legalmente liabilitados. 
§ 1° - Os subterrâneos não poderJo 
ter nuns de 5,00m de profundidade. 
§ 2° - As paredes vcrucais e 
honzontms das gavetas terJo a 
espessura de 0.1 Om. 
§ 3° - As paredes. piso e tetos serão 
revestidos con1 nmteriat 
impenneãvel. 
§ ~ 0 

- As escadas de acesso serJo 
revestidas de mãnnore, granito ou 
matenal igualmente perene. havendo 
na soleira extenrn saliência vertical 
de 0,lOnL 
§ 5° - As portas que sempre 
ex1sl!rão. serão de ferro. bronze ou 
madeira chapeada. 
§ 6° - As saliências terão o ma.'1mo 
de 0.20m sobre a nrn e de 0.15111 
sobre os outros lados, além de 2,00m 
de altura. não podendo haver 
saliência abatxo dessa altura. 

Art. 357 Por ocasião das 
escavações, ton1ara o e111pre1te1ro 
todas as medidas de precaução 
necessànas para que não se1an1 
prejudicadas a estabilidade das 
construções cJrcunvizmhas e dos 
arruan1entos. tomando-se pelos 
danos que ocas1onaren1 
solidanamente o dona da obra e o 
empre1te1ro. 

Art. 358 - Todo o matenal destmado 
à construção, como tijolos. cal. areia, 
etc. será depositado pelos 
mteressados em local própno. 

Art. 359 - O trm1sporte de materiais 
nos ccnuténos será feito com 
padiolas ou galeotes: o matenal que 
não possa ser transportado por 
homens. sê-los-á em platafomias 
montadas sobre rodas de pneus. 

Art. 360 - Logo que seja concluida 
qualquer construção, deverão os 
n1atertais restantes seren1 ren1ovidos 
imediatamente pelo encarregado da 
obra. deixando perfeitamente limpo o 
local. 

Art. 361 - Ao deixar o trabalho. 
deverá o encarregado proceder à 
limpeza diána das áreas que 
circundam as construções. 
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Art. 362 - E proibido estragar o 
pavimento para colocação de 
anda!mes que deverão apoiar-se 
sobre pranchões de madeira. 

Art. 363 - As balaustradas. grades. 
cercas ou outras construções de 
qualquer matcnal que seja não 
poderão ter mamr altura que 0.60m 
sobre o passeio ou terreno adiante. 
§ Único - Excetuam-se deste arugo 
as cruzes, colunas ou outras 
construções análogas e os pilares 
com correntes ou barras que 
circundam as sepulturas. que deverão 
ter l.20m de altlira. 

Art. 364 - Nas construções sobre 
sepulturas. em caso algum. a madeira 
sera adnutida. 

Art. 365 - Todo o terreno sobre o 
qual se constitua direito á sepultura e 
em que após 90 (noventa) dias não se 
tenha uuciado qualquer construção. 
devera ser guarnecido de uma mnreta 
de alveiiana. rebocada de argamassa 
de c1n1ento. tendo con10 
profundidade abaixo do terreno 
mtural 0.30111 e elevando-se até 
0.25m. 

§ Único - O espaço que desse modo 
fica detemumdo. sera cheio de terra. 
disposta de maneira que as aguas 
provementes de chuva ou de rega 
tenham imediato escoamento para a 
saIJeta da nia. 

Art. 366 - No cenuténo particular do 
l!po tradicional devera ter no mímmo 
4.000 (quatro mil) sepulturas. 

II - Cemitério do Tipo Parque 

Art. 367 - Os projetos. além dos 
demais reqmsitos. devem assegurar a 
manutenção das caractensucas de 
parque de que se reveste este tipo de 
cenuténo. 

Art. 368 - Nos cenuténos tipo 
parque não se perrmtira o ergmmento 
nas sepulturas. de qualquer 
construção ou n1onun1ento. 

Art. 369 - Cada cemiténo será 
obngatonaiuente dividido em setores 
facilmente identificáveis por placas 
colocadas em cada Ul1l deles. 

obedecendo ao Art. 446 § 2° para 
cenuténos tradic10mis. 

Art. 370 - No cenuténo do upa 
parque devera ter no mínimo 8.000 
(01lo mil) sepulturas. 

III- Cemitérios do Tipo Vertical 

Art. 371 - O projeto a ser 
apresentado deverá oferecer 
detalhamento que pemuta Julgar as 
condições de localização. estética. 
segurança. saude e Jugiene públicas. 
bem como. das \~as de acesso. 
facilidade de tninsito e circulação 
mtema. 

Art. 372 - Nos cenuténos verticais. 
a crrculação en1 um n1esn10 nível ou 
as que liguem ruveis diferentes sob 
fomm de escadas ou rampas. terão 
largura mmuna util de 2.oom. 

Art. 373 - O número nummo de 
elevadores nos cenuténos verttca1s 
sera de 2 (d01s): um. pelo menos. 
con1 dimensão suficiente para 
transporte de féretro 

Art. 374 - Todas as sepulturas 
situadas e111 ce1n1ténos vert1ca1s 
serão nUllleradas com algansmos 
arábicos . os conjuntos de sepulturas 
serão divididas em setores. 
nu1nerados en1 algansmos ron1anos: 
os setores serão distribuídos por alas 
nUineradas. 

Art. 375 - O cemiténo do tipo 
vertical deverá ter no minuno 4.000 
(quatro mil) disposições finais. Os 
cemiténos poder<lo ser abandonados 
quando chegarem a tal grau de 
saturação que se tome inviável a sua 
utilização. 
§ 1° - Antes de serem aband01mdos. 
os cenuténos pemianecerão fechados 
durante 5 (cinco) anos. findos os 
quais poderá sua área ser destínada a 
praças ou parque. não se perrmtmdo 
proceder-se neste n1omento ao 
levantamento de construções para 
qualquer fim. 

Art. 376 - Nos cenuténos podera 
eXIStir areas destmadas ao 
sepultamento de partes do corpo 
hwnano. 

Art. 377 - As sepulturas destmadas 
ao sepultamento de partes do corpo 
hun1ano terão as 1nes111as condições 
exigidas para as comuns. exceto no 
tocante ás din1ensões. 

8.CHAMINÉS 

Art. 378 - As charmnes serão 
localizadas de tal maneira que o 
fumo. fuligem. odores ou resíduos 
que possam expelir não mcomodem 
os VIZinhos. exigindo -se a mstalação 
de disposil!vos que e\~tem tais 
1nconven1entes, quando necessanos. 

Art. 379 - Todas as clmmmes ter-<lo 
altura suficiente para que a fumaça 
não mcomode ou prejudique os 
prédios '~znú10s. 
§ 1° - Poderá a Prefeitura. a qualquer 
tempo. deternunar os acrescimos ou 
modificações que esta condição 
venha a exigir. 

Art. 380 - Os fogões e fornos devem 
distar das paredes exlenias pelo 
menos vmte centímetros (0.20 m). 
podendo esse espaço ser preenchido 
de matenal mcombustível. 

§ Único - Da mesma fonna, os 
fogões e fomos devem ficar 
afastados das paredes di\%onas. de 
pelo menos. sessenta centímetros) 
(0.60 m). 

Art. 381 - As seções de chammes. 
compreendidas entre forros e 
telhados. e as que atravessarem 
paredes e tetos de estuque. de tela ou 
de madeira. não poderão ser 
construidas sem matenal metálico. 

Art. 382 - Quando houver absoluta 
necessidade de chammes metálicas 
estas deverão ficar isoladas, pelo 
menos mem metro (0.50 m). de 
quaisquer peças de madeira e paredes 
do edific10. 

Art. 383 - As channnes devem ser 
assentadas en1 bases e ser n1unidas 
de porta de ferro convementes. que 
penmtam a sua limpeza mtema. Os 
deSVlos da direção vertical das 
chanunés. não deven1 exceder ao 
ângulo de 45º (quarenta e cmco 
graus) . 
§ 1° - Qualquer que seJa o tipo de 
chanune devera ter outras aberturas 
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nas paredes laterms, senão a porta de 
limpeza munida de uma tampa de 
ferro, hem1ética afastada de mms de 
um metro ( 1 m) de qualquer peça de 
matenal combustível. 
§ 2° - As chammes devem elevar-se, 
pelo menos, um metro (! mJ acnna 
dos telhados, 

Art. 384 - Exceto na zona rural, fica 
expressa1nente proibído cozmhar ou 
fazer uso do fogo para qualquer fim, 
no 1ntenor das casas. se1n a 
observância das prescnções 
antenores. 
§ Único - Ressalva-se o uso de 
aparelhos de ílunnnação e de 
aparelhos elétncos de aquecimento, 
bem como de pequenas lâmpadas de 
óleo ou álcool. 

Art. 385 - As channnés torres e 
reservatónos elevados deverão 
guardar das divisas e do alinhamento 
do terreno o afastan1ento 1mmmo de 
L50m (um metro e cmqüenta 
centímetros) ou de 1/5 (um qmnto) 
de sua altura qum1do ultrapassar a 
10,00m (dez metros). 

Art. 386 - Na execução das 
chammes. torres e reservatónos 
elevados deverão ser observadas as 
nomias técmcas estabelecidas pela 
ABNT. 

9. CINEMAS 

Art. 387 - Os cmemas deverão ser 
dotados dos segumtes 

con1parumentos: 
al vestíbulo: 
b) sala de espera ao 
ruvel de cada sene de ambientes: 
e l bilhetenas: 
d) mstalações 
samtánas separadas por sexo e para 
empregados e espectadores: 
e) local para gerência e 
admimstração; 
l) sala de projeto; 
g) platéia; 
h) cabme de projeção. 

Art. 388 - As platéias deverão 
sausfazer ao que dispõe este 
capitulo para auditóno. 

Art. 389 - Quando os cmemas 
exib1ren1 encenações co1n artlstas. 

deverão 
condições 
teatros. 

sausfazer todas as 
estabelecidas para 

Art. 390 - A edificação devera 
possrur, em toda a fachada voltada 
para o logradouro público. 
n1arqu1ses ou snnilares, com as 
especificações estabelecidas neste 
Código. 

Art. 391 - O vestíbulo ou entrada 
deverá ter area proporcional a 
LOOm' (um metro quadrado) para 
cada grupo de 10 (dez i espectadores. 

Art. 392 - A sala de espera, terá 
área proporcional a l.OOm' (um 
metro quadrado) para cada grupo de 
6 (seis) espectadores. 

Art. 393 - O afastamento númmo 
entre a pnmerra fila de poltronas e a 
tela será deternnnado de modo que o 
ãngulo fonnado pelo rmo visual do 
espectador ao ponto mais elevado da 
tela, com o plano honzontal. situado 
a LI Om (nn1 metro e dez 
centimetros) de altura sobre o piso, 
não seja supenor a 60° (sessenta 
graus). Em caso algum essa 
distãncm será mfenor a 4.00m 
(quatro metros). 

Art. 394 - O piso do balcão devera 
guardar, em qualquer ponto, a 
distãncm mimnm de 2.50m (dois 
metros e cmqüenla centímetros l do 
feixe lummoso da projeção. 

Art. 395 - As cabmes dos projetores 
deverão ser construidas, mstaladas e 
n1antidas pennanentemente, co1n 
obediêncm as segruntes disposições: 
a) serão de nmtenal mcombustiveL 
mclusive a porta de entrada; 
b) terão o pe-direito nunímo de 

2.50m ( dms metros e cmqüenta 
centímetros): 
e) tei-Jo mtemamente, quando 
houver uni úmco projeto, as 
dimensões minimas de 3,50m (três 
metros e cinqüenta centímetros) na 
direção em que se faça a projeção e 
3.00m (três metros) no sentido 
transversal: 
d) quando houver mais de um 

projetor, a dimensão trm1sversal sera 
aumentada de modo a deixar entre 
os aparelhos extremos e entre dms 
aparelhos consecutivos, u1na 

passagem livre de. pelo menos. 
L20m (uni metro e vmte 
centímetros): 
e) tei-Jo dms compartimentos 

anexos, con1 os quais se 
comwncarão, sendo um deles 
destmado à casa de maqunms e outro 
para mstalação samtána de uso 
pnvativo dos operadores, providos, 
no nllrumo de vestiário. favatório, 
chuveiro. bebedouro com agua 
filtrada e vaso samtáno, não 
podendo o acesso a esses 
comparumentos ser feito senão 
atraves da cabme: 
1) não poderão ter qualquer abertura 

dm1do para sala de espetáculos, além 
dos indispensàveis \·1sores con1 as 
menores dimensões possíveis, para 
uso do operador e para a passagem 
dos raios lummosos das projeções; 
g) quando o cínenia posswr 
mstalação de ar condicrniiado ou 
renovação de ar, deverão as cabines 
ser mcluidas, tambem, entre os 
con1partunentos por elas servidos; 
h) quando o cmema não possrur 
mstalação de ar condieionado, ou de 
renovação de ar, deverão possuir 
instalação própna de renovação de 
ar; 
i)serão munidas de mstalação 
própna contra mcêndios. 

10. CIRCOS 

Art. 396 - Ao conceder a 
autorização, poderá a Prefeitura 
estabelecer as restnções que julgar 
convenientes, no sentido de assegurar 
a ordem. moralídade e o sossego da 
víz1nhança. 

Art. 397 - A annação e montagem 
de circos, co111 coberturas ou não. 
atenderão ás segumtes condições: 
1 - haverâ, obrigatorian1ente, vãos 
de entrada e saída mdependentes; 
II - a largura dos vãos de entrada e 
saída será proporcional a l,OOm (nnl 
metro) para 100 (cem) pessoas. não 
podendo ser núenor a 3,00m (três 
metros í cada um , 
m - a largura das passagens de 

clículação será proporcional a l,OOm 
(um metro) para cada 100 (cem ) 
pessoas. não podendo ser núenor a 
2,00m (dms metros); 
IV - a capacidade mawna de 
espectadores permitida será 
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proporc10nal a 2(duas) pessoas 
sentadas por metro quadrado. 
V - os crrcos, e1nbora licenc1ados, só 
poderão ser franqueados ao público 
depois de terem sido vistoriados 
pelos engenheiros do Departamento 
competente, sob pena de multa e 
embargo de func10namento. Os 
Clfcos. fixos ou ambulantes. são 
sempre de planta Clfcular com um 
plano central de trabalho também 
c!fcular - de 13, a 14,0m de 
diâmetro. 

11. CONSTRUÇÕES RURAIS 

Art. 398 - Na zona urbana e, fora 
dela, nas zonas de populações densa, 
não serão pemtltidas cocheiras 
granjas on cnação de outros ammais. 

Art. 399 - Os estábulos só poderão 
ser construidos na zona rural. 

Art. 400 - São termmantemente 
proibidas, pocilgas, nas zonas 
urbanas e suburbanas. 

I2. DEPÓSITOS 
ENTREPOSTOS DE LEITE 

E 

Art. 401 - Os depos1tos e 
entrepostos de leite, deverão 
obedecer às segumtes disposições: 
1 - terJo 1mpem1eabilizados os pisos 
e paredes até a altura de 2,00m (dms 
metros) no mírumo: 
II - possulfão vestiános. com 
chuveiro e lavatóno para os 
empregados, sem comumcação com 
os compartimentos de depósito ou 
venda; 
m - possmrão câmara frigorífica. 

13. DEPÓSITO DE 
INFLAMÁ VEIS E EXPLOSIVOS 

I) RECIPIENTES 
TRANSPORTÁ VEIS DE GLP (Gás 
Liqüefeito tle Petróleo) 

Art. 402 No local de 
am1azenainento de rec1p1entes 
transportáveis de GLP. com 
capacidade nonunal de até 13 kg. 
cheios, parcialmente utilizados ou 
vazios. para consun10 propno. 
devem ser observados os segumtes 
reqms1tos: 

1 - possmr ventilação natural: 
II - estar protegido do sol, da chuva 
e da mnidade: 
m- estar afastado de, no núnnno, 
1.5 m de ralos, caixas de gordura e 
de esgotos, bem como de galenas 
subterrâneas ou s1núlares. 

Art- 403 - A5 arcas de 
annazenan1ento deverão ser as 
segumtes: 

:lasse Nº Area de Capac1-
1113Xlll10 arnmzen dade de 
de a1nento annazena 
rec1p1ente (m') 111ento de 
s GLP (kg) 

I 40 4.00 520 
II 120 8.00 1.560 
III 480 6.240 
!V 1.920 24.960 
V 3.840 49.920 
VI 7.680 99.840 

Especial > 7.680 799.840 

Art. 404 - A área de armazenamento 
classe II deve possmr acesso através 
de un1a ou n1a1s aberturas de, no 
mimmo, 1.20 m de largura e 2, 1 O m 
de altura que abram de dentro para 
fora. 

Art. 405 - A ãrea de 
armazenan1ento especiaL deverá . 
a) ter, a area de armazenamento, no 
n1axin10, 1netade do seu perin1etro 
fechado ou vedado com muros on 
snnilares, desde que resistente ao 
fogo; 
b) ter o restante do penmetro da área 
de annazenamento fechado COill 

estrutura do l:Ipo tela de arame ou 
similar, de fomia a penmtrr aillpla 
ventilação: 
e) possmr até 7/8 (sete Oitavos) de 
seu perímetro fechado com muro ou 
similar, quando a área de 
armazenamento não for cercada 
como mdicado nas alíneas "c" e "d" 
deste mc1so; 
d) possmr. em complemento ao 
muro pre,~sto na alínea "e" deste 
mc1so, fechamento com estrutura do 
tipo tela de arame ou snuilar, de 
fonna a penmtlf ainpla ventilação: 
e) possmr, quando cercada, acesso 
através de aberturas C0111 as 
di1nensões ntitmnas previstas para 
estas. quando aplicadas ao 
fechamento das áreas de 
arnmzenamento; 

f) não possmr no piso da área de 
armazenamento e até uma distância 
de 3,0 m desta, aberturas para 
captação de águas pluviais, para 
esgotos ou outra finalidade. 
canaletas. ralos, rebaixes ou 
snnilares; 

g) quai1do possmr instalações 
elétncas. estas devem ser 
especificadas com eqmpan1ento a 
prova de explosão. segundo nomias 
de classificação de área da 
Associação Brasileira de Nom1as 
Técmcas - ABNT; 

Art. 406 - A 
armazenaJllento Classe 

arca de 
IIl deve 

possuir acesso através de duas ou 
mais aberturas de, no minm10, !, 50 
m de largura e 2,1 O m de altura que 
abrmn de dentro para fora, bem 
como posSUir corredor de mspeção 
de, no minm10, l,00 m de largura 
entre os lotes de rec1p1entes 
transportáveis de GLP cheios, 
parcialmente utilizados ou vazios e 
entre estes e os liimtes da área de 
arn1azenan1ento. 

Art. 407 - A área de 
armazenaJllento de Classe IV deve 
comportar botijões dispostos em 
lotes, possmr acesso atravcs de duas 
ou n1a1s aberturas de, no 111ímmo. 
L50 m de largura e 2, 10 m de altura 
que abram de dentro para fora, bem 
como possmr corredor de mspeção 
de, no númmo, LOO m de largura. 
entre os lotes de recipientes e entre 
estes e os lilflltes da área de 
annazenamento. 

Art. 408 - A area de 
ammzenan1ento Classe V deve 
comportar botijões dispostos em 
lotes, possmr acesso atraves de três 
ou mais aberturas de, no númmo. 
150 m de largura e 2,10 m de aln!fa 
que abram de dentro para fora, bem 
como possmr corredor de mspeção 
de. no mínímo, !, 00 m de largura, 
entro os lotes de recipientes 
transportáveis de GLP cheios. 
parcialmente utilizados ou vaz10s e 
entre estes e os limites da área de 
annazenmnento. 

Art. 409 - A área de 
arnmzena1nento Classe VI deve 
comportar botijões dispostos em 
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lotes, possmr acesso atraves de 
quatro ou mrus aberturas de, no 
nummo, 1,50 m de largura de 2,10 
m de altura qne abram de dentro 
para fora. bem como possmr 
corredor de mspeção de, no mnnmo, 
LOO m de largura entre os lotes de 
recipientes transportave1s de GLP 
cheios, parcialmente utilizados ou 
vazios e entre estes e os linutes da 
area de armazenamento. 

Art. 410 - Ficam linutadas as áreas 
de armazenamento das Classes I e II 
as mstalações de amiazenrunento de 
rec1p1entes transportáveis de GLP 
cheios, parcialmente utilizados ou 
vazios e1n Postos revendedores de 
Combuslive1s Líquidos - PR 

Art. 411 - A mstalação de 
aruiazenamento de recipientes 
transportave1s de GLP cheios. 
parcialmente utilizados ou vazios 
deverá observar as segmntes 
condições de segurru1ça: 

1- Condições Gerais: 

a) situar-se ao mvel do solo. ou em 
platafomia elevada por me10 de 
aterro. podendo ser coberta ou não: 
b) quando coberta deverá ter. no 
mnumo, 2,50 m de pe direito e haver 
pemianentemente 1.20 m de espaço 
livre entre o topo da pilha de 
botijões e a cobertura, sendo esta 
construida de matenal resistente ao 
fogo~ poren1 con1 111enor resistência 
mecâmca qne a estrutura das paredes 
ou muro~ 

Art. 412 - O descumpnmento do 
disposto neste Regulamento 
sujeitara o mfrator ás penalidades da 
Le1. 

Art. 413 - A fiscalização da 
observância dos arugos aqm 
dispostos. sera executada pelo 
Departrunento Nacional de 
Con1bustíveis. nos tern1os do 
Decreto nº L02L de 27 de 
Dezembro de 1993 e Decreto nº 
l.50 L de 24 de Mruo de 1995. 
podendo. em caráter concorrente. 

ser executadas pelos Estados. 
Distrito Federal e Mmuc1p10s. por 
1ntennédio de órgão específico para 
este fim, nos temms da Lei nº 8.078, 
de 11 de Setembro de 1990. 

Parágrafo Único - A fiscalização 
de que trata o "caput" deste arngo 
trunbem poderá ser executada por 
outros orgãos federms e por Estados. 
Distnto Federal e Mlllllcip1os. 
n1ediante convên10 para este fim. 

Art. 414 - Fica estabelecido o 
prazo de 120 dias, para que as 
mstalações que annazenem 
recípíentes transportáveis de GLP 
com capacidade até 1580 kg, e de 
180 dias para as demais, sejam 
adequadas ás exigências aqm 
estabelecídas ambos contados da 
data de sua publicação. 

Parágrafo Único - Decorrido o 
prazo fixado neste arngo, o DNC 
promovera a mterdição das 
mstalações Iriadequadas e cancelará 
a autorização para armazenamento e 
con1erc1alização de rcc1p1cntcs 
transportaveís de GLP. 

Art. 415 - Este Regulrunento 
não se aplica aos rec1p1entes 
transportáveis de GLP quando novos 
ou em uso. 

Art. 416 - Os depósitos para 
am1azenagem, a granel. de 
mflan1âve1s. ass1n1 como os 
depos1tos de e~1Jlos1vos, enquanto 
não forem cnados os respect1vos 
entrepostos, so poderão ex1st!f 1ia 
zona rurnl. 
§ 1° - A licença para construção e 
instalação de depósitos de 
mflamave1s depende de previa 
aprovação, pela Prefeitura, do projeto 
das respecllvas obras. 
§ 2° - A Prefeitura podera estabelecer 
para cada caso especial as ex1gêncms 
que entender necessánas para cercar 
a construção on mstalação projetada 
e as propnedades v12mhas das 
melhores condições de segurança. 
§ 3° - Os depos1tos de mflamàve1s. 
com todas as suas dependências e 
anexos. mclus1ve oficinas, galpões 
para armazenrunento de tambores. 
latas ou outros rec1p1entes. locais de 
enclnmento destes rec1p1entes, 
escntónos. casas de residêncm de 

empregados etc., ser<lo dotados de 
mstalação para combate ao fogo e de 
extintores poruite1s en1 qualidade e 
disposição convenientes, tudo e1n 
permanentes e perfeitas condições 
de funcionamento. 
§ 4º - Todas as dependêncms e 
anexos dos depósitos de nilla111rive1s 
serão const1tuidos de matenal 
mcombustíveL adnuundo-se 
emprego de outro matenal apenas 
nos caibros, npas e esquadnas. 
§ 5° - As casas de residência de 
empregados deverão ficar afastadas 
de, pelo menos, cem metros (100 m), 
dos tanques e dos galpões de 
arn1azenan1ento de 1nflamãve1s. 
§ 6° - Tambem para os depósitos de 
explosívos, a Prefeitura estabelecerá, 
em cada caso, as condições de 
segurança, observando-se o que 
manda o paragrafo 3° deste artigo e 
guardada a maior distâncm possível 
entre o local de aruiazenan1ento dos 
e~1Jlos1vos e as demrus dependências 
do deposíto. 
§ 7° - Aos depositas de 111flrunáve1s e 
e~1Jlos1vos já existentes e aos que 
venha111 a ser construidos, poderã 
impor a Prefeitura, em qualquer 
tempo, exigêncms. que lhes 
melhorem as condições de segurança. 

/./ .. ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE 
(EAS) 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 417 - Os estabelecimentos 
ass1stenc1ms de saúde só poderão ser 
construidos em lugares secos, 
distantes de sfüos msalubres, e serão 
afastados, no mímmo, 5,00m( cmco 
metros) dos logradouros públicos e 
terrenos v1zmhos. 
Parágrafo Primeiro - E proibida a 
localização de EAS em zonas 
próxunas a: 
depósitos de lixo, mdústnas ruidosas 
e/ou poluentes. grandes armazens. 
oficmas e depósitos de matenais 
inflamàve1s, cursos d'água e 
atmosfera poluidos. 

Art. 418- Os EAS de isolamento, ou 
os estabelecimentos que tratem ou 
abnguem doentes de moléstias 
mfecto-contag10sas, deverão ter a 
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zona de proteção de !Om( dez metros) 
no mllllmo em todas as suas faces. 

Art. 419 - Não sera penmtida a 
construção de EAS situados a menos 
de: 

1- 200.oom(duzentos metros) de 
distância de mdústnas mcômodas. 
casas de diversão, praças de esportes, 
linhas de estrada de ferro, quartéis. 
cenuténos ou outros 
estabelecimentos que, desaconselhem 
a instalação nas suas prox1n1idades. 

II- 500,00(qumhentos metros) de 
distância de aeroportos, mdústnas 
nocivas ou pengosas e depósito de 
11úlarnáve1s ou exptos1vos. 

Art. 420 - A fim de serem 
asseguradas condições favoráveis de 
ventilação e msolação, os EAS 
deverão ficar localizados em pontos 
altos ou planos, evitando sua 
mstalação no fundo de ondulações de 
terreno. 

Art. 421 - A natureza do EAS 
deterrmnara a sua localização de 
acordo co1n a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo. 

Art. 422 - As edificações destínadas 
a hospitais e a sen1ços de saúde, em 
geral, deverJo estar de acordo com as 
normas e padrões de construção e 
mstalações de semços de saúde 
estabelecidas pela Lei Federal 
n°6.229, de 17 de Julho de 1975 e 
respectivos decretos e portarias, bem 
como as normas da ABNT. 

Art. 423 - Além das normas de 
carater geral. contidas neste Código. 
os EAS deverJo saUsfazer âs 
segmntes condições: 

1- ser de matenal mcombustíveL 
tolerando-se o emprego de maderra 
ou outro matenal combustível apenas 
nas edificações terreas: 

II- ter mstalação preventiva contra 
incêndios de acordo con1 as nonuas 
ABNT: 
ID- ter gerador de energia elétnca 

para caso de emergência. 
IV- ter mstalaçâo e eqmpamentos 

de coleta. remoção e mcmeração de 
lixo, que garantam completa limpeza 
e lngiene. 

V- as paredes, ate 2.00m(dOis 
metros) de alurra e o piso deverão ser 
revestidos com matenal resistente, 

liso e unpenneáveL nos segt1111tes 
compartimentos: salas de espera 
corredores, escadas. enfcrn1anas con1 
capacidade supenor a 2(do1s) leitos, 
salas de tratamento e curauvos, 
cozmhas e dependências de 
anatomopatologia. necrotenos. 
vestiários, banherros e mstalações 
sarutánas. 

VI- os compartrrnentos destmados a 
fannac1a tratan1entos. laboratónos, 
curativos. utilidades em geral 
passagem obngatóna de doentes ou 
pessoal de sen1ço, banherros. 
mstalações samtánas, lavandenas e 
suas dependências não poderão ter 
con1u111cação direta con1 cozinhas, 
despensas e refeitónos. 

VII- sera obngatóna a existência de 
luz artificial adequada e ar 
condic10nado nas salas de operação. 

VID- os gabmetes de radiologia e 
congêneres obedecerão às norn1as 
fixadas em Lei Federal; 

IX- nos balcões de mesas de 
atendimento público, o func10náno 
será obngatonamente separado por 
vidros que totalizem a i.80m(um 
n1etro e oitenta centin1etros) de 
altura: 

X- todos os ângulos fomiados por 
paredes mtenias serão arredondados. 
XI-as salas de Ra10-X receberão 
uma caniada de reboco com traço 
!: 1:3 (banta, cimento e arem). 

Art. 424 - Nas edificações para 
sen1ços de saúde. com 
internainentos, os con1partin1entos 
para crrurgia. obstetrícia eurauvos, 
recuperação, mtidades de terapm 
intensiva, berçános, be111 con10 
escadas. rampas, corredores. 
vestíbulos e antecâmaras. ou outros 
que constttuan1 areas criticas, 
deverão ser servidos pelo menos, por 
mn elevador de transporte de leitos 
ou 111acas. con1 ilununaçâo de 
en1ergênc1a. 

Art 425 - Nas edificações para 
assistência médica con1 mtenmto. 
sera obngatôna a arca de 
estac10nan1ento para veiculas de uso 
específico do func1011amento 
hospitalar e atendimento ao público. 
na proporção de nma vaga para cada 
50 m' de área construida ou fração. 

Art. 426 - Nos Projetos 
Arqmtetômcos de EAS . '1Sat1do o 

atendimento às condições ambientais 
de mfeeção hospitalar ,deverJo ser 
obsen•ados: 
a) padrões de ctrculação; 
b l sistema de transporte de 

n1atenms~ 

e) eqmpan1entos e residuos sólidos: 
d) sistema de renovação e controle 

das correntes de ar: 
e) mstalações e localização do 
EAS. 

SEÇÃO li 
COMPARTIMENTOS 

Art. 427 - Os EAS deverão possmr 
compartrrnentos que sausfaçam o 
segumte: 

1- lavandena com aparelhamento de 
lavagem. desinfeção e esterilização 
de roupas: 

II- necroteno com: 
a) pisos e paredes revestidos ate a 

altura 11l1111ma de 2,00m(dOis 
metros)com matenal liso. resistente. 
lavavel e 1mpem1eável. 

b) aberturas de ventilação dotadas 
de telas mílimétneas. 
e) mstalação samtána separada para 

cada sexo. 
ID- mstalações sarutanas para cada 

pavimento para uso de doentes não 
portadores de moléstias contagiosas e 
outros, com separação para cada sexo 
com as segumtes proporções 
n1Í1un1as: 
a) para uso de doentes: mn vaso 
sanítáno, un1 lavatóno e un1 
chuveiro. com água quente e fria. 
para cada 6( seis) le!los. 
b) para uso do pessoal de sen1ço: 
um vaso sanltàno e un1 chuveiro. 
para cada 20(,füte) leitos ou fração. 

Parágrafo único - A distância 
maxmm dos leitos às mstalações 
samtánas e banheiros dos doentes 
não poderá ultrapassar a 
25,00m(vmte e cmco metros). 

IV- os quartos ou enfemmnas 
deverJo ter: 

a) área mímma de 8.00m ' para 
quartos de 2 (dms) leitos. 

b) área mimnia de 6,00m ' (seis 
metros quadrados) por leito para 
enfennana de adultos e 3,50m ' 
(três e me10 metros quadrados) por 
leito, para enfennanas de cnanças. 

e) numero máximo de 6 (seis) 
leitos para enfem1ana: 
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d) superfície de ventilação e 
ilummação igual a 1/5 (um qwnto) 
da área do piso. 

V- as mstalações e dependências 
destmadas a cozmha. depósitos ou 
supnmentos e copas deverão ter 
aberturas para ilununação e 
ventilação dotadas de telas 
ntilimétncas. 

a) a cozmha para estabelecimento 
hospitalar. com mtematos de doentes 
devera ter área múuma de 0.95m ' 
(zero virgula noventa e cu1co n1etros 
quadrados) por leito: 

b) este cnténo sera dispensado 
caso a cozmlla tenha mrus de 
150.00m' (cento e cmqüenta metros 
quadrados). 

e) compreende-se na designação 
de cozmhas. os comparllmentos 
destuiados às despensas. 
frigorificos. preparo de alimento e 
lavagem de louças. 

VI- As salas de trabalho. exame. 
curativos e tratamentos não poderão 
ter área mfenor a 12.00m ' (doze 
metros quadrados). 
VII- as salas de operação deverão 

ter din1cnsõcs tais que pcmutam a 
u1scr1ção de un1 circulo com raio 
mirumo de 2.25m (dois metros e 
vinte e cinco centünetros): 

VIII- corredores. escadas. rampas 
e portas: 

a) os corredores destmados à 
circulação de doentes. terão largura 
I111ruma de 2.30m (dois metros e 
trmta centímetros); 

b) os corredores de scrnço terão 
largura mímma de l.20m (um metro 
e vinte centímetros). 

e) as escadas terão largura núnnna 
de L50m (um metro e cmqüenta 
centímetros). 

d) os degraus não poderão ter 
altura supenor a 0.16m (dezesseis 
centímetros) nem profundidade 
núenor a 0.30m (tnnta 
cenumetros). 

e) as escadas de serviço que não 
sejam utilizadas por doentes 
poderão ter a largura nnn1r11a de 
L20m (um metro e vmte 
centímetros). 

t) nenhuma escada desunada a uso 
de doentes passara mais de 2.00m 
(dois metros ) de altura. sem 
possmr, pelo menos. um patamar. 

g) a disposição das escadas sera tal 
que. em cada pa'~mento. a caixa da 
escada distara. no max1mo. 30.00m 

(tnnta metros) do corredor ate a 
porta de acesso ao quarto mais 
distante. 

h) quruido a porta de acesso abnr 
para a enfermaria. o con1pn1nento do 
corredor a considerar. mclumí o 
corredor ideal no mtenor da mesma. 

i) quando a edificação uver mais 
de 2 (d01s) pavnnentos, dever- se- a 
ter uma escada pnnc1pal e uma 
escada de serviço. 
j) as rampas podei-Jo subslltmr as 

escadas, desde que sua declividade 
não seja supenor a 10% (dez por 
cento J e sua largura mlll1ma seja de 
L60 (um metro e sessenta 
centünetros). 
k) circulações, rmnpas e escadas 

deverão ser de matenal liso e anti
derrapante. 
i)as portas terão a largura nmnma de 
0,90m (noventa centímetros) nos 
cômodos onde crrcuJará maca e de 
l,201n (um n1etro e vinte) no 
múumo, nos cômodos de bloco 
cmirgico e obstétnco. 

Art. 428 - Nas edificações para os 
serviços de ass1stênc1a médica co1n 
1ntcn1a1nento serão obrigatónos, 
samtànos para uso de pacientes, 
c01úomie segue: 

I- quando os quartos e enfemmnas 
para pacientes não tiverem banherros 
pnvat1vos, deverão dispor de uma 
bacia e um lavatóno na proporção de 
um para cada 5 (cmcoJ leitos; 

SEÇÃO Ili 
PRÉ- DIMENSIONAMENTO 

Art. 429 - Para o pre 
dimens101mmento da edificação 
devera ser desenvolvido estudo a 
parl!r da análise e consolidação do 
programa de necessidades, 
caractenzando: 
I - espaços 
II - allvidades 
m - eqmpamentos medicos 

Art.430 - A defimção do projeto 
arqmtetômco a ser apresentado 
através de plantas, cortes e fachadas 
devera conter graficamente: 
I - a implantação da(s) 
edificação( ões ): 
II - estac1onamento. saidas e 
expansões poss1ve1s; 

m - crrculações: 
IV - nímicro da edificação, suas 
desl!nações e locações aproxmmdas; 
V - nun1ero de pavimentos; 
VI - esquemas de infra estrutura de 
serviços; 
VII - atendimento às NORMAS e 
índice de ocupação do Solo. 

SEÇÃO IV 
APRESENTAÇÃO DE 

DESENHOS E DOCUMENTOS 

Art. 431 - Os desenhos e 
docimientos a serem elaborados 
deverão respeitar a NBR - 5984 e 
também os reqms1tos a seguir 
descntos, que têm por finalidade 
padromzar e unificar a sua 
apresentação: 
I - Fomiato das Follms de Desenho 
a) Os projetos dcvei-Jo ser 
apresentados, preferencialmente, em 
folhas do mesmo formato. 
b) A adoção de outros fonnatos ou 
tan1anhos. se necessàna,. deverâ 
contar con1 a anuência do 
contratante. 
e) São os segumtcs os fomiatos 
usuais: 

A, = 210 x297mm 
A3 = 297 x 420mm 
A, = 420 x 594mm 
A, = 594 x 84 lmm 
Ao= 8-H x 1.189mm 

I - Sei-Jo apresentados em papel 
tanianho A, prcfercnciahuentc 
datilografados, com carunbo ou 
folha-rosto contendo as mforrnações 
menc10nadas no Art. 526. 
II - Padromzação Grrifíca de 
Desenhos 
m - Memonms Descnuvos. 
Especificações. Memonas de cálculo, 
Quantificações e Orçamento. 

Art-432 - Todas as folhas de 
desenho deverão ter legenda, que 
conterá, no númmo, as segumtes 
mfonnações: 
I) Nome e assmatura do autor do 
projeto e numero da carteira 
profissional; 
m Nome do contratante: 
III) Nome e endereço da obra a ser 
executadas: 
IV) Escalas utilizadas: 
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V) Referência do projeto (parte de 
outro projeto, número do desenho. 
de referência: outras): 
VI) Número do desenho; 
VII) Data do desenho 
VIII) Aprovação. com data, nome e 
assmatura e número do CREA do 
responsavel por esta aprovação: 
IX)Quadro de Area. discrnrunando
se a area do terreno. area construida 
total e arcas construidas por 
pav1n1ento e/ou conjunto; 
j) Taxa de ocupação do lote e mdice 
de aproveitamento: 
k) Número de revisão: todos os 
desenhos deverão ser cotados e 
conter as legendas necessánas para 
sua clareza. 

Art.433 - Nas plantas baL'<aS sera 
apresentada a capacidade do EAS no 
que diz respeito ao número de leitos 
e consultónos cmúorrue 
Terrrunologia Básica em Saude do 
Mimsténo da Saude ( Porlana nº 
281/82) 

SEÇÃO V 
TIPOS DE SIGLAS ADOTADAS 

Art. 434- Serão considerados : 

l - Serviços Prelimmares (P) 

Cante1ro de Obras PC 
. Demolição PD 
Terraplenagem PT 

Rebaixamento de lençol freal!co 
PR 

II - Fundações e Estruturas (E) 
. Fundações EF 
. Estruturas de Concreto EC 
. Estruturas Metálicas ES 
. Estruturas de Madeira EM 

III Arqmtetura e Elementos de 
Urbamsmo (A) 

Arqmtetura AR 
Commncação \~sual AC 

. Intenores AI 

. Paisagismo AS 

. Pav1n1entação AP 

.Sistema Viáno A V 

IV- Instalações Hictraulicas e 
samtánas (H) 
. ÁguaFna HF 

Agua Quente HQ 
. Drenagem de Águas Pluviais 

HP 

. Esgotos San1tános HE 

. Resíduos Sólidos HR 
V. Instalações Elétncas !E 
VI.Telefonia IT 
VII. Detecção e Alarme de Incêndio 
II 
VIII. Sononzação IN 
D<:. Relógios Sincroruzados IR 
X. Antenas Coletivas de TV e FM 
IA 
XI. Circmto Fechado de Tele\"5ão 
IC 
XII. Sinalização de Enfennagem 

IS 
XIII - Instalações de Proteção Contra 
Descargas Elétncas (P). 

XIV - Instalações Fluido 
Mecâmcas (Fl 

Gás Combustível FG 
Vapor e Condensado FV 

Ar Compnmido: Medicmal e 
Industnal F A 

Vácuo ClÍillco e Limpeza FV 
Oxigêmo Medicmal FO 
Óxido Nitroso FN 

XV - Instalações de Prevenção e 
Combate a Incêndios (C) 

Prevenção e Combate a Incêndios 
CL 

XVI - Instalações de Climat12ação 
(A) 
. Ar Condic10nado ACC 

Ventilação Mecâmca ACV 

SEÇÃO VI 
APRESENTAÇÃO DE 

PROJETOS 

Art. 435 - O projeto execul!vo de 
um EAS devera demonstrar 
graficamente, a implantação do 
edific10. onde constem: 
I - onentação da planta com a 
mdicação do corte verdade1ro ou 
magnél!co e as geratrIZes de 
implantação: 
n - representação do terreno. com as 
características plamaltnnétncas, 
compreendendo medidas e ângulos 
dos lados e curvas de nivel, 
localização de arvores, postes, 
lúdrantes e outros elementos 
constnúdos. existentes; 
m - as arcas de corte e aterro, com 
a localização da mclinação de 
taludes e arrimas: 
IV - a RN do levanlan1enlo 
topográfico; 

V - os eixos das paredes externas 
das edificações, cotados em relação 
a referências pre - estabelecidas e 
bem identificadas: 
VI - cotas de nivel do terrapleno das 
edificações e dos pontos 
significativos das áreas externas 
(calçadas, acessos, patamares, 
rampas e outros): 
vn - localização dos elementos 
externos, constnúdos como 
estac1onan1ento~ construções 
auxiliares e outros; 
vm - o edific10, compreendendo: 
a) - plantas de todos os pa\~mentos, 
com 1101nenclatura confonne 
listagem de ambientes contidas 
nesta nonna e medidas mternas de 
todos os comparl!mentos, espessura 
de paredes, matenal e l!po de 
acabamento, e mdicações de cortes, 
elevações, ampliações e detalhes: 
b) - dimensões de cotas relal!vas de 
todas as aberturas, altura dos 
pe1tons, vãos de portas e Janelas e 
sentido de abertura; 
e) - plantas de cobertura. mdicai1do 
o matenal. a mclinação, sentido de 
escoan1ento das âguas~ a posição das 
calhas, condutores e be1ra1s. 
reservatónos, domus e demais 
elementos. mclus1ve tipo de 
impermeabilização. Juntas de 
dilatação, aberturas e eqmpamentos, 
sempre com mdicação de matenal e 
demais inforniações necessanas; 
d) - todas as elevações, mdicando 
aberturas e matenrus de acabamento: 
e) - cortes das edificações, onde 
fique demonstrado o pe direito dos 
compartimentos, altura das paredes e 
barras in1penneàve1s, altlrra de 
platibandas, cotas de nível de 
escadas e patamares, cotas de piso 
acabado, forros e coberturas, tudo 
sempre com mdicação clara dos 
respectivos matenais de execução e 
acabamento; 
1) - m1perrueabilização de paredes e 
outros elementos de proteção contra 
unúdade: 
g) - ampliações, de areas molhadas . 
com pos1c10namento de aparelhos 
lúdro-samtános. mdicando seu l!po e 
detalhes nccessános: 
h) - as esquadnas. o 1natenal 
componente. o tipo de \~dro. 

fechaduras, fechos. dobradiças, o 
acabamento e os mm~mentos das 
peças. se3am verticais ou 
honzontais: 

~ 43 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

i) - todos os detalhes que se fizerem 
necessanos parn a perfeita 
con1preensão da obra a executar. 
como coberturn. peças de concreto 
aparente. escadas, bancadas, balcões 
e outros planos de trabalho, 
armários. divisonas. equ1pa111entos 
de segurança e outros fixos e todos 
os arremates necessanos: 
.i) - se a mdicação de matenrus e 
equipamentos for feita por código, 
mclu1r legenda mdicando o matenal, 
dimensões de aplicação e demais 
dados de mteresse da execução das 
obrns; 

Art. 436 - Quando for solicitado 
pelo contratante, o Projeto 
Executivo sera mtegrado por um 
cronograma onde estejam 
demonstradas as etapas lógicas da 
execução dos serviços e suas 
mterfaces, bem como um manual de 
opernção e manutenção das 
mstalações. quando se tratar de 
eqmprunentos ou projetos especiais. 

Art. 437 - Todos os detalhes 
executivos que 1nterfiran1 con1 outros 
sistemas deverão estar perfe1tan1ente 
harmomzados. 

Art. 438 - Devera constar do 
Projeto Executivo, se solicitado pelo 
contratante e pre\~sto em contrato, o 
orçamento final. 

Art. 439 - Deverá ser apresentado: 

I - Memonal descntlvo e explicativo 
das mstalações de ar condicmnado e 
ventilação mecâmca. mdicando 
fónnulas, dados e métodos utilizados 
nos dimensmnamentos de: cargas 
term1cas, consumo de agua, carga 
clétnca, ntimero de filtros de ar: 
II - Memonal descntlvo da ordem 
de serviço a ser executada e 
recomendações quanto ao metodo e 
tccmcas a serem utilizadas para 
execução de obra. 

m - Documentos Gráficos 

Art. 440 - As plantas poderJo ser 
apresentadas agrupando-se as 
mstalações de ar condicionado. redes 
de àgna gelada. ventilação e exaustão 
e dever.ia ser con1posta por: 
I - Implantação geral - escala l: 500; 
II - Plantas baixas escala l: 100: 

ill - Planta de coberturn 
1:100; 

escala 

IV - esque111a 1son1étnco - escala 
1:25: 
V - detalhes gerais - escala 1 :25: 
VI - esquema elétnco - sem escala: 
VII - fluxograma - sem escala 
vm - Legenda das simbologias 
adotadas - sem escala. 
d) Relação quantitativa e qualitativa 
dos matenms e equipamentos a 
serem utilizados nos diversos 
s1ste111as. contendo: 
I - Tipo e qualidade: 
II - Características para sua 
identificação: 
ID - Unidade de comercialização: 
IV - Respectivas quantidades. 

SEÇÃO VII 
INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS 

Art. 441 - Devera ser elaborado o 
projeto executivo de mstalações 
elétncas e especiais, atentando para 
os projetos executivos de arqmteturn 
e formas de eslrUtura. de modo a 
pemutlr a completa execução das 
obras. Deverá ser apresentado: 

1 - Memonal descnt1vo e 
explicativo das mstalações elétncas 
ou especiais, mdicando fóm1ulas. 
dados e métodos utilizados nos 
din1ens1onamentos: tensão~ corrente~ 
fator de denianda, fator de potência, 
indice ilununotecn1co. telefonia,. 
etc., 
li - Memonal descntlvo da ordem 
de sen~ço a ser executadas e 
recomendações quanto a método e 
técnicas a seren1 utilizadas. 
m - Documentos Gráficos 

a) ru plantas poderão ser 
apresentadas agrupando-se os 
diversos sistemas, segm1do o 
segumte cnténo: agruprunento 1 -
ilummação, sononzação, smalização 
de enfemiagem, alanne de detecção 
contra mcêndios e relógio: 
agmpamento 2 - alimentadores, 
tomadas. telefone. mterfone e 
sistema de mfonnatlzação; 

b) Implantação geral - escala 1:500: 
e) Plantas baixas - escala 1: 100: 
d) Plm1ta de cobertura - escala 

1:100; 

e) Plm1ta corte e elevação da cabme 
de medição e trru1sformação - escala 
1:25; 
f) Diagrama unifilar geral - sem 

escala: 
g) Diagramas trifilares dos quadros 

elétricos - se111 escala; 
h) Detalhes gerais - escala 1 :25: 
i) Pmmadas esquemáticas - sem 

escala; 
.il Legenda das sm1bologias adotadas 
- sem escala. 
k) Relação qum1t1tat1va e qualitativa 
dos matenms e equipamentos a 
serem utilizados nos diversos 
sistemas, contendo: 
1) Tipo e qualidade: 
2) Características para sua 
identificação; 
3) Uiúdade de comercialização; 
4) Respectivas quantidades: 
1) Elementos necessanos para 
aprovação junto a Can1prutlua de 
fomecnnento de energia elétnca. 
contendo: 
1) Plru1ta de detalhes (escala 100 e 
1:25): 
2) Tabela de carga mstalada e 

demandada: 
3) Memonal descntlvo; 
Outros documentos solicitados pela 

concessíonána; 
m) Elementos necessános à 
aprovação junto a Companlua 
Telefômca. contendo: 
1) Plantas e detalhes (escala 1: 100 e 
1:25): 
2) Memonal descntlvo: 
3) Outros documentos solicitados 
pela concessionária. 

Art. 442 - A est1niat1va do consuiuo 
de energia elétnca devera ser feita a 
partir da defimção das atividades e 
eqmpan1entos a serem utilizados. 

Art. 443 - No caso de ex1stir a 
necessidade de transfonnadores 
exclusivos para os EAS, estes têm 
de ser .- no mirumo, etn nlln1ero de 
2(d01s), cada um com capacidade de 
no nmnmo metade da carga prevista 
para a edificação. 

ILUMINAÇÃO INTERNA 

Art. 444 - Os quartos enfermana 
das áreas colelivas das Unidades de 
Internação Geral e Intensiva devem 
dispor de: 
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1 - ilununação geral; 
2 - ilummação de cabeceira; 
3 - ilununação de exame no leito: 
4 - ilummação de '"gílía na parede à 
50cm do piso. 

TOMADAS 

Art. -145 - Na Unidade de lntemação 
Geral deve haver mna tomada para 
eqmpamento b10médico por leito 
isolado ou a cada dois leitos 
adjacentes alimentada por crrcmto 
sem1-critico, além de acesso ã 
tomada para aparelho transportável 
de Ra10 X distante no máxm10 l 5cm 
de cada leito. 

Art. -146 - Para berçáno. U111a 
tomada para cada 4 (quatro) berços e 
1 (uma) tomada para cada mcubadora 
esta última alímentados por Circmto 
sen11-crit1co. 

Art. -147 - Para quarto e área 
colehva da U1údade de Internação 
Intens1va, seis tomadas para 
eqmparnentos biomédicos. berçáno 
ou incubadora. ali111cntadas por 
c1rcu1tos críticos. alén1 de acesso à 
tomada para aparelho transportável 
de Raio X distante no mmamo 15 cm 
de cada leito. 

Art. 448 - Para sala de cirurgia e 
sala de parto. três conjlllltos com 
4( quatro) lâmpadas cada. em paredes 
distmtas, alimentados por circmtos 
crthcos e tomada por aparelho 
transportável de Ra10s X. 

SEÇÃO VIII 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

E ESPECIAIS 

Art. 449 - Apos a aprovação do 
projeto básico pelo orgão 
competente. deverá ser elaborado o 
projeto executivo de mstalações 
lúdráulicas e especiais. atentando 
para o projeto executivo de 
arqmtetura. de modo a penmhr a 
completa execução das obras. 

CLIMATIZAÇÃO 

Art. 450 - Apos a aprovação do 
projeto básico pelo orgão 
competente. devera ser elaborado o 
projeto exccutlvo de mstalações de ar 

condic1onado e ventilação 111ecâruca, 
atentando para o projeto cxccutlvo 
de arqmtetura e de estruturas de 
modo a pemutir a execução das 
obras das mstalações hidráulicas e 
especiais por terceiros, segundo 
padrões convenc10nais da construção 
civil. 

Art. 451-Deverà ser apresentado: 

I - Memonal descnuvo e e~"]Jlicalivo 
das mstalações hidráulicas ou 
especiais, mdicando fónnulas, dados 
e métodos utilizados nos 
dimens10namentos e cálculos 
(volume, capacidade, vazão, etc.) 
II - Memonal descnuvo da ordem 
de serviço a ser executada e 
recomendações quanto o método e 
técmcas a serem utilizadas. 

III - Documentos Gráficos 

a) As plantas poderão ser 
apresentadas, agrupmido-se os 
diversos s1ste1nas. de acordo co1n o 
segmnte cnténo: u1stalaçõcs de água 
quente e fria, mstalações de esgotos e 
aguas plmoais, mstalações de gás 
combustível. mstalações de gases 
medicmais. mstalações de rede de 
proteção e combate a mcêndios e 
mstalações da rede de vapor e 
condensado. 
b) Planta de implantação geral do 
edifício. em escala ! :200, 
desenvolvida a parUr do projeto 
arqmtetômco, contendo as redes 
públicas e~>Stentes de água. gás, 
esgoto samtáno e aguas pluviais 
e) Plantas baixas dos pavimentos -
escala 1:50: 
d) Planta de cobertura - escala 1: 50 
e) Esquema 1sométnco - escala 1 :25 
1) Detalhes gerais - escala 1 :25 
g) Detalhes de reservatónos de agna 

- escala 1:50 
h) Legenda das sunbologrns 

adotadas - sem escala. 
i) Relação quantltatlva e qualitativa 
dos matena1s e eqmpamentos a 
serem utilizados nos diversos 
sistemas, contendo: 
1) Tipo e qualidade: 
2) Caractensucas para sua 
Identificação: 
3) Umdade de comercialização; 

4) Respectivas quantidades: 

.il Elementos necessanos para 
aprovação jllllto ao Corpo de 
Bombeiros, contendo: 
1) Memonais descnlivos; 
2) Memonais de cálculo; 
3) Plaiitas e detalhes do 
escala 1: 100 e 
respectivamente; 

s1ste111a 
1:25. 

4) Outros documentos solicitados 
pelo órgão. 
k) Elementos necessanos para 
aprovação Junto à companlua de gas, 
quando da eXJstêncrn da mesma 
contendo: 
1) Plantas de detalhes (escala 1:50 e 
1:25); 
2) Memonal descntivo: 
3) Outros documentos solíc1tados 
pela concessionária. 

SEÇÃO IX 
INSTALAÇÕES HIDRO

SANITÁRIAS 

I) ÁGUA FRIA 

Art. 452 - O consumo total 
necessáno ao din1ens1onamento do 
reservatório e: 
a) paciente Interno - 120 l / dia: 
b) paciente externo - 50 1 /dia: 
e) diálise - 300 1 / dia por cadeira: 
d) cozmha - 25 l /refeição; 
e) lavai1dena - 40 l / kg de roupa 

seca. 
Além do consumo de detenmnadas 
atividades ligadas a . 
Hidroterapia: p1scma. tanque de 
Hubbard tanque de turbilhão, etc., 
laboratónos, lactános. central de 
matenal esterilizado. limpeza e 
zeladona. 

Art.453 - Calculado o consumo 
diáno do EAS, a reserva de água 
fria no caso de abastecimento a 
parhr de rede pública, deve ter 
autononua númma de dms dias ou 
1na1s. 

II) ÁGUA QUENTE 

Art. 454 - Para efeito de cálculo e 
di111ens1onatnento do reservatóno 
deve-se considerar que o consllllio 
médio de agua quente é: 
a) por banl10 da ordem de 30 l a 

60ºC 
b) cozmJia - 12 1 à 60ºC por 

refeição: 
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e) lavandena - 15 l à 74ºC por cada 
kg de roupa saca além do consumo 
de auvídades ligadas à: reabilitação, 
lactáno. central de matenal 
esterilizado. limpeza e zeladoria. 

Art. 455 - Devera ser apresentado 
croqms das mstalações . 

III) DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

Art. 456 Os reservatonos 
desllnados á água potável têm de ser 
duplos. para pemuur o uso de um, 
enquanto o outro estiver mterditado. 
para reparos ou limpeza. 

Art. 457 - Deve-se prover a rede de 
agua do EAS. quando SUJeíta a 
refluxo de meios de prevenção contra 
ocorrêncm de pressão negativa. em 
ramms que abastecem mangueiras, 
bacms san1tánas e outras fontes de 
contammação por água. 

IV) COLOCAÇÃO DE 
LAVATÓRIOS 

Art. 458 - Nos locms de manuseio 
de msumos. medicamentos. 
alimentos. tan1bém e obngatóno a 
mstalação de ptas/lavatónos do llpo 
que dispensa o contato de mãos. 

SEÇÃO X 
ESGOTO SANITÁRIO 

Art. 459 - As mstalações de esgoto 
sanítano do EAS devem dispor de. 
além das cmxas de separação de 
n1atenais usuais. as caixas de 
separação específicas para rejeito de 
a) matenal quinuco radiaouvo: 
b) produto de lavagem: 
e) gesso: 
d) prata; 
e) graxa: 
O efluentes de lavadores de gas de 
chammés de caldeiras além de ca1xa 
de gordura para atender aos reJe!los 
onundos das atIYidades 
desenvolvidas na Unidade de 
Nutnção e Dietética, Lactáno e 
Nutnção Enteral. 

Art. 460 - Caso a região onde o EAS 
cst1ver localizado tenha rede pública 

de coleta e tratan1ento de esgoto. 
todo o esgoto resultante deste. pode 
ser lm1çado nesta rede sem qualquer 
tratmnento. Não havendo, todo 
esgoto tera que receber tratmnento 
antes de ser lançado em nos, lagos, 
etc. (se for o caso), atendendo ao 
Código de Posturas do Mumcip10. 

SEÇÃO XI 
CONFORTO HIGROTÉRMICO 

E QUALIDADE DO AR 

Art. 461 - Os anibientes funcionais 
dos EAS que demandam sistemas 
comuns de controle das condições 
amb1entms lugroténmcas 
(temperatura e umidade) e especmis 
de controle de qualidade do ar. por 
abngarem eqmpamentos e 
atlVIdades geradoras de calor e gases 
não tóxicos. devem observar o 
Código de Posturas Mumcipais no 
que se refere a: 
I - ventilação direta assocmda a 
exaustão n1ecâ1uca; 
II - controle da luz solar no mtenor 
dos ambientes: 
III - climauzação anificial e efe!los 
combmados entre s1. 

SEÇÃO XII 
CONFORTO ACÚSTICO 

Art. 462 - Os EAS devem atender 
ils nom1as regulamentadoras de 
segurança e Medicina do Trabalho 
(NR 15) da Ponana de 08/06/78 do 
Mirusténo do Trabalho, que dispõe 
sobre linutes de tolerância para 
ruido contínuo ou 1nten111tente e 
linutes de tolerãncm para ruidos de 
impacto. 

SEÇÃO XIII 
CONFORTO LUMINOSO 

Art. 463 - Os EAS devem atender à 
NR 15 m1exo 4 da Portana de 
08/06/78 do Mi.msténo do Trabalho, 
que dispõe sobre níveis númmos de 
ilmmnamento em lux por allvidade. 

SEÇÃO XIV 
ACABAMENTOS DE PAREDES 

E PISOS 

Art. 464 - Os matenais adequados 
ao revestnnento de paredes e pisos de 

an1bientes de áreas críUcas. semt
criucas e não cnucas, têm de ser do 
ttpo laváveis e resistentes aos 
desmfetantes. 

SEÇÃO XV 
FORROS 

Art. 465 - Os tetos em areas criucas 
devem ser continuas, sendo proibido 
o uso de forros falsos removíveis. 

Art. 466 - Nas demais áreas pode-se 
utilizar forro removiveL por razões 
ligadas il manutenção. 

SEÇÃO XVI 
LÃMPADA GERMICIDA 

Art. 467 - O uso de radiação 
ultravioleta em EAS para fins de 
desmfecção e esterilização de 
superficies ou ar!lgos. mclusive água 
e mtenor de dutos de ar 
condicionado, encontra-se proibido 
pela Portana nº 930 /27/08/92 do 
Mimsténo da Saude. 

SEÇÃO XVII 
BANHEIRAS TERAPÊUTICAS 

Art. 468 - Devem ser construídas 
banheuas terapêuticas de modo a 
impedir pennanência de aguas 
residuais quando esgotadas. 

SEÇÃO XVIII 
ELEVADORES, 

MONTACARGAS E TUBULÃO 

Art. 469 - Nos elevadores e monta
cargas é necessano ter-se vestíbulos 
nos acessos aos pnn1e1ros e 
antecâmaras nos acessos aos outros. 
que penruta espaço suficiente para 
entrada completa dos canos de 
coleta. 

Art. 470 - Toda tubulação usada 
para o transporte de roupa tem que 
possmr mecamsmo de lavagem 
própnos, antecâmaras de acesso 
comportas, tubo de ventilação 
paralelo, ligado em mtervalos ao 
tubulão e área de recepção exclusiva 
da roupa suja, com ralo sifonado 
para captação da água ommda da 
limpeza do tubulão 
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Art. 471- O tubulão deve ser de 
111atcnal lavâvel e ant1-corros1vo. 

SEÇÃOIXX 
RENOVAÇÃO DE AR 

Art. 472 - Todas as entradas de ar 
externas devem ser localizadas o 
mais alto possível, em relação ao 
nível do piso. e tem de ficar 
afastadas das saídas de ar. dos 
mcmeradores das chanunes E 
caldeuas:as saídas devem situar-se 
proximas ao piso. 

Art. 473 - Todas as aberturas para 
entrada e saída de ar devem possmr 
filtros de eficiência comprovada. 

SEÇÃO XX 
ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

NATURAIS 

Art. 4 7 4 - Nas arcas de ilmmnação 
e ventilação serão observados: 

I- a ilununação e ventilação serão 
feitas. exclusivamente, por me10 de 
:ireas pnncipais. seja qual for a 
natureza do compartunento, exceto 
banheiros e 111stalações sarntânas, 
que poderão ser ilummadas e 
ventiladas por áreas secundánas: 

II- para estes será pernutida a 
ilummação e ventilação atraves de 
forros falsos, desde que sausfaçam as 
condições deste Código. 
m- as salas de operação deverão ter 

vãos de ilununação e ventilação 
abertos para o exterior. onentados 
nwna direção compreendida entre S
SE e S-SE. desde que providas de 
me10s de proteção adequados: os 
vãos poderão ter onentação diversa. 

Parágrafo único - Os 
eqwpaIUentos e as mstalações 
mdispensaveis a essas auvidades 
deverão dispor de supnmento de 
energia geradora propna. 
mdependente da rede geral. para 
alimentação automàl!ca em casos de 
urgência. 

IV- nos compartimentos de 
permanência prolongada de doentes. 
as paredes externas voltadas para a 
direção compreendida entre NE e 
NO. ou entre NO e SO serJo 
obngatonaIUente, protegida com 
isolante ténmco. executados em 
paredes duplas afastadas. no minm10. 
O,lüm (dez centímetros) entre s1. 

Quando os vãos esovere111 voltados 
para esta onentação, serão 
obngatonaIUentc. protegidos com 
dispositivos que impeçam a 
instalação do comparllmento, por 
mais de 2 (duas) horas, dispos!livos 
estes que assegurem a circulação do 
ar, rnes1110 con1 portas 1ntenms 
fechadas. 
a) entende-se 
ambulatóno 
atendimento 
tuberculosos. 

por dispensario o 
destmado ao 

de leprosos ou 

b) para cada conJm1to de 6 (seis) 
consultónos ou mridades de 
serviços complementares 
(radiologia laboratóno, etc.) ou 
fração. haverá um conJm1to 
sarutano público, com separação 
por sexo. 
e) para COI\Jmllo de 12 (doze) 

consultónos ou fração, Jiavera pelo 
menos mn bebedouro público. 

d) cada conJmito disporá de salas 
de espera, em número suficiente, não 
se considerando corredores com 
locais destrnados à espera. 
t) as salas de espera destmadas a 

cnanças deverão ter divisão que 
penmta o isolamento de 
mfectados ou suspeitos e de 
obras. 

SEÇÃO XXI 
LIXO SEPTICO 

Art. 475 - Toda edificação para 
assistência iuédica con1 
mten1an1ento deverá conter 
mstalações para coleta e elimmação 
do lixo séptico. recuado no nrimmo 
de 5.00 m de todas as divisas do lote. 

SEÇÃO XXII 
MELHORIA DAS CONDIÇÕES 

DE HIGIENE 

Art. 476 - Nos estabelecnnentos 
hospitalares existentes e que não 
satisfaçam as disposições deste 
Código, serão pemutidas obras 
necessárias e 1ndispensâve1s á 
conservação e n1elhona das 
condições de lugiene. 

§ 1º- As obras de acresc1n10 só 
serão penmtidas, a JUizo do órgão 
competente da Secretana de Saúde e 
Assistência, se satisfizerem às 
segumtes condições: 

I- Visarem a melhona das 
condições de técmcas hospitalares, 

lugiêmcas, de cmúorto conservação 
do prédio existente. 

II- Não 1n1portaren1 cn1 acréscimo 
de arca de quartos ou eiúennanas 
dentro do perímetro do prédio 
existente. 

§ 2°- Fora do perimetro do prédio 
existente serão penmtidas quaisquer 
obras de acrescimos. desde que 
satisfaçam a todas as disposições 
deste Código e Normas 
Regulamentares sobre a maténa. 

§ 3° - Não poderJo ser adaptados 
prédios de qnalquer natureza para 
utilização como estabelecimento 
hospítalares, sem que sigan1 
mtegralmente as disposições deste 
Código. 
V- A onentação dos comparumentos 
supra citados sempre que passivei, 
será compreendida entre as direções 
N-NE e NE-NO. 

VI- os vãos de ilununação e 
ventilação deverão ser de 115 (um 
qumto) da :irea do comparumento. 
VII- as aberturas deverão ser 

preferencialmente de correr para 
perrruur a ação biológica dos raios 
solares. 

Art. 477 - De acordo com o llpo de 
hospital ter-se - a que: 

§ lº- Nos hospitais de doenças 
tra11s1nissíveis serão observadas as 
segumtes disposições: 

a) nas lavandenas será obngatóna 
a instalação de esterilizador de 
camas, colchões, travesseiros e 
roupas. 

b) haverá obngatonamente para 
cada quarto ou enfem1ana. runa 
mstalação saintána. 

e) nas copas de lavagem de louças 
de doentes sera obngatóna a 
mstalação de esterilizador de louças. 

d) todas as Janelas serJo teladas a 
prova de msetos. 
§ 2º As maternidades, ou hospitais 

que manl!verem seção de 
matenridade, deverJo possl!lf: 
a) sala de parto e de trabalho de 
parto 
b) sala de operações (no caso do 
hospital não possuír outra sala para 
o mesmo fim); 
e) sala de curauvos para operações 
septicas: 
d) quartos mdivíduais para 
isolamento de doentes mfectados: 
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e) berçanos dispondo. no nmnmo. 
de 2 (duas) salas para berçanos. 
mdependentes entre s1 e anexas a 
uma sala de exame e lugrene das 
cnanças. 
§ 3°- As seções hospl(alares. os 

ambulatónos. dispensanos. lactános. 
etc .. bem como os estabelecimentos 
1nedicos destinados ao atendin1ento 
exclusivo de doentes externos. 
obedecerão as regras gerais deste 
Regulamento. 

SEÇÃO ><XIII 
CIRCULAÇÕES HORIZONTAIS 

a) ACESSOS 

Art. 478 - Todo EAS de pequeno 
porte podera agregar tipos funcionais 
de acessos em un1 uruco acesso 
fis1co. 

Art. 479 - Todo EAS de grande 
porte poderâ ter vanos acessos 
fis1cos de um mesmo lipo func10nal. 

b) ESTACIONAMENTOS 

Art. 480 - Todo EAS com 
mten1ação devera ter área minnna de 
12.00m' ou vaga para um veiculo. 
para cada quatro leitos ou menos. 

e) CORREDORES 

Art. 481 - Corredores devem ter 
largura minmia de 2. oom. não 
podendo ser utilizado como arcas de 
espera. 

Art. 482 - Nas areas de circulação 
só poderão ser mstalados telefones 
de uso público. bebedouros. 
extintores de incêndio se e son1ente 
se. a largura mimma não fique 
reduzida a menos de 2.00m: 

Art. 483 - Os corredores destinados 
a circulação de pessoal e de 
pequenas cargas. poderão ter largura 
mnnnia de L20m: desnive1s de piso 
supenores a 3m, terão como solução 
nnnpas urundo os dois uiveis; 

d) PORTAS 

Art. 484 - Todas as portas de acesso 
a pacientes. têm de ter dimensões 

mnumas de o.so x 2. !0m mclus1ve 
sarutános: 

Art. 485 - Todas as portas de acesso 
a ambientes onde forem mstalados 
eqmpan1entos de grande porte. têm 
de possmr folhas ou paméis 
ren1oviveis, con1 largura compatível 
com o tamanho do eqmpamento. 
perrmlindo assim a sua saida: 

Art. 486 - Todas as portas utilizadas 
para a passagen1 de 111acas e ca1nas 
devem ter dimensões mirumas de 
1.20 x 2. IOnL exceto as portas de 
acesso as unidades de diagnósuco e 
terapia, que necess1ta111 acesso de 
maca. mclus1ve as salas de exames e 
terapias. têm de possuir dimensões 
mínmias de 1.20 x 2. lOm: 

Art. 487 - As portas dos banheiros e 
samtáríos de pacientes devem abnr 
para fora do ambiente. ou pemulir a 
re!Irada da folha pelo lado de fora: 

Art. 488 - As portas devem ser 
dotadas de fechadura que penmtan1 
facihnente abertura em caso de 
en1ergênc1a. 

SEÇÃOXXIV 
CIRCULAÇÕES VERTICAIS 

a) ESCADAS 

Art. 489 - Devem ter largura 
rnimnia de l.50m e serem providas 
de com1não; 
1- a distância entre a escada e a porta 
do quarto ou enfennana mms 
distante não pode ultrapassar 
35.00m: 
II- as destinadas ao uso exctus1vo do 
pessoal têm de ter largrira rmnima 
de L20m: 
III- o piso de cada degrau tem de ser 
revestido de matenal antiderrapante: 
IV- as vanações poss1ve1s dos 
degraus. terão de obedecer à fórmula 
de BLONDEL: 2 vezes altura + 
profundidade= 0.64m; 
V- nenhuma escada pode ter degraus 
dispostos em leque: 
VI- neulmm lance de escada pode 
vencer 1na1s de 2, OOn1 sem patamar 
mterrnediáno; 
VII- o vão de escada não pode ser 
utilizada para a instalação de 
elevadores ou montacargas: 

VIII- as escadas não podem abnr 
diretan1ente para corredores: 
IX- halls de escadas que servem a 
rnrus de três pav1n1entos tên1 de estar 
isolados por porta corta-fogo: no 
pa'"mento em que se localize a saída 
do prédio têm .de estar mtidamente 
sinalizado "SAIDA" 

b) RAMPAS 

Art. 490- As rampas sô podem ser 
utilizadas quando vencerem no 
maximo dois pa'"mentos 
mdependentemente do andar onde 
estas se localizam. 
& 1°- Adrmte-se o vencnnento de 
mais um pavimento. além dos d01s 
previstos. qum1do este for destinado 
exclusiva1nente a serviços; 
& 2º- A largura rmnlflla sera de 
2.00m. declividade conforme tabela 
a segrur e patamares ruvelados no 
unc10 e no topo. Rampa só para 
funcionanos. podem ter L20m de 
largura: 
& 3 ° - Quando as rampas mudarem 
de direção. deve haver patamares 
1ntermediáno, destmados ao 
descanso e segurança: 
& 4 º - As rampas devem ter o piso 
não escorregadio. corrnnão e grmrda
corpo: 
& 5º - Não e pemutida a abertura de 
portas sobre a rampa: em caso de 
necessidade deve existir vestíbulo 
com largura mímma de L20m. mais 
a largura da folha da porta: 
& 6°- Em nenhum ponto. da rampa. 
o pe dire!lo podera ser infenor a 
2.00m. 

e) APARELHOS DE 
TRANSPORTE 

Art. 491 - Os EAS com mtemação 
de doentes. que possuam 3 (três) ou 
mrus pavnnentos terão~ 

obngatonan1ente. a mstalação de 
elevador. 

Parágrafo único- Alént das 
disposições deste Código. com 
relação a elevadores. deverão ser 
atendidas as segumtes: 

1- o nú.ntero min1mo de elevadores 
sera obtido pelo cálculo. por excesso. 
do quociente da fómmla segrnnte: 

s 
N=---
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2.500 

onde N e o nllinero nllllln10 de 
elevadores e S e a soma en1 n1etros 
quadrados, das áreas do pavunento 
considerado e dos mfenores, 
excetuando-se o terreo: 

Art. 492 - A mstaJação de 
elevadores tem de ser capaz de 
transportar en1 cinco nunutos 8% da 
população calculada em L5 pessoas 
por leito, onde houver monta-cargas 
para o serviço de alimentação e 
matenal e 12% da população 
calculada em L5 pessoas por leito 
onde não houver n1onta-cargas: 
§ 1° - Toda msutmção que tenha 
unidade de mtemação ou unidade de 
diagnóstico e tratamento dos 
pacientes mtemados, centro 
cm1rg1co, centro obstétnco, mtidade 
de terapia mtens1va e radiologia, 
localizados em pavnnentos 
diferentes do térreo devera ter 
elevador para transporte de 
pacientes. Excetuam-se os EAS 
onde mm ou mrus das U111dades 
acima referidas estejam localizadas 
nU111 pm~mento apenas. diverso do 
terreo e sen~do por rampa: 
§ 2° - As dimensões mtemas 
nmnmas da cabme do elevador para 
pacientes são de 2.20m x L20m: 
§ 3° - O mO\~mento das portas do 
elevador autoniat1co tem de ser 
retardado com mtcrrupção ntimma 
de 18 segundos: 
§ 4° - Os comandos e"iemos e 
internos do elevador deven1 estar 
localizados a uma altura maXIma de 
L30m cm relação ao piso: 
§ 5° - O elevador para pacientes 
deve ter portas de correr simultâneas 
na cabine e no pav1n1ento~ con1 
largura livre de LI Om: 
§ 6° - Todo elevador para pacientes 
deve ser dotado de mvelamento 
automatico e de disposiuvo que 
possibilite a mterrupção das 
chamadas dos andares para levar a 
cabine diretan1ente ao andar 
desepdo • 
§ 7° - Sempre que o(s) elevador(es) 
para pacientes não sausfizer (erem) 
o volume de tráfego total. calculado 
de acordo com os valores mimmos 
deste Regulamento . tem de ser 
mstalado(s) elevador(esl 
adicmnal(msJ para o transporte de 

1nédicos. servidores. v1s1tantes e 
matenrus: 
§ 8° - Os elevadores desunados ao 
transporte de matenms têm de ser 
dotados de portas de correr 
s1n1ultàneas, na cabine e no 
pavnnento: 
§ 9° - Os elevadores de pacientes 
servmdo a mais de quatro 
pav1n1entos, devem ter comando 
auton1âuco seletivo. con1 seleção na 
subida e na descida. 

SEÇÃO XX.V 
AVALIAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 493 - Para fins de avaliação de 
projeto. aceitam-se vanações de até 
5o/o nas dimensões dos ambientes, 
pnncipalmente para atendimento âs 
modulações arqmtetômcas e 
estruturais. 
§ 1 ° A ínstaJação de monta-cargas 
deve obedecer â nomia NBR - 7192 
da ABNT, bem como ao disposto a 
segmr: 
1. as portas das n1onta-cargas devem 
abnr para recmtos fechados e mmca 
diretrunente para corredores; 
II- em cada andar, o monta-cargas 
deve ser dotado de porta corta-fogo. 
automática. do tipo leve. 
m- Os tubos de queda só serão 
pernntidos para uso exclusivo de 
rampa e deve ser dotado de 
mecamsmo que perrmta sua total 
desinfecção. 

SEÇÃO XXVI 
APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 494 - As obras que veuJmm a ser 
financiadas com recursos do 
Governo Federal terão seus projetos 
analisados de acordo com os 
segmntes Itens: 
I - O projeto sera analisado somente 
após a apresentação do Plano de 
Sande Mumcipal/EstaduaL mclumdo 
neste Plano Físico da Sande; 
II - Nenhum projeto sera analisado e 
aprovado sem que hap U111 parecer 
favoravel das Secretanas MU111cipal e 
Estadual de Saúde sobre o mesmo: 
m - O projeto de arquitetura será 
apresentado a nível de projeto básico, 
confonnc já descnto. Juntamente 
com este sera eXIgido a apresentação 
de todos os pontos de mstalações 

ordinanas e especiais em planta 
baixa, podendo. eventualmente, o 
órgão exarnmador eXIglf os projetos 
de mstalações e estrutura qum1do 
julgar conveitientc; 
IV - Juntan1ente com o projeto 
arqmtetômco. terão de ser 
apresentadas todas as auvidades fins. 
detalhadas por mtidades funcmnais. 
que o EAS ira realizar quando este 
estiver em func10namento. Para as 
atividades de apo10 cuja execução 
não se realize no EAS. terão de ser 
descntas a 1nanetra como serão 
realizadas e em que local; 
V - Quando da licitação, para 
execução da obra. os projetos 
( arqmtetura, mstalações e estrutura) 
terão que estar finalizados e 
aprovados pelos orgãos 
competentes, no nummo à itivel de 
projeto basico e atender a resolução 
CONFEA 11°361 de 10 de Dezembro 
de l 99 L publicada no Diário Oficial 
da União em 12 de Dezembro de 
199!. 

SEÇÃO XXVll 
FISCALIZAÇÃO 

Art. 495 - O Código de Obras para 
fiscalização de un1 EAS, tem por 
objetivo dispor condições de infra
estrutura predial. para vistoria futura, 
quais sejmn: 
1- de produção 
a) abastecnnento d' água: 
b) alimentação energél!ca: 
e) geração de energia: 
d) geração de vapor; 
e) geração de água de ar frio. 
II - distribuição ou coleta 
a) efluentes: 
b) resíduos sólidos: 
e) resíduos radiauvos. 

m - reservação, lançamento ou 
tratamento: 

a) agua: 
b) gases combusuveis (GLP e 

outros): 
e) óleo combustível: 
d) gases medicmais: 
e) esgoto: 
t) resíduos sólidos. 
IV - guarda de veículos 

SEÇÃO XX.VIII 
RESPONSABILIDADES 

Art. 496 - Cabe a cada area técnica 
o desenvolv1mento do Projeto 
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Executivo respectivo. O Projeto 
Executívo completo da edificação 
serà constituído por todos os 
projetos especializados devidamente 
compatibilizados. de maneira a 
considerar todas as suas 
interferências. 

Art. 497 - A elaboração e avaliação 
dos projetos físicos sera 
responsabilidade de técmcos ou 
finnas legalmente habilitados pelo 
Conselho Reg10nal de Engenhana. 
Arqtútetura e Agronomia - CREA 

Art. 498 - O autor ou autores 
deverão assinar todas as peças 
gràficas dos projetos respectivos. 
1nenc1onando o niunero de sua 
inscrição nos diversos órgãos e 
providenciando sempre a AR T. 
(Anotação de Responsabilidade 
Técmca) correspondente. recolhida 
na Junsdição onde for elaborado o 
projeto. 

Art. 499 - Mesmo quando o autor 
não for responsável pela aprovação 
fomm.1 do projeto nos diversos 
órgãos (Prefeitura. Controle de 
Polmção. Bombeiro. Secretana de 
Satide e outros), sera sua a 
responsabilidade por eventuais 
modificações nos projetos exigidos 
por estes orgãos. A responsabilidade 
técnica do autor não cessara na 
aprovação do projeto respectivo. 
estando ele sujeito a todas as normas 
esl!puladas pelo órgão controlador de 
suas atl\~dades. 

SEÇÃOXXIX 
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO 

Art. 500 - Todo matenal utilizado na 
estrutura dos EAS tem de receber 
tratamento de igiúfugação de modo 
a suportar as temperaturas da ordem 
de 850ºC. valor este que usualmente 
ocorre no centro de Uin incêndio. 

Art. 501 - O projeto de nomia ICC 
62" (sec) 55' Reqmrements for 
electncal mstaltat10ns m medical 
establishments (Julho 1982) devera 
ser adotado estabelecendo-se 
expressamente o segrm1te: a 
utilização de piso condul!vo, quando 
houver nusturas anestésieas 
núlamàve1s com ox1gên10 ou óxido 
1utroso. 

Art. 502 - Os setores devem ser 
autosuficientes em relação a 
segurança contra mcêndio, isto e. 
deve111 ser co1npartm1entados 
honzontal e verticalmente de modo a 
unpedir a propagação do mcêndio 
para outro setor ou resisl!r ao fogo do 
setor adjacente. 

§ 1 ° - Fica determmado uma área 
necessana de 2.00 nàpaciente para 
alojar pacientes que estão em macas 
ou leitos do setor contíguo I.OOm'i 
paciente para alojar a população que 
usa cadeira de rodas, muletas ou 
necessitam de ajuda para a 
locon1oção e 0,5 n1

2
/ pessoa para o 

restante da população. 

§ 1 ° - Abertura de setores de medio 
e alto nsco, qualquer que seJa ela. 
podera estar mterligada diretamente a 
àreas de circulação ou garagem. 

Art. 503 - O acesso de veiculas do 
sef\~ço de extmção de mcêndio tem 
de estar livre de congesl!onamento e 
pemnl!r alcai1çar. ao menos. duas 
fachadas opostas. As nas de 
aproximação devem ter largura 
1nüuma de 3.20 111, altura livre de 
5.00m. raio de curvatura mimnia de 
21.30 m a largma de operação 
nnmnia Junto às fachadas de 4,50 m. 

JS.ESTABELECIMENTOS DE 
CULTO RELIGIOSO 

Art. 504 - É pemntida a nnplai1tação 
de estabelecnnentos de culto, com as 
segmntes condições a serem 
atendidas: 
I - taxa de ocupação maxnua: a 
estabelecida para a zona pela 
legislação de zonemnento; 
II - altura niaxima: a estabelecida 
para a zona pela legislação de 
zoneamento: 
III - afastamentos: confom1e dispõe 
este Código na tabela. 
IV - área de estacionamento inten10 
proporcional a área total da nave, 
dentro da segumte escala, com 
coeficiente de aplicação progressiva: 
a) para metragem até 350m' 
coeficiente 0.50: no caso da nia ter 
menos de 12 (doze) metros de 
largura total entre alinhamentos. será 
coeficiente de O. 75: 
b) para metragem que exceder 

350m' ate 800m2 
• coeficiente 1.0. 

Parágrafo úníco - O recuo frontal 
do alinhan1ento predial não podera 
ser utilizado con10 estacionan1ento. 

16.ESTABELECIMENTOS 
ESCOLARES 

Localização 

Art. 505 - As escolas deverão ficar 
afastadas, pelo menos, duzentos 
metros (200,00m) de distância de 
depósitos de mflamaveis e 
explosivos, casas de diversões ou 
outros estabelec1n1entos congêneres. 

Parágrafo úníco - As escolas 
especializadas que exijam pela sua 
iiatnreza, a proximidade de qualquer 
dos estabelecunentos do gênero 
daqueles que são referidos neste 
artigo, ficarão isentos desta 
exigência. 

Condições Gerais 

Art. 506 - Os edific10s destmados a 
estabelec1n1entos escolares deverão 
satisfazer, alén1 das cx1gênc1as deste 
Código que sejam aplicaveis, as 
segumtes condições: 

I - ser de niaterial mcombustível, 
tolerando-se o emprego de madeira 
ou outro matenal combustível apenas 
nas edificações térreas: 
II - terão. no má."1mo. 3 (três) 

pavunentos: 
m - possmr mstalação contra 

incêndios de acordo com as nonnas 
ABNT: 
IV - possmr bebedouro, com àgua 

1
mtrada: 
V- a taxa de ocupação do terreno 

não poderá ser supenor a 50% 
( Clllqüenta por cento) da area total: 

VI - ter no nnmmo IO.OOm2 (dez 
metros quadrados) de área coberta 
por alm10. 

Art. 507 - As salas de aula dever-Jo 
sal!sfazer as segumtes condições: 

l - ter área mn11nia de 15.00m2 

(qumze metros quadrados): 
II - dimensão má."1ma de 10.00m 

(dez metros ): 
III- a maior dimensão sera. no 

n1áxi1110. uma vez e n1e1a a menor: 
IV- pe-díreito de no mímmo 2.80m 

(dois metros e oitenta centímetros) 
nas escolas técmco- profissionais. o 
pé direito das oficmas não podera ser 
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mfenor a -l.50m (quatro metros e 
cmqüenta centimetros). 

V - subordinar-se aos segumtes 
índices por metro quadrado por 
alunos: 

Natureza da M- da area 
sala nor alw10 
Con1UI11 LO a 1.5 
Desenho 2.0 a 3.0 
Estudos LO 
Trabalhos LO a 2.0 
n1anua1s 
Olícmas 10 a 20 

VI - as portas terão largura mírnma 
de o.som (01tenta centimetros); 
VII - a ilununação devera ser de 

preferência unilateral esquerda; 
VIII- a area dos vãos de ilununação 

não podera ser mfenor a um quínto 
(1/5) da área da sala. devendo 
penmtir a ilummação natural mesmo 
quando fechados. 

IX - os vãos de ventilação serão 
eqmvalentes a. pelo menos. mn terço 
(1/3) da área da sala. 

Art. 508 - Os demais 
comparumentos além das condições 
gerais estabelecidas neste Código. 
deverão sausfazer. ainda. ao 
segninle: 

1- as mstalações samtánas serão 
separadas por sexo. com as segmntes 
proporções mnunrns 

a) um vaso saiutáno para cada 25 
(vmte e cmco) almtos. 

b) um vaso samtáno para cada 20 
(vmte) alunas ou fração. 
II- o local de recreação descoberto 

devera ter área mímma de 2 (duas l 
vezes a soma das áreas das salas de 
aula. 

III- o local de recreação coberto 
deverá ter área mimma de 1/3 (um 
terço) da soma das áreas das salas de 
aula: 
IV- os corredores e galerias de 

Clfculação não poderão ter largura 
ut.fenor a l.50m (um metro e 
cmqüenta centímetros); 
V- as escadas deverão ter: 
a) largura mimma de UOm (um 

metro e cmqüenta centimetros): 
b) lances retos com trechos de 10 

(dez) a 15 (qu111Ze) degraus 
mtercalados por pataiuares; 
e) espelho com altura má'Uma de 
0.16m (dezesseis centímetros) e piso 

com largura nunnna de 0,28m (vmle 
e Oito centímetros); 

d) profundidade nmmna dos 
patamares: L50m (um metro e 
cmqüenta centímetros). 

VI- os consullónos médicos e 
dentános deverJ.o ser separados e não 
ter con1urucação co1n outras 
dependências da escola, exceto o 
"hall" 

Parágrafo único - Caso o existente 
transgnda estas normas, a reforma 
deverá se ajustar a esta Lei. 

17. ESTABELECIMENTO PENAL 

Art. 509 - Deverão atender âs 
nonnas federais pertmentes. 

18- ESTABELECIMENTO PARA 
PRODUÇÃO DE CARNE BOVINA 
E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS 

Art. 510 - O estabelecimento para 
produção de carne bm~na deverá 
atender as especificações pertinentes, 
nos âmbitos munici11al e estadual. 

19- ESTAÇÃODEMETRÔ 

Art. 511- As estações de metrô 
devem ser projetadas co11for111e 
especificações ati11e11tes a este úpo 
de edificaçtio, nos ântbitos estatlual 
e federal. 

20- ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE 
(ERB) 

Art. 512 - Para o licenciainento. 
deverão ser apresentados os 
segwntes documentos: 
a) Boletnn de Cadastro de Estações / 
Eqmpamentos de Telecommucações, 
confom1e modelo propno disponível 
no Departamento de Aprovação de 
Projetos e Alvarás da Secretana 
Mumcipal de Viação e Obras 
Públicas, devidan1ente preenchido: 
b) Informações básicas do terreno, 
ou outros documentos. contendo a 
altura maxima penmtida pelo 
Mimsténo da Aeronáutica: 

e) Croqms do terreno na escala de 
1:1000 contendo a distância ás 
esqmnas 111ms proxnnas; 
d) Planta de situação na escala 
munma de 1:200. contendo a 
mdicação das edificações existentes e 
da localização dos eqmparnentos a 
serem mstalados. com todos os 
afastamentos devidamente cotados: 
e) Croqm com v1sta frontal do 
eqmpan1ento provido de lâmpada 
para balizamento noturno; 
f) Cópia do Registro on Escntura 
mdicando o propnetáno do terreno; 
g) Comprovante do utdice cadastral 
do imóvel (IPTU ou planta básica) 
h) Cópia do documento de 
constümção da concess10nána 
(contrato social, ato constJtuuvo. etc .. 
acompaitliado da últmrn alteração); 
i) Documento ex-pedido pelo 
Mimsténo das Commncações 
comprobatóno da concessão: 
j) Anotação de Responsabilidade 
Técmca Junto ao CREA - MG, 
relativa ao projeto mstalação e 
manutenção do eqmpan1ento: 
k) Termo de compronusso 
conforme modelo própno disporuvel 
na Secretana Mmucipal de Viação e 
Obras Públicas - Departamento de 
Aprovação de Projetos e Alvarás -
assmado pela concessionána 
responsabilizando-se por quaisquer 
danos que venham a ser causados a 
terceiros em função da instalação e 
func10namento da estação I 
eqmpan1ento. 

Art. 513 Na análise do 
Iicenc1amento deverão ser 
observados: 
a) O respeito aos afastamentos 
nummos laterais, frontal e de fundos, 
cmt.fonne Lei 1.546/92. 
b) Os procedimentos previstos na 
legislação especifica. quando se 
tratar de eqmpamentos em arca de 
mteresse de preservação cultural ou 
ambiental: 
e) O atendimento a legislação 
pertmente, quando se tratar de 
eqmpamento em logradouro público. 

Art. 514 - A concessão de licença 
esta condic10nada ao pagamento 
pelos sen~ços de 
a) \%tona para fins de concessão de 
licenças; 
b)fomec1mento de alvará. 
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21. GALPÕES 

Art. 515 - Os galpões so poderão ser 
construidos em áreas de fundo. de 
modo que não sejam v1sive1s dos 
logradouros. devendo ficar afastados 
do alinhamento e ocultos por outras 
construções. 

§ 1 º- Quando não existrrem 
construções que os ocultem, deverão 
ficar recuados 6 metros, pelo menos. 
sendo obngatàna a construção bem 
acabada, de muro, no alinhamento, 
con1 dois n1etros e cinqüenta 
centímetros (2,50ml de altura. 

§ 2°- Os galpões mdustmns deverão 
estar afastados no 1nnurno 20 111etros 
(vmte metros) do alinhamento. 

Art. 516 - O pe-dire1to mirnmo dos 
galpões será de 3.50m (três metros e 
meio). 

22. HOTÉIS, MOTÉIS E APART
HOTÉIS 

Art. 517 - As edificações destmadas 
a hotéis deverão. além das 
disposições deste Código. que lhes 
forem aplicáveis. possmr as segumtes 
dependências: 
a l area da portana, 
recepção e comumcação; 
b) sala de estar: 
e) compartimento 
para a adnumstração; 
d) deposito para utensílios de 
limpeza e serviço; 
e) entrada de serv1ço; 
O roupana; 
g) ter vestiáno e mstalação samtana 
pnvauvos para o pessoal de serviço: 
h) ter em cada pavnnento mstalações 
samtánas separndas por sexo. 
providas de no núrun10. llln vaso 
samtáno. um chuveiro e um 
lavatàno. para cada grupo de 6 (seis) 
hóspedes ou fração que não possuam 
sa1utário pnvativo: 
i) ter mstalação preventiva contra 
mcêndio de acordo com as normas 
ABNT. 

Art. 518 - Se houver cozmha. sua 
àrea mimma sera de 8,00m' (oito 
metros quadrndos) sem contar o 
espaço. de proporções convementes. 
que deverá ser reservado para a 
mstalação de câmara frigorífica ou 
geladetra. 

Art. 519 - Se houver despensas, estas 
deverão ser perfeitamente vedadas 
contrn msetos e ammais danmhos. 

Art. 520 - As dependências para uso 
do pessoal de serviço, bem como as 
instaJações sarutánas, serão diversas 
das que forem destmadas aos 
hospedes. 

Art. 521 - Cozmhas, copas. 
despensas, mstalações samtánas e 
elevadores terão piso revestido de 
matenal liso, resistente e 
1mpem1eavel e suas paredes até 
l.80m (um metro e oítenta 
centímetros) serão revestidas de 
azulejos, ou matenal eqmvalente. 

Art. 522 
mstalações 
deverão: 
1 

Quai1do houver 
de lavandenas. estas 

ser din1ens1onadas 
conven1ente111ente para conter os 
eqn1painentos própnos ao exercício 
de sua finalidade: 
II - terem mstalações samtánas para 
o pessoal de serviço. 

Art. 523 - Quai1do os edifícios 
destniados a hotéis, tiverem nia1s de 
3(três) pavimentos, terão. pelo 
menos. 2(dOis) elevadores, sendo um 
de ser'"ço. 

Art. 524 - Os quartos que não 
dispuserem de mstalação pnvallva 
de banho. deverJo ser dotados de 
lavatónos con1 água corrente. 

Art. 525 - Deverão ser mstalados 
depositos de lixo. de modo a não 
con1wucar-se co1n coz1nlras, copas 
ou outros con1part1111entos destinados 
a depos1tos ou mampulação de 
alimentos. bem como locais 
destmados aos hóspedes. 

Parágrafo único - Esses depos1tos, 
metálicos ou de alvenana terão 
revestnnento interno e exten10 liso e 
resistente e serão. além disso, 
hennel!camente fechados e dotados 
de dispos1t1vos de limpeza e 
lavagem. 

Art. 526 - As habitações coletivas 
conhecidas con10 pensões. estarão 
sujeitas ás mesmas condições 
estabelecidas para hotéis. 

1 - estac1onainento de ve1culos: 
a) parn os apartamentos e seus 
similares: proporção idêntrcas à dos 
prédios de apartamento confonne 
legislação vigente: 
b) para os hotéis: 1 vaga parn cada 
02 quartos ou apartainento; 
d) parn motéis: unia vaga parn cada 
quarto ou apartan1ento. 
II - nos hotéis, apart-hote1s e motéis 
as instalações sa1utánas prtvauvas 
dos quartos deverão conter vaso, 
chuveiro e Javatono con1 area 
mimma de l.80m'. 

23 . .IIRAUS 

Art. 527 - A construção de jirnus 
desunados a pequenos escntónos, 
depós!los, localização de orquestras, 
dispositivos elevados de fábncas. 
etc.. será pemutida desde que o 
espaço toniado aproveitável com 
essa construção, fique em boas 
condições de ilurmnação e 
ventilação e não resulte em prejuizo 
para as condições de ilnnunação e 
ventilação do compartunento no qual 
esteja localizado. 

Art. 528 - Os jiráus, devem sempre 
deixar passagem livre, e dispor 
abaDm do seu piso · 
1 - altura minnna de 2,00m (dms 
metros) para tmm área até 8,00m' 
(mto metros quadrndos); 
II - alturn mímma de 2.50m ( dms 

1netros e cinqüenta centhnetros) para 
área supenor a 8,00m' (oito metros 
quadrndos). 

Art. 529 - Quando os jiraus forem 
desunados a permanência de pessoas. 
isto é, a escntónos orquestras, 
dispos11Ivos de fábnca etc. deverão 
ter: 
a) pé-direito mimmo de dois metros 
(2 mJ; 
b) guarda corpo; 
c) escada de acesso, fixa com 
cornn1ão. 

§ Unico - Quando os jiraus forem 
colocados em lugares freqüentados 
peio público. a escada a que se refere 
o presente artigo será disposta de 
manerra que não prejudique a 
circnlação, no comparumento. 
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Art. 530 - Quando os jiraus forem 
destmados a depósitos, deverJo ter 
pe-dire1to de 2,20m (d01s metros e 
vinte centín1etros) e escada de 
acesso n1óveL 

Art. 531 - Em caso de necessidade, 
Sera eX!gida a abertura de vãos que 
ilunlinen1 e ventile111 o espaço 
tornando aproveitável com a 
construção do jirau, 

Art. 532 - Não sera concedida 
licença para construção de jiraus. 
sem que se3a apresentado, além das 
plantas correspondentes à construção 
propnamente dita uma planta 
m1nunc1osa do co1npart1mento onde 
ele deva ser construido, 
acompanhada de mforniações 
completas sobre sua finalidade. 

§ Único - No caso de ser o jirau 
destnmdo a depósito de mercadonas, 
será declarada a sua natureza. a 
sobrecarga possível devendo ser 
amda, Justificadas as condições de 
res1stênc1a não só da projetada 
construção, co1no das partes do 
edificm por ela mteressadas. 

Art. 533 - Não sera pernutida a 
construção de jiráus que cubram mais 
de um qumto (1/5) parte da área do 
compartimento em que forem 
projetados, salvo no caso de 
conslituirem passadiços de pequena 
largura, não superior a O!lenta 
centímetros (0.80 m). ao longo de 
estantes ou armações dispostas 3nnto 
às paredes. 

Art. 534 - Não serão pernutidas 
divisões nos jirãus,, nem o 
fechamento por paredes de qualquer 
especie. 

2./. MARQUISES 

Art. 535 - Será pernutida a 
construção de marqmses na testada 
dos edific1os construidos no 
alinlmmento dos logradouros. desde 
que obedeçam ás segumtes 
condições: 
a) não excederem à largura dos 
passems e ficarem, em qualquer 
caso, su3e1tos ao balanço máXllllo de 
três metros (3 m): 
b) não apresentarem quaisquer de 
seus eien1entos, 1ncius1ve ba1nb1nelas 

fixas, abae.;:o da cota de três n1etros 
(3 m) , referida ao nível do passem. 
salvo no caso de consolos, os quais 
3unto à parede poderão ter essa cota 
reduzida a d01s metros e cmqüenta 
centímetros (2,50 m): 
c) não terem as bainbinelas fixas. 
mclus1ve lambrequms, se os houver, 
dimensão maior de tnnta 
centímetros (0,30 m) no sentido 
vertical; 
d) não prejudicarem a arbonzação e 
a ilunlinação públicas e não 
ocultarem placas de nomenclatura e 
outras mdicações oficiais dos 
logradouros: 
e) serem construidas de matenal 
mcombustível e reS1stente á ação do 
tempo; 
t) terem, na fase supenoc cannento 
em direção à fachada do edific10 
3nnto à qual sera convementemente 
disposta callm provida de condutor 
para coletar e encammliar as águas 
sob o passem. para a saJ)eta do 
logradouro; 
g) serem providas de cobertura 
protetora quando revestidas de vidro 
fragiL ou de outra n1aténa tambén1 
frágil: 
h) serem constituídas até a linlia de 
di\'Sa das respectivas fachadas. de 
modo a ser cntada qualquer solução 
de contmwdade entre as marqwses 
contíguas. ressalvados casos 
espec1ms e os casos prev1stos por 
este Regulamento. 

Art. 536 - Em edificm ou edifícms 
que, pelo con3unto de suas linlias, 
constituírem blocos arqmtetômcos, 
CUJO equilíbno ou s1metna não deva 
ser pre3udicada, não será pernutida a 
colocação de marqmses parciais. 

Art. 537 - Fica obngatóna a 
colocação de marqmses nos prédios 
comerc1a1s a serem construídos ou 
reconstruídos nos logradouros da 
zona co1nerc1a1, bent con10 nos 
edifícios con1erc1aís já existentes 
nessa zona qum1do tiverem de ser 
executadas nesses edific1os obras 
que importem na modificação da 
fachada. 

Parágrafo Único - As marqmses 
metálicas. construidas nos 
logradouros compreendidos na zona 
comercial. serão obngatonamente 

revestidas, pela parte mfenor. com 
matenal malteravel. 

Art. 538 - A altura e o balai1ço de 
n1arquises na 111es111a quadra serão 
uniformes, salvo no caso de 
logradouro acentuadan1ente em 
declive. 

Art. 539 - Nas quadras onde já 
ex1st!fem marqmses, serão adotadas 
a altura e o balanço de uma delas, 
para padrão das que de futuro ali se 
constituirem. 
§ 1° - No caso de não conVIr. por 
motivos estéticos. a reprodução das 
caracterisucas lineares de n1arqu1ses 
já e:-astentes, poderá a Prefeitura 
adotar outras que sirVam de padrão. 
§ 2° - A JUiZO da Prefeitura, poderà 
para edific10 de Situação especial ou 
de caráter momm1entaL ser pernutida 
a construção de uiarqmses, em nível 
diferente das demais na mesma 
quadra. 

Art. 540 - Quando consutuídas em 
logradouros de grande declividade, 
as marqwscs se comporão de tantos 
segmentos honzonta1s quantos 
forem convenientes. 

Art. 541 - As marqmses, quando 
executadas em edificms de acentuado 
valor arqmtetômco. deverão 
mcorporar-se ao estilo da fachada. 

Art. 542 - Será pernutido o uso 
transitório de estores protetores 
contra a ação do soL mstalados nas 
exiremidades da marqmse e 
paralelamente à facliada do edificm. 
desde que se3am atendidas as 
segillntes condições: 
a) não descerem, quando 
completamente distendidos, abaixo 
de dois 1netros e vinte centín1etros 
(2.20 m), a contar do nível do 
passem: 
b) serem de enrolan1ento mecãmco. 
a fim de que se recolham. passado o 
sol: 
d)serem munidos na extremidade 
mfenor, de vergalhões metálicos ou 
de outros dispos1 t1vos, 
convementemente capeados e 
suficientemente pregados, que lhes 
garm1tam relativa segurança quando 
distendidos. 
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Art. 543 - Com o pedido de licença 
para a colocação de marqmses, além 
de declaração de prazo para a 
execução da obra, devcrã ser 
apresentado o seu projeto detalhado, 
e111 duas vias: mna e1n teia. 
desenhada a nanqunn, e a1nbas co111 a 
assmalura do propnetáno e do autor 
do proJelo. 
§ 1° - Os desenhos, que serJo 
conven1enten1ente cotados. conterão: 
a) na escala de l :50 - o conjunto da 
marquise com a parte da fachada que 
mleresse: detalhe do reveslm1ento 
mfenor ou forro: projeção horizontal 
do passeo, localizados ngorosamenle 
os postes de qualquer natureza. e 
ârvores. acaso existentes no trecho 
correspondente á fachada; 
b) na escala de !:25 seção 
transversal da marqmse. 
deterrnmando-lhe o perfil, a 
consl!tmção da estrutura, os focos de 
luz e a largura do passe10. 
§ 2° - A Prefeitura podera exigir. 
sc111pre que Julgar conven1ente, a 
apresentação de fotografias de toda a 
fachada e o cálculo de resistência da 
obra a ser executada. 
§ 3° - Do te>.io do requenmento ou 
1nen1oríai anexo ao 1nes1no, devera 
constar a descnção da obra, a 
natureza dos matenais de sna 
construção. revest1mcnto e 
ilummação, do seu sistema de 
escoamento de aguas pluviais e de 
seu acaba1nento. 

Art.. 544 - No caso de mobservância 
de qualquer detalhe do projeto 
aprovado, ou não cumpnmento das 
condições fixadas no requerimento 
ou memonal respecl!vos. ficara o 
responsàvel sujeito às penalidades 
previstas neste Regulamento, 
obngado a executar as alterações 
julgadas convementes e ate a demolir 
a obra, se assim aclmr neccssano a 
Prefeitura. 

25. MERCADOS 

Art. 545 - Os mercados deverão 
obedecer às segumtes disposições: 
I - o pé-direito mimmo, medido na 
parle mais baurn do '1gamenlo do 
telhado, será de 6.00m (seis metrosj; 
II - lerão piso ladrilhado ou 
revestido de malenal cerfurnco ou 
eqmvalente: 

III - as divisões mlcmas deverão 
dclinutar áreas não infcnorcs a 
6,00m2 (seis metros quadrados) e de 
fonua a penn11Ir a 1nscnção de wn 
circulo. con1 raio nlÍnnno de 1.00111 
(11111 metro). Serão elas rcves!Idas de 
azulejos ou n1atenal 1n1pem1eàvel. 
não podendo ficar em contato com o 
piso. para facilitar a lavagem: 
IV - as paredes até a altura miruma 
de 2,00m ( dms metros) deverão ser 
revestidas de matenal liso e 
1111pen11eabilizante: 
V - possmrJo mstalações frigorificas 
apropnadas. a Jmzo do orgão 
compelente: 
VI - quai1do possmrem locais para 
venda de carne e pescado. deverão os 
mesmos sal!sfazer as disposições 
própnas deste Código e terem balcão 
frigorífico: 
VII - sera proibido, no mercado ou 
suas dependências, o preparo ou 
fabnco de produtos alimentic10s de 
qualquer natureza, bem como a 
mslalação de abatedouros ª'~colas; 
VIII - deverão possmr 
compartnnentos para achmmstração e 
fiscalização; 

26. PAROUES DE 
DIVERSOES 

Art. 546 - Os edific1os destinados a 
espetáculos, projetos, jogos, remüões 
e outras espécies de diversões. bem 
como os audilônos. além das 
prescnções gerais deste Código, 
deverão sausfazer às condições 
descntas a segurr. 

Art.. 547 - SerJo construidos de 
matenal mcombustivel. 

§ 1°- Sera pemutido o emprego de 
matenaJ combustível apenas nas 
esquadnas . lambns, corremãos, 
divisão de camarotes e frisas. ate a 
altura maxuna de l.50m (um metro e 
cmqüenta centímetros) e no 
reveslunento de pisos, desde que 
aplicado sem deixar vazios. 

§ 2º- Todos os pisos serão em 
concreto armado. 

Art. 548 - As portas. corredores e 
escadas, obedecei-Jo ao segumle: 
!-Portas 
a) deverão ter a mesma largura dos 

corredores: 
b) as de saída da edificação deverão 

ter largura total (soma de todos os 

vãos) correspondendo a 1. O O cm (um 
centímetro) por lugar, não podendo 
cada porta ler menos de L50m (um 
n1ctro e cinqüenta centituctros) de 
vão livre. e deverão abnr de dentro 
para fora; 
e) a largurn das portas não poderà 
ser mfenor a 3,00m (três metros). 
desde que a distância entre o 
logradouro e a porta de saída mais 
afastada Seja, no maximo, de 40,00m 
(quarenta metros j: 
d) se a distância supra referida for 

supenor a 40,00m (quarenta metros). 
a largura das passagens, a partrr da 
porta da saída, sofrera acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o excesso: 
II - Corredores 
a) os corredores de acesso e 

escoamento do público deverão 
possmr largura nunca lllfenor a 
l.50m (um metro e cmqüenta 
centímetros), a qual tera mn 
acréscm10 de l.OOcm (um 
centímetro l por lugar excedente á 
lotação de 150 (cento e cmqüenta ) 
lugares; 
b) sera proibido mtercalar qualquer 

obstáculo que puder reduzir a 
dimensão miruma dos corredores; 
e) as pequenas diferenças de nível 

existente na circulação deverão ser 
vencidas por me10 de rampas, não 
podendo ser mtercalados degraus nas 
passagens ou corredores; 
d) nas salas de espetáculos ou de 

projeções deverá lmver mna porta de 
entrada para cada gmpo de 1. 000 
( nül) pessoas, independente das 
portas de saída. 
m - Circulações mtenms á sala de 

espetáculos 
a) os corredores longitudinais 

deverão ter largura mimma de LOOm 
(um metro) e os corredores 
transversais de 1. 70m ( 11111 metro e 
setenta ccntimetrosj: 
b) as larguras nu rumas terão 

acresc1mos de l.OOn1111 (um 
milímetro) por lugar excedente a 100 
(cem) lugares na direção do fluxo 
nomial de escoamento da sala para as 
saídas; 
IV-Escadas 
a) as escadas de saída deverão ter 

largura mimnia de L50m (mn metro 
e cmqüenla cenl!metros) para uma 
lotação maxnna de 100 (cem) 
lugares, que terão acrescnno de 
LOOnun (nn1 milímetro) por lugar 
excedente: 
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b) sempre que a altura a vencer for 
supenor a 2,50m (d01s metros e 
cmqüenta centímetros) deverá haver 
patamares com profundidades 
mínimas de L20m (um metro e vmte 
centímetros); 
e) as escadas não poderão ser 
desenvolvidas em leque ou caracol: 
d) quando substituídas por rampa, 

estas deverJo ter inclinação n1enor 
ou igual a 10% (dez por cento) e 
serem revestidas de material 
antiderrapante. 

Art. 549 - Nas edificações 
destmadas a auditónos, cmemas. 
teatros e smúlares será exigido: 
1 - que as poltronas sejam 

distribuídas em setores separados por 
circulação. observando-se o segumte: 
a) o número de poltronas em cada 
setor não deve ultrapassar a 250 
(duzentos e cmqüenta): 
b) as filas dos setores devem ter. no 

ma'<lmo. 8 (01to) poltronas de cada 
lado da ctrculação que lhes dá 
acesso. 
e) o espaço de passagem entre dnas 

filas consecuuvas de caderras não 
será mfenor a 0.40m (quarenta 
centímetros). medidos 
honzontalmente. entre o plano 
vertical passando pelo ponto mais 
avançado das cadeiras da fila de trás 
e o plano verllcal. passai1do pelo 
mais recuado das cadeiras da fila da 
frente: 
d) o espaço reservado para 
passagem entre d nas filas 
consecutivas de cadeiras. nas 
disposições escalonadas. podera ser 
reduzido até no nún1n10 de 0,30111 
(tnnta cenumetros): 
e) no plano vertical, passando pelo 
eixo longitndinal das cadeiras 
cativas ou fixas, da platéia e dos 
balcões. não poderá fonnar ângitlo 
supenor a 30° (tnnta graus) com o 
plano vertical nonnal à superficie de 
projeção. 
t) as cadeiras quando constituírem 

séne deverão ter as din1ensões 
numrnas de 0.40m (quarenta 
centímetros) de fundo medidos no 
assento. e quarenta e cinco 
centímetros (0.45m) de largura, 
medidos entre os braços. de eixo a 
eixo. 

Art. 550 - O piso tera mclinação de 
3% (três por cento). pelo menos. 

Art. 551 - Nas construções ou 
refonna substancial de casas de 
espetáculos e diversões, com 
capacidade para mais de 500 
(qmrtl1entas) pessoas, será exigida a 
mstalação de ar condic10nado. 

Art. 552 - AJ; casas de diversões, em 
geral, serão dotadas de mstalação e 
aparelha111entos preventlvos contra 
mcêndios. 

Art. 553 - Não sera penmtido que se 
instaie111 parques de diversões, circos 
e outros estabelecm1entos de 
pennanêncía prov1sOna a n1enos de 
200m (duzentos metros) de escolas, 
bibliotecas, hospitais, etc. 

Art. 554 - A armação e montagem 
de parques de diversões deverá 
atender às segilllites condições: 
1 - O matenal dos eqwpmnentos 

sera mcon1bustívei: 
II - haverá. obngatonarnente. vãos 

de entrada e saida mdependentes; 
m - a soma total das largilfas 

desses vãos de entrada e saída será 
proporcional a l.OOm (wu metro) 
para cada 500 ( qumhentas) pessoas, 
não podendo ser mfenor a 3,00m 
(três metros) cada wn: 

IV - a capacidade maxuna de 
público penmtida no mtenor dos 
parques de diversões sera 
proporc10nal a uma pessoa por cada 
metro quadrado de area füTe 
reservada à círcu1ação. 
V - os parques de diversões de 
qualquer categona só poderão ser 
franqueadas ao público depms de 
v1stonados e1n todas as suas 
mstalações por engenhetro 
n1ecâ1uco. 

27. PISCINAS 

Art. 555 - A construção de p1scmas 
depende de licença da Prefeitura e. 
além de outras disposições 
aplicáveis, deste regulamento. 
atendera às que constain dos 
parágrafos abaixo enwnerados. 
§ 1°- o requemnento ou licença sera 
mstruido com um projeto completo 
da piscma, das dependências anexas. 
obngatónos ou não. e tarnbem com 
uma explicação referente à execução 
de detalhes de obra, mostrando o fiel 

cwnpnmento das disposições deste 
regulan1ento. 
§ 2°- AJ; piscmas serão projetadas e 
constnúdas com observância do 
segumte: 
a) as paredes e o fundo, 

impermeabilizados, serão tms, que 
resistam quando vazia â pressão de 
aguas do subsolo, e, quando cllela, à 
pressão de sua água assegurada a 
não mfiltração em qualquer dos 
sentidos; 
b) o revestm1ento branco, do fundo, 

azulejos ou cerânuca. deverá 
pemutir a perfeita visibilidade dele 
ou de algillll corpo submerso; 
e) as bordas serão elevadas acima do 
terreno ctrcm1dantc, para impedir que 
águas transbordadas possam voltar 
ao mtenor da piscma. 
§ 3°- Salvo o caso e>.-presso do 
parágrafo 5°, a água das píscmas será 
tratada pelo cloro livre ou seus 
con1postos, ou 1nediante outro 
processo aprovado pela Prefeitura. 
será filtrada em filtros rápidos de 
areia. e ser.i neutralizada de sua 
acidez. por meio de carbonato de 
sodio ou cal, ou por outro me10 
admitido pela Prefeitura. Entretanto. 
com autonzação da Prefeitura, pode 
dispensar-se desta eXJgência. a 
piscina cujas àgnas se renovem 
completamente, dentro de um tempo 
máXJmo de 10 (dez J horas. 
§ 4°- O documento comprovante da 
dispensa (última parte do paragrafo 
antenor) será fixado em quadro 
envidraçado, na p1scma. em lugar 
fácil de ver. para o público, e fácil de 
exammar. para as autoridades. 
§ 5°- Não estão sujeitos às 
disposições do presente arugo, as 
piscinas do1niciliares, pnvativas de 
pessoas da casa ou de convidados. e 
nunca facilitadas ao público. 
§ 6°- As p1sc1nas deverão ser 
mai1tidas, pemianentemente, em 
rigoroso estado de limpeza em todas 
as suas partes e dependências. 
§ 7°- A remoção de detntos 
submersos deverá ser feita. pelo 
n1enos, urna vez por dia, con1 
aparelhamento especial de sucção ou 
outro processo que não exija a 
entrada na agua das pessoas 
encarregadas da limpeza. 
§ 8°- A remoç-ão de espuma e outra 
rnaténas que flutue1n, será ta111bcin1 
realizada pelo menos wna vez por 
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dia, nas 1nesn1as condições do 
paragrafo antenor. 

§ 9°- Nas piscmas de alimentação 
permanente (qualidade de agua 
garantida por sm1ples dilmção) a 
freqüência máxmm. nmn dado 
espaço de tempo, está na proporção 
de cmco ( 5) pessoas. para cada metro 
cúbico de água limpa que entra na 
piscma durante aquele tempo. E 
considerada água limpa. com os 
efeito desse parágrafo, a água do 
abastecm1ento da cidade. bem como 
a agua que, depois de filtração e 
esterilização, voltar a ali1nentar a 
piscma. 

§ 10°- A freqüência das piscmas de 
alimentação periódica, isto é. 
daquelas que forem penodicamente 
esgotadas para subslltmção total de 
agua será. no mtervalo de duas 
desmfecções consecutivas. de duas 
pessoas por metro cúbico de 
capacidade da piscma. 

§ 11°- Poderá a Prefeitura. em 
qualquer ocasião, 111spec1onar as 
piscmas e fiscalizar o seu 
func1onan1ento asslll1 con10 de suas 
mstalações. exigindo a realização de 
análise de tomada d'água, correndo 
as despesas dessas pesqmsas por 
conta exclusiva do responsável ou 
propnetano de piscma. 

§ 12°- A Prefeitura fara expedir as 
mumações para o cumpnmento das 
disposições deste regulamento, 
relatlvos às p1scmas. marcando 
prazos convementes. aplicando 
multas conforme a gravidade da 
mfração e, ate mesmo, deterrnmando. 
quando necessáno. pela falta de 
cu1npn111ento de suas exigências. a 
mterdição das piscmas e suas 
mstalações. 
§ 13°- O desrespeito à mterdição de 
uma piscma sera ptmido com as 
penalidades correspondentes ao 
desrespe!lo a embargo de obras. 

28. PORÕES E SÓTÃOS 

Art. 556 - Os porões podem ser 
utilizados para despensas e 
depósitos. quando tlverem a altura 
mínima de 2,00m (d01s metros) 
desde que satisfeitas as condições de 
ilummação e ventilação na forma 
exigida neste Regulan1ento. 

Art. 557 Nos sotãos. os 
compartlmentos que tiverem pe
direlto de 2,20m (d01s metros e m1te 
centímetros)na sua parte mais batxa 
e satisfizeren1 as dentais exigências 
deste Código e além disso. forem 
forrados. poderJo ser usados para 
habitação. como compartimento de 
permanência prolongada. 

Nestes compartnnentos serão 
tolerados: 
a) caixilhos, móveis envidraçados. 
nas aberturas de ventilação; 
b) portas gradeadas. quer externas 
ou mternas .. 

Art. 558 - Além do que se exige no 
artigo antenor. os porões de pe
direito menor de dois metros (2 m) 
ainda terão. nas paredes do 
perin1etro. aberturas de ventilação 
guarnecidas de grades metálicas. 
fixas de malha estreita, mas que 
perntita a renovação do ar 111tenor. 
Em caso algum se tolerará vedação 
que prejudique o arejamento. 

Art. 559 - Se a altura for, no 
mínimo. de 2,20m (d01s metros e 
vmte centímetros), os porões poderJo 
servJr de habitação diurna ou 
noturna. 

Art. 560 - Os porões de altura 
mfenor a 1m1 metro (1 mJ, deverão 
ser aterrados. 

Art. 561 - Nos porões. qualquer que 
seja o pé-direito. serão observadas as 
segumtes disposições: 
a J terJo o piso m1pcnneabilizado, de 
acordo com o estabelecido neste 
Regulamento. 

Art. 562 - As paredes penmetra1s 
dos porões, na face externa, deverão 
ser revestídas de matenal 
nnpenneabilizm1te, até 0.30m (tnnta 
centímetros) acima do mvel do 
terreno. 

29 POSTOS 
ABASTECIMENTO 
VEÍCULOS 

DE 
DE 

Art. 563 - A construção e o 
func10namento de Posto de 
Abastecnnento de combustiveis e 

lubrificantes dependem da outorga 
de alvará mmuc1paL respeitadas as 
condições estabelecidas neste 
Código e em outros pertmentes a este 
l!po de comérc10. 

Parágrafo Único - Considera-se 
Posto de Abastecimento de 
Combustíveis e Lubrificantes, o 
estabelecimento comerem! destmado 
preponderanten1ente â venda a 
varejo de denvados de petróleo e 
álcool carburante para veículos 
auto111otores. 

Art. 564 - Para fins desta Lei, o 
Posto de Abastecnnento podera ser: 
1 - posto de venda aquele destmado 
exc1us1vamente â venda a varejo de 
combustíveis e lubrificantes para 
veiculas automotores: 
II - posto de serviço: aquele que, 
além de exercer preponderante a 
at1vídade prevista no mciso antenor. 
tan1bém se dedica a uma ou mais das 
seguintes atividades: 
a) lavagem e lubrificação de ve1culos 
e reparos pnewnát1cos; 
b) supnmcnto de água e ar: 
e) comérc10 de peças e acessónos 
para veículos e de artigos 
relac10nados com a lngiene. 
conservação, aparência e segurança 
de veículos: 
d) comerem de bar, restaurante, café, 
merceana em loja de conveniênct~ 
mstalada no imóvel, desde que em 
área igual ou mfenor a 5% ( cmco por 
cento) da área do terreno. 

Art. 565 - Somente será outorgado 
Alvara de Localização e 
Func1onan1ento para posto de 
abastecimento (posto de venda ou 
posto de serviços que satJsfaça, 
além das exigências da legislação 
sobre const1tmção. as segumtes 
condições: 
1 - terreno con1 arca 11linuna de 
700,00m' (setecentos metros 
quadrados); 
II - ter frente mínima de 24.00 m 
(vinte e quatro metros), quando se 
tratar de terreno de meio de quadra: 
III - quando de esquma. a menor 
testada do terreno não poderá ser 
1nfenor a 12,00m (doze metros); 
IV - não seja contíguo o terreno 
onde func10na escola, hospítaL asilo. 
templo relig10so, presídio, quartel, 
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c1ne111a. shopping ccnter. 
supennercado, lupennercado ou 
qualquer edificação de grande fluxo 
de pessoas; 
V - cslcJa a mrus de 200.00m 
(duzentos melros l das bocas de 
lÚ!1eis. saidas de lnnchciras. viadutos 
e cruzan1entos com ferrovia: 
VI - não funcmnc qualquer outra 
atividade exceto nas condições 
preVlslas na letra "d .. do Art. 736. 
VII - distãncm miruma entre o local 
dcstmado á lavagem ou lubrificação 
de veiculas e o passem público 
correspondente á metade da largura 
ou con1primento do terreno. no caso 
de posto de serviço: 
VIIl - conslrUção e manutenção do 
passem público lindciro ao terreno. 
pernuundo-se o seu rcbaL"Xan1ento en1 
2/3 (d01s terços) do compnmento de 
cota, testada do n1esn10, exceto aos 
seus pnmciros 50cm ( cmqücnta 
centímetros). quando se localizar em 
esqmna: 
IX - depósito subterrâneo de 
combustível com capacidade mimma 
por tanque de 10. 000 1 (dez mil 
litros). 

Parágrafo Único - Os postos de 
abastecunento não poderão ser 
mstalados a menos de 700 
(setecentos) metros. um do oulro. 
tanlo para raios laterais ou frontais. 
sob qualquer condição especial e/ou 
prete,.10. 
A 1nesn1a distância deverá ser 
respeitada para caso de construção 
de novos postos de abastecimento em 
pistas contránas aos já existentes. em 
VIas divididas por canteiros centrais. 

Art. 566 - Nenhmna licença poderá 
ser concedida para a conslnição de 
poslo de abastecimento. sem que o 
prelendenlc faça prova de estar 
legalmente constituído. com 
declaração de finna individual ou 
alas constilulivos da sociedade. 
arqmvados na 1unla comercial do 
Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo Único - A conslrUção do 
posto de abastecuncnlo apos a 
expedição do competente alvará. 
devera ser concluida no prazo 
máximo de 6 (seis) meses. salvo 
motivo de força mmor forrnahnente 
declarado e protocolado no órgão 

competente da Prefeitura Mumcipal 
de Santa Luzia. 

Art. 567 Os postos de 
abaslecuncnlo são obngados a: 
1 - afixar em lugar visivet e prôx1n10 
ao local de cobrança. quadro com 
dimensão mimma de 1 m' (um melro 
quadrado), contendo em letras de 
pelo menos 5cm ( cmco 
centimetros)de altura. os preços dos 
combustíveis e outros produtos e 
serviços que con1erc1alizenL exceto 
os previstos no Art. II "c" e "d" 
II - manter compressor e balanças de 
ar em perfeito funcmnamento: 
m - manter 1necan1sn10 de afenção 
da exatidão da quantidade de 
provento fornecido, bem como a 
bomba de combustível em perfeito 
fnncmnamento, quando for o caso: 
IV - afixar en1 local v1sivel o 
Certílicado de Afenção expedido 
pelo IPEM - Inslltnlo de Pesos e 
Medidas do Estado de Minas Gerais 
- ou outro orgão ou entidade que o 
subslitmr: 
V - manter e:\1lntores e demais 
equ1pan1entos de prevenção de 
mcêndio em quantidade suficiente e 
conven1ente111ente localizados. 
sempre em perfeitas condições de 
func1onamento observadas as 
prescnções do Corpo de Bombeiros; 
VI - dispor de mstalações sarntànas 
para uso dos seus usuânos, se111pre 
em perfeitas condições de 
funcmnamenlo, lngrene e limpeza. 

Art. 568 - A puJvenzação ou 
vaponzação de substâncias oleosas, 
ou não, só poderão ser feitas em 
compartm1enlo fechado e a limpeza e 
lavagem só poder-Jo ser feitas em 
locais que possuam vedação para os 
logradouros e pedestres. 

Art. 569 - As águas resíduánas ou 
quaisquer resíduos, resultantes das 
al!vídades de posto de abaslecnnenlo 
de veicnJos, antes de serem lançadas 
na rede de esgoto, nos cursos de 
leitos d' agua deverão ser submetídos 
a tratainento pnmáno através de 
uma caixa de passagem ou sistema 
similar, onde fiquem retídos os 
resíduos poluentes. 

Parágrafo Único O sistema de 
lratan1enlo pnmáno preVlsto no 
"caput" desle artigo, devera constar 

do ProJelo 
1no1nento do 
construção. 

Arqmlelômco, 
licenc1an1cnto 

no 
da 

Art. 570 - O rebaixamento do mem 
fio, deslmado ao acesso de veiculas 
aos postos de abastecimentos sera 
feito em pelo menos 2(d01s) trechos 
que somados não poderão ser 
supenores ao correspondente a 35% 
(lnnla e cmco por cenlo) da testada; 
deverão n1anter un1a distância 
mimma de 5,00 m (cmco melros) 
entre cada um deles e cada um 
poderá ler no máximo 5.50m (cmco 
melros e cmqüenla centímetros). 

Parágrafo Primeiro - Em Posto de 
Abastecimento de Veiculas situado 
cm lote de esquma. poderá haver 
rebaixamento do mem-fio para cada 
logradouro, nas condições 
estabelecidas no "capuC do artJgo. 

Parágrafo Segundo - Não podera 
existír rebaixamento do mems-fios 
na cun>a de concordância dos 
logradouros, a menos de 3,00m (três 
n1ctros) do encontro dos 
alinhamentos dos mem-fios, quando 
esles formarem ângulos iguais ou 
maiores que 90° (noventa gráus). 

Parágrafo Terceiro - Nos casos en1 
que a angulação dos alinhamentos 
dos mems-fios for menor que 90º 
(noventa graus), não sera pernntído 
rebmxan1ento do meio fio a menos de 
3,00m (lrês melros) do alinhamento 
dos meios-fios com a langenle da 
cun.ra. 

Art. 571- O passem construido em 
Posto de Abastecimento de Veiculas 
deverã atender as seguintes 
disposições: 
l - deverá ser paralelo ao greide da 
rua, de acordo com níve1a111ento 
fornecido pela Prefeitura: 
II - transversahnente deverã ter 
mclinação entre 1 e 3% (nm e três 
por cento); 
m - deverão ser pmladas duas fau<as 
tracejadas. paralelas ao meio-fio nas 
ãreas correspondentes aos acessos e 
saidas. estabelecendo o li.J.mte do 
passeio, com espaçamento de LOOm 
(um melro) a largura de 0,20m (vmte 
centímetros): 
IV - as rampas de acesso e saida de 
veiculas, poderão cruzar o 
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alinhamenlo em direção 
perpendicular. adnnundo-se no 
1nàxuno wna angulação de ate .+5° 
(quarenta e cmco grans): 
V - o passeio devera ser executado 
en1 n1e10-fio contínuo, con1 altura de 
0.18111 (dezmlo centimelros)em 
relação ao nível da rua e ao mvel do 
pavünento 1nten10 do 
eslabelec1menlo. pmlado nas cores 
brancas ou a111arelas confonne 
regulamentação do estabelec1menlo 
local: 
VI - o revestimento do piso do 
passeio deverá ser unifonne e 
diferenciado do revest1menlo da pista 
de rolamento, assnn conto o piso da 
arca do posto: 
VII - quando o rebaixamento da 
rampa de acesso ou saida de veículos 
se der em toda a largura do passe10. 
devera ser prevista ratnpa para 
deficiente fisrco nas mterseções dos 
acessos e saídas. com passeio, no seu 
sentido Jongrtndinal. 

Art. 572 - Não sera pemutido sob 
qualquer prelexlo o eslac1onamenlo 
de veiculas no passeio, ou sua 
utilização para prestação de sernços 
aos veículos. 

Art. 573- O mfrator desta Ler será 
notificado para fazer cessar a 
megularídade no prazo de IO (dez) 
dias. após o que serão aplicadas as 
segumtes penalidades: 
{ - multa de 476.94 (quatrocentos e 
setenta e seis reais e noventa e quatro 
centesm10s) UFIR"s (Unidade Fiscal 
de Referência J. em caso de prm1e1ra 
mfração. a ser cobrada em dobro e 
en1 tnplo no caso de pn111e1ra e 
Segunda remcídênc1a 
respect1van1ente; 
II - suspensão das atividades do 
eslabelecnnento por 15(qumze) dias. 
no caso de terceira re1ncídênc1a: 
III - cassação do Alvara de 
Localização e Func1onmnento, no 
caso de quarta remcidência. 

Parágrafo Primeiro - ConsíderJ-se 
remcídênc1a para os fins desla Lei. 
o cometnnento de qualquer outra 
infração ao longo de um tnesmo ano 
civil. apos a pnme1ra penalização. 
saivo se estiver sendo apreciado 
recurso interposto. 

Parágrafo Sei,'llndo - Aplicar-se-a a 
mesma penalidade. quando forem 
constatados danos ainb1enla1s. laís 
como escommento de óleos e graxas 
nos passeios e sal)etas. 

Art. 574 - Considera-se posto de 
abastecimento de veículos o 
estabelee1mento destmado à venda a 
vare10 de con1bustíve1s e 
lubrificantes para veículos 
auton1otores. 

Art. 575 - Nos postos de 
abaslec1mento de automove1s. 
poderão ser mslalados sen~ços de 
limpeza. de lavagem e de 
lubrificação geral de ve1culos. 
observadas. porem. ngorosamenle. as 
segrnntes prescnções: 

a) a limpeza e lubrificação de 
veículos deverá ser feita cn1 
compartllllentos. (boxes) fechados. 
de modo que as poeiras ou quaisquer 
outras snbstâncias p1úvenzadas não 
sejam arrastadas para fora dos 
mesmos. 

b) a lavagem sera feita em recmto 
afastado do logradouro, no nurumo 
4m (quatro metros) e dotado de 
canalizações que impeçam as águas 
de se acumularem no solo ou 
escoarem para o logradouro. Eslas 
deverão ser conduzidas para caixas 
separadas das galenas. antes de 
serem lançadas na rede geral. 

Parágrafo único - As disposições 
do artigo precedente e suas alíneas 
são ex1ens1vas as garagens 
comerciais e outros 
eslabelecunentos. onde se realizem 
os serviços e111 questão e âs garagens 
paruculares de mais de dois 
auton1óve1s. 

Art. 576 - Além dos sen•1ços acima 
descntos. são atividades pemtitidas 
aos postos: 
a) supnmenlo de ágna e ar; 
b) comércto de peças e acessónos 

para veículos e de artigos 
reiac1onados con1 a higiene, 
conservação. aparência e segurai1ça 
de veiculas: 
e) comércio de bar. restaurante. café 
lojas de conveniência e correlatos. 

Art. 577 Além de outros 
dispos1t1vos deste Código que lhes 
forem aplicáveis. os postos de 

abastee1mento de veículos estarão 
su1e1tos âs seguintes ex1gênc1as · 
I - Apresentação de projeto 

detalhado dos equipamentos e 
mstalações: 
II - construção en1 matenms 

1ncon1bustíve1s: 
III - construção de muros de 

alvenana de 2. OOm (dois metros) de 
altura para isolamento das 
propnedades v1z11úias: 

Parágrafo único - A5 edificações 
para poslos de abastecimentos de 
veiculas deverão observar as nonnas 
concernentes á legislação '~gente 

sobre 1nflmn3.ve1s. 

Art. 578 - A5 edificações 
necessanas ao func10namento dos 
poslos de abastecimento e serviços 
obedecerão às segumtes condições: 
I - taxa de ocupação - 30% para 
edificações. sendo que as coberturas 
deverão observar a taxa de ocupação 
de cada zona; 
II - taxa de 1mpem1eabilidade - até 
70%. entendendo-se aqm. a relação 
entre a área do terreno edificado ou 
revestido e sua área total: 
m - altura máxnna dms (02) 
pa\~mentos; 

lV - recuo frontal - as edificações e 
os pontos de apo10 de cobertura 
obedecerão aos recuos ID1111n1os 
estabelecidos para a zona e não 
poderão impedir a visibilidade de 
pedestres e usuartos. devendo amda 
atender aos seguintes reqms1tos: 
a) as bombas de abastecunento 
deverão ser recuadas en1 no mirun10 
sele metros (7.00m) do alinliamento 
predial: 
b) nas zonas em que for facultada 
edificação no alitúiamento predial. 
será exigido um recuo de cinco 
metros (5.00m) desse alinhamento 
para as bombas e boxes de lavagem e 
lubrificação: 
e) os tat1ques de armazenamento 
snbterrâneo ou aereo de combustíveis 
deverJo atender aos recuos nrin1n1os 
estabelecidos para cada zona: 
d) os boxes para lavagem e 
lubrificação deverão estar recuados 
no mirumo dez metros (10.0m) do 
alinhamenlo predial: 

Art. 579 - Os boxes para lavagem 
ou lubrificação deverão atender ainda 
às segumtes condições: 
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a) ter as faces mternas das paredes 
revestidas de material nnpern1eável, 
duravel e resistente a freqüentes 
lavagens e a denvados de petróleo; 
b) os corredores de lavagem dever-do 
possmr paredes com altura mimma 
eqmvalente á altura do maqumáno, 
bem como, ter as faces mternas das 
paredes revestidas de matenal 
m1permeáveL dun\vel e resistente a 
freqüentes lavagens e a denvados de 
petróleo. 

Art. 580 - Devera ser mantida area 
permeável executado paisagismo 
adequado numa faixa de no mimmo 
três metros (3,00111) a partir do 
alinhamento predial na área 
correspondente aos recuos 
obngatónos de cada zona, a exceção 
do acesso de veiculas. 

Art. 581 - Devera ser caractenzado 
o alinhamento predial com elementos 
fixos tais con10: muretas com altura 
n1úun1a de quarenta centímetros 
(0.40m), florerras . canterros. etc. 

Art. 582 - Em todo posto de 
abastecimento e sernços devera 
existrr. além das mstalações 
santtànas proprias. no mínuno uma 
mstalação samtána para uso público 
e um local reservado para telefone 
público. 

Art. 583 - O revestimento dos 
passe10s ao longo das testadas dos 
postos de abastecm1ento e serviços 
dever.i obedecer o padrão da quadra. 

Art. 584 - A utilizaçfio da regua 
calibrada na medição de volume dos 
tanques subterrâneos nnplica na 
associação da tabela de arqueação de 
cada tanque. 

Art. 585 - Os testes de 
cstanqueidade dos tanques 
subterrâneos e suas tubulações 
deverão ser executados observando
se os segumtes prazos: 
1 - o pnmeiro teste deverá ser 
executado decorridos dez (10) anos 
após a mstalação e depois de (03 l 
três anos para os tanques e 
tubulações que atendam a nonna NB 
- 13.312 da Associação Brasileira de 
Nonnas Técnicas - ABNT: 

II - a cada (03) Irês anos para os 
demais tanques e tubulações, 
mstalados antes da publicação do 
presente Código: 
III - em caso de suspeita de 
vazamento. a Secretana Municipal de 
Obras podera solicitar a qualquer 
momento, o teste de estanqueidade 
para verificar as reais condições do 
tanque subterrâneo. 

Art. 586 - O posic10namento e a 
qualificação dos poços de 
momtoramento da qualidade da água 
do lençol freáuco deverão ser feitos 
por técmco habilitado, observando-se 
os seguintes cntenos 
1 - direção do fluxo das águas do 
lençol freàUco para a nnplantação de 
um poço a montante e dos outros â 
Jusantes dos tanques; 
II - os poços de momtoramento 
deverão ser construidos observando
se Instrução Nomiauva da Secretana 
Murucipal de Me10 Ambiente: 
III - na m1possibilidade comprovada 
da utilização dos poços de 
n1orutoran1ento~ caberá à Secretana 
Murucipal de Me10 Ambiente a 
análise e aceitação de outras 
tecnologias de momtoramento que 
venham a ser propostas. 

Art. 587 - As análises de mnostras 
de agiia. deverão ser executadas 
confonne segue: 
1 - para os poços de morutoramento: 
análises semestrais mdicauvas do 
teor de hidrocarbonetos denvados de 
petróleo e de álcool; 
II - para o sistema de retenção de 
óleos e graxas e tratamento de aguas 
residuais: análises se1nestra1s 
mdicativas do teor de óleos e graxas 
e de sólidos sedimentáveis. 
§ 1° As coletas deverão ser efetuadas 
utilizando-se recipiente limpo 
descontmnniado. 
§ 2° Os laudos das análises deverão 
ser encannnhadas a Secretana 
Mumcipal do Me10 Ambiente, 
visando habilitar o estabelecnnento 
para a renovação de Licença 
Ambiental para o ano subsequente. 
§ 3° A cnténo da Secretana 
Mmucipal de Me10 Ambiente. 
poderão ser alterados os prazos para 
a realização das análises, bem como. 
solicitadas análises complementares. 

Art. 589 - Os tanques, conexões. 
tubulação e deniais dispositivos 
atualizados para a annazenagem 
subterrânea de combustíveis líquidos, 
mstalados apôs a publicação deste 
Código, deverão atender às segumtes 
disposições: 
§ 1° O tm1que deve possmr. no 
n1iiun10. un1 acesso do seu 1ntenor. 
que pernnta a mspeção por técruco 
especializado, sem que seja 
necessano qualquer serviço de corte 
em sua estrutura, atendendo ás 
Normas da Associação Brasileira de 
Nonnas Técmcas -ABNT. 
§ 2º O tanque devera estar protegido 
e:\.1en1an1ente por revestnnento que 
não pernuta o ataque da corrosão ou 
por trrn sistema que mclm 
revestm1ento associado à proteção 
catódica conforme Nornias da 
Associação Brasileira de Nornias 
Técmcas - ABNT. 
§ 3° A colocação de recebimento de 
produto do tanque deve posSUJr 
adaptador de engate rapido, para que 
o abastecimento só possa ser feito 
através do sistema tipo "descarga 
selada", de n1odo que não seja 
possível o transbordamento durante o 
seu abastecimento 
§ 4° As tubulações ligadas ao tanque 
devem possmr proteção contra 
corrosão idêntica ou con1patível com 
as usadas nos tm1ques. 
§ 5° A bomba de sucção deve 
possuir válvula de retenção Junto â 
entrada de produto, elínunando-se 
sua utilização na extremidade da 
tubulação no intenor do tanque de 
co111bustível. 
§ 6° Toda mstalação elétnca em 
locais onde possa haver presença de 
vapores 11úlamáve1s deve atender às 
Nomias e recomendações da ABNT. 
§ 7° Sera aplicada a mesma nornia 
quando da substltmção de tanques 
em uso atualmente. nos postos já em 
operação. 

Art. 590 - Em caso de constatação 
de vazmnento de combustíveis. sera 
obngatóna a llllediata comnmcação 
do fato a Secretana Mumcipal de 
Me10 Ambiente. bem como a 
imediata desauvação e substítmção 
do(sl tanque(s) comprometído(s) 
confonne os parâmetros da ABNT. 

Parágrafo Uníco - Quando for 
constatado a nnpossibilidade da 
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remoção do tanque com vazamento. 
o mesmo dever.\ ser isolado após a 
desativação, devendo ser rcn1ovido 
todo o combustível e gases do seu 
intenor, providenc1ando-se ainda o 
seu completo preenchuuento com 
arem ou outro matenal assemelhado. 
lacrando-se amda todas as entradas e 
saídas de ar. mspeção e combusl!vel. 

Art. 591 - A declaração de idade dos 
tanques subterrâneos de combustíveis 
já existentes. devera ser enquadrada 
dentro das seguintes categonas 
e tanas: 
0-2 anos; 
2 -5 anos: 
5 - 10 anos: 
10 - 15 anos; 
-;.. 15 anos. 

Art 592 - Quando da refonua e/ou 
ampliação, os postos de 
abastecimentos e serviços deverão 
atender ao disposto no presente 
Código. 

30- TEATROS 

Art. 593 - Os teatros deverão ser 
dotados dos segumtes 
compartm1entos: 
a) vestíbulos: 
b) sala de espera ao 
nivel da séne de localidade: 
c) bilhetenas: 
d) mstalações 
sarutánas. separadas por sexo: 
e l local para 
gerência e 
e adnumstração: 
f) platéia: 
gJ palco; 
h) camarms para os 
artistas. separados por sexo: 
i) mstalações samtánas para os 
artistas e empregados: 
j) compartllllentos para guarda de 
cenanos e outros apetrechos 
utilizados nos espetáculos: 
k) circulando o palco, deverá haver 
espaço suficiente para os cenànos e 
suas 1nudanças e manobras dos 
diferentes all\:iliares dos espetáculos. 

Art. 59-1 - O vestíbulo deverá ter 
area proporc10nal a lotação. na razão 
de l.OOm' (um metro quadrado) para 
cada 10 (dez) pessoas. 

Art. 595 - Devera haver separação 
entre a platéia e a parte destmada aos 
artistas. se111 outras con1UI11cações 
senão as 111dispensrive1s ao serviço. 

Parágrafo único - Estas 
con1un1cações e a boca de cena serão 
mmlidas de dispositivos de 
fechamento feno de matenal 
mcombustível. capazes de isolar 
completamente as duas partes do 
teatro. em caso de mcêndio. 

Art. 596 - A parte destmada aos 
artistas devera ter fácil e direta 
comumcação com a via pública. 

Art. 597 - Os camanns terão áreas 
mimmas de 5.00m' (cmco metros 
quadrados) e serão dotados de 
dispositivos para renovação de ar. 
quando não are3ados nem ilunmmdos 
diretan1ente. bem como dotados de 
mstalações samtárms separadas para 
cada sexo. 

Art. 598 - Os escntónos de 
adnurnstração estarão su3ertos ao que 
exige este Código para 
compartnuentos de permanência 
prolongada. 

Art. 599 - Os guarda-roupas e os 
depós!los de decoração. moveis, 
cenános. etc.. quando não s!luados 
em locai mdependente do teatro, 
serão construídos de matenal 
mcombusl!vel, com todos os seus 
vãos guarnecidos de fechos lambem 
mcombustíve1s capazes de isolá-los 
completamente em caso de mcêndio. 

Parágrafo único - Em caso algum 
esses depósitos poderão ser 
projetados abaixo do palco. 

Art. 600 - O piso do palco sera de 
concreto armado. adnutíndo-se o uso 
de n1ade1ra apenas nas partes 1nôve1s. 

Art 601 - A sala de espera tera uma 
área milllma correspondente a 
LOOm' (um metro quadrado) para 
cada 6 (seis) espectadores. 

Art. 602 - Os bares "bomboniéres .. 
deverão ter l.OOm ' (um metro 
quadrado para cada 40 (quarenta) 
pessoas. 

Art. 603 - Quando o teatro dispuser 
de cabme de projeção, deverá 
satisfazer a todas as exigências 
relativas a cme1nas. 

31. TERMINAIS DE 
TRANSPORTE 

A Lei nº 1963/97 de 24 de 
Novembro de 1997. dispõe sobre a 
mstalação de samtános nos pontos 
finais dos transportes colel!vos de 
Santa Luzia, nos segumtes tem1os: 

Art. 604 - Fica a empresa 
pemuss10nana do transporte colet!vo 
de Santa Luzia obngada a nmnter 
sarutànos nos pontos finais dos 
ônibus. 

Parágrafo Único - Os samtános 
serão de uso exclusivo dos fiscais. 
motonstas e trocadores, sendo 
vedada a sua utilização pelo público, 
e segmrão padrJo de matenal. 
tan1anho, fom1a e arqmtetura a serem 
deterrmnadas pelo Exccul!vo. 

Art. 605 - Os sarutános serão 
mstalados sem õnus para o 
Murucíp10 e se 1ncorporarJo ao seu 
patnmõmo da Prefeitura. 

Art. 606 - O pemuss10náno poderá 
e>.-plorar o espaço destlnado aos 
sanitános para publicidade, pelo 
prazo máximo de OI (um) ano. 

Art. 607 - Fica a multa no valor de 
300 UFIR's (Unidade Fiscal de 
Referência J. a empresa 
pemuss1onána do trai1sporte coletivo 
do Municip10 que não cun1pnr o 
prazo previsto para mstalação de 
sarutànos nos pontos finais. 
confom1e deterrmnar o decreto 
regulaiuentar desta Le1. 

Art 608 - Fica sujeita a multa no 
valor de 150 UFIR's a empresa que 
não realizar. nos saiutános, no prazo 
estipulado no decreto regulamentar 
desta lei. as reformas que v1erem a 
ser detelll11lladas pelo Execul!vo. 

Art. 609 - Fica a multa no valor de 
90 UFIR's, a empresa que 
descumpnr qualquer outro 
disposil!vo do referido decreto 
regulainentar. 
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Art. 610 - À cada rcmcidência 
específico. o mfrator estara sujeito à 
cobrança em dobro do valor da multa 
antcnonnente aplicada. 

Art. 611 - As multas deverão ser 
pagas no prazo de 15 (quinze) dias. a 
contar da notificação. podendo a 
empresa recorrer. em igual prazo. ao 
orgão competente. 

CAPÍTULO X 
Auto de Conclusão 

(HABITE-SE) 

SEÇÃO 1 
MARCAÇÃO DA VISTORIA 

Art. 612 - A marcação da nstona 
para baixa de construção e habite-se. 
fica condicionada à apresentação dos 
documentos relacionados abaixo. e 
outros que se fizeren1 necessános nos 
termos legais ou como pré-reqmsito 
tecn1co para a v1stona. 
I - docmnentação obngatóna: 
a) fonnuláno propno da 
conmmcação de térn11110 de 
construção. devidamente assmado 
pelo propnetáno e responsavel 
tecmco da obra: 
b) cópia do alvará de construção em 
'"gor: 
e) Anotação de Responsabilidade 
Técmca (ART - CREA); 
d) liberação da SMMA; 
e) Anotação de Responsabilidade 
Técmca (ART - CREA) de cálculo 
estrutural. exceto para edificações 
unifamiliares com 1 (um) 
panmento .. 
II - documentação a ser exigida 
conforme legislação específica em 
vigor. 
a) atestado de liberação de elevador 
ou escada rolante: 
b) contrato de manutenção de apólice 
de seguro; 
e) cána liberatona do Detran: 
d) atestado liberatóno do Corpo de 
Bombeiros: 
e) atestado liberatório da CEMIG e 
TELE MI G para edificações com 
mais de 06 (seis l unidades 
autônomas: 
t) atestado liberatóno do Semço de 
Limpeza Urbana para uso residencial 
quando a área líquida ultrapassar 

3.571.40 m' e uso não residencial 
co111 area e uso específico en1 
cmúonnidade com regulamentação 
da SLU: 
g) Área de execução do projeto de 
ventilação n1ecâruca. 

SEÇÃO li 
VISTORIA 

Art. 613 - A '1Stona será realizada 
por Engenheiro ou Arquiteto da 
PMSL. que devera ter livre acesso a 
todas as dependências da edificação. 
assim como a todos os afastmnentos 
da mesma. 
§ 1°- Devera o Responsável Técruco 
da obra aguardar o Engenherro ou 
Arqmteto da PMSL no local da obra. 
adnutmdo-se um atraso de até 15 
(qumze mmutos). 
§ 2°- A vistona poderá ser 
desmarcada. observando-se o prazo 
de 24 nnte e quatro horas de 
antecedência para comumcação. 

Art. 614 - Será observado .. in 
loco". pelo Engenheiro ou Arqmteto 
daPMSL. 
1 - a confornúdade da obra edificada 
com o projeto arqmtetômco 
licenciado pela PMSL. 
II - as condições de salubridade da 
edificação; 
III - as condições de execução do 
passe10. 

Art- 615 - Apos a vistona o 
Engenheiro ou Arqmteto elaborará o 
!ando de vistoria técmca da obra. 

SEÇÃO Ili 
LAUDO DE VISTORIA 

Art. 616 - A ai1álise e o resultado da 
vistona ficarão à disposição do 
requerente 2 (dois) dias úteis após a 
n1esn1a. 

Art. 617 - O laudo da nstona será 
jtmtado ao processo de aprovação da 
edificação para análise e concessão 
da Bwm e Habite-se da Construção. 
§ lº- Caso liaja alguma 
megularidade ou desconfornúdade 
na documentação apresentada. o 
requerente seni con1un1cado e devera 
providenciar as medidas necessánas 
à regulanzação. 

Art. 618 - Havendo necessidade. 
sera n1arcada nova v1stona de 
retorno. verificação das correções das 
meguJaridades. 

Art. 619 - Sendo o pedido de 
conmmcação de Ténnmo deferido. a 
Baixa e o Habite-se de construção 
serJo concedidos podendo ser 
enutidas as guias e a CERTIDÃO. 

Art. 620 - O requerente deverá 
agendar, junto ao setor responsável. a 
data e horano para rel!rada da 
certidão. 

§ 1°- Somente poderão retirar a 
certidão de baixa o propnetáno ou 
Responsável Técmco da obra ou 
outra pessoa mediai1te apresentação 
de procuração do propnetáno. 

Art. 621. - Uma obra é considerada 
concluida quando atender às 
condições exigidas quanto á 
habitabilidade. e saHsfe1tos os 
padrões mírumos de lugiene. 
co1úorto, salubridade e segurança. 

Art. 622 - Procedida a \ostona e 
constatado que a obra f01 realizada 
em consonância con1 o projeto 
aprovado. obnga-se a Prefeitura a 
e~-pedir o "habite-se .. no prazo de 15 
( qumze J dias. a parl!r da data do 
Protocolo do requenmento. 
§ único - No caso de se tratar de 
prédio amda não nun1erado. deverão 
ser dadas mdicações exatas. pela 
distância entre unia das di\~sas do 
lote e a próxima div1sa do mais 
próximo prédio nun1erado. e. ainda. 
da n1ais prox1n1a esqmna. 

SEÇÃO IV 
BAIXA DE CONSTRUÇÃO E 

"HABITE-SE" 

Art. 623 - O auto de conclusão será 
e~-pedido quando. além da 
confonnidade com a legislação 
vigente. forem verificados: 
1 - alvenanas concluídas. vãos 
de ilun1mação e ventilação, todos 
executados de acordo com o projeto; 
II - cobertura: 
m - piso acabado: 
IV - mstalações hidraulicas e 
samtánas liberadas pela COPASA: 
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V - mstalações elétncas em 
condições de func10namento 
liberJdas pela CE!v!IG. 
VI - estarem concluidos o passe10 e 
o gradil. 
VII - passe10s frontemços 
concluídos co1n tuna ân1ore plantada 
a cada 12 m de testada e existência 
de placa de numeração oficial e 
gradil: 
VIII - elevadores, escadas rolantes e 
n1onta-cargas en1 func1onarnento, 
acompanhados de certificado 
e~-pedido pela fifllla mstaladora 
declarando que os aparelhos estão em 
perfeitas condições de 
funcionamento. que foram testados e 
obedecem às Normas Técnicas 
v1gentes: 
IX - estar com a mstalação 
preventiva contra mcêndio v1stonado 
e liberado pelo Corpo de Bombelfo, 
quando exigido. 
X - estarem concluidos o passe10 e o 
gradil. 

Art. 624 - Podera ser concedido o 
"habite-se" parcial a 3uizo do órgão 
co1npctcntc. nos scgumtcs casos: 
I - quando se tratar de prédios com 
mms de dois (2) pa\1menlos, poder
sc-á conceder a baixa de construção 
por partes. á medida que estas se 
concluírem: 
II - quando se tratar de edificação 
destmada a uso nusto, ou atividades 
múlUplas e puder cada wna ser 
utilizada mdependentemente da 
outra; 
III - se a edificação extgir a 
colocação de elevadores. caso uma 
das peças esteja completamente 
concluida. que pelo menos um 
elevador esteja func10nando, com o 
respectivo certificado; 
IV - quando se tratar de mms de uma 
edificação feita mdependentemente 
no 111esn10 lote: 
V - quando se tratar de edificações 
destmadas ao uso residencial 
nmltifamiliar honzontaL estando os 
acessos comuns devidan1ente 
conclui dos. 
VI - caL'>a para recebimento de 
correspondência . 
a) localizada de fonna a ler fácil 
acesso ao logradouro público. 

Art. 625 - Concluida a construção e 
concedida a baixa não poderá 
n1udar-se o seu uso sen1 previa 

licença da Prefeitura, sob pena de 
multa e mterdição. 
§ 1°- Só será pernntida a mudança 
parcial ou total do desuno de 
qualquer construção, quando não 
contranar as disposições deste 
Código e a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo. 
§ 2°- A licença para mudança de 
função, pedida em requenmento 
mstruído com a planta do prédio. será 
concedida por alvará, depois de 
verificada sua regularidade. 

Art. 626 - Para as edificações 
su3e1tas á retificação de alinlrnmento 
e regulanzação de recuos. so serão 
pemutidos sef\1ços de recomposição 
de rcvest1n1entos e pisos e de 
pmturas externa e mtema nestas 
áreas e modificações e acrésc1n1os 
nas denrn1s desde que não 
transgridan1 a este Código, ficando 
contudo su3e1tos a apresentação de 
projetos. 

Art. 627 - Para a liberação da bmxa 
geral de con3untos lrnb1tac10nms, 
todos os serviços de mfra ---estrutura 
do mesmo devedio estar concluídos. 

Art. 628 - A concessão do "Hab1te
se". parcial ou total .· só se dará após 
a v1stona pelo serviço especializado 
do Corpo de BombelfOS. O 
construtor ou propnetáno deverá 
anexar. ao pedido da bmxa. um 
certificado, comprobatôno e~-pedido 
pela citada corporação. 

CAPÍTULO XI 
Construções Irregulares 

Art. 629 - Qualquer obra, em 
qualquer fase. sem a respectiva 
licença estará su3e1ta a multa. 
embargo. mterdição e demolição. 

Art. 630 - A fiscalização, no âmb!lo 
de sua competência, ex-pedirá 
notificações e autos de mfração para 
cumpnmento das disposições deste 
Código, endereçados ao propnetáno 
da obra ou ao seu responsavel 
técnico. 

Art. 631 - As notificações serão 
e~-pedidas apenas para cumpnmento 
de alguma exígênc1a acessona 
contida no processo, ou regulatlzação 

do projeto. obra ou falta de 
cwnpnmento de disposições deste 
Código. 
§ 1°- E~-pedida a notificação, esta 

terá o prazo de 15 (qulllZe) dias para 
ser cumprida. 
§ 2º- Esgotado o prazo previsto no 

parágrafo antenor. sem cumpnmento 
da exigência, lavrar-se-a o auto de 
infração. 

CAPÍTULO XII 
Construções 
Clandestinas 

Baixa de Construção e Habite-se 
para Construção sem Pro.íeto 

Arquitetônico 

Art. 632 - Os requenmentos de 
Bm~11 de construção e Habite-se 
deverão estar acompanliados da 
documentação e~<gida confofllle este 
Regulamento. 

Art. 633 - Cabera ao Departamento 
de Aprovação de Projetos e Alvarás 
o exame da documentação 
apresentada. assim como a anexação 
do protocolo ao requenn1enlo. 

Art. 634 - Apos a análise da 
documentação, o processo sera 
encanunhado a v1stona e 
postenom1ente retornará ao 
exammador do Departamento de 
Aprovação de Projetos e AlvarJs, 
quando sera enutido o relatóno de 
exame para fins da Certidão de 
Baixa. 

Art. 635 - A análise do 
levantamento da edificação 
clandesturn será fe!la com base na 
legislação em vigor a epoca da 
construção. 

Art. 636 - Para efeito do disposto no 
arllgo antenor à epoca da 
constmção, poderá ser comprovada 
por quaisquer dos segumtes 
documentos: 
a) levantamento aerofotogramémco: 
e) lançan1entos de IPTU: 
d) alvara de localização constando 

a ãrea conslrnida 
e) 1nfom1ações de vistonas pela 

fiscalização. 

Art. 637 - Após a m1álise do 
levantamento, o Responsável 
Técmco (RT) ou propnetano será 
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onentado a indicar no projeto as 
modificações necessanas para 
atendimento a esta Let. 

Art. 638 - As modificações referidas 
no arugo antenor, deverão ser 
providenciadas em run prazo máxm10 
de 30 (tnnta) dias, sem o qual o 
requen111ento serã mdeferido e o 
processo enviado para n1odificação 
fiscal e demais procedimentos 
cabive1s e em segnida para 
lançamento de IPTU. 

Art. 639 - A Certidão de Baixa de 
Conslrução e Habíte-se sera enu!lda 
cmüonne os dados constantes de 
relatóno de exame de projeto pelo 
Departamento de Aprovação de 
Projetos e Alvarás. 

Art. 640 - A expedição da Certidão 
de Baixa de Constrnção e Habite-se 
está sujeita ao pagan1ento dos preços 
públicos de \'IStona para Baixa de 
Conslrução e Habite-se e de exame 
de projeto. 

Art. 641 - No caso de construção 
clandestma aprovada antenonnente 
como "levantamento" e para a qual 
fm enutido Alvará de Constrnção, a 
Baixa de Conslrução e Habite-se 
poderão ser requeridas, a qualquer 
época. sem que lmja necessidade de 
Renovação de Alvará de Constrnção 
ou reapresentação de projeto. 

Art. 642 - Casos onussos serão 
encaminhados ao Departamento de 
Aprovação de Projetos e Alvaras 
para análise e deliberação. 

CAPÍTULO XIII 
Infrações, Mnltas, 

Fiscalização, Processo de 
Execução das 
Penalidades 

SEÇÃO 1 
FISCALIZAÇÃO 

Art. 643 - Qualquer obra, a qual 
quer tempo, poderá ser vistonada 
pela Prefeitura Mumc1pal. e para 
esse fim o fiscal terá imediato 
mgresso á obra. mediante 
apresentação de sua identidade 
funcional. 

SEÇÃO li 
NOTIFICAÇÃO 

Art. 644 - Verificada qualquer 
mfração á legislação pertmente, será 
e~-pedido notificação ao mfrator para 
que regulanze a situação no prazo de 
l 5 dias, e env1ada cópia para o 
responsavel técmco, se houver, 

Art. 645 - A notificação será feita 
em fonnuláno propno e nrunerado, 
com copia, expedido em 2 (duas) 
vias, e, contera os seguintes 
ele1nentos: 
1 - nome do uürator ou denonunação 
que o identifique; 
II - nome do responsavel técruco 
pela execução da obra e numero da 
ART ( Anotação de 
Responsabilidade Técmca), se 
houver: 
III- data e local da notificação; 
IV - as penalidades a que estará 
suieito. caso não regulanze a 
situação nos prazos da Lei; 
V - o objeto da notificação e as 
circunstãncias pertmentes. com a 
mdicação do dispos1uvo legal 
v10lado: 
VI- ciência do notificado; 
VII - número da notificação ou 
declaração de embargo que 
consignou a notificação: 
VII - o valor da multa e o prazo para 
pagan1ento, que não devera exceder 
a 10 (dez) dias corridos; 
IX - assmatura de quem laVTou o 
Auto de Notificação e das 
testemunhas, quando for o caso. 

§ 1° - Em caso de recusa da 
assmatura pelo mfrator. o auto de 
notificação será válido, desde que 
anotada essa circunstãncia e 
subscnto por un1a ou 1na1s 
testemunhas. 
§ 2° - Ao notificador dar-se-a copia 
da notificação. 
§ 3° - A notificação poderá ser 
efetuada: 
1 - pessoalmente sempre que 
possível: 
II- por carta, acompanhada de cópia 
da notificação com aviso de 
recebnnento datado e finnado pelo 
destmatáno ou alguém do seu 
donncílio 
III - por edital. se desconhecido o 
donucílio do notificador, 

SEÇÃO Ili 

AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 646 - O Auto de Infração á 
disposição da legislação pertmente 
será laVTado em formuláno própno e 
nun1erado. con1 cõp1a. e conterá os 
segumtes elementos: 
1 - nome do mfrator ou denonnnação 
que o identifique: 
II - nome do responsável técruco 
pela execução da obra e nrunero da 
ART ( Anotação de 
Responsabilidade Técmca). se 
houver; 
III- data e local da mfração: 
IV - as penalidades a que estará 
suieno, caso não regulanze a 
situação nos prazos da Lei; 
V - o objeto da mfração e as 
c1rcunstânc1as pertlnentes, con1 a 
mdicação do dispos1llvo legal 
v10lado; 
VI- ciência do notificado; 
VII - número da notificação ou 
declaração de embargo que 
consignou a mfração; 
VII - o valor da multa e o prazo para 
pagan1ento, que não deverá exceder 
a 10 (dez) dias corridos: 
IX - assmatura de quem lavrnu o 
Auto de hüração e das testemunhas, 
quando for o caso. 

§ 1° - Em caso de recusa da 
assmatura pelo mfrator, o auto de 
mfração será válido, desde que 
anotada essa Clfcunstância e 
subscrito por un1a ou 111a1s 
testemunhas. 
§ 2° - Ao notificador dar-se-á copia 
da notificação. 
§ 3° - A notificação poderá ser 
efetuada: 
1 - pessoalmente sempre que 
possível: 
II- por carta, acompanhada de copia 
da notificação com aviso de 
recebimento datado e firn1ado pelo 
dcstmatano ou alguem do seu 
donucilio 
III - por editaL se desconhecido o 
donncilio do uürator, 

Art. 647 - Esgotado o prazo sem que 
o mfrator tenha regnlanzado a 
situação, lavrar-se-á o en1bargo da 
obra e/ou auto de mfração. 

Art. 6-18 - Será e~-pedido auto de 
mfração e imposta multa quando: 
I - decorrido o prJZo da notificação 
sem a correspondente regnlanzação: 
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II - for desrespeitado o auto de 
embargo da obra. 

SEÇÃO IV 
EMBARGO 

Art. 649 - Obras em andamento. 
sejam elas construção. reconstrução 
ou reformas, serão embargadas e sem 
preJmzo das multas ou outras 
penalidades quando: 
I - esl!verem sendo executadas sem 

a licença ou alvará emitidos pela 
Prefeítura, casos en1 que os n1es1nos 
foren1 necessánas, co1úonne previsto 
neste Código. 
II - for desrespeitado o respectivo 

projeto; 
III - o propnetano ou responsável 

pela obra recusar-se a atender a 
qualquer notificação da Prefeitura 
referentes ás disposições deste 
Código ou na Lei de Uso e Ocupação 
do Solo Urbano: 
IV - não forem observados o 

alinhamento ou mvelamento: 
V - estiver en1 nsco sua 

estabilidade, com pengo para o 
público ou para o pessoal que a 
execute. 
I - houver decorrido o prazo da 
notificação sem a correspondente 
regulanzação da obra 

Art. 650 - Para embargar uma obra 
deverá o fiscal ou func10nano 
credenciado pela Prefeitura lavrar 
auto de embargo. 

Art. 651 - O embargo somente será 
lavrado após o cumpnmento das 
exigências consignadas no 
respectivo termo. 

Art. 652 - Ocorrendo alguns dos 
casos ac1n1a. o encarregado da 
fiscalização, depois de lavrar o auto 
para a 1mpos1ção de multa. se couber. 
fara o embargo prov1sóno da obra 
por simples comumcação escnta ao 
construtor. dando unediata ciência do 
mesmo á autoridade supenor. 
§ 1° - Consideram-se elementos 
geon1étr1cos essenc1a1s na constn1ção 
dos edific1os. os segmntes: 
a) a altura do edific10; 
b) os pés-direitos: 
e) a espessura das paredes-mestras, 
as seções de vigas, pilares e colunas: 
d) a área dos pavnnentos e 
comparumentos: 

e) as din1ensões das arcas e 
passagens; 
O a posição das paredes externas; 
g) a area e forma da cobertura; 
h) a posição e as dimensões dos vãos 
externos; 
i) as dimensões das saliências. 

SEÇÃO V 
INTERDIÇÃO 

Art. 653 - Uma edificação ou 
qualquer de suas dependências 
poderá ser mterditada provisona ou 
defimtlvamente, com nnpedimento 
de sua ocupação nos segumtes 
casos: 
I - Ameaça 

estabilidade 
á 
das 

proxímas ou pengo 
público; 

segurança e 
construções 
de carater 

II - Obras em andamento com nsco 
para público ou para o pessoal de 
obra. 
III - Se o propnetàno não fizer no 
prazo que lhe for fixado, os consertos 
e reparos necessarios a observância 
da presente lei: 
IV - Se for negado o auto de 
conclusão (Habite-se); 
V - Se for utilizado para fim diverso 
do considerado no projeto. 

Art. 654 - O auto de mterdição sera 
feito em fornmláno propno e 
nun1erado com copia e contera os 
segwntes elen1entos: 
1 - nome do notificado ou 
denomniação que o identifique; 
II - nome do responsável técruco e 
nº de ART (A.notação de 
Responsabilidade Técruca), se 
houver; 
III - data e lugar da lavratura do auto 
de mterdição: 
IV - descnção do fato que a 
111ot1vou con1 a indicação do 
dispositivo legal núringído; 
V - prazo para regulanzação; 
VI - as penalidades a que estara 
sujeito. caso não regulanze a 
situação: 
VII - assmatura do notificante e 
ciência do notificado. 
§ único - O procedimento 
adnurustrauvo sera adotado 
conforn1e disposto neste 
Regulamento. 

Art. 655 - Não atendida a mterdição 
e não realizada a 1nte1Venção ou 
mdeferido o respectivo recurso, tera 
1111c10 a competente ação judicial. 

SEÇÃO VI 
DEMOLIÇÃO 

Art. 656 - A demolição de qualquer 
construção, exetuados apenas os 
muros de fechan1ento até 3,00m (três 
metros) de altura, só poderá ser 
executada mediante licença da 
Prefeitura e pagamento da respectiva 
taxa. 

Art. 657 - As demolições de prédios 
no alinlmmento deverão ser providas 
de barramento para proteção. 

Art. 658 - As demolições de 
construções supenores a 7.00m (sete 
metros J de altura deverão ter uni 
responsável técmco, o qual deverá 
assmar o respectivo alvará de 
demolição. 

Art. 659 - A Prefe1t11ra poderá, a 
JUÍZO do orgão técruco competente. 
obngar a demolição total ou parem! 
de uma edificação ou dependência 
nos seguintes casos: 
I - quando a obra for clandestma 

entendendo-se por tal aquela que for 
executada sem alvará de 
licenc1an1ento da construção; 
II - quando Julgada de nsco 

munente de caráter público e o 
propnetáno não tomar as 
providências mdicadas pela 
Prefeitura, vísando a segurança da 
obra: 
III - construção feita sem 

observância do alinhan1ento ou 
ruvelamento ou com desrespeito à 
planta aprova~ nos seus e1e1nentos 
geométncos essenc1a1s; 
IV - quando a obra for considerada 
irregular, pelo não cumpnmento da 
Lei de Uso e Ocupação do Solo 
Urbano ou deste Código. 

Parágrafo único - A demolição não 
será m1posta quando mterditada a 
construção se o propnetàno, 
submetendo a construção á \%tona 
técmca da Prefeitura. demonstrar 
que: 

Q 64 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

I - a obm preenche as exigências 
nummas estabelecidas por Lei; 
II - que, embora não as 

preenchendo. podem ser e.xecutadas 
modificações que a tornem 
concordante com a legislação em 
vigor. 

SEÇÃO VII 
MULTAS 

Art. 660 - Considera-se 
remcidência, para duplicação da 
multa, outra mfmção da mesma 
natureza pela mesma pessoa, embora 
em obra diversa. 

Art. 661 - A multa sera nnposta 
pelo func10nàno competente 
mediante auto lavrado pelo que 
apenas verificará a falta cometida, 
respondendo pela verificação. 

Art. 662 - Na imposição da multa, e 
para graduà-la. ter-se-á em vista: 
a) a ma10r ou menor gravidade de 
mfração; 
b) as suas círcm1stâncms: 
c) os antecedentes do mfrator. com 
relação ao Regulamento. 

Art. 663 - Imposta a multa. sera o 
núrator convídado. por aviso no 
Expediente da Prefeitura, a efetuar o 
seu recollumento anugável. dentro de 
dez (10) dias, sendo os quais, se não 
atender. far-sc-á o processo 
adnnmstrativo. pam a cobmnça 
judicial. 

Art. 664 - A aplicação das 
penalidades previstas nas seções 
antenores deste capítulo não exllllem 
o mfrator da obngação do pagmuento 
de multa por mfração e da 
regulanzação da mesnm. 

Art. 665 - As multas serão 
calculadas com base na Unidade 
Fiscal de Referência (UFIR) e 
obedecerão ao segmnte 
escalonamento: 
1 - 1111c1ar ou executar obras se111 
licença da Prefeitura: 
a) edificações com arcas ate 

60,00m' (sessenta metros quadrados) 
- UFIR 
b) edificações com área entre 

60.00m' (sessenta metros quadrados) 

e 75,00m' (setenta e cmco metros 
quadrados J - UFIR 
e) edificações com arca entre 
75,00m' (setenta e emco metros 
quadrados) e 100,00m' (cem metros 
quadrados) -UFIR 
d) edificações com área supenor a 
100,00m' (cem metros quadrados) -
UFIR 
II - executar obras em desacordo 
com o projeto aprovado - UFIR 
m - constrmr em desacordo com o 

tern10 de alinlmmento - UFIR 
IV - onutir no projeto a ex1stênc1a 

de cursos d'água ou topografia 
acidentada que exijam obras de 
contenção do terreno - UFIR 
V - demolir prédios sem licença da 

Prefeitura - UFIR 
VI - não manter no local da obra 

projeto aprovado o alvará de 
construção - UFIR 
VII - deixar matenais sobre o leito 

do logradouro público além do 
tempo necessano para descarga e 
remoção - UFIR 
vm - deixar de colocar tapumes e 

andaimes em obras que atmjam o 
alinhamento - UFIR 
IX - executar obras que acarretam 
nsco para a própna estabilidade da 
construção ou, para a segurança 
pública - UFIR. 

Art. 665 - O contribumte terá o 
prazo de 30(tnnlaJ dias. a contar da 
·data de mnmação ou autuação. para 
legalizar a obra ou sua modificação 
sob pena de ser considerado 
remcídente. 

Art. 666 - Na remcidêncm as muJtas 
serão aplicadas em dobro. 
§ 1° - A multa não paga no prazo 
fixado. será mscnta na divida ativa. 
§ 2° - Os mfratores que esl!verem em 
débito de multa. não poderão receber 
quaisquer quanl!as ou créditos que 
tiverem com a Prefeitura Mmucipal. 
participar de licitações, celebrar 
contratos ou termos de qualquer 
natureza ou transac10nar a qualquer 
título com a admunstração m!l11lcipal 
§ 3° - Os débitos decorrentes de 
multas não pagas nos prazos legais, 
terão seus valores n1011etanos 
atualizados. 

SEÇÃO VIII 
DEFESA, DECISÃO EM 1° 
INSTÂNCIA E RECURSOS 

Art. 667 - O mfrator terá o prazo de 
20 (vmle) dias corridos para 
apresentar sua defesa contra a ação 
dos agentes fiscalizadores, contados 
do recebimento do Auto de Infração 
ou da publicação do Edital. 
§ 1° - A reclamação far-se-a por 

pel1ção. facultada a anexação de 
documentos. 
§ 2° - A reclamação contra a ação 
dos agentes fiscais terá efeito 
suspensivo da cobrança de mullas e 
demais penalidades até comprovação 
ou não da mfração. 

Art. 668 - As reclmuações contra a 
ação dos agentes fiscais serão 
avaliadas pelo Departamento de 
Aprovação de Projetos e Alvaras que 
pronunciará a decisão no prazo de 5 
( cmco) dias. 
§ 1° - Se entender necessàno, esta 
chefia poderà, a requenmento da 
parte, dar vista. sucess1van1ente ao 
autuado e ao autuante, por 2 (dmsJ 
dias a cada !l11l. para alegações finms. 
§ 2º - Verificada a lnpótese do 
parrigrafo antenor, a autoridade terá 
novo prazo de 5 ( cmco l dias para 
profenr a decisão. 
§ 3° - A decisão conclmrá pela 
procedência ou não do auto de 
infração, defimndo e:qiressamente os 
seus efeitos num ou noutro caso. 

Art. 669 - Da decisão em pnmerra 
mstâncm caberà recurso ao Prefeito. 

Art. 670 - O recurso devera ser 
mterposto por me10 de petição, no 
prazo de 15 (qmnze) dias corridos 
contados da data de ciência da 
decisão da pnmeira mslânc1a por 
qualquer das partes envolvidas, 
facultada a anexação de documentos. 
§ Único - A decisão do Prefeito será 
proferida no prazo de 30 (tnnta) dias 
úteis, mediai1le parecer prévio da 
Procuradona Geral. 

SEÇÃO IX 
CASSAÇÃO 

Art. 671 - Vencido o prazo para 
recurso, e pers1sundo as 
megularidades. a Prefeitura poderá 
cassar a "Licença" e proceder a 
mterdição da obra. 

CAPÍTULO XIV 
Disposições 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Art. 672 - Nas edificações 
existentes que não estejam de acordo 
com as exigências estabelecidas na 
presente Lei. somente serão 
penmtidas obras que nupliquem 
aumento de sua capacidade de 
utilização. quando as partes a serem 
acrescídas~ não venhan1 a agravar as 
transgressões já existentes. Nestes 
casos liberará a Prefeitura apenas 
wna licença para execução dos 
serviços. 
§ 1°- A liberação de certidão • se for 

o caso, ficará suje!la a apresentação 
do projeto da construção existente 
com as devidas modificações, de 
fomia a adaptá-las ás normas deste 
Regulamento. 
§ 2°- A certidão de baixa e Hab1te

se. so serão enutidos caso a 
construção esteja totalmente de 
acordo com as nomias e o projeto de 
levantamento em condições de 
recebê-los. 

Art. 673 - Podera a Prefeitura a 
qualquer tempo que JUigar 
conveniente suspender 
func1onamento ou negar licença para 
construções madequadas ou 
1ndesejáve1s ao Murucip10. 

CAPÍTULO XV 
Disposições Finais 

Art. 674 -A nl1l1leração de qualquer 
mmvel ou unidade residencial sera 
estabelecida pela Prefeitura 
Mumc1pal. 

Art. 675 - E obngação do 
propnetàno a colocação da placa de 
numeração que devera ser afixada em 
local v1sivel. 

Art. 676 - Esta lei entrará em '~gor 
na data de sua publicação. revogada 
as disposições em contràno. 

Art. 677 - São partes mtegrantes 
desta Lei: 

Tabela 1 - Areas destmadas à 
Jlunnnação e Ventilação. 

Tabela II - Relação entre Areas. 
Vão x Piso. 

Tabela III - Valores adotados para 
Pé-Direito. 

Tabela IV - Reqmsitos nún1111os 
para as Unidades Rresidencims. 

Tabela V - Dllnensões n1iru1nas 
para as Lojas. 

Tabelas VI a -
2 engenherros c1v1s do 
Departamento de Aprovação de 
Projetos e AJvaras da Prefeitura, 
um representante da comU11idade ou 
do setor empresanal local. 
um engenheiro civil cadastrado na 
Prefeitura e mn membro a ser 
mdicado pelo Prefeito. 

Carolina Mana Porto Salsa. 
Redatara Técruca do Código de 

Obras e 
Diretora do Departan1ento de 

Aprovação de Projetos e AJvaras 

Corpo Téruco de Revisão do Código 
de Obras. Enge11J1e1ros Ch~s da 
PMSL. 
Carolina Mana Porto Salsa 
Vãrna Lucia de Carvalho Mendes 
Gileno Eduardo Te1xe1ra 
Paulo Hennque Barbosa 
Luís Hennque Moreira 
Jose Carlos Monteiro Matta da Silva 
João Camilo de Paula Júmor 

Ar!. 678- Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contráno. 

Santa 
2001. 

Luzia, 03 de janeiro 

C~,_ 
Carlos Alberto Parrillo Calh-to 
Prefeito Mumc1pal 

de 
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<C TABELA 1 -N 
:::i 
....:i 

Arcas destinadas à lhuninação e Ventilação 
Compartimento de pennanência prolongada Compartimento de perm. transitória Observações 

<C 
f-
z Aberta Fechada Aberta ou Fechada 

<C 
\ 

[/] 

f.I.l 

~ 
Cl 
....:i 
<C 

Distância do vão O afastamento scní medido 
de abertura à face 1,50 2,00 1,50 sobre a perpendicular traçada 
da parede oposta m m m no plano horizontal do vão 
de área n1ínii11a 

l.J'\ 
~ -u 

0) -
~ 

Área iníni111a no -- 10,00 6.00 --
nível do 1 º piso 111 2 1112 

·~ 

~ 
~ :::i 

f--f.I.l 
µ;.. 

Diiimetro mínimo --
do circulo inscrito 1.50 2,00 1,50 

no nível do 1° m m m 
piso 

~ 
~ 
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TABELA II - RELAÇÃO ENTRE ÁREAS, VÃO E PISO 

ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

Compartimento Iluminação Ventilação 

Pennanência Todos Min = 1/6 da área do piso Min = l /12 da área do piso 

Prolongada 

' 

Pern1anência Min = 1/8 da área do piso Min = 1116 da área do piso 
Todos 

Transilória 
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TABELA III - VALORES ADOTADOS PARA PÉ-DIREITO 

Pé-direito Edificações Destinadas ao Uso Edificações Destinadas a prestaçiio Edificações Destinadas ao Comércio 
Residencial de Serviços (lojas) 

A< 25 1112 - 2,80 m 
Compartimento de 2.70 m 2.80 111 

pcnnanência prolongada >25 m' a - 75 1112 - 3.20 m 

75 m' - 4,00 m 

2.50 m 

Compartimento de 2.40 m 2.40 m Sobrelojas 
pennanência transitória 

2.40 m 
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Salas Cozinha Quarto Banheiro Lavabo Área 
Serviço 

Área 
Mínima ( m' ) l 2.00m2 4.00 8.0 2.40m2 1.20 2.00 

Círculo Inscrito 
Diâmetro 2.50m 1,50 2,40 1.20 0.90 1.00 

Mínimo (m) 

Pé-direito 2.70 2.40 2,70 2.40 4.40 2,40 
Míni1no 

70 



TABELA V DIMENSÕES MÍNIMAS PARA LOJAS 

Lojas Sobre Lojas Sanitários 

Área Mínhna ( 1112 ) 12,00 -- 1,50111 

Diâ1nctro 1ní1ún10 do círculo 2,50111 2.00 0,90111 
inscrito ( m ) 

Pé-direito mínimo ( m ) Ver tabela IIJ Ver tabela III 2,40111 
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TABELA VI - DAS MULTAS 

I - Iniciar ou executar obras sem licença da Prefeitura: 
a) edificações com áreas de até 60,00 m2 (sessenta metros quadrados) 
b) edificações com área entre 60,00 m2 (sessenta metros quadrados) e 75,00 m2 (setenta 

e cinco metros quadrados) 
c) edificações com área entre 75,00 m2 (setenta e cinco met10s quadrados) e 100,00 rn2 

(cem met10s quadrados) 
d) edifica ões com área su erior a 100,00 m2 (cem metros uadrados) 
11 - Executar obras em desacordo com o projeto aprovado 
III - Construir em desacordo com o termo de alinhamento -
IV- Omitir no projeto a existência de cursos d' água ou topografia acidentada que exijam 
obras de contenção do terreno 
V- Demolir prédios sem licença da Prefeitura 
VI - Não manter no local da obra Jrojeto aprovado, o alvará de construção 
VII - Deixar materiais sobre o leito do logradouro público além do tempo necessário 
ara descar a e remoção 

VIII- Deixar de colocar ta umes e andaimes em obras ue atinjam o alinhamento 
- Executar obras que acarretam risco para a própria estabilidade de construção ou 

ra a se"urança ública 

3,956 UFIR por m2 

5,281 UFlR por m2 

7,048 UFIR por m2 
9 ,3 98 UFIR por m2 

9,398 UFIR por m2 

9,398 UFlR or m2 

939,761 UFIR 

375,905 UFIR 
93,976 UFIR 

187,952 UFIR 

187,952 UFIR 

939,761 UFIR 



TABELA VII - VALORES ADOTADOS PARA COMPARTIMENTOS 

CONDIÇÕES A=ÁREA MEN PD=PÉ- PD RELATIVO A 
COMPARTIMENTOS MÍNIMA OR DIREITO 

M' DIME m 
ATÉ ATÉ 75,00M' 

ILUNINAÇÃO ALTURA DE OBSERVAÇÕES 
NSÃO A PARTIR VENTILAÇÃO IMPERM DE 

m 25,00M' DE 75,00 PAREDE 
Em motéis, 
lntematos, asilos, 

Dormitórios todos os 
Pri111eiro 10,00 2,00 2,50 1/6 A dormitórios são 
Demais 6,00 2,00 considerados 

''Pri111ciros" 
Consultórios terão 

Cozinhas área proporcional 
Copas 6,00 2,00 2,20 l/6 A 1,50 ao nú1ncro de 

Serviços usuúrios. n1ính110 
de 10,00 1112/ 

Salas 6,00 2,00 2,70 l/6 A pessoa 

Não poderão se 
co111unicar 

lndustrial 10,00 2,00 2,00 3,20 4,00 l/6 A 2,00 diretamente c/ 
Oficinas instalações 

Residencial sanitárias 
Lqjas Sobrelojas terão 

Galerias áreas 111áxi111a = Vz 
12,()0 l,00 4,00 2,80 J,20 4,00 1/8 A área para loja Pé-

4,00 direito da loja com 
sobreloja 5,40 111 
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TABELA VIII - VALORES ADOTADOS PARA ESCRITÓRIO, CONSULTÓRIO E ESTÁDIO 
Terão l sanitário 

Serviços para sala ou 
Escritórios separados por cm 

Consultórios 10.00 2.00 2.80 116 A cada pavimento 
Estúdios COill l vaso e l 

lavatório para cada 
!O salas ou 400,00 
1112. 

15.00 2.70 1.00 m'/máximo 
Salas de aula de 40 alunos 

1,00 m' por leito 
Dormitórios 9,00 2.70 

coletivos 

Enfermaria 9,00 3.00 2,70 1/6 A 1.50 16.00 m' por leito 
e ináxitno de 6 

leitos 

Bcrçúrios 9.00 3.00 2.70 1.50 12.50 m' por leito 

Preparo 1/6 A 2.00 Nilo se cotnunica 
10.00 2.00 direta1nente con1 

sanitário 
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UNIDADE I AMBIENTE 

Sala de atendimento individualizado 
Sala de demonstração e educação cm saúde 
Sala de imunização 
Sala de armazenagem e distribuição de 
1ncdican1cntos 

Sala de relatório 

AMBillNTE DE APOIO: 
AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
~ Arca para registro de pacientes 
- Arquivo médico 
- Sala de espera de pacientes e acompanhantes 
- Sanitários pam público e/ou funcionários 
- Sala de utilidades 
- Depósito de material de limpeza 
* Sala adn1inistrativa 
*Copa 

TABELA IX 

UNIDADE FUNCIONAL: 1- AÇÕES BASICAS DE SAUDE 
DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (nún.) 
1 9.0 m' HF 
1 1.0 1111 por ouvinte HF 
1 9.0 m' HF 

1.0 1119.0 m' por tonelada para empilhamentos com h 
= 2,0111 e con1 aprovcíta1ncnto de 70'X1 da 1112 do 
ambiente 

LO m' por funcionário 
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TABELA X 

UNIDADE FUNCIONAL: 2-AMBULATORIO 
DIMENSIONAMENTO INSTALAÇÕES 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (nún) 

Enfermagem 
Sala de preparo de paciente (consulta de 1 6.0 m' HF 
enfermagem) 
Sala de serviços 1 8,0 m' HF 
Sala de curativos/ suturas e coleta de material 1 9,0 m' HF 
Sala de reidatração (oral e intravenosa) 7,0 m' oor n:•ciente HF 
Sala de inalação 2.0 m' por nacicntc FAM 
Sala de aolicação de medicamentos 5.5 1112 HF 
Consultórios 
Consultório indiferenciado NC = (A.B):(C.D.E.F)* 7.5 nl2 co1n ditnensão 1nínüna = 2.2111 HF 
Consultório de servico social - consulta cm gruoo 6.0 m' + 0.8 m' oara oaciente 
Consultório de Ortopedia 6,0 m' (+área de exames) HF 
Consultório difcrcnciado(oftalmo, otorrino, A depender do equipamento utilizado HF 
odonto. serviço social, etc) 
Consultório odontológico coletivo 
Centro Cirúrgico Ambulatorial e Endoscopia 
Arca de reccoção de oreoaro de oacientes 1 Suficiente oara o recebimento de 1 maca 
Arca de escovação 2 torneiras oara cada s. cirúrn.ico 1.1 O m' oor torneira HQ;HF 
Arca de guarda e prcmro de anestésicos 1 4,0 m' HF;FAM 
Sala de indução anestésica Sala com 2 leitos no mínimo 8.5 m' por leito, com FO;FN;F AM;EE; 

distfü1cia entre estes e paredes, exceto cabeceira, de ED 
l,Om 6,5 m' por leito quando houver mais de 2 
leitos 

Sala pequena de cirurgia e endoscopia 1 de cada O nº depende do tipo de 20,0 m com dimensão mínima= 4.0m FO;FN;FAM;AC; 
atendimento prestado e da demanda do EE;FVC;ED;E 

Sala 1nédica de cinugia estabelecimento 25.0 111 con1 dünensão 1nínilna = 4. 7111 FO;FN;FAM;AC; 
EE;FVC;ED;E 

Posto de cnfennagetn e serviços 1 a cada 12 leitos de recuperação pós- 6.0 m' HF 
anestésica 

Arca de prescrição médica 2,0 m' 
Sala de recuperação pós-anestésica l O nº de leitos depende dos tipos de Sala con1 2 leitos no 1nínilno 8,5 m poe leito, com HF;FO;FAM;AC; 

demanda das cirurgias previstas distância entre estes e paredes. exceto cabeceira. de EE;ED 
l,Om. 6,5 m por leito quando houver mais de 2 leitos 
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AMBIENTE DE APOIO: 
AMBULATÓRIO 
Enfermagem: 

Sala de utilidades 
* Sala administrativa 
ConsulMrios: 
- Sala de espera para pacientes e acompanhantes 
- Área para registro de pacientes / marcação 
- Sanitários para pacientes e público 
- Sanitários para pacientes (anexo aos consultórios de gineco-obstetrícia. proctologia e urologia) 
- Sanitários para funcionários 
- Depósito de material de limpeza 
* Área para guarda de macas e cadeira de rodas 
*Copa 

*NC=Nº de consultórios/cadeiras (odont) necessários (as) 
A=Pop Da área 
B= Nº de consultas/habitante/ano 
C=Nº de meses do ano 

Centro Cirúrgico Ambulatorial: 
- Sala de espera para pacientes e acompanhantes (anexa à unidade) 
- Sala de utilidades 
-Copa 
- Vestiários e banheiros para funcionários/pacientes (barreira) 
- Depósito de material de limpeza 
- Depósito de equipamentos 
- Sala administrativa/área de registro 
- Sala de preparo de equipamentos/nmterial (endoscopias) 
* Área para guarda de macas e cadeira de rodas 
*Copa 
* Sanitários para pacientes e público (sala de espera) 

D=Nº de dias úteis do mês 
E=Nº de eonsullas/turno de atendimento 
F=Nº de turnos de atendimentos 
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TABELA XI 

UNIDADE FUNCIONAL: 3-ATENDIMENTO IMEDIATO 
UNIDADE/ AMBIENTE 

Atendimento de Urgência e Emergência 
Umências (baixa e média comolexidade) 
Sala de triagem médica e/ou de enfermaeem 
Sala de serviço social 
Sala de hieienização 
Sala de saturas I curativos 
Sala de reidmlação 
Sala de inalação 
Sala de aplicação de medicmnenlos 
Sala de gesso e redução de fraturas 

Sala narn exame indiferenciado 
Sala para exame diferenciado (oflalmo. otorrino, ele.) 

* NAU = Nº de atendimentos de urgência 
PG = População gemi 
CHA = Nº de consultas/ habitantes /ano 

DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

1 8.0 m' 
1 6.0 m' 

8.0 m' 
1 9,0 m' 

7,0 m' oor leito 
2,0 m' oop~1cienle 

5,0 m2 

1 12,0 m' , Quando deslínado a mais de 
um paciente= 8.5 m' oor box 

NAU - PG.CHAA* 7.5 nl2 
A depender do equioamenlo utilizado 

A= Eslimatíva percentual do lotai de consultas médicas que demandam atendimento de emergência 

INST ALAÇOES 

HF 

HF;HQ 
HF;FAM;EE 

HF;FAM 
FAM;FO 

HF 
HF;HQ;CD;EE 

HF 
HF;ADE 

77 



TABELA XII 
UNIDADE FUNCIONAL: 3-ATENDIMENTO IMEDIATO 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONADO INST ALAÇOES 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Atendimentos de Umência e Emergência (cont.) 
Urgências (alta complexidade) e Emergência 
Area externa oam desembarque de ambulâncias 1 21. 00 m' de área coberta 
Area de recencão de pacientes 1 suficiente para recebimento de 1 maca 
Sala de serviço social 1 8.0 m' 
Sala de higienizacão 8,0 m' HF;HO 
Posto de enfermagem /prescrição médica 1 para cada 12 leitos de observação 6.0 m' HF 
Sala de serviços Cada posto deve ser servido por ao 8.0 m' HF 

menos 1 sala. 
Sala de isolamento 1 8.0 m' HF;HQ;FO;F AM;EE 
Sala coletiva de observação de pediatria /adolescente 1 de pediatria, 2 de adulto-(mas e 8,5 m' por leito HF;FO;FAM;EE 

fem ) O nº de leitos é calculado 
sobre a estiinativa do lotai de 

Salas coletivas de observação de adultos - masculina atendimentos de etnergência e 8,5 m' por leito HF;FO;F AM;EE 
e fe1ninina urgência 
Sala de procedimentos especiais (invasivos) 20.0 m' FO;FN;FVC;F AM; 

AC;EE;ED 
Area de escovação 2 torneiras por cada sala de 1.1 O m' por torneira HF;HQ 

procedimentos 
Sala de gesso e redução de fraturas 1 12,0 m', Quando destinado a mais de 1 HF;CD 

oaciente = 8.5 m' oor box 
Sala de emergência (politraumatismo. parada 1 12.0 m' para leito (2 leitos no mín ), com HF;FO;FN;FVC; 
cardíaca. etc ) distância de lm. entre estes e paredes, FAM;AC;EE 

exceto cabeceira 
AMBIENTF,S DE APOIO: .. 

- Deposito de matenal de lnnpeza 
ATENDIMENTO IMEDIATO - Sala de utilidades 

- Sala de espera parn pacientes e acompanhantes 
- Depósito de equipamentos 

Atcndímcnto de Urgência e emergência 
- Área para notificação médica de pacientes 

- Posto policial - Área parn guarda de pertences de pacientes 
- Sanitário para pacientes (gemi e consultórios de gineco-obstétrica. urologia e proctologia) 
- Banheiros para pacientes (salas de observação e isolamento) 

* Área para guarda de 111acas e cadeints de rodas 
*Copa 

- Rouparia * Salas ad1ninistrativas 
- Sanitúrios pan1 funcionários 
- Banheiros pam funcionários (plantilo) 
- Quarto de plantão 

Obs : Caso tenha-se atendimento pediátrico na unidade. este deverá ser diferenciado do de adultos, com salas de observação e espera próprias 
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UNIDADE I AMBIENTE 

Internação geral 
Posto de enfermagem /prescrição médica 
Sala de serviço 

Sala de exames e curativos 
Arca para prescrição médica 
Sala de preparo e higienização de lactante 
Enfermaria de lactante 

Quarto de criança 

Enfermaria de criança 

Quarto de adolescente 

Enfermaria de adolescentes 

Quarto de adulto 

Enfermaria de adulto 

Arca de recreação / lazer/ refeitório 

Sala de aula 
AMBIENTE DE APOIO: 
INTERNAÇÃO 
Internação geral 

Sala de utilidades 
Depósito de material de limpeza 
Sanitários para públicos 
Rouparia 

TABELA XIII 
UNIDADE FUNCIONAL:4 - INTERNACÃO 

DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAt;AO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

1 rosto a cada 30 leitos 6.0 m' 
Cada posto deve ser servido por ao menos 8.0 m' 
u1na sala. 
1 a cada 30 leitos 7.5 m' 

2.0 m' 
4.0 m' 

15 a 20'X, dos leitos do estabelecimento 4,5 m' por leito - lactante 
Deve haver no mínimo 1 quarto que possa 5,0 m' por leito= criança 
servir pam isolamento a cada 30 leitos ou Nº máximo de crianças até 2 anos por enfermaria= 12 
fração 9,0 m' = quarto para isolamento 

10,0 m' =quarto de l leilo 
7.0 m' por leito= quarto de 2 leitos 
6,0 m' por leito= enfermaria de 3 a 6 leitos 
Nº 111úxin10 de leitos por enfennaria = 6 

A cada 30 leitos ou fração, tem de existir Distância entre leitos pamlelos = lm 
Distância entre Jeitos e paredes: 1 quarto nara isolamento 

1 pant cada unidade de 
osiauiatria e crônicos 

Cabeceira = inexistente; 
Pé do leito = l ,5m; 
Lateral= 0.5m 

Na pediatria deve ser previsto espaço pam cadeira de 
acomoanhanle ao lodo do leito 

pediatria, 1.2 m' por paciente cm condições de exercer atividades 
recreativas/ lazer 

0,8 m' por aluno 

*Copa de distribuição 
* Sanitários para funcionários 
* Sala ad111inistrativa 
* Área para guarda de macas e cadeims de rodas 
* Sala de estar para pacientes, acompanhantes e visitantes 
* Depósito de equipamentos e materiais 

Saln de estar para aco1npanhantes na pediatria 
Banheiros para acompanhantes na pediatria 

Banheiros para pacientes (cada quarto ou enfennaria deve ler acesso direto a um banheiro, podendo este servir a no máximo 2 enfermarias) 

INSTALAÇAO 

HF 
HF 

HF;FAM;EE 

HF;HQ 
HF;HQ;FO;F AM; 

EE;ED 

Obs : O posto pode se apresentar divididos cm sub-unidades Neste caso deve haver ao menos uma sala de serv A cada 30 leitos Estas sub-unidades podem te 
variações quanto à diin Mínilna Os quartos e enfennarias da pediatria deve1n possuir painéis de vidro nas paredes divisórias con1 a circulação 
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TABELA XIV 
UNIDADE FUNCIONAL:4 - INTERNACÃO (cont.) 

UNIDADE/ AMBfENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
e >UALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) ~I 

Internação geral de recém-nascidos (neonatologia) A unidade deve existir a partir de 12 berços 
deR.N. 

Posto de enfermagem /prescrição médica 1 a cada 24 berços de R N sadios I "sub- 6,0 1112 HF 
posto" entre berçários 

Arca oara orescricão médica 2.0 m' 
Sala de serviços Cada posto deve ser servido para ao menos 8,0 m' HF 

1 sala 
Arca de trabalho e higienização 1 para cada berçiirio de isola111ento, 4,0 m' HF;HQ;FVC; 

patológicos e prematuros. 1 a cada 24 ou FAM;EE 
fração de berçários de R N sadios incluindo 
os de observação 

Berçário de observação 1 com 5% do nº berços sadios Nº 111áxin10 2.2 m' porr berço (R N sadio) c 4,5 1112 HF;FO;FAM;AC; 
de berços por berçário = G (outros). mantendo uma distância mínima de EE;FVC;ED 

0,6 m (sadios) e 1 m (outros) entre berços e 
Berçários de sadios !, sendo o nº de berços igual ao nº de leitos entre estes e paredes, exceto entre cabeceira 

obstétricos Nº 111áxü110 de berços por do berço e parede No caso de haver 
berçário = 12 Dispensável quando houver alojamento co1tjunto, o berço deve ficar ao 
alojamento COI\junto. lado do leito da mão e afastado 2 m de outros 

Berçário de pre1naturos Deve111 existir quando a unidade de berços 
neonatologia tiver mais de 24 berços, na 

Berçário de patológicos seguinte proporção: 1 berçário com !0%1 do 
nº de berços sadios para prematuros, 1 com 
5%1 para patológicos e 1 outro com 5'% para 

Berçário de isolamento isolamento Nº máximo de berços por cada 
berçário= 6 HF;FO;FAM;AC; 

EE;FVC;ED;E 
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AMBIENTE DE APOIO: 
INTERNAÇÃO 
Intemação gemi de recém-nascido (neonatologia) 

- Sala de utilidades 
- Área pam registro de pacientes (controle de entrada e saída) 
w Sanitários con1 vestiário para funcio1uírios 
- Depósitos de equipamentos 
- Rouparia 
.. Quarto de plantão ("ln loco" ou não) 
- Depósito de material de limpeza 
* Copa de distribuição 
* Sanitários para público (sala de estar) 
* Sala de estar para visitante (anexa a unidade) 
* Sala para coleta de leite 
" Área para guarda de carros de transferência de R N 

• Sala administmliva 
• Obs.: Os berçários devem possuir painéis de vidro nas paredes divisórias com a circulação 
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UNIDADE/ AMBJENTE 

Internação intensiva - UTI I CTI 

Posto de enfermagem /prescrição médica 
Arca para prescrição médica 
Area de serviços 

Quarto de recém-nascido (isolamento) 

Arca coletiva de recém-nascido 

Quarto de lactante, criança (isolamento) 

Arca coletiva de lactante criança 

Quarto de adulto ou de adolescente (isolamento) 

Arca coletiva de adulto ou de adolescente 

AMBIENTE DE APOIO: 

Internação intensiva 
- Sala de utilidades 
- Laboratório ("ln loco" ou laboratório central) 
- Rouparia 
- Depósito de equipamentos e materiais 
- Sala de preparo de equipamentos/ material 
- Banheiros para pacientes (geral e isolamento) 

Quarto de plantão para funcionários 

TABELA XV 
UNIDADE FUNCIOMAL: 4- INTERNACÃO (cont.) 

DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

A unidade deve existir em EAS com 
capacidade> 100 leitos, com mínímo de 5 
leitos 
1 a cada 12 leitos 8.0 m' HF;EE 

2.0 m' 
Cada posto deve ser servido por ao menos 1 8,0 m' HF 
área 
10% dos leitos gerais de internação não 10,0 m' com distância de l m entre parede HF;FO;F AM;AC;EE; 
intensiva e leito, exceto cabeceira FVC;ED;E 
Quando houver inten1ação se1ni-intcnsiva, 9,0 m' com distância de l m entre paredes HF;FO;F AM;AC;EE; 
de 6 a 8% dos leitos gerais de internação e leito. exceto cabeceira e de 2111 entre FVC;ED;E 
não intensiva leitos 
Estabelecimentos especializados 10,0 1112 com distância de 1 111 entre HF;FO;F AM;AC;EE; (cardiologia, urgências, etc.) devem fazer paredes e leito, exceto cabeceira FVC;ED;E um cálculo específico, caso a caso 

9,0 m' com distância de 1 111 entre paredes HF;FO;F AM;AC;EE; 
e leito. exceto cabeceira e de 2.0 111 entre FVC;ED;E 
leitos 

12.0 m' com distância de 1 111 entre HF;FO;FAM;AC;EE; 
paredes e leito, exceto cabeceira FVC;ED;E 

10,0 m' com distância de l m entre HF;FO;F AM;AC;EE; 
paredes e leito, exceto cabeceira e de 2,0 FVC;ED;E 
111 entre leitos 

INTERNAÇÃO 
- Sala de espera para acompanhantes e visitantes (anexo á unidade) 

- Sala administrativa 
- Depósito de material de limpeza 
-Copa 
- Sanitários con1 vcstüírios para funcionários 
* Sanitário para público (sala de espera) 

Obs : Havendo internação semi-intensiva, esta se dá fora da unidade, com acesso facilitado ú U T 1 e inserida em uma unidade de internação geral 
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UNIDADE/ AMBIENTE 

Internamento parn tratamento de queimados -
UTQ 
Posto de enfermagem / prescrição médica 
Arca para prescrição médica 

TABELA XVI 
UNIDADE FUNCIONAL: 4 - INTERNAÇÃO (cont.) 

DIMENSIONAMENTO 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 
A unidade deve existir a partir da 
necessidade de 5 leitos oara crueimados 
1 a cada 1 O leitos 8.0 m' 

2.0 m' 

INST ALAÇOES 

HF;EE 

Sala de serviços Cada posto deve ser servido por ao 8,0 m' HF 
n1enos l sala 

Quarto A cada 10 leitos de enfermaria ou 12,0 m' com distância de 1 111 entre paredes e HF;HQ;FO;FAM;FVC; 
fração, tem de existir 1 quarto para leito. exceto cabeceira AC;EE;ED 
isolamento Nº máximo de leitos por 
enfen11aria = 6 

Enfermaria de adulto. de adolescente e criança 

Sala para tratainento de balncatcraoia 
Banco de pele 

AMBIENTE DE APOIO: 
INTERNAÇÃO 

7,0 1112 por leito= quarto de 2 leitos 
6,0 m' por leito= enfermaria de J ú 6 leitos 
Distüncia entre leitos paralelos= lm 
Distância entre leito e paredes: 

Cabeceira = inexistente; pé do leito = l.5m 
Lateral = O,Sm 

Nos leitos de pediatria, deve ser previsto 
espaço para cadeira de acompanhante ao lado 
destes. 

20.0 m' 
3.0 m' 

Internação !'ara Tratamento de Queimaduras - UTQ 
- Sala de utilidades 

- Salão para cinésloternpia e mecanotcrnpia ("ln loco" ou não) 

- Laboratório ("ln loco" ou no laboratório central) 
-Copa 
- Depósito de equipamentos 
- Rouparia 
- Quarto de plantão para funciornírios ("ln loco" ou não) 
- Banheiros com vestiários para funciornírios (pammentação) 

- Depósito de material de limpeza 
- Centro cirúrgico ("ln a loco" ou n:io) 
* Sala ad1ninistrativa 
* Sala de estar para visitante (anexo à unidade) 
* Sanitário para público (sala de estar) 
* Área para guarda de n1acas e cadeiras de rodas 

~ Banheiro para pacientes (cada quarto ou cnfennaria deve ter acesso direto a un1 banheiro. podendo este servir a no 1náxin10 1 enfcnnarias) 

.•' 

HF;HQ;FO;EE;ED 
HF 
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TABELA XVI 

UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO DE TERAPIA 
UNIDADE I AMBIENTE 

Patologia Clínica 
Box de coleta de material 

Sala para coleta de material 

Arca para classificação de distribuição de amostms 
Sala de orenmo de reagentes 
Sala de lavagem. orennro e esterilização de material 
Laboratório de hematologia 

Laboratório de parnsitologia 
- Sala de preparo 
- Sala de microscoDia 
Laboratório de minálase 

Laboratório de imunologia (celular e humoml) 
- Cân1ara de Ílnunofluorescência 

Laboratório de bacteriologia ou microbiologia 

Laboratório de micologia 

Laboratório de virologia 
- Antecâmara 
- Sala de manuseio de células 
Laboratório de bioquímica 
- Área para eletroforese 
Laboratório de superte á U T l . UTQ ou alto risco 

Laboratório de c1nergência 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Patologia Clínica 
- Área para registro de pacientes 
- Sala de espera para pacientes e acompanhantes 
- Sanitário para funcionários ("ln loco" ou não) 
- Salas adtninislrativas 

DIMENSIONAMENTO 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

1,5 m' por box lJ m dos boxes deve ser 
destinado à 111aca e con1 dilnensão oara tal 

Caso 11t\ja só 1 ambiente de coleta, 4,5 m' 
este tem de ser do tipo sala 

3,0 m' 
3.0 m' 
9,0 m' 

1 A depender do tipe de atividades 16,0 m' para um laboratório "geral" 6,0 m' 
exercidas pelo EAS, o laboratório para 11111 laboratório específico (ex: 
pode subdividir-se em vários outros hematologia 
Quando existir lJ T.I ; lJ T Q ou alto 
risco no estabelecimento, tem de haver 
um laboratório dando suporte a estas 
unidades por 24 horas 

8.0 m' 

16.0 m' 

- Sanitários para pacientes e acompanhantes 
- Sanitários para pacientes (junto á sala para coleta de material) 
* Depósito de equipamentos e materiais 
* Copa- Depósito de material de limpeza 

* Quarto de plantão (quando houver funcionamento por 24 horas) 

INST ALAÇOES 

HF 

HF;CD;E 
HF;HQ;CD;ED;E 

HF;CD;ED;FG;EE; 
E;ADE 

HF;FG;CD;EE;ED; 
E;ADE 
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TABELA XVII 
UNIDADE FUNCIONAL: 5-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE 

1 magenologia(*) 
Radiologia 
Sala de ore'"'fO de oacientes 
Sala de prennro de contraste 
Sala de indução anestésica e recuperação de e'ames 

Sala de serviços 
Sala de exames (com comando) (l) 
- Geral 
- Odontológico 
- Ma111a 
- Outros 

Sala de e'ames telecomandados ( l) 
Sala de comando 

Sala de interpretação de laudos 
(1) Vule norma CNEN 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 

DIMENSIONAMENTO 
QUALlFlCAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

l 6,0 m' 
2.5 1112 

Sala de 2 leitos no mínimo 8,5 m' por leito, 
com distância entre estes e paredes, e'ceto 
cabeceira, de 1.0 m 6,5 m' quando houver 
mais de 2 leitos 

1 8.0 m' 
l (geral). A necessidade de salas de Geral - 25.0 1112 con1 ditnensão n1ínin1a = 4 
exa1nes específicos, depende do m 
programa do estabelecimento O nº de Odontológico - 6,0 m' 
salas depende da capacidade de Mama - 8.0 m' 
produção do equip e da demanda de 
exames do estabelecimento 

22.0 m' com dimensão mínima= 3.8 m 
l para cada sala de exa1ncs 6.0 m' 
telecomandados Uma sala pode servir 
a 2 salas de e'ames 

l 6,0 m' 

lmagenología (comum a todos, exceto salas para oftamologia) 
- Área para registro de pacientes 

- Sala administrativa 
- Quarto de plantão ("ln loco" ou não) 

- Sala de espera de pacientes e acompanhantes - Depósito de equipamento e material 
- Sanitários para pacientes - Sala de utilidades 
- Sanitários para funcionários ("ln loco" ou não) - Sala de estar para funcionários 
- Vestiários de pacientes 
- Arquivo de chapas e filmes 

•Copa 
* Área para guarda de n1acas e cadeiras de rodas 

- depósito de material de limpeza 
- Laboratório de processamento de chapas ou filmes e sala parn impressora à laser 
- Sanitário para pacientes (exclusivo para salas de raio "X" telecomandado e ullra-sonografia geral) 

INST ALAÇOES 

HF 
FO;FN;FAM;EE;ED 

HF 
FAM;EE;ED 

Obs : Geral de 
intervencionista = 
FO;FN;FVC;AC 

F AM;FO:FN;EE;ED;AC 
EE;ED 
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TABELA XVIII 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE I AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 
lmagenología (*) 
Hemodinâmica 

Consultórío indiferencíado 1 7.5 m' 
Arca de recepção e preparo de rmcicntes 1 Suficiente para recebimento de uma maca 
Area de escovação 2 torneiras para cada sala de l, I O m' por torneiras 

exaines 
Sala de comando e componentes técnicos 1 para cada sala de exames Uma 8,0 1112 

sala pode servir ú 2 salas de 
exaines 

Sala de exames e terapías ( 1) 1 sala O nº de salas depende da 25,0 1112 con1ditnensão1nínin1a = 4.8 111 
capacidade de produção do 
equipamento e da demanda de 
exames do EAS 

Posto de enfermagem e servíços l a cada 12 leitos de recuperação 4.5 m' 
pós-anestésica 

Sala de indução e recuperação pós-anestésica l sala. 2 leitos para cada sala de Sala con1 2 leitos no n1ínín10 8,5 m' por leito, 
exa1ncs COlll distância entre estes e paredes. exceto 

cabeceira. de l.Om 6,5 1112 quando houver n1ais de 
2 leitos 

Sala de interpretação e laudos (leitura de filmes) 1 4.5 1112 

(*) Classificação de acordo com a forma com o profissmnal de saúde recebe as informações ou realiza as terapias 
(1) Vide norma CNEN 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Imagcnologia 
Hemodinfunica (unidade autônoma) 
- Sala de utilidades 
- Sanitários com vestiários para funcíomírios (barreim) 
- Sanitário con1 vestiários para pacientes 
- Depósito de material de limpeza 
- Sala de preparo de equipamentos e materiais 
- Sala administrativa 

INSTALAÇÕES 

HF 

HF 

AC;EE;ED 

FO;FN;FAM;AC;EE; 
FVC;ED;ADE 

HF 

HQ;FO;FN;F AM;FVC; 
EE;ED 
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TABELA XIX 
UNIDADE FUNCIONAL: 5-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE! AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

hnagenologia (*) 
Tomografia 
Sala de exames de tomografia ( 1) 1 O nº de salas depende da capacidade de 25.0 1112 con1 dí111ensão n1íni1na de 4,5 n1 

produção do equipamento e da demanda de 
exames do estabelecimento 

Sala de comando 1 para cada sala de exames Uma sala pode 6.0 m' 
servir à 2 salas de exames 

Sala de indução e recuperação anestésica A depender dos tipos de exames realizados Sala com 2 leitos no mínimo 8,5 m' por 
Deve existir quando houver atcndilnento leito, com distância entre estes e paredes, 
pediátrico exceto cabeceira, de 1.0 m 6,5 m' quando 

houver mais de 2 leitos 
Posto de enfermagem e serviços 4.5 1112 

Sala de conmonentes técnicos (comoutadores, ele) 1. lima sala oode servir '1 duas salas de exames A deoender do eauiomnenlo utilizado 
Sala de laudos e interpretação 6.0 m' 
llllrassonografia 
Sala de cxa1nes e terapia de ultrassonografia 1 (geral) A necessidade de salas de exames 6.0 m' = geral 
- Geral específicos, depende do progra1na do 4,0 m' =Oftalmológico 
- Oftmnológico estabelecimento o nº de sala depende da 30.0 m' =com dim Mínima de 4.5 rn = 
- Litotripcia extrncorpória e ultrassonogrnfia capacidade de produção do equipamento e da litotripcia 
intervencionista demanda de exames do estabelecimento 
Sala de com1Jonentes técnicos (para litotripcia) 1. Sala pode servir a duas salas de exames A depender de eauinamento utilizado 
Sala de eeocardiografia 1. O nº de salas depende da capacidade de 5.5 1112 

produção do equipamento e da demanda de 
exames do estabelecimento 

Sala de interpretação e laudos 1 6.0 m2 

(*) Classificação de acordo com a forn1a como o llrofissional de saúde recebe as informações ou realiza as terapias 
(1) Vide norma CNEN 

INST ALAÇOES 

FN;FAM;AC;FO;EE 
E D; ADE 

EE;ED 

HF;FO;FN;FAM;EE; 
ED 

HF 
EE;AD;AC;ADE 

ED 

HF;FAM;AC;EE;ED; 
ADE 

AC;EE;ED;ADE 
HF;ED 
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TABELA XX 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 - APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE I AMBIENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Imagenologia (*) - cont. 
Rcssonílncia 111agnélica 
Arca de detecção de metais A depender do equioamento utilizado ADE 
Sala de indução e recuperação anestésica A depender dos tipos de exa111es Sala com 2 leitos no mínimo 8.5m' por HF;FO;FN;FAM;EE; 

realizados Deve existir quando houver leito, com distância entre estes e paredes, ED 
atend Pediátrico exceto cabeceira, de l,Om 6.5m' quaudo 

houver mais de 2 leitos 
Sala de cxa111es de ressonância 1nagnética 1. Ouº de salas depende da capacidade de A depender do equipamento utilizado AC:ADE 

produção do equip e da demanda de 
exames do estabelecimento 

Sala de comando 1 para cada sala de exames U111a sala 6.0 m' 
oode servir à 2 salas de exa111es 

Arca para atendi111ento de urgência 1 6.0 m' HF;FO;FVC;F AM; 
EE:ED 

Posto de enfermagem e serviços 6.0 m' HF 
Sala de laudo e intemretaçiio 6.0 m' 
Sala de compoueutes técnicos (computadores, 1 Uma sala pode servir à duas salas de A depender do equipamento utilizado AC;EE;ED;ADE 
compressor hélio. etc) exa1nes 
Outros 
Sala de exa1nes oflalinológicos (retinografia. 4,0 m' ED;ADE 
paquitnctria. ca111pilnctria. etc) 
(*) Classificação de acordo com a forma como 11rofissional de saúde recebe as informações ou realiza as terapias 
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TABELA XXI 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín) 

Métodos gruficos (*) 
Cabine de audiometria I de cada, quando for o caso O nº de 2,0 nt2 con1 ditnensão n1ínhna = 1,2 111 

salas depende da capacidade de 
Sala de atoneurologia produção do equipamento e da ll,01112 com dimensão mínima = 2.2 m 
Saln de nntenciais evocados demanda de exames cio EAS e do típo 5.51112 co111 di111ensão n1íniina = 2.2 111 
Sala de eletroencefalografia - EEG de atividades deste 5.5 1112 con1 ditnensão niínitna = 2.2 111 
Sala ele elelromiografia 5,5 1112 com dimensão núníma = 2.2 m 
Sala de fluxo vascular contínuo (Doooler) 5.51112 con1 di1nensão n1ínitna = 2.2 111 
Sala de eletrocardiografia - ECG 5,5 1112 com dimensão míníma = 2.2 m 
Sala de eletrocardiografia contínua - (1-Iolter) 9,0 1112 co1n dilnensão núnilna = 2.2 111 
Sala de ergometría 9.0 m' com dimensão mínima= 2.2 m 
Sala de fono1nccanocardiografia 5.5 n12 con1 din1cnsão n1ínitna = 2.2 111 
Sala de função oulmonar 4,0 1112 

Sala para estudo do sono 4.0 m' 
Arca de comando para: audiometria; EEG. potenciais 1 para cada salas de exames Uma área 4.0 m' 
evocados e estudo do sono oode servir à 2 salas de exa1nes 
Sala de interpretação e laudos 1 Quando não for feita nas salas de 6.0 m' 

exa111es 
(*) Classificação de acordo con1 a for111a como o profissional de saúde 1·cccbe as informações ou realiza as terapias 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Métodos Gráficos 
- Área para recepção e registro de pacientes 
- Sala de espera de pacientes e acompanhantes 
~ Sanitários parJ pacicnles e aco1npanhantcs 
- Sanitilrio para paciente (sala de estudo do sono) 
- Vestiilrios para pacientes (ergometria) 
* Sanitários para funcionilrios ("ln loco" ou não) 

Obs : A unidade funcional Métodos Grúfícos não se configura uma unidade física 

INST ALAÇOES 

ED;ADE 

ED 
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TABELA XXU 
UNIDADE FUNCIONAL: 5-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE 

Anotomia Patológica 
Arca de guarda de cadáveres (com câmara frigorífica) 
Sala de necróosia 
Sala de bióosia de congelacão (sunorte ao Centro Cin1mico) 
Sala de clivagem e preparo de ncças / macroscopia 
Laboratório de histopatoloida (tJCcas) 
Laboratório de citooatoJogia (células) 
Sala de 1nicroscopia 
Arauivo de ocças. Hhninas e fotografias 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Anotontia Patológica 
- Banheiros para funcionários 
- Depósito de material de limpeza 
- Sala administrativa 
- Sala de utílidades 

DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (nún.) 

1 !O.O m' 
1 20.0 m' com dímensão mínima= 4.0 m 

2.0 m' 
1 6.0 m' 
1 6.0 m' 
1 6.0 m' 

6J) 1112 con1dilnensão1nínilna = 2,0 111 

1 4.0 m' 

INST ALAÇOES 

EE;ED 
HF;E 

HF;FG;CD;ED;E 

ED 
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TABELA XXIII 
UNIDADE FUNCIONAL:S - APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE I AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Medicina nuclear (1) 
Laboratório de manipulação e estoque de fontes em uso 1 8,0 m' 
Denósito de rejeitas radiativos 1 2.0 m' 
Box para coleta de sangue 1 para cada 15 coletas I 1,5 m' por box, sendo 1 para maca, com 

hora dimensão nara tal 
Laboratório de radioimunoensaio 1 6.0 m' 
Sala de administração de radiofámacos 1 5,5 m' com dimensão míuima - 2,2 m 
Sala ou box de pacientes "injetados" 1 Box = 3,0 m' 

Sala = 2.0 m' por paciente 
Salas de exames de medicina nuclear 1 O nº de salas depende da A depender do equipamento utilizado 
- G:.una-câ1nara capacidade de produção dos 
- Cintilógrnfo equipamentos e da 

demand1 de cxa1nes do 
estabelecimento 

Sala de laudos e arquivos 6.0 m' 
(1) Vide norma CNEN - NE 3.05 - Requisitos de Radio1iroteção e Segurança Para Serviços de Medicina Nuclear 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Medicina Nuclear 
- Área de recepção e espera de pacientes 
- Sanitário co1n vestiário para pacientes (exclusivo) 
- Laboratório de revelação de lilmes ("ln loco" ou não) 
- Depósito de material de limpeza 
* Sanitários para funcionários 
* Sala ad111inistrativa 
* Quarto para internação com banheiro exclusivo (quando aplicado dose de lado - 131 acima de 1, 11 GBq (10 mCI)- "ln loco" ou não 
* Área para guarda de 1nacas e cadeiras de rodas 
*Copa 

INSTALAÇOES 

HF;E 

HF 

HF;CD;ED;E 
HF;CD 

FO;FAM;AC;ADE 
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TABELA XXIV 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 

OUALIFICAÇAO (mín.) DJMENSAO (mín.) 
Centro Cirúrcico 
Arca de reccncão de pacientes 1 Suficiente Dara recebimento de uma maca 
Sala de m1arda e nreoaro de anestésicos 1 4,0 m' 
Sala de indução anestésica Sala con1 2 leitos no 1nínilno 8,5m' por 

leito, com distância entre estes e paredes. 
exceto cabeceira, de I,Om 6.5 m' quando 
houver mais de 2 leitos 

Arca de escovação Até 2 salas cirúrgicas = 2 torneiras pam LI O m' por torneira 
cada sala 
Mais de 2 salas cirúrgicas = 2 tomcims 
a cada novo oar de salas 

Sala pequena de cirúrgia (oftalmologia, 2 salas Para cada 50 leitos não 20J) tn2 con1 ditncnsão 1níní1na = 4.0 111 
endoscopia. otorrinolaringologii~ etc) especializados ou 15 leitos cirúrgicos, 

deve haver u111a sala Estabelecimentos 
Sala média de cirurgia (geral) especializados (cardiologia, cirurgia, 25.0 1112 con1 ditnensão n1íniina = 4.7 111 

etc) devem fazer um citlculo específico 

Sala grande de cimrgia (ortopedia. 36.0 m' com dimensão mínima - 5,0 m 
neurologia. cardioloe.ia. ele) 
Sala de apoio ús cirurgias esnccializadas 12.0 m' 
A rea para prescrição médica 2.0 1112 

Posto de e1üermagem e serviços 1 a cada 12 leitos de recuperação pós- 6,0 m' 
anestésica 

Sala de recuperação pós-anestésica 1 sala O nº de leitos depende dos tipos Sala com 2 leitos no mínimo 8,5 m' por 
de cirurgia prevista De um modo geral leito. com distüncia entre estes e paredes, 
estima-se 2 leitos por sala cirúrgica exceto cabeceira, de 1,0 m 6,5 m' quando 

houver mais de 2 leitos 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Centro Cirúrgico 
- Sala de utilidades 
- Sanitários con1 vestiários para funcion~írios (barreira) 
- Sala de espera para acompanhante (anexa à unidade) 
- Sala de preparo de equipamentos /material 
- Depósitos de equipamentos e material 

- Depósito de material de limpeza 
* Sala de estar para funcionàrios 
* Sanitários pam acompanhantes (sala de espera) 
* Área para guarda de maca e cadeira de roda 
* Sala de biópsia de congelamento 

INST ALAÇOES 

HF;FAM 
HF;FN;FVC;FO;FAM; 

AC;EE;ED 

HF;HQ 

FO;FN;FAM;FVC;AC; 
EE;ED;E;ADE 

HF;CD;AC;EE;ED 
EE 

HF;AC;EE 

HF;FO;F AM;AC;EE; 
ED 

- Sala administrativa * Laboratório para revelação de chapas ("ln loco" ou não) 
-Copa 
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TABELA XXV 
UNIDADE FUNCIONAL: 5-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE I AMBIENTE 

Centro Obstétrico 

Arca de recepção de parturiente 

Sala de exames. admissão de higienização de parturientes 
Sala de pré-parto 

Sala de guarda e preparo de anestésicos 
Sala de induçilo anestésica 

Area de escovacão 
Sala de parto normal 
Sala de parto cirúrgico ! curetagcm 

Arca de assistência de R N 

Arca de prescrição médica 
Posto de enfermagem e serviços 

Sala de recuperação pós-ancstésica 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
entro Obstétrico 

DIMENSIONAMENTO 

r1UALIFICAC'AO (mín.) DIMENSAO (mín.) 
EAS com 1 sala de parto: centros 
cirúrgicos e obstétricos juntos EAS 
com 111ais de 1 sala; centro 
cirúmico distinto do obstétrico 

l Suficiente pam o recebimento de uma 
111aca 

1 8.0 m' 
1. tendo l leito de preparo a cada 9,0 1112 =individual 
10 leitos obstétrico ou fraçilo 14,0 m' = 2 leilos 

Nº máximo de leitos nor sala = l 
l 4.0 m' 

Sala com 2 leitos no mínimo 8,5 1112 

por Jeito, com distância entre estes e 
paredes. exceto cabeceira, de 1 ,Om 6.5 
m ' auando houver mais de 2 Jeitos 

2 torneiras nam cada sala de narlo l.!Om' nortomcim 
1 a cada 20 leitos obstétrico ou 20,0 m' com dimensão mínima - 4.0 m 
fração, sendo que a cada 3 salas de 
parto nonna1 deve haver tuna sala 
cirúrgica 
l a cada sala de parto 6.0 m' 

2.0 m' 
l a cada 12 leitos de recupcraçilo 6.0 m' 
nós~ancstésica 

!, sendo 2 leitos pam cada sala de Sala co 2 leitos no mínimo 8.5 m' por 
parto Jeito, com distância entre estes e 

paredes, exceto cabeceira, de J,O m 65 
m' auando houver mais de 2 leitos 

INST ALAÇOES 

HF;HQ 

HF;FAM 
Hf;FO;FN;FVC;F AM; 

AC;EE;ED 

HF;HQ 
FVC; 'FO;FN;F AM;AC; 

EE;ED 

HF;HQ;F AM;FO;FVC; 
EE;ED 

HF 

HF;FO;F AM;AC;EE;ED 

Idem ao centro cirúrgico. exceto a sala de biópsia de congelação e mais. banheiros para salas de preparo de parturientes e salas de pré-parto O acesso a estas duas salas não 
se dá através dos vestiúrios de barreira 
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TABELA XXVI 
UNIDADE FUNCIONAL: 5-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA 

UNIDADE 1 AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 

Reabilitação 
Físíoteraoía 
Box de terapia 

Sala para turbilhão 

Salão JJan.1 cincsiotcrapia e 1necanoterapia 
Teraoia ocupacional 
Consultório de teraoia ocuoacional - consulta individual 
Sala de terapia ocupacional - consulta de 1,,>rnpo 
Fonoaudiologia 
Consultório e fonoaudíoJogia 
Sala de psicomotricidade 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Reabilitação 
- Área para registro de pacientes 
- Sala de espera de pacientes e acompanhantes 
- Sanitários con1 vestiários para pacientes (fisiotcntpia) 
- Sanitários parn pacientes (sala de espera) 
- Rouparia (fisioterapia) 
- Depósitos de equipamentos (fisioterapia) 
- Depósito de material de limpeza 

QUALIFICACAO (mín.) 

O nº de box e salas depende das 
atividades desenvolvidas pelo EAS e 
da demanda de pacientes 

1 
1 

1 
1 

* Consultório indiferenciadas - fisiotcrnpia ("ln loco" ou não) 
* Sala ad111inistrativa 
* Área para guarda de n1acas e cadeira de rodas 
*Copa 

Obs : A unidade funcional Reabilitação não se configma uma unidade llsica 

DIMENSAO (mín.) 

3,5 m' com dimensão mínima - 2,2 m (cada) 

A depender dos equipamentos utilizados 

7.5 m' 
2.2 m' oor oaeiente com mínimo de 20.0 m' 

7.5 m' 
3,0 m' por paciente com mínimo de 20.0 m' 

JNSTAlAÇOES 

ADE 

HF;HQ;ED 

HF;HQ;ADE 
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TABELA XXVII 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE I AMBIENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Hematerania e Hematoloeia (*) 
Sala m rn reccnr ão e registro de doadores l (de cada) 17.0 m' 
Arauivo de doadores A dencnder da tccnolo"ia utilizada 
Sala para triagem hcmatológica 4.0 m' HF 
Consultório indiferenciado ( 1) 7,5 m' 
Sala oara coleta de saneuc de doadores 4,0 m' ~r ~ltrona de doação 
Sala de afcrescs 4.0 m' 11or noltrona de doação 
Sala para recuperação de doadores 6.0 m' HF;F AM;ED;FO; 

FVC 
Sala para processamento de sangue l (de cada) Arca parn ccntrifügação = a depender do HF;EE;ED;E;ADE 
- Área para fraciona1nento equipamento 

• Área para centrifugação Antecâ111ara = 2,0 1112 

• Câ1nara asséptica con1 antccân1ara Câmara = a depender do equipamento 
- ~rca parn pré-estoque Estoque =2,0 m' (por frcezer ou geladeira) 
- Area para rotulagc111 Rotulagem= 3.5 m' 

Arca para estocagcm de hcmocomponcntes l 2,0 m' parn frcczcr ou geladeira A depender do EE;ADE 
equipa111ento, no caso de uso de cthnaras frias (+4° 
e - 25°) 

Laboratório de compatibilidade 1 3.5 m' HF;ED;EE 

Sala de distribuição l 4.0 m' 
Sala de coleta de material L caso haja transfusões 3.5 1112 HF 

Sala de transfusão 1 10,0 m' (ind) 8,5 m' (coletiva e afcrcses) por HF;FO;FAM;FVC; 

• Box de transfusão individual leito, com distância entre estes e paredes. exceto EE;ED 

• Área de transfüsão coletiva cabeceira, de l,Om 
Sala de afercscs terapêutica 

Posto de Ciúennagem e serviços l a cada 12 leitos de 6.0 m' HF 
transfusão ou fração 
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(*)Vide Normas Para Implantação de Unidades de Hcmotempia e Hematologia - Min. Da saúde - Brasília 1992 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Hemotcrapia e Hematologia 
- Sanitários para doadores (1) 
- Lanchonete para doadores (1) 
- Laboratórios de: hematologia/ coagulação, sorologia / imunoíluorescência. imunohematologia e histocompalibilidade (2) 
- Ambiente de apoio aos laboratórios: sala de preparo de reagentes e sala de lavagem. preparo e esteriliznção de material 
- Depósito de material de limpeza 
- Sala de utilidades 
- Sala de espera para pacientes e acompanhantes (3) 
- Sanitários de pacientes/ público (3) 
* Sanitários pam funciomírios ("ln loco" ou não) 
* Sala adt11inistn1tiva 
* Área para guarda de macas e cadeira de rodas 
* Consultório de serviço social 
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TABELA XXVIII 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 

QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 
Radioterapia (1) 
Consultório indiferenciado l 7,5 1112 

Sala de prenaro de oacientes l 6,0 m' 
Posto de enfermagem 1, quando existir atividades de 6.0 m' 

braquitcmpia 

Sala de serviços 8,0 m' 

Oficina oura confecção de moldes e máscaras 1 IO,O m' 
Sala de simulador 1 O nº de salas depende da capacidade A depender do equipamento utilizado 

de produção do equipamento e da 
demanda de tcraoias do estabelecimento 

Sala de planejamento e física médica 1 12.0 m' 
Laboratório (dcnósito) de material radiativo 1 6,0 m' 
Sala de comando 1 para cada sala de terapia ou 6.0 m' 

simulação Uma sala pode servir à 2 
salas de terapia ou simulação 

Sala de terapia l. O nº de salas e o tipo destas, depende A depender do equipamento utilizado 
- Sala de bomba de cobalto da capacidade de prodnção do 
- Sala de broquitempia (terapia de contato) equipamento e da demanda de exames 
- Sala de hipertennia do estabelecimento 
· Sala de acelerador linear 
· Sala de raios X - terapia superficial 
- Sala de raios X - tcnmia Drofünda .. -(1) Vule norma CNEN - NE 3.06 de 03/90 - Re!Jmsrtos de Radro1>roteçao e Segurança 1i:1ra serviços de Radrotcn111ia 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Radioterapia 
- Área para registro de pacientes 
- Sala de espera para pacientes e acompanhantes 
~ Sanitúrios para funcionúrios 
~ Vestiúrios para pacientes 
- Sala de utilidades 

Depósito de material de limpeza 
* Sanitários para pacientes ("ln loco" ou não) 
* Laboratório de revelação ("ln loco" ou não) 
* Sala adn1inistrativa 
* Área para guarda de macas e cadeira de rodas 
*Copa 

INST ALAÇOES 

HF 

HF 

HF;FG 
AC;ED;ADE 

HF;CD 
EE;ED;ADE 

FO;FAM;AC;EE; 
ED;ADE 
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TABELA XXIX 
UNIDADE FUNCIONAL:S-APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE / AMBIENTE 

Quimioterapia 
Consultório indiferenciado 
Sala de aplicação de quimiotenípicos 
- Curta duração (poltronas) 
- Longa duração (leito) 
- Criança (leito) 
Deoósito de auimioteráoicos já 1Jrc1~1rados 
Posto de cnfcnna~em e serviços 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Quin1ioterapia 
- Área para registro e espera de pacientes 
- Sala de utilidades 
- Sanitários de pacientes 
- Sanitários de funcionários B 
- Depósito de material de limpeza 
* Sala administrativa 
*Copa 
* Área para guarda de tnacas e cadeira de rodas 

DIMENSIONAMENTO 

QUAIIFICAÇAO (mín) DIMENSAO (mín ) 

1 7.5 1112 

1 No caso de haver atendi111ento 7,0 m' por leito e 5.0 m' por poltrona 
pediátrico, a sala tem ser 
específica 

l 4.0 m' 
l a cada 12 leitos ou fração 6.0 m' 

INST ALAÇOES 

HF 
HF;FO;F AM;EE 

HF 
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TABELA XXX 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 - APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE / AMBIENTE DfMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Diálise (l) 
Consultório indiferenciado 1 7.5 m' 
Arca de prescrição médica 2,0 m' 
Sala de recuperação de pacientes 1 a cada 20 poltronas ou leitos 6.0 m' 

para diálise 
Sala nara trata1nento de água e reservatório 1 A denender do eauinamento utilizado 
Sala para diálise neritoneal ambulatorial contínua - (D.P.A.C.) 1 6.0 m' 
Sala para diálise peritoneal intermitente 1 Sala com 2 leitos no mínimo. 8,5 m' por 

leito, com distância entre estes e paredes, 
exceto cabeceira, de l ,Om 6,5 m' quando 
houver mais de 2 leitos 

Sala para hemodiálise 1 5,0 m' por poltrona (máquinas individuais 
3.0 m' por poltrona (sistema múltiplo) 

Sala de isolamento para hemodiálise 1 a cada ]() poltronas pam 7,5 111? 

hemodiálise 
Posto de enfennagen1 e serviços 1 a cada 20 leitos ou poltronas, 6,0 m' 

ou 2 no caso de haver diálise 
peritoneal 

Sala de processamento de capilares infectados pam reuso 1 3,0 m' 
Sala de processamento de capilares para reuso 1 8.0 m' a cada grnpo de 20 poltronas pam 

hemodiálise 
Sala de treinamento para D.P.A.C. (CAP.D.) 6.0 m' 

(1) Vide (IOrtaria nº38 de 03/03/94 do Ministério da saúde, flUblicada no D.O.U. de 04/03/94 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO 
Diálise 
- Área para registro e espera de pacientes 
- Sala de utilidades 
- Sanitários de pacientes 
~ Sanitários con1 vestiários de funcionários 
- Depósito de material de limpeza 
- Sanitário de paciente (isolamento) 
* Sala adtninistrativa 
*Copa 

INST ALAÇOES 

HF 

HF;FO;FVC;F AM; 
EE;ED 

HF 
HF 

HF;F AM;FO;FVC; 
ED;EE;ADE 

HF;F AM;FO;FVC; 
EE;ED;E;ADE 

HF;EE 

HF;E 
HF 

HF 
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TABELA XXXI 
UNIDADE FUNCIONAL: 5 -APOIO AO DIAGNOSTICO E TERAPIA (cont.) 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Banco de leite 
Sala para receoção e registro de doadores 
Arca de recepção de coleta extema 
Arauivo de doadores 
Sala narn coleta 
Arca parn processamento de leite 
- Seleção 
- Classificação 
- Pasteurização 
- Liofilização 
Arca para estocagem de leite 

Laboratório de controle de qualidade 

Sala de Iavagc111, preparo e esterilização de 1natcrial 

Arca de distribuição 

AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
Banco de leite 
- Sanitário para doadores 
- Sanitários para funcionários (masc E fem ) 

1 

1 
1 a depender 
desenvolvidas 

1 

1 Caso exista 
de leite 

1 

1 

- Vestiário para ftmcionários (barreira para área de liofilização) 
- Depósito de material de limpeza 
* Sala adlninistrativa 
• Copa 

12.0 m' 
3,0m' 

A de""nder da tecnologia utilizada 
4.0 m' por poltrona de doação 

das atividades Liofilização = 8,0 m' 
Restante= 15,0 m' 

2.0 m' por freezer ou geladeirn A 
depender do equipamento, no caso de uso 
de câmaras frias (+4º à +6 e 25º) 

processamento 15.0 m' 

6.0 m' 

5,0 m' 

INST ALAÇOES 

HF 
HF;ED;ADE 

EE 

HF;ED 

HF;HQ;ED;ADE 
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TABELA xxxn 
UNIDADE FUNCIONAL: 6 -APOIO TECNICO 

UNIDADE / AMBIENTE DIMENSIONAMENTO !NST ALAÇOES 
QUAL!F!CAÇAO (mín) D!MENSAO (mín) 

Nutrição e Dietética Deve existir quando houver 
inten1ação de pacientes A 
unidade pode estar dentro ou fora 
doEAS 

Cozinha (tradicional) (a) 
Arca para recepção e inspeção de alimentos e utensílios 1 Arca total menos refeitório: 

• Até 150 leitos = 2,0 m' por leito com núnimo 
de 50 m' EE 

Despensa de alimentos 1 • 51 a 150 leitos = 1,5 m' por leito com mínimo 
- área para alimentos em temperatura ambiental de 100 m' 
- área e/ou câmara para alimentos resfriados • acima de 150 leitos = 1,2 m' por leito com 
- área e/ou cilmara t:iara alimentos congelados mínimo de 200 m' 
Arca para guarda de utensílios 1 HF;ADE 

Arca de distribuição de alimentos e utensílios HF;ADE;E 
Arca para preparo de alimentos 1 
- <Írea para verduras. lcgu1nes e cereais 
- :.írea para carnes 
- área nara tnassas e sobre1ncsas 
Arca oan1 cocção de dietas normais 1 
Arca pam cacção de desjejum e lanches 1 
Arca pam cocção de dietas especiais 1 
Arca oara oorciona1ncnto de dietas nonnais 
Arca oora oorcionamento de dietas csocciais 
Arca para distribuição de dietas nonnais e especiais Balcão= 1 
- Copa de distribuição Copa = 1 a cada 30 leitos 
- Balcão de distribuição (quando o sistema de distribuição 

for descentralizado) 
Refeitórios Lanchonete - 1 quando existir Refeitório - LO m' por comensal HF 
- Refeitório pam paciente doação de sangue no Lanchonete= LO m' por doador (todos sentados). 
- Refeitório para funcionário estabelecimento sendo 1 cadeirn para cada poltrona de doação 
- Refeitório para aluno 
- Refeitório para público 
- Lanchonete para doador de sangue 

Arca para recepção, lavagem e guarda de louças. 1 A depender da tecnologia utilizada HF;HQ;ADE;CD 
bandejas e talheres de oocientes 
Arca oara lavage111 e guarda de panelas 3,0 m' 
Arca paro receocão. lavat?cn1 e 11uarda de carrinhos 1 3,0 m' HF;HQ;FAJ:CD 
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TABELA XXXIII 
UNIDADE FUNCIONAL: 6 -APOIO TECNICO 

UNIDADE / AMBJENTE 

Lactúrio 

Arca nan.1 recencão e 1avage1n de 111an1adciras 
Arca pam esterilização de mamadeiras 
Arca oam oreoaro e cnvase de fórmulas lácteas e não lácteas 
Arca oara estocagem e distribuição de mamadeims 
Nutrição Enteral 
Arca oara recepção e lavagen1 de rccioientcs 
Arca pam esterilização de recioientes 
Arca para preparo de cnvasc de fórmulas naturais e 
industrializadas 
Arca oam distribuição de recioientes 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO TÉCNICO 
NUTRIÇÃO E IHETÉ71CA 
Cozinha: 
- Câ1nara refrigeradora para lixo 

DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Deve existir cm EAS que Em EAS com até 15 leitos pediátricos. pode ter 
possua111 atendimento área 1nínhna de 15,0 1112 con1 distinção entre área 
pediátrico e / ou obstétrico "suja e limpa", com acesso independente à área 

"limpa" feito atmvés de vestiário de barreim 
1 8.0 m' 
1 4.0 m' 
1 12.0 m' 
1 2.0 m' oor geladeira. com mínimo de 6,0 m' 

l 8.0 m' 
1 4.0 m' 
l 12.0 m' 

1 2,0 m' oor geladeira. com mínimo de 6.0 m' 

Nutrição Entcral e Lactário: 
- Depósito de material de limpeza 

INST ALAÇOES 

HF;HQ;ADE;CD 
ADE 

HF;ADE;AC 
EE 

HF;HQ;CD;ADE 
ADE 

HF;AC;ADE 

EE 

- Depósito de material de limpeza - Sanitários con1 vestiários para funcionúrios ( barrcin1 para fircas de esterilização. preparo e 
- Sala adtninistrativa cnvase 
- Sanitúrios parJ o refeitório * Sala adntinislrativa 

Sanitários para funcionários 

(a) O presente documento não abordou cozinhas do tipo "congelados" ou "super gelados" 
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TABELA XXXIV 
UNIDADE FUNCIONAL: 6-APOIO TECNICO 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALJFJCAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Fannr.ícia 
Arca de receoção e insoeção 1 1 o<Xi da úrea para annazenage111 
Arca para armazenagem e controle (CAF) 1 (de cada), a depender das - 0,6 m' por leito 
- Matéria pritna atividades do estabelecimento - Termalábeis =a depender de temperatura e 

• In1la111áveis umidade da região e do tipo de embalagem dos 

• Não inflaináveis 111cdica111cntos 
- Material e e111balage111 e envase - lmunob 2.0 m' para freezer ou geladeira A 
- Quarentena depender do equipamento. no caso de uso de 
- Medicamentos cãn1aras fria 

• Tennolábeis (21° à 25º) 

• lmulológicos 

• (4ºc à 8ºc e- 18°c à 20ºc) 

• Controlados 
Outros 
- Materiais e artigos médicos descartáveis 
- Germicidas 
- Soluções parenterais de grande volume 
- Correlatos 
Arca de distribuição 1 101X1 da área para annazenagcn1 
Arca para dispensação (farmúcia satélile) 8.0 m' 
Fannacotécnica 
Sala de 111anipulaç<."io, fracionan1cnlo de doses e reconstituição 25.0 m' 
de 1nedica1nentos 
Arca de disoensação (dose unitária) 6,0 m' 
Sala de preparo de misturas endovenosas (nutrição parenteral) 8.0 m' 
co1n antecâ1nara 
Sala de fracionamento e diluição de citostáticos com 8.0 m2 

antccân1ara 
Sala rmrn preparo e diluição de germicidas 20.0 m' 
Laboratório de controle de qualidade 9.5 1112 

Sala de lavagem. preparo de esterilização de material 6.0 m' 
Centro de informação sobre medicamentos 15.0 m' 
AMBIENTE DE APOIO: Farn1acotécn1ca 
APOIO TÉCNICO 
Farn1~ícia 

- Sanitários co1n vestiários pan1 funcionários 
- Depósito de material de limpeza 

- Sanitários para funcionúrios - Sala administrativa 
- Depósito de material de limpeza *Copa 

INST ALAÇOES 

E;ADE;EE (área 
de 

imunobiológicos) 

HF 

HF;ADE 

HF 
HF;ADE 

HF;E 
HF;FG;ED;ADE 
HF;ED;E;ADE 
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TABELA XXXV 
UNIDADE FUNCIONAL:6 - APOIO TÉCNICO 

UNIDADE / AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Central de Material Esterilizado Deve existir quando houver 
centros cirúrgicos, obstétrico 
e/ou ambulatorial, 
hen1odinâ1nica, e1nergência de 
alta complexidade e urgência A 
unidade pode estar dentro ou fora 
doEAS 

Arca oara reeeoção, desinfecção e seoarncão de materiais 1 0,08 m' por leito com área mínima de 8,0 m' 
Arca para lavage1n de tnateriais 1 
Sala 1~1ra lavagem e orctJaro de luvas (cntalcamento) 7,0 m' 
Arca nam recencão de rotma limpa 4,0 m' 
Arca para preparo de materiais de roupa limpa 1 0,25 m' por leito com área mínima de 12,0 m' 
Arca para esterilização fisica 1 A depender do equipamento utilizado Distância 

mínima entre as autoclaves = 60 cm 
Arca para esterilização química líquida 1 4.0 m' 
Arca para esterilização química gasosa ( 1) Antecâmara = 2,0 m' 

Sala de esterilização= 5,0 1112 

Depósito = 0,5 m' 
Sala de acrnção = 6,0 m' 

Arca para annazenagem e distribuição de materiais 1 25% da área da an11azenage1n de material 
descartáveis esterilizado 
Sala para annazcnage111 e distribuição de 1nateriais e roupa 1 0.2 1112 por leito com o mínimo de !O.O m' 
esterilizada 

(1) Ox1dodc etileno - Vide Portana nº4 de 31/07/91, pubhcada no D OU de 09/08/91 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO TÉCNICO 
Central de Material Esterilizado 

INST ALAÇOES 

HF;HQ;ADE 

ADE;E 

AC 

unitários con1 vestiários para funcionúrios (barreira para áreas de preparo e esterilização, sala de dist - área "'li111pa" e úreas de recepção e lavage111 - área "suja" 
- Depósito de material de limpeza 
~ Sala adn1inistrativa 
- Acesso para manutenção dos equipamentos para esterilização fisica (exceto quando de barreira) 
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TABELA XX.XVI 
UNIDADE FUNCIONAL:? - ENSINO E PESOUISA 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Sala de Ensino A depender das atividades do Sala de aula (a)= 1,3 1112 por aluno 
- Sala de aula estabelecimento Anfiteatro (a)= 1,0 m' por pessoa 
- Anfiteatro/ auditório 
Sala de estudo (trabalho individual) 2,0 111' oor aluno 
Sala de professor 9,0 m' 
Biblioteca Arca para referência = a depender do equipamento 
- ~ea para referência utilizado 
- '7!ea parJ acervo Área acervo = 200 livros por m' 
- Arca para leitura Área leitura = 2,0 m' por leito 
- Sala oara processos técnicos Sala de orocessos = 12.0 m' .. - --(a) Carteira llpo muversal No caso de ut1hzaçao de mesas (" x 60 cm) e cadeiras. os mdices sofrem acréscnno de 40% 

AMBIENTE DE APOIO: 
ENSINO E PESQUISA 
- Sanitários para funcionários e alunos 
- Salas adtninistrativas 
*Copa 

Obs : A unidade funcional Ensino e Pesquisa, não se configura, necessariamente, uma unidade fisica 
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TABELA XXXVII 
UNIDADE FUNCIONAL: 8-APOIO ADMINISTRATIVO 

UNIDADE/ AMBIENTE 

Serviços Administrntivos / Serviços Clínicos, de 
Enfermagem e Técnico 
Sala de direção 
Sala de reuniões 
Sala adnlinistrativa 
Arca parn execução de serviços administrativos, clínicos, 
de enfcrnuu!en1 e téc1úco 
Arquivo administrativo 
Arca para controle de funcionário (ponto) 
Arca para atendimento ao público 
- Protocolo 
- Tesournria 
- Posto de informações (administrativas e/ou clínicas) 
Docu111entação e infonnação 
Arca oara rcgistm de 1~1cicntes (marcação) 
Arca para notificação médica de pacientes de 
atendimento imediato 
Posto policial 
Arquivo médico 

• Arquivo ativo 

• Arauivo oassivo 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviços administrativos 
- Sanitários para funcionários e público 
-Copa 
- Depósito de material de limpeza 
Documentação informações 
- Salas administrntivas 
- Sanitários para funcionários 
- Sala de espera 

DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

A depender das atividades e 12,0 m' 
organização adminislrntiva do 2,0 m' por pessoa 
estabelecimento 5.5 1112 por pessoa 

1 5~5 1112 por pessoa 

1 A depender da tecnologia utilizada 
5.5 1112 

A depender das atividades e Protocolo = 1,0 m' por funcionário 
organização adminislmtiva do Tesouraria = 2~5 n12 por funcionário 
estabelecimento Posto de informações= .l,O m' 

1 5,5 m' 
1, quando existir atendimento 5~5 1112 

imediato 
1. quando existir urgências 4.0 m' 

1 (de cada) A depender da tecnologia utilizada 

INST ALAÇOES 

ADE 

ADE 
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TABELA XX:XVIII 
UNIDADE FUNCIONAL: 9 -APOIO LOGISTICO 

UNIDADE I AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
QUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Proccssa1ncnto de Roupa Deve existir quando houver • Até 50 leitos= 1,2 m' por leito, com 
i11ten1ação de pacientes A unidade n1ínilno de 60 1112 
pode estar dentro ou fora do EAS • de 51 à 149 leitos= 1,0 m' por leito 

• > 150 leitos= 0,8 m' por leito com mínimo 
de 150 m' 

• de 4 à 8kg /leito /dia, sendo: 
PRP = TL KDL 7 dias 

NDT 
Sala n:1ra recendio. seoaração e oassagem 1 25% da área total 
Arca para lavagem e centrifugação 1 
Arca de secagem 1 45% da área total 
Arca de oassagem ( calandra. orensa e ferro) 1 
Arca de dobragem 1 
Arca oara annazenage1n 1 30%, da área total 
Arca de distribuição 1 
Rouparia 1 em cada unidade que tenha 2.2 1112 

paciente 
Sala de costura 1 

' ' " Obs.: Venficar "Manual de Lavandena Hos1ntalar"- Mmrsteno da Saude, Brasdrn, 1986AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO LOGÍSTICO 
Processamento de Rou1>a 
- Banheiros para funcionários (exclusivo para sala de recepção) 
- Depósito de material de limpeza (exclusivo para sala de recepção) 
- Depósito de material de limpeza 
* Sanitários para funeiomirios ("ln loco" ou não ) 
* Sala administrativa 

KLD = Kg I Leito I Dia 
NDT = Número de dias trabalhados por semana 
TL =Total de leitos 
PRP = Peso (Kg) de roupas processadas por dia 

INST ALAÇOES 

E 
HF;ADE;CD 

ADE;E 
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TABELA X:XXIX 
UNIDADE FUNCIONAL: 9 -APOIO LOGISTICO 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO 
VUALIFICAÇAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Central de Administração de Material e Eauioamentos 
Area para receocão. insnecão e re~istro 1 
Arca pam annazenagem 1 subdividido em gmpos afins 
- Equipamento 
- Mobiliário 
- Peças de reposição 
- Utensílios 
- Material de expediente 
- Rouoa nova 
Arca de distribuição 1 
Depósito de equipamentos / materiais 1 em cada unidade requerente 
Arca para guarda de macas. cadeira de rodas e carro para 
transoorte de recém-nascidos 
Revelação de Filmes e Chapas 

1 Oo/o da úrea de unnazenage1n 
A depender da polílica de compras do 

estabelecimento (maior ou menor estoque), com 
o mínimo de 0.6 m' por leito 

101Yo da 1.lrea de annazenage111 
A depender dos tipos de equipamentos 

Suficiente para receber uma maca e uma cadeirn 
de rodas 

Laboratório de processamento 
- Cântara escura 

1, quando 
imagenologia 

existir a unidade A depender da quantidade de equipamentos e do 
tipo destes 

- Sala receptora de chapas processadas 
NPC= 

Arquivo de chan.os e/ou filmes e/ ou fotos 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO LOGÍSTICO 
Central de Administração de Materíaís e E11uiparnentos: 
- Sanitários para funcionários 

A 
--

B 
1 

- Depósito de material de limpezaNPC =Número de processadoras de chapas de Raios "X" 
A = Estimativa do número médio de exames radiológicos realizados por mês 
B = Capacidade de produção mensal das processadoras 

2.0 m' 

lNST ALAÇOES 

HF;E;ADE 
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UNIDADE ! AMBIENTE 

Manutenção 

Arca de recepção e inspeção de equipamentos, 
mobiliário e utensílios 
Oficina de manutenção 
- Serralheria 
- Marcenaria e carpintaria 
- Pintura 
- Elétrica 
- Hidráulica 
- Refrigeração 
- Gasotécnica 
- Mecânica 
- Eletrônica 
- Eletro111ecânica 
- Ótica 
- Mecânica fim 
- Usinagem 
- Estofaria 
Arca de guarda e distribuição de equipamentos, 
mobiliário e utensílios 
Area de unscrvívcis 
Necrotério 
Sala de preparo e guarda de cadáver 

Sala para velório 
Arca externa para cmbaraue de carro funerário 
AMBIENTE DE APOIO: 
APOIO LOGÍSTICO 
Manutenção: 
- Banheiros con1 vestiários para funcionários 

Área de annazenagem de peças de reposição 
* Sala adtninistrativa 
Necrotério: 
- Sanitários para público 

TABELA XL 
UNIDADE FUNCIONAL: 9 -APOIO LOGISTICO 

DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUAL!FICAC AO (mín.) DIMENSAO (nún.) 

A unidade pode estar dentro ou fora 
do EAS, ou ser realizadas por 
terceiros 

1 l Oo/i1 da área das oficinas 

1 ( de cada) a depender das atividades A depender do maquinário utilizado e do nº de ADE 
do EAS e da política administrativa pessoal que trabalha nas oficinas 
deste 

1 1 o•x, da área das oficinas 

A denender da oolilica de alienação de bens 

1, quando existir intemação e ! ou 15, 1112 (área para 2 cadáveres no 1níniino) HF 
atendimento imediato 

15. 1111: HF 
1 21.0 1112 



TABELA XLI 
UNIDADE FUNCIONAL: 9 -APOIO LOGISTICO 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICACAO (mín.) DIMENSAO (mín.) 

Limncza e Zeladoria 
Depósito de materíal de linmeza com tanque (DML) 1 em cada unidade requerente 2.0 m' por 11f'.ssoa com dimensão mínima= LOm HF 
Sala de utilídades 6.0 m' por pessoa com dimensão mínima - L5m HF;ADE 
Sala de pren:1ro de equi11mnentos /material 6.0 m' por nessoa com dimensão mínima - l ,5m HF 
Seguranr" e Vigilância 
Area para identificação de pessoas e/ou veículos l oara cada acesso 6,0 m' 
Infra-estmtura Predial 
Sala para gmpo gerador 1 De acordo con1 as nonnas da concessionária local EE;ED 
Sala para sub-estação elétrica 1 A depender da demanda de e com o equipamento utilizado 

carna elétrica do EAS. 
Area para caldeiras 1 (de cada) A depender das A depender dos equipamentos utilizados ADE 
Sala para equi'~"mentos de ar condicionado atividades do EAS 
Casa de bombas/ máquinas 
Abrigo de resíduos sólidos (lixo) 1 A existência de câ111aras frias está Conforme norma NBR 12809/93 HF;ADE 
- Depósito (com boxes) condicionada à existência de 
- Câmaras refrigeradas Unidade de Internação 
- Sala de compactação 
- Incinerador 
Sala de resíduos 1 por unidade 4.0 m'. conforme NBR 12809/93 HF 
Area parn tanque e onses medicinais 1 A depender das atividades A depender dos equipamentos utilizados 
Arca oarJ centrnis de e.ases (cilindros) desenvolvidas no EAS 
Tratamento de esgoto 1 Deve existir quando não houver ADE 

rede pública de coleta e tratamento 
de esg,oto. 

Garagem 1 25,0 m' por veículo No mínímo 2 vagas parJ HF;ADE 
a1nbulâncias 

Estacionamento 1 Conforme código de obras local EAS con1 
internação: mínimo de 12.0 m2 oara cada 4 leitos 

' ' -Obs : As umdades fünc1onms lunpeza e Zeladona. segurança e v1g1lancia c mfm-estmturn Predial, não se configuram umdades fis1cas 
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TABELA XLII 
UNIDADE FUNCIONAL: 9 -APOIO LOGISTICO 

UNIDADE/ AMBIENTE DIMENSIONAMENTO INST ALAÇOES 
QUALIFICACAO (mín.) DlMENSAO (mín.) 

Conforto e Higiene 
Sala de recepção e espera para pacientes, doador, e 1 e1n cada unidade 1.2 m' por pessoa 
acompanhante de nacientc requerente 
Sala de estar para paciente interno, acompanhante de paciente e 1.3 m' por pessoa 
visitante de paciente 
Sala de recreação oara oaciente interno 1.5 m' por paciente 
Box de vestiário para paciente No 1níni1no 2 por cada 3.0 m' porbox 

unidade requerente 

Sanitário para paciente, doador e público ( 1) 1 para cada sexo por unidade Individual: 3.2 1112 con1 ditnensão 111íni111a = HF 
requerente I.6m 

Coletivo: I bacia sanitária e 1 lavatório para cada 
gnmo de 6 pessoas 

Banheiro para paciente interno (1) I para cada 2 enfennarias ou Individual: 4.5 1112 con1 dilnensão n1ínüna = HF;HQ;ADE 
quartos I.6111 

Box chuveiro= 0.8 m com dimensão mínima= 
0,8m x l.Om 
Coletivo: 1 bacia sanitária. 1 lavatório e 1 
chuveiro para cada 6 leitos 

Arca para guarda de ,,,,rtcnces de Pacientes, doador e oúblico 1 em cada unidade requerente 0.3 m' oor oessoa 
Sala de estar oara funcionários e alunos 1.3 m' por pessoa 
Quarto de plantão mra funcionários e alunos 5.0 1112 con1 diinensão n1ínilna = 2.0111 
Vestiário centrnl para funciomírios e alunos((!) I parn cada sexo 0,5 m' por funcionário, sendo 25% para homens HF;HQ 

e 75% para mulheres 1 bacia sanitária, 1 
lavatório e 1 chuveiro a cada 1 O funcionários 

Sanitário para funcionários, alunos (1) 1 para cada sexo por unidade 1 bacia sanitária e 1 lavatório para cada !O HF 
requerente funciomírios 

Vestiário para funcionários e alunos 1 bacia sanitária, 1 lavatório e l chuveiro a cada HF;HQ;ADE 
10 funcionários 

Arca para guarda de pertences de funcionários e alunos 1 cm cada unidade requerente 0.3 m' por pessoa 
Sala de esnera para público 1.3 m' por pessoa 

1.3 m' oor Pessoa . '. . - ' . - -( 1) Os sm11tanos e banheiros mdiv1dums tem de dar cond1çoes de uso a deficientes fis1cos O espaço defronte aos lava to nos deve ter dunensao nmuma 1gnal a ! .)m Quando não 
for individual, deve haver 1 box com bacia sanitária para deficientes fisicos com dimensões mínimas igual à L4m x 1.6111 

Obs : A unidade funcional Conforto e Higiene. não se configura uma müdadc ílsica 
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TABELA XLIV -CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA RAMPAS 

Inclinação admissível Desnível n1áx de um Nº total pennitido de Desnível total de rampa Comprimento máx de Comprimento total Uso 
único segmento de scg1ncnto de nunpa acabada un1 único seg1ncnto de de rampa pennitido 
rampa rampa 

l :8 ou 12.5% 0.183 l 0.183 m l.22 m l.22 m Rampas curvas 
quando for 
i1npossível 
executar rampa de 
l: 12 ou 1:10 por 
causo de local 
dificil 

l : lO ou lO'X. 0.274 m l 0.274 m 2.1 m 2.l m Ra1npas curvas 
quando for 
i111possível 
executar rampa de 
l: 12 por causa de 
local dificil 

l: 12 ou 8.33'Y.. 0.793 m 2 l.5 m 9.15 m 18.3 m mais patamar Ra111pas curvas ou 
n:unpas 

1: 16 ou 6.251X) 0.793 m 4 3.0 m 12.2 m 48.8 m mais patamar Ratnpas curvas ou 
ra1npas 
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TABELA XLV 

MODELOS DE ASSENTAMENTO 

PARAMETROS AREA LOTE TAXA COEF. APROV. FRENTE AFAST. AFAST. FUNDO AFAST. AREA ESTAC 
(m') OCUPACÃO LOTES (m) LATERAL(m) (m) FRONT. (m) (m') 

LIMITE/ MIN. MAX. MAX. MIN. MIN. MIN. MIN. MIN. 
MODELOS 

RI 5000 0.25 0.40 30.00 5.00 20.00 20.00 
R2 - 0,50 l.00 - Iº pav º·ºº lº pav º·ºº - Art 28 

outros l.50 outros l.50 
R1 360 0.50 l.00 I0.00 Iº pav 0,00 Iº pav º·ºº - -

outros I.50 outros I .50 
R4 360 0.50 l.50 I2,00 2,50 2.50 3,00 Art. 29 
R5 450 0.50 3,00 15.00 3.50 3.50 3,00 Art. 29 
MI 100 0,50 l,00 10,00 Iº pav º·ºº Iº pav 0,00 - Art 29 

outros 1,50 outros 1.50 
M2 160 1° pav 0,80 5.00 12.00 Iº pav 0.00 2° e 1° pav 0,00 2° e Iº e 2º pav 0,00 A cada I 501n-

outros 0.80 Jº pav l,50 lº pav I,50 demais 2.50 construídos 25111' 
demais uav. 2,50 demais JJav. 2.50 

CI 0.80 0.80 Art. 29 
C2 2000 0.50 I,00 30.00 2,50 5.00 10.00 Art. 29 
11 300 0.50 l,00 10.00 Art. 29 
12 360 0,50 1,50 12,00 2,50 2,50 3,00 Art. 29 

CI - Só l 1iavimcnto. 
Janela 1,5 m. 
Nas divisas, não ultrapassar 5,0 nt. 
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TABELA XLVI - SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

I - INDÚSTRIAS 

CARACTERÍSTICAS ESCADAS SAÍDAS DISTÂNCIAS MÁXIMAS A PERCORRER NO 
PA V/MENTO (111) 

Nº n1ínhno e 
Área ( m') Altura ( m ) Nº 111íni1no e tipo distancia1nento n1ínin10 Até escadas Até saídas 

(IH) 

2 saídas distanciadas 10.00 50.00 
Qualquer Térreas -

2 saídas distanciadas 10,00 40.00 
Qualquer H :s; I0,00 Coletiva 1 segurança 35.00 

3 saídas distanciadas 1 o.ao 30.00 
Qualquer H 2 10.00 2 (segurança) tipos 1, li 25.00 
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TABELA XLVll - SEGERANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

II - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CARACTERÍSTICAS ESCADAS SAÍDAS DISTÂNCIAS MÁXIMAS A PERCORRER ELEVADOR 
NO PAVIMENTO ( m) DE 

EMERGÊNCI 
A 

Nº 1níni1110 e 
Área ( m' ) Alt um ( m ) Nº n1íni1no e tipos distanciamento Até escadas Até saídas -

1míximo ( m ) 

A< 750 1-l:S:lO -
Uma coletiva - - -

-
A>750 1-1 :Ç 1 () Uma coletiva 35.00 50,00 -

-
Qualquer 10 <h:S: 23 Un1a segurança J0,00 40.00 -

-
Qualquer 2.J < h :Ç 60 Uma segurança tipo II 25,00 40,00 -

Qualquer 1-1 > 60 2 seguranças tipo li 2 saídas distanciadas 25,00 35.00 Um elevador 
15.00 de e1nergência 
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TABELA XLVIII - SEGERANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

III-APARTAMENTO 

CARACTERÍSTICAS ESCADAS SAÍDAS DISTÂNCIAS MÁXIMAS A PERCORRER ELEVADOR DE 
NO PAVIMENTO ( m) EMERGÊNCIA 

Área do paviincnto Altura (m) Nº n1ínhnos e tipos Nº 111ínitnos e Da saída da unidade Da escada à saída no 
( m') distanciamento até a escada (m) nível do logradouro -

máximo (m) 

h < 12 Uma coletiva - - - -

A$ 750 
12$h$35 Uma segurança tipo 1 - - - -

H > 35 Uma segurança tipo II - - - -

H < 12 Uma coletiva - - - -

12<h$35 lima segumnça - 35.00 50.00 -
A> 750 

35 < h $ 80 Uma segurança tipo II - 25.00 40.00 -

H > 80 Duas seguranças tipo Duas saídas 25.00 40.00 llm elevador de 
II distanciadas de 15.00 e111ergência 
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TABELA XLIX - SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS 

IV - LOCAIS DE REUNIÕES 

CARACTERÍSTICAS ESCADAS SAÍDAS DISTÂNCIAS MÁXIMAS A PERCORRER NQ 
PAVIMENTO 

Nº inínüno e Até escadas (m) Até saída (m) 
Nº de andares Lotação (nº· de pessoas) Nº 111íni1no e tipo distancia1nento 111ínhno 

(m) 

Lot :S 100 U1na coletiva e 111ais tuna Duas saídas distanciadas 
alternativa de escape 3.00 quando forem 35.00 50.00 

adotadas duas escadas 

Até 2 andares 100 < lot :S 400 Duas coletivas Duas saídas distanciadas 35.00 40.00 
5.00 

400 < lot :S 1000 Duas coletivas Duas saídas distanciadas 25.00 40.00 
8.00 

Lot > 1000 Três coletivas Três saídas distanciadas 25.00 30.00 
10.00 

Lot :S 100 Uma segurança tipo 1 ou II Duas saídas distanciadas 25.00 40.00 
e 111ais tuna alternativa de J.00 

escape 

100 < lot :S 400 Duas seguranças tipo l e II Duas saídas distanciadas 25.00 40.00 
Com mais de 2 andares 8.00 

3 

400 < lot :S 1000 3 seguranças tipo 1 e II saídas distanciadas 10.00 25.00 30.00 

Lot > 1000 Quatro seguranças tipo II Quatro saídas distanciadas 25.00 30.00 
15.00 
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TABELA L - SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

CLASSE DA AREA DE ARMAZENAMENTO 

Dishlncias de segurança mínima (1n) 

1 II III IV V VI 

Limites da propriedade quando esta for 

Delimitada por muro com altura mínima de 1.80 m 1.5 3.0 5.0 6,0 7.5 !O.O 

Limites da propriedade quando esta não for delimitada por 5.0 7.5 15,0 20,0 30,0 50.0 
muro. exceto vias núblicas. 
Vias públicas 1.5 1.0 7.5 7,5 7.5 15.0 

Escolas, Igrejas. Cinemas, Hospitais, Locais de grande 20,0 30,0 80,0 100.0 150.0 180.0 
aglo1neração de pessoas e sitnilarcs 

Bombas de combustíveis, bocais e tubos de ventilação de 5,0 7.5 15.0 15,0 15.0 15.0 
tanque de combustíveis e/ou de descargas de motores à 
explosão, bem como de equipamentos e máquinas que 
produzem calor. 
Outras fontes de ignição 3.0 3.0 5.0 8.0 8.0 1 o.o 
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TABELA LI - SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

AREA CONSTRUIDA TIPO DE RESERVATORIO RISCO 
TIPO DE RESERVATÓRIO 

Classe A Classe B Classe C 

Até 2 000 m' Elevado 05 10 15 

Subtem1neo 15 20 30 

De 2 001 m' a 5 000 m' Elevado 10 15 20 

Subterrâneo 30 40 50 

De 5 000 1 nr a 10 000 nr Elevado 15 20 20 

Subterrâneo 40 50 60 

De 10 001m-a15 000 m- Elevado 20 30 40 

Subterrâneo 50 60 70 

Acima de 15. 000 nr Elevado 30 40 60 

Subtcrr;\neo 70 80 100 

II 2 



TABELA LII - SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

EXIGENCIAS - EDIFICA C:ÔES 
Nº de Paviinentos Arca total Construída (m') Sistema de Prevencão 

l - RESIDENCIAIS Até4 <750 Extintores de incêndios 
Demais casos >750 Extintores de incêndio e hidrantes 

II -MISTAS Até 3 < 750 Extintores de incêndio 
Qualquer < 750 Extintores e sistemas de hidrantes cm toda a edificação, 

complementadas por instalação preventiva complementado por 
splinkers em toda a edificação especial nas áreas comerciais ou 
industriais 

HI - COMERCIAIS Até 3 < 750 Extintores de incêndio 
4 ou mais Extintores e lúdrantes cm toda edificação 

> 12 Item anterior acrescido de sorinklers cm toda edificação 
+ 12 Os sistenuis exigidos no i1e1n anterior deverão ser 

Postos de abastecimentos < 750 Deverá oossuir pelo menos 1 extintor sobre roda 
Garagens, Oficinas, Esl. 750 Deverá nnssuir instalacão oreventiva convencional 

IV - INDUSTRIAS Até 3 < 750 Extintores de incêndios 
Demais casos > 750 Extintores de incêndios e hidrnntes 

V-PUBLICAS Até 3 < 750 Extintores de incêndios 
De111ais casos > 750 Extintores de incêndios e hidrantes 

VI - DE ~ECEPÇAO AO l < 750 Extintores de incêndios e hidrantes 
PUBLICO De111ais casos Extintores e hidrantes com sinalização das saídas, rnmoas 

Vll - ESPECIAIS Indcnendente do Nº Extintores de incêndio 
> 750 Sistema de hidrante e Extintores 

Áreas especiais Detectores de incêndio e sistema oreventivo esoecial 
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